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1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ABIAS MENDES OLIVEIRA 

 

179.640.672-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.996,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.266,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ABRÃO DA CUNHA 

 

099.077.518-63 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.635,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 52.852,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELCI TEREZINHA DARTORA DA SILVA 

 

353.554.760-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.323,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5003350-50.2019.8.21.0044 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 4.323,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR ALVES PEREIRA 

 

550.910.591-72 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.038,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 002482-82.2020.8.16.0038 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 2.038,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR JESUS ALBINO JANUÁRIO 

 

276.423.228-44 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.564,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.783,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 2.644,00 a título de pagamento e R$ 

1.596,64 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADILSON RAIMUNDO DA SILVA 

 

082.973.447-38 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$   37,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADMILSON GABRIEL GOMES 

 

025.781.659-39 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$    7,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 12.205,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA PIRES DA SILVA 

 

975.204.899-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.925,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0001652-79.2020.8.16.0018 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 4.925,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANE LOPES DA COSTA 

 

718.454.292-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  490,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  490,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO BOTTIN COSER 

 

643.640.890-87 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.298,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5003349-65.2019.8.21.0044 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 23.298,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO COLOMBO 

 

066.503.869-01 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.193,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5001791-31.2019.8.24.0026 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.664,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de limitação de correção monetária 

e juros até 23/04/2025. Além disso, as penalidades do art. 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil não são 

aplicáveis no caso, tendo em vista que a falida não foi regularmente intimada para pagamento voluntário antes da 

decretação da falência. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRISON ASSIS DE FREITAS 

 

473.947.222-87 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  162,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  162,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AIDA DA CUNHA ALVES 

 

251.928.330-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.208,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5010227-17.2019.8.21.0008 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 24.236,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a procuração 

do evento 1, "ANEXO2", contém o advogado REINALDO SCHMITT RIBEIRO, motivo pelo qual a verba honorária, no 

valor de R$ 3.971,92, foi habilitada na proporção de 100% para o procurador. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALAN MURILO GHISI 

 

096.327.189-09 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.154,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5013419-78.2019.8.24.0038 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 6.154,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALAUANA BENTA FERREIRA JACINTO 

 

057.494.559-80 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.011,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 17.329,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 18.874,00 a título de pagamento e R$ 

8.483,82 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCEBIADES NICANOR SERRES 

 

306.087.080-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.362,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9000481-49.2020.8.21.0064 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 36.362,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

O cálculo da parte requerente foi atualizado até 23/04/2025 e observou os limites da coisa julgada. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALDECINA ALVES FIRMINO 

 

059.286.419-74 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.315,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 4.881,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRA DARTORA DA SILVA 

 

927.473.100-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.298,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5003351-35.2019.8.21.0044 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 2.298,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDER DA CUNHA ALVES 

 

888.521.640-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.891,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5010161-37.2019.8.21.0008 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 20.810,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a procuração 

do evento 1, "ANEXO2", contém o advogado REINALDO SCHMITT RIBEIRO, motivo pelo qual a verba honorária, no 

valor de R$ 2.081,01, foi habilitada na proporção de 100% para o procurador. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE PALAU FLORES DOS SANTOS 

 

919.565.100-44 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 139.798,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 139.798,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXIA MEIN 

 

022.804.990-37 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.656,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000932-33.2019.8.21.0144 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.179,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 476,93, foi habilitada na proporção de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXSANDRO STROJACKI 

 

089.896.359-18 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  130,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  130,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXSSANDRO PEREIRA 

 

024.910.649-36 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.032,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 002482-82.2020.8.16.0038 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 5.032,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALINE FABIANE BORGES ROSSI 

 

247.059.278-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.304,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 5.794,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. Além disso, a base de dados indicou a existência de um resgate total de R$ 1.550,00. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALINE GERARDI PADILHA 

 

082.834.839-19 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  878,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALTAMIR KNOPP 

 

594.252.103-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 196.907,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000398-11.2019.8.24.0143 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 166.395,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 30.512,12, foi habilitada na proporção de 100% para WILLIAM RIBEIRO DA SILVA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA PAULA DE LIMA 

 

071.538.476-77 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.623,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 7.480,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 7.240,00 a título de pagamento e R$ 

2.746,02 a título de resgate. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA PAULA FERREIRA EVANGELISTA DA SILVA 

 

213.564.778-01 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  493,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  493,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON LUIS ERZINGER ALMEIDA 

 

025.489.319-86 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.597,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 002482-82.2020.8.16.0038 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 6.597,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON ROBERTO BAIRROS BERTORNI 

 

657.601.820-72 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.298.089,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 670.905,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A base de dados apresenta informação inconsistente em nome da parte requerente. O somatório indica um total 

de aportes de R$ 1.613.637,00 e um total de saques de R$ 9.954.231,52. Já a coluna "diferença" informa que, em 

tese, o valor a pagar é de R$ 12.946,00. Portanto, considerando o ônus probatório, a administração judicial efetuou 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

o recálculo do crédito, utilizando exclusivamente os comprovantes bancários fornecidos no momento do 

requerimento. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON RODRIGUES FACCIN 

 

969.610.400-63 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.118,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 16.146,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Em consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 12.878,00 a título de pagamento 

e R$ 3.103,86 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação 

dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉ BROCKER BOEIRA 

 

637.414.400-78 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.166.274,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 277.523,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. Além disso, foram excluídos os juros moratórios no 

cômputo, em razão da ausência de um título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉ LINDE 

 

030.249.250-07 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  580,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  559,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE LUIS HUPPES 

 

812.496.080-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.069.641,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 5.726,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de apenas um registro em nome da parte requerente, no valor 

de R$ 3.496,00, com o login officina12. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de 

possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE PEREIRA DA SILVA 

 

066.007.741-85 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  648,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.062,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉ ROMEU WIGMANN 

 

001.678.170-86 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 11.808,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA MARIA DA SILVA WIELECOSSELES 

 

803.089.539-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.630.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.158,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTÔNIO ALEXANDRE BORGES 

 

171.955.478-17 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 22.732,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTÔNIO BENIGNO GOMES 

 

008.386.212-95 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 327.513,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0801311-75.2019.8.23.0045 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 275.361,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO DE MATOS SILVA 

 

294.192.980-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 125.080,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 72.384,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

APARECIDO LINS 

 

316.452.598-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.785,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0005869-32.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 8.785,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARISTEU DE OLIVEIRA 

 

468.881.950-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 98.251,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9000036-54.2020.8.21.4001 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 98.251,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARTHUR HENRINQUE DE OLIVEIRA MATTOS 

 

019.775.141-54 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.979,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARTUR LUIS FESTA 

 

018.731.450-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  376,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Em consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 11.121,00 a título de pagamento 

e R$ 10.949,00 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação 

dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS 

INVESTIDORES DA UNICK FOREX/ACADEMY - ADDI-

UNICK 

 

37.584.384/0001-47 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 494.777,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 494.777,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Crédito habilitado em nome da efetiva titular do crédito, ou seja, da pessoa jurídica CONSTRUTORA ESTEFANO 

KREMER LTDA (CNPJ nº 05.561.301/0001-08). 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS 

INVESTIDORES DA UNICK FOREX/ACADEMY - ADDI-

UNICK 

 

37.584.384/0001-47 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.370,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 4.550,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

Crédito habilitado em nome da efetiva titular do crédito, ou seja, da Sra. MARIA JUREMA DA SILVA (CPF nº 

350.527.400-34). A divergência entre o valor solicitado e o valor habilitado se justifica pela obrigatoriedade de 

individualização de todos os aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AUGUSTO CARLOS HEINZEN 

 

525.905.429-68 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.019,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 3.956,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

O mês utilizado como termo inicial da correção monetária no cálculo elaborado pela parte requerente diverge da 

data de pagamento constante nos comprovantes bancários fornecidos. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AVELINO FACHINI 

 

240.244.730-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.628,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5003269-04.2019.8.21.0044 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 26.628,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BEATRIZ REGINA COLLEONI DE OLIVEIRA 

 

344.094.750-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  332,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  332,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRAS DE OLIVEIRA BRASIL 

 

413.822.262-68 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 45.129,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNA FOPPA 

 

021.272.940-33 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$    0,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 18.830,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO CONTE KLEIN 

 

141.380.809-37 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  238,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  167,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO FERREIRA COELHO DA SILVA 

 

378.653.608-27 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.920,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  287,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CALAUDINO PELISON 

 

372.297.610-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.578,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9005046-86.2019.8.21.0033 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 10.578,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAMILA HERCULANO BARROSO 

 

001.512.762-18 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 69.309,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0665619-70.2019.8.04.0001 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 69.309,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DE CARVALHO 

 

223.012.752-72 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  100,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  178,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CASSIANO DA CRUZ CAVALHEIRO 

 

033.174.890-81 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  162,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  162,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CASSIO LEONARDO PERGHER CHAVES 

 

009.689.230-96 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.275,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5004175-62.2020.8.21.0010 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 42.632,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

As penalidades do art. 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil não são aplicáveis no caso, tendo em vista 

que a decisão foi proferida no dia 10/07/2025, ou seja, após a decretação da falência da ré, o que atrai a 

aplicabilidade dos arts. 6º, incisos I, II, III, e 115, ambos da Lei nº 11.101/2005. Portanto, foi considerado o valor 

corrigido de R$ 42.632,93, já incluídos os juros moratórios determinados na sentença. Por fim, os honorários 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, e não do 

investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a procuração do 

evento 1, "PROC2", contém as advogadas TAMIRES SPIGOSSO e MICHELE DOS SANTOS XAVIER, motivo pelo qual 

a verba honorária, no valor de R$ 8.526,59, foi habilitada na proporção de 50% para cada procuradora. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CÉLIO FERNANDES MAIA 

 

578.423.612-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 35.896,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELIO KAMIEN 

 

655.177.920-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.283,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.166,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELSO EVANGELISTA 

 

009.212.258-22 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 86.946,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 80.663,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista que o banco de dados indicou a existência de resgate 

no valor total de R$ 7.992,12. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CESAR DE OLIVEIRA COSTA 

 

959.822.800-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.965,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 13.965,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CHAURI HENDGES 

 

441.852.190-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.697,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 10.807,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 18.267,00 a título de pagamento e R$ 

11.852,00 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CIBELE NÓBREGA DE AZEVEDO GARONE 

 

306.859.958-01 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 21.026,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CIBELI PELISON 

 

050.209.930-50 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.662,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9005046-86.2019.8.21.0033 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.662,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDEMIR LOPES RODRIGUES 

 

703.440.439-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 786.146,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 786.146,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Em consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente, o que inviabiliza 

a identificação dos resgates efetuados - não citados no requerimento. Considerando o ônus da prova, a 

administração judicial considerou válido o cálculo apresentado no pedido. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDETE QUEVEDO SILVEIRA 

 

965.748.280-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.766,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 11.766,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDINEIA APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA 

 

066.701.589-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.594,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.526,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO FERNANDES DA CONCEIÇÃO 

 

051.317.509-11 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$    0,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 4.520,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEDIMAR PENHA DE MORAES 

 

041.787.149-02 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.424,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0002846-78.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.424,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEITON JUNIOR DESORDI 

 

011.931.230-11 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.239,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9000696-06.2019.8.21.0114 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 8.239,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEUSA TEREZINHA DORS 

 

255.975.660-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 114.430,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5004134-34.2021.8.21.0019 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 114.430,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CONSUELO OLIVEIRA DA SILVA 

 

487.035.080-72 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$    0,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5002035-26.2019.8.21.1001 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 14.294,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 

As penalidades do art. 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil não são aplicáveis no caso, tendo em vista 

a ausência de intimação válida para pagamento voluntário do crédito antes da decretação da falência. Por fim, os 

honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, e 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 2.144,21, foi habilitada na proporção de 100% para a sociedade ABDO & DINIZ 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANA DALLE GONÇALVES 

 

666.179.286-87 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.472,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.979,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANE ALVES DOS SANTOS 

 

052.978.959-01 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.426,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.045,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica, bem como a indicação de resgates no banco de dados, no total de R$ 360,00. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANE SARAIVA PADILHA 

 

000.788.330-78 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 45.243,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO DE ALMEIDA 

 

983.419.100-63 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.803,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9001159-50.2019.8.21.0080 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 38.803,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTOFER HENRIQUE DA SILVA SANTANA 

 

108.863.379-09 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.776,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0003736-69.2020.8.16.0045 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 65.608,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANA DESORDI 

 

020.912.720-19 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.978,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9000677-97.2019.8.21.0114 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.978,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANE MARIA SILVA 

 

104.029.736-66 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.686,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 3.547,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. Além disso, a base de dados indicou a existência de um resgate total de R$ 2.764,14. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL DA SILVA SOUSA 

 

740.203.902-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.747,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5658881-22.2019.8.09.0007 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 18.747,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL FERNANDO HENDGES 

 

045.570.579-85 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 53.550,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 34.156,00 a título de pagamento e R$ 

1.733,00 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL LUIZ BONGIOLO 

 

414.862.429-87 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.247,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5006805-98.2019.8.21.0019 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.247,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 1.737,38, foi habilitada na proporção de 100% para a sociedade ABDO & DINIZ 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, constante na procuração. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL RAMOS RODRIGUES 

 

656.049.700-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  493,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  493,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL STANGHERLIN 

 

002.763.250-44 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 134.195,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 38.259,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Em consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 38.216,00 a título de pagamento 

e R$ 15.039,44 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação 

dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANILO DE CAMARGO 

 

351.614.688-58 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.494,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 20.700,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Em consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 14.342,00 a título de pagamento 

e R$ 1.814,40 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação 

dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAVID LUIS ZOTTIS 

 

374.644.850-68 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.691,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 3.432,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 5.390,00 a título de pagamento e R$ 

3.384,50 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAVID RICARDO TEIXEIRA 

 

055.635.549-02 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.511,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0003715-41.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 52.511,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAYANA RAYANE DA MASSENA BARBOSA 

 

415.448.168-12 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 5.518,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEIVIDE MAYKEI COELHO 

 

067.320.069-83 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.982,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.117,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 2.496,00 a título de pagamento e R$ 

1.864,86 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEOCLECIO MARTINS DA SILVA 

 

557.048.400-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.716,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000120-07.2020.8.21.0095 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 15.602,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

O dispositivo da sentença condenou a Unick - e outros - a restituir a quantia de R$ 6.188,00, corrigida 

monetariamente pelo IPCA, a contar da contratação, e acrescida de juros moratórios de 12% ao ano, a contar da 

primeira citação válida. Já o cálculo apresentado pela parte autora parte da premissa de atualização de um crédito 

histórico de R$ 16.239,00. Em consulta à base de dados, constam R$ 6.188,00 a título de pagamento e R$ 0,00 a 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

título de resgate. Portanto, a administração judicial ajustou o cálculo, a fim de adequá-lo ao limite da coisa julgada. 

Por fim, os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do 

procurador, e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, 

a verba honorária, no valor de R$ 4.457,83, foi habilitada na proporção de 100% para MARTINS, JACОВ & PONATH 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DERLI DALTOE 

 

417.602.800-97 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.473,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5001367-05.2019.8.21.0080 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 18.473,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIAMANTINA MARTINS LOPES 

 

280.931.600-78 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  335,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  169,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO MIGON TERRES 

 

000.472.760-61 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.038,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 28.038,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO ROTHERS CORADELLI 

 

067.093.429-13 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  838,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  838,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DILAN ROTHERS CORADELLI 

 

085.787.759-37 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  838,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  838,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DILIANE CRISTINA CAMPOS DA SILVA 

 

055.402.799-21 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.400,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  336,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Em consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Considerando o 

ônus probatório, a administração judicial efetuou o recálculo do crédito, utilizando exclusivamente os 

comprovantes bancários fornecidos no momento do requerimento. Portanto, para viabilizar a majoração do 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas 

de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DINA CHAVES DA SILVA MATTOS 

 

041.729.897-80 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.320,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$   42,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 3.292,00 a título de pagamento e R$ 

3.038,02 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DINA DE SOUSA FARIAS 

 

443.150.582-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  598,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.419,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIRCEU DA SILVA 

 

504.521.180-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.051.687,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 98.913,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS DE MELO FIGUEIREDO 

 

140.315.387-66 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.463,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 16.463,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON ARTUR LANG 

 

023.564.849-30 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 5.539,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON CARLOS AMIM 

 

789.105.871-72 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 858.771,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5001911-45.2020.8.21.0019 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 702.697,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista que o cálculo da parte requerente não observou a 

coisa julgada formada. A citação da falida ocorreu em 26/09/2021 (termo inicial), conforme evento 98. Os juros 

não são compostos. As penalidades do art. 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil não são aplicáveis no 

caso, tendo em vista que a ausência de intimação da falida para pagamento voluntário do débito - antes da 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

decretação da falência. Por fim, os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em 

vista a titularidade do procurador, e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo 

Civil. Nesse contexto, a procuração do evento 1, "PROC2", contém a advogada SIMONI ROUSENO, motivo pelo qual 

a verba honorária, no valor de R$ 70.269,77, foi habilitada na proporção de 100% para a procuradora. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDA GLASER DA ROCHA 

 

108.144.259-09 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.096,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 3.601,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 2.442,00 a título de pagamento e R$ 

259,36 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDVALDO DELLA COLLETA 

 

099.925.768-47 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.620,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 42.504,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELCI MARA DOS REIS 

 

739.489.509-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$    0,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  489,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELEMAR HARDT 

 

290.538.540-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.002,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 5.002,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELENICE CAVALLI 

 

001.644.210-50 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.985,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELENICE MARIA KAFER 

 

638.793.100-25 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.542,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000933-18.2019.8.21.0144 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 54.384,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 8.157,72, foi habilitada na proporção de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANA DAS GRAÇAS VIEIRA 

 

818.079.106-87 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.516,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  163,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 99,00 a título de pagamento e R$ 0,00 

a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz 

do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANA QUADROS SILVA 

 

800.074.659-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.997,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 30.933,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANDRA DOS SANTOS MOREIRA 

 

616.530.710-87 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.143,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.143,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANE CALIARI 

 

037.242.289-61 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  897,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.469,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISABETE TERESINHA PIRES PEREIRA 

 

706.285.800-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.933,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000323-78.2020.8.21.3001 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 36.303,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a procuração 

do evento 1, "ANEXO2", contém o advogado REINALDO SCHMITT RIBEIRO, motivo pelo qual a verba honorária, no 

valor de R$ 3.630,34, foi habilitada na proporção de 100% para o procurador. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANDRO PERIN XAVIER DA SILVA70 

 

956.937.260-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.624,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 29.029,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 38.473,00 a título de pagamento e R$ 

21.390,60 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIZABETH INACIO DE SOUZA 

 

634.717.362-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 190.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 155.795,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELOIR MORCHE 

 

656.517.150-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.334,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.154,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EMERSON SAMUEL DE MELLO 

 

037.641.789-73 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 3.761,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros em valores inferiores àqueles mencionados no 

requerimento. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz 

do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EMERSON SIDINEI BUK SHONS 

 

040.270.829-66 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.134,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 11.143,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista que a parte requerente unificou duas pessoas no 

mesmo pedido (ANDREIA APARECIDA ONIESKO e EMERSON SIDINEI BUK SHONS). 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ENILSON OLMO DA SILVA 

 

021.113.429-55 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.196,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.974,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ENISE DORTELUS 

 

602.495.210-40 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.440,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5003133-16.2020.8.21.0159 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 5.440,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERICA BAGATINI 

 

023.280.100-24 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.002,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.921,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Em consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 8.986,00 a título de pagamento e 

R$ 7.486,69 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERLI TERESINHA DA SILVA 

 

674.596.680-87 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 112.940,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5011729-29.2021.8.21.0005 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 67.676,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ETIANE LIMA DE MELO ROCHA 

 

052.980.949-45 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.557,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0004292-19.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.557,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVALDO DE PAIVA 

 

024.259.249-06 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.159,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0002895-22.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 6.159,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVELYM DA FONSECA FLORENTINO 

 

051.720.581-50 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 2.305,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EWERSON CARLOS FLORENTINO 

 

051.720.561-06 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 2.305,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EZEQUIEL AGOSTINI 

 

910.901.990-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.523,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 11.859,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO RODRIGO ALLIETTI LIMA 

 

055.913.837-77 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.117.189,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  162,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de apenas um registro em nome da parte requerente, no valor 

de R$ 99,00, com o login fabiol76. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE ALEXANDRE DE SOUZA MOTA 

 

444.414.888-82 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.844,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 6.846,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE MROCHEN DE CARVALHO 

 

364.471.878-43 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.357,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 3.032,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. Além disso, foi descontado o valor indicado a título de resgate na base de dados, 

no montante de R$ 773,00. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDA DE SOUZA DALLA NORA 

 

837.621.590-68 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  485,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  485,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDES OLIVEIRA DA SILVA 

 

181.764.778-42 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$    0,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 16.632,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIO PEDROSO DA FONSECA 

 

041.207.099-57 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.714,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 18.904,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica, bem como a indicação de resgates no banco de dados, no total de R$ 5.277,20. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLORENTINA MARCELINO 

 

498.068.829-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  488,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  488,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCESLEI ADRIANA DE LIMA DOMINGUES 

 

622.826.460-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.035,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 4.086,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCIELI PERAZZOLI 

 

023.336.870-10 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.093,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000923-71.2019.8.21.0144 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 20.077,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 4.015,54, foi habilitada na proporção de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO DUARTE 

 

662.468.309-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.151,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0008216-38.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 9.151,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO MARDONIO FROTA 

 

388.920.223-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.152,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.175,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANKLIN CRISTIAN KOVACEVICH RODRIGUES 

 

029.989.820-26 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.415,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 21.415,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIELA LAURINDO FRANÇA 

 

087.742.459-45 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.846,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.953,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 2.293,00 a título de pagamento e R$ 

1.130,35 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIELLY DE LIMA FABICHA 

 

446.862.518-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.291,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 2.291,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEAN CARLOS CHIELE 

 

028.625.310-06 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.177,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9000142-38.2020.8.21.0049 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 23.858,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de limitação de correção monetária 

e juros até 23/04/2025. Além disso, a falida não foi intimada no cumprimento de sentença, motivo pelo qual não 

são exigíveis os honorários advocatícios incluídos pela parte requerente no cálculo. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEAN CARLOS CHIELE 

 

028.625.310-06 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.152,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5005268-06.2021.8.21.0049 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 14.707,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de limitação de correção monetária 

e juros até 23/04/2025. Além disso, os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo 

em vista a titularidade do procurador, e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

Processo Civil. Nesse contexto, a procuração do evento 2, "PROC3", contém o advogado HUGO ALEX CEOLIN, 

motivo pelo qual a verba honorária, no valor de R$ 1.337,06, foi habilitada na proporção de 100% para o procurador. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GECEL VENTURINI 

 

054.243.859-31 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.190,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.778,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 5.588,00 a título de pagamento e R$ 

3.346,10 a título de resgate. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEISIBEL MENEGHINI 

 

002.164.360-10 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.196,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.324,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEIZIBEL VENTURINI DOS SANTOS 

 

041.060.999-42 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.095,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.403,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERALCY CARNEIRO DA SILVA 

 

153.745.722-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 141.522,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5002113-20.2019.8.21.1001 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 133.894,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista que a parte requerente atualizou para data superior à 

limitação legal. Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a 

titularidade do procurador, e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

Nesse contexto, a procuração do evento 1, "ANEXO2", contém o advogado REINALDO SCHMITT RIBEIRO, motivo 

pelo qual a verba honorária, no valor de R$ 20.084,13, foi habilitada na proporção de 100% para o procurador. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERALDO LUIZ SANTANDER 

 

975.068.858-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.956.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 21.530,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Em consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Considerando o 

ônus probatório, a administração judicial efetuou o recálculo do crédito, utilizando exclusivamente os 

comprovantes bancários fornecidos no momento do requerimento. Portanto, para viabilizar a majoração do 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas 

de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO VALK 

 

765.727.730-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.299,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 36.857,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR DOS SANTOS 

 

004.298.010-09 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.185,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.761,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 2.495,00 a título de pagamento e R$ 

837,84 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILVAM PEREIRA DE BRITO 

 

731.772.295-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.685,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 8.215,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANE KULKAMP BARBOSA 

 

017.568.299-26 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 72.129,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 4.526,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Em consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Considerando o 

ônus probatório, a administração judicial efetuou o recálculo do crédito, utilizando os documentos fornecidos no 

e-mail do dia 09/12/2025, tendo em vista que o requerimento original, realizado em 29/10/2025, está instruído, 

exclusivamente, com anotações sobre os logins. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de 

possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANI BOTTEZINI KERBE 

 

070.105.709-22 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 243.380,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0003654-71.2020.8.16.0131 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 221.254,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 20.114,08, foi habilitada na proporção de 100% para a advogada CAMILA CRISTIE DE 

OLIVEIRA VALDUGA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISLAINE CARMO DE ANDRADE 

 

926.435.310-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.029,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 17.029,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GRACIELA SCHUTZ SPOHR 

 

996.592.120-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.083,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000925-41.2019.8.21.0144 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 14.855,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 2.228,30, foi habilitada na proporção de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GREICIELLY SYBILA KUNZLER 

 

077.184.319-40 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.120,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0002824-20.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.120,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HEBERSON SAVOGIN ALVES 

 

071.504.889-94 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.457,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0007204-86.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.457,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELDER JOHAN KUHL 

 

083.945.669-79 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 92.565,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 22.947,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica, bem como a indicação de resgates no banco de dados, no total de R$ 41.222,14. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELIA APARECIDA DE LIMA SILVA 

 

775.763.739-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.561,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0003169-22.2020.8.16.0018 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 31.561,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELOISA PETRY 

 

083.751.059-70 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  897,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.477,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HERON DUTRA GEAQUINTO 

 

087.751.087-39 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.832,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 00013966-21.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 41.832,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HUMBERTO GOMES MARTYRES 

 

325.793.678-88 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.324,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.967,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IJW MARKETING MULTINIVEL LTDA 

 

33.872.933/0001-28 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 106.682,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000051-22.2020.8.21.0144 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 92.767,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 13.915,09, foi habilitada na proporção de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILIONEL DORTELUS 

 

702.182.842-09 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.918,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5003123-69.2020.8.21.0159 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 42.341,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IOSEF HOUJEIJE ORONA 

 

013.391.149-76 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.299,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0014830-59.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.299,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRAIDE FERREIRA DE SOUSA LACERDA 

 

789.370.861-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.226,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 9.702,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 104.637,00 a título de pagamento e 

R$ 100.233,67 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISAAC FERREIRA DA SILVA 

 

049.502.199-79 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.221,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.837,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista que o banco de dados indicou a existência de resgate 

no valor total de R$ 3.987,87. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IULIANA VIEIRA PELISSARO 

 

009.260.450-16 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  497,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  828,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANI MARIA BIELEFELD 

 

481.779.890-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.732,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 6.388,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a indicação de resgate total de R$ 817,80 no banco 

de dados da falida. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONETE CONTE KLEIN 

 

040.822.489-43 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  959,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  585,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JABERSON SANTOS DOS SANTOS 

 

021.558.460-02 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.669,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 8.768,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACQUELINE GOMES ROMANO VELOSO E J G 

ROMANO VELOSO 

 

520.860.032-34 E 31.989.507/0001-43 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 621.859,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0836409-32.2019.8.23.0010 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 621.859,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JADELSON LOPES VENTURINI 

 

040.611.519-24 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.190,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.493,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 1.693,00 a título de pagamento e R$ 

804,97 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JADIR RONEI NEITZEL 

 

782.384.390-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.375,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 35.393,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANCARLOS BORGES DOS SANTOS 

 

777.467.080-72 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.571,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 7.377,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANDIRA BAGATINI 

 

968.396.940-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.392,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 9.401,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANQUIEL LAURY RECH 

 

005.783.450-48 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.205,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 5.277,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAQUELINE VALDRIGUES VARELA 

 

078.092.799-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.564,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5013610-52.2021.8.24.0039 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 45.564,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAYME GILBERTO FERREIRA 

 

414.826.629-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.085,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0006877-44.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 89.085,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEAN CARLOS CORDEIRO GALIKOSKI 

 

078.581.039-03 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.558,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 7.721,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 5.292,00 a título de pagamento e R$ 

619,10 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEAN MAICO OPPERMANN 

 

025.825.290-10 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.900,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000959-16.2019.8.21.0144 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 15.566,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 2.334,90, foi habilitada na proporção de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEAN PAULO CORADELLI 

 

015.881.249-24 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.341,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.305,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

O mês utilizado como termo inicial da correção monetária no cálculo elaborado pela parte requerente diverge da 

data de pagamento constante nos comprovantes bancários fornecidos. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFFERSON RODRIGO DOS REIS 

 

009.813.219-92 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 36.066,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JERUSA RODRIGUES PEREIRA 

 

005.592.999-07 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.782,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.615,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JESIANE FREIRE DOS SANTOS 

 

048.474.144-62 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.213,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.699,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JHONN LENNON DOS SANTOS DA MAIA 

 

073.072.629-08 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.650,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0008365-61.2020.8.16.0021 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 8.650,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO CARMO SILVEIRA DA SILVA 

 

492.876.300-97 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  915,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  915,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO FELIPE CARDOSO DA SILVA 

 

168.045.747-02 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.067,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO FONSECA SOBRINHO 

 

044.001.194-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.607,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 13.916,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO HENRIQUE DOS SANTOS 

 

016.047.398-51 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 420.939,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 146.976,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. Além disso, a base de dados indicou a existência de um resgate total de R$ 

63.455,40. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOELSON MARSCHALL 

 

027.523.760-57 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.692,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000109-07.2020.8.21.0150 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 88.692,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS DE ARAÚJO FREITAS 

 

474.298.012-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 2.410,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS DE MELO BESERRA 

 

071.904.724-28 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.250,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 7.793,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE ADENIR DA SILVA 

 

896.543.749-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  532,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ ALAIR DE OLIVEIRA 

 

296.604.080-72 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  598,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  979,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE MARIA YPIRANGA DE CARVALHO 

 

238.257.312-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 550.782,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 297.905,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica, bem como a indicação de resgates no banco de dados, no total de R$ 225.946,70. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ PEDRO FRANÇA 

 

764.808.019-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.626,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 13.857,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 88.954,00 a título de pagamento e R$ 

82.089,69 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE TASCHETTO CECCHETTO 

 

285.305.600-78 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 535.059,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 218.081,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSI FERREIRA EVANGELISTA CARNEIRO 

 

319.774.028-95 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  493,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  493,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIANO PEREIRA DE SOUZA 

 

313.261.978-78 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.848,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 21.212,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIVALDO SANTANA DA SILVA 

 

787.703.193-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  503,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  128,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUÇARA DE SANTANA PINHEIRO 

 

887.815.345-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  987,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUCIMAR PEREIRA DA COSTA 

 

682.445.762-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.144,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.144,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIO ELEMAR SCHILLER 

 

703.480.909-78 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.042,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 42.540,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JURACI MARIA SOARES FERREIRA 

 

855.103.949-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  496,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  496,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

K M S SERVICOS DE MARKETING DIRETO LTDA 

 

32.722.820/0001-83 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.342.379,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 81.248,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de apenas um registro em nome da parte requerente, no valor 

de R$ 49.600,00, com o login KMSMARKETING46. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de 

possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KATIA CIBELE DE CARVALHO PANDINI 

 

034.914.669-11 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.023,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5005878-29.2021.8.24.0036 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 29.023,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KETELYNE SYLVESTRE 

 

800.372.039-75 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.940,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5003159-14.2020.8.21.0159 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 5.730,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LADIMIR RODRIGUES 

 

782.471.360-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.399,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 11.235,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAIS MARA LOPES 

 

126.490.426-64 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.294,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 4.211,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 2.594,00 a título de pagamento e R$ 

34,00 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURI FERNANDO GUTH 

 

931.976.590-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.208,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5001233-14.2019.8.21.0068 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.208,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 2.096,65 (atualizada até 23/04/2025), foi habilitada na proporção de 100% para a 

sociedade ABDO & DINIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, constante na procuração. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURO RÉGIS 

 

563.165.699-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.614,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 49.800,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LENIR VANZAN 

 

952.820.170-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  984,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  984,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LENIRCE APARECIDA SANTOS 

 

774.448.686-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.379,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5005934-43.2019.8.13.0261 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 14.001,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de limitação de correção monetária 

e juros até 23/04/2025. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEOMAR NASCIMENTO 

 

076.769.327-26 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.354,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.748,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 2.545,00 a título de pagamento e R$ 

1.477,00 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEOMAR OPPERMANN 

 

904.533.369-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 69.880,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000940-10.2019.8.21.0144 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 59.726,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 10.153,57, foi habilitada na proporção de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO BORGES DE OLIVEIRA 

 

951.589.445-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.441,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0014375-94.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 45.441,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO DE SOUZA CORRÊA 

 

003.264.810-36 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.798,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 15.051,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO MAY DA COSTA 

 

006.784.769-26 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.960,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 10.960,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO ROCHA SANTOS 

 

072.565.495-39 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  496,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  496,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONILDO FREITAS DA ROSA 

 

047.873.899-47 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.993,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000622-32.2019.8.24.0083 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 11.993,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONIR GEROLDI 

 

811.621.890-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.258,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5011570-86.2021.8.21.0005 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 33.032,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIA NARA DA COSTA 

 

383.322.210-72 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.432,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 36.725,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 33.082,00 a título de pagamento e R$ 

11.256,28 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIGIA LOVISON DALLAGNOL CUNICO 

 

027.888.160-22 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.169,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.169,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LINDACIR APARECIDA MARTINS SCHULTZ 

 

906.654.309-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.621,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.978,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 3.842,00 a título de pagamento e R$ 

1.087,05 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIVIA MIRELLA WIGMANN 

 

062.063.230-56 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.987,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORECY FATIMA FERREIRA FORTUNA 

 

453.388.840-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.734,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 48.556,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORIZETE CAVALLI 

 

082.280.058-65 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.336,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS FELIPE AMPESSAM 

 

107.709.089-77 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  776,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0002605-07.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  776,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS GONÇALVES BIF 

 

073.905.099-02 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.568,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0009458-32.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 17.568,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LÚCIA RADOLL JUST 

 

049.277.829-99 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 231.408,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000534-68.2020.8.24.0144 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 203.850,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 27.558,50, foi habilitada na proporção de 100% para WILLIAM RIBEIRO DA SILVA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANA LAVINO 

 

006.865.849-45 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.998,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0000371-04.2020.8.16.0143 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 7.998,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANA VALENTIM DOS SANTOS SOUZA 

 

119.219.897-26 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.272,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 8.064,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. Além disso, foi descontado o valor indicado a título de resgate na base de dados, 

no montante de R$ 8.483,90. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS FERNANDO VIEIRA AMBOS 

 

012.389.360-75 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.850,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 52.658,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ ANTÔNIO PALHARINI 

 

977.775.440-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 61.036,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS MACHADO 

 

220.368.490-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.706,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ DANIEL SAUTHIER NETO 

 

001.410.210-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.848,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.896,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Em consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 13.144,00 a título de pagamento 

e R$ 11.507,00 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação 

dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ FILIPE CARDOSO LOPES 

 

025.637.520-86 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$    0,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 4.338,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ RENATO VOGES BOEIRA 

 

097.902.090-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.917.410,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 369.633,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAICON INACIO GOMES 

 

016.570.810-79 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.967,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5011094-04.2019.8.21.0010 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 35.424,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a procuração 

do evento 1, "PROC2", contém as advogadas TAMIRES SPIGOSSO e MICHELE DOS SANTOS XAVIER, motivo pelo 

qual a verba honorária, no valor de R$ 3.542,46, foi habilitada na proporção de 50% para cada procuradora. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL DA SILVEIRA 

 

490.330.770-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.545,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9000240-26.2020.8.21.0145 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 4.545,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL FERREIRA CAMPOS JUNIOR 

 

407.269.592-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.197.910,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 507.007,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. Além disso, foram excluídos os juros moratórios no 

cômputo, em razão da ausência de um título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARA KEZIA PINTO AGUIAR 

 

002.567.471-48 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 21.703,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELA MACHADO BRUMMELHAUS 

 

019.762.840-07 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.443,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5001282-55.2019.8.21.0068 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 5.443,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO JOSÉ DA SILVA DIAS 

 

773.049.349-72 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.339,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0003136-93.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 34.339,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRCIA DA ROSA LEMOS 

 

579.199.250-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.664,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA GESSI PELISON 

 

425.344.100-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.944,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9005046-86.2019.8.21.0033 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.944,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRCIA LEMES PEREIRA 

 

750.026.630-87 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.791,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.791,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA ZELASKI 

 

923.333.971-87 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.505,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  585,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 3.792,00 a título de pagamento e R$ 

3.590,88 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCILEIA ALVES DE ARAUJO 

 

008.568.687-52 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  993,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  993,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO GUTH 

 

968.110.480-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.280,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 23.719,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 26.924,00 a título de pagamento e R$ 

12.718,80 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO JUST 

 

030.767.249-24 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 434.748,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000418-96.2019.8.24.0144 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 366.215,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 68.532,87, foi habilitada na proporção de 100% para WILLIAM RIBEIRO DA SILVA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRCIO LEANDRO VARREIRA 

 

007.677.730-80 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.004,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 18.677,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO RIBEIRO ROSA FERREIRA BEMVINDO 

 

543.779.007-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 371.504,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0129388-16.2021.8.19.0001 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 284.708,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

As penalidades do art. 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil não são aplicáveis no caso, tendo em vista 

a ausência de distribuição de cumprimento de sentença antes da decretação da falência. Os honorários 

advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, e não do 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba honorária, no 

valor de R$ 27.998,71, foi habilitada na proporção de 100% para o advogado WILLIAM RIBEIRO DA SILVA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO TEIXEIRA 

 

028.063.869-85 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$    0,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  493,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ANTONIO DE JESUS DOS SANTOS 

 

025.372.395-71 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.071,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 25.713,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS CHAVES COIMBRA 

 

879.961.977-68 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.222,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 4.188,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 7.136,00 a título de pagamento e R$ 

4.684,46 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS FRANCISCO FABRO 

 

808.980.680-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  980,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  980,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS PAULO VIEIRA BERTACO 

 

827.085.920-68 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.669,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 19.191,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS SILVEIRA PRATES 

 

023.703.570-70 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.079,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5003413-11.2020.8.21.5001 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 28.079,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 4.211,94 (atualizada até 23/04/2025), foi habilitada na proporção de 100% para a 

sociedade ABDO & DINIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, constante na procuração. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS VINICIUS PEGORARO 

 

030.569.760-90 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  994,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  994,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

 

046.509.738-30 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 206.059,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 68.535,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. Além disso, a base de dados indicou a existência de um resgate total de R$ 

112.306,70. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA APARECIDA BARREIROS DE JESUS 

 

013.630.689-62 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.211,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 21.211,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA APARECIDA DA ROSA FRAGA 

 

262.647.900-44 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  962,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DA GLÓRIA MORAES CABREIRA 

 

446.308.910-72 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.964,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 22.964,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DE LURDES DARTORA 

 

452.069.100-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.358,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.973,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA GENECY FROTA 

 

210.364.893-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  663,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  647,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de limitação de correção monetária 

pelo IGP-M e juros até 23/04/2025. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA LENIR NEVES DA CRUZ 

 

378.203.620-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  162,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  162,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIELI PEREIRA TOLEDO 

 

035.428.120-80 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  164,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  164,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARINES SALETE SEIDENSTUECKER 

 

066.640.769-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.628.116,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 11.205,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISA ALVES DE ARAÚJO BOHM 

 

811.726.050-68 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.594,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 77.113,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISON LUCAS SANTOS DE SOUZA 

 

058.815.585-37 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.587,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 5.965,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 3.642,00 a título de pagamento e R$ 

0,00 a título de resgate. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLA REGINA ESPÍRITO SANTO FARIAS OLIVEIRA 

 

032.791.480-73 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.924,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.924,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI HENDGES 

 

889.211.400-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5006341-74.2019.8.21.0019 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 6.099,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 3.694,00 a título de pagamento e R$ 

0,00 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz 

do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLON GABRIEL SALANTI 

 

849.217.060-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.253,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 21.253,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATEUS DA SILVA 

 

007.727.870-42 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.713,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5011728-44.2021.8.21.0005 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 5.798,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS BALBUENO DA ROSA 

 

040.566.880-52 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.954,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.954,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS LUAN GEHRING 

 

032.788.480-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.566,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000934-03.2019.8.21.0144 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 84.840,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 12.726,12, foi habilitada na proporção de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS RODRIGUES MARINHO 

 

059.757.923-71 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 2.315,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURO JOSÉ SALANTI 

 

489.390.560-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.761,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 13.761,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAYKON ANDERSON DO NASCIMENTO 

 

055.009.309-58 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 161.683,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000662-56.2019.8.24.0166 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 127.675,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 34.007,88, foi habilitada na proporção de 100% para WILLIAM RIBEIRO DA SILVA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MELISSA DA COSTA RIBAS 

 

045.125.030-30 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  986,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  586,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MERICOT DORTELUS 

 

703.312.032-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.040,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5003134-98.2020.8.21.0159 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 56.040,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MERICOT DORTELUS 

 

703.312.032-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.190,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5003193-86.2020.8.21.0159 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 21.762,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MERILYN MARIANE MARQUES LISBOA 

 

301.803.588-71 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 107.891,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 25.388,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MGUEL ANTÔNIO DE ARAÚJO GALHARDI 

 

027.225.261-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 119.676,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0801633-42.2020.8.12.0021 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 87.997,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

As penalidades do art. 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil não são aplicáveis no caso, tendo em vista 

a ausência de distribuição de cumprimento de sentença antes da decretação da falência. Os honorários 

advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, e não do 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba honorária, no 

valor de R$ 13.199,59, foi habilitada na proporção de 100% para o advogado WILLIAM RIBEIRO DA SILVA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL DESORDI 

 

430.851.999-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.512,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000979-97.2019.8.21.0114 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 23.295,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIRAH OLIVEIRA SOUZA DUARTE 

 

008.416.542-12 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.108,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 95.108,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIRIAM FERNANDES DINIZ 

 

276.160.128-92 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.128,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 4.096,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIRIAM MAIA DA COSTA 

 

000.171.861-45 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.661.687,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 42.526,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIRIAM ZUCCO SONZA 

 

312.739.630-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 14.027,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOIZÉS ANTONIO DA SILVA NETO 

 

283.378.718-90 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.912,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 11.782,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MONICA EVELYN DOS SANTOS 

 

416.442.928-31 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.155,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 6.099,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MONICA TAIS HOPPE DOS PASSOS 

 

007.921.410-08 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.938,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 13.755,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NAIARA LUANA LIMA SILVA 

 

080.374.749-76 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.434,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0003170-07.2020.8.16.0018 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 16.434,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NAIR HAERTER 

 

987.239.289-72 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.815,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000958-31.2019.8.21.0144 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 5.825,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 990,33, foi habilitada na proporção de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NAIR ZOIA GHELLAR 

 

751.104.900-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.274,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.304,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NARSON FIRMINO DE LIMA 

 

102.765.563-72 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.892,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0001231-89.2020.8.16.0018 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 31.892,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATALINA GONÇALVES MAGALHÃES 

 

601.034.262-72 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  164,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  164,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEIVA LUCIANI FRISKE WIGMANN 

 

011.589.190-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  850,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELCI JACOBSEN 

 

948.858.770-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.010,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9000237-71.2020.8.21.0145 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 4.010,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELI DE LIMA FERREIRA 

 

834.336.354-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.106,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 21.211,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELMO JOSE OST PAULI 

 

273.898.800-82 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.571,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0008008-54.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.571,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELVIRO ROQUE SEIBT 

 

753.182.100-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.312,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 6.615,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 8.782,00 a título de pagamento e R$ 

4.829,14 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEUZA MARIA BARBOSA SILVA 

 

678.623.066-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 130.876,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5002836-45.2020.8.13.0704 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 109.896,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 20.980,26, foi habilitada na proporção de 100% para o advogado WILLIAM RIBEIRO DA 

SILVA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILDA ROSITA ORONA RODRIGUEZ 

 

011.478.269-51 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.058,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0014798-54.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 17.058,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILSA MARIA DA CUNHA 

 

265.734.150-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.805,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 1008179-92.2019.8.26.0048 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 69.427,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de limitação de correção monetária 

e juros até 23/04/2025. Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a 

titularidade do procurador, e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

Nesse contexto, a verba honorária, no valor de R$ 12.963,95, foi habilitada na proporção de 100% para a advogada 

NILSA MARIA DA CUNHA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILSON DA ROSA DOMINGUES 

 

528.421.500-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.767,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 5.726,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILSON TESKE 

 

530.841.449-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.109,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.499,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica, bem como a indicação de resgates no banco de dados, no total de R$ 1.966,86. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILZA FERNANDES 

 

633.306.019-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  529,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OCIDALVA CARVALHAL OLIVEIRA 

 

760.388.823-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  166,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  166,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OCIMAR CLÁUDIO COLA 

 

019.845.499-60 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 63.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 82.712,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODAIR CAMARGO MEIRA 

 

037.279.289-80 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.196,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.885,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODETE SALANTI 

 

555.766.560-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.253,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 21.253,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODILO PEDRO DE MELO 

 

140.141.810-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.061,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5003332-94.2019.8.21.0087 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 12.951,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de limitação de correção monetária 

e juros até 23/04/2025. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ORACI JOSÉ BOUERSCHEIDT 

 

425.312.689-87 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.296,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5002456-28.2020.8.21.0145 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 44.296,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSMAR EVANGELISTA 

 

553.653.539-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.446,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 12.955,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista que o banco de dados indicou a existência de resgate 

no valor total de R$ 2.730,72. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PABLO SALVATORI BUTTENBENDER 

 

970.539.610-87 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.612,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 21.376,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PALOMA PEREIRA CUSTODIO 

 

365.372.818-57 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.580,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0007486-27.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 2.580,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICIA DALL AGNOL RIGO 

 

067.602.089-51 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.595,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5001221-85.2020.8.24.0066 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 2.595,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICIA PIMENTEL SOLDI 

 

993.874.689-68 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.643,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0003094-44.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.643,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS 

 

017.847.970-57 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  567,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  164,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULA GLASER DA ROCHA 

 

032.860.271-03 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.341,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.305,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

O mês utilizado como termo inicial da correção monetária no cálculo elaborado pela parte requerente diverge da 

data de pagamento constante nos comprovantes bancários fornecidos. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ANTONIO WELSBACHER 

 

941.358.000-68 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.476,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000950-54.2019.8.21.0144 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 44.978,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 4.497,84, foi habilitada na proporção de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO GONZAGA 

 

447.007.849-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.565,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0014820-15.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 24.565,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO ERVINO JACOBSEN 

 

332.679.100-30 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.010,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9000238-56.2020.8.21.0145 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 4.010,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PLINIO BISINELLA 

 

327.936.770-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 298.900,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5011687-33.2019.8.21.0010 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 298.900,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a procuração 

do evento 1, "PROC2", contém a sociedade BALEN ADVOCACIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, motivo pelo qual a 

verba honorária, no valor de R$ 28.252,78, foi habilitada na proporção de 100% para a pessoa jurídica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PRISCILA GISLAINE ROTHERS SCHELL 

 

050.771.049-56 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.840,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.840,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL JAIMIR BOZINI 

 

011.026.610-23 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.012,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 30.241,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL MICHEL 

 

033.834.940-55 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  598,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  979,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL RODRIGO HARTMANN 

 

054.942.119-08 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.210,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 6.502,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista que o banco de dados indicou a existência de resgate 

no valor total de R$ 5.735,00. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO RODRIGUES DE VASCONCELOS 

 

767.951.282-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  166,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  166,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAISSA RAMOS DE OLIVEIRA THEODORO 

 

192.661.867-08 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.523,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 11.443,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

O mês utilizado como termo inicial da correção monetária no cálculo elaborado pela parte requerente diverge da 

data de pagamento constante nos comprovantes bancários fornecidos. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAPHAEL GOMES JACINTO 

 

008.064.149-01 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.399,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 2.448,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGINA MIERRO BATISTA 

 

045.021.969-08 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.812,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.796,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REMIDIO HENDGES 

 

250.055.960-20 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5006341-74.2019.8.21.0019 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 4.283,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 2.594,00 a título de pagamento e R$ 

0,00 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz 

do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO JOSÉ SONZA 

 

195.431.310-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 63.853,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENEU LAURI HOFFMEISTER 

 

215.221.030-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.435,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 7.616,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENIR DE JESUS DOS ANJOS 

 

565.732.199-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.661,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 21.529,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO DA SILVA VIEIRA 

 

379.641.356-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.675,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5002315-28.2023.8.13.0015 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 35.834,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 6.841,05, foi habilitada na proporção de 100% para o advogado WILLIAM RIBEIRO DA 

SILVA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICHER RIBEIRO DOS SANTOS 

 

023.746.830-10 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.966,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.746,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Em consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 9.080,00 a título de pagamento e 

R$ 8.189,80 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RINALDO MENDES 

 

808.627.569-87 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 266.390,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 266.390,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO AFONSO RATZLAFF 

 

585.080.820-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  500,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  506,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO ANTUNES DE LIMA 

 

795.850.439-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  169,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  169,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO BINIEK DA SILVA 

 

836.517.300-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$   18,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de apenas um registro em nome da parte requerente, no valor 

de R$ 99,00, com o login Biniekefata2, e saque de R$ 91,71. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de 

valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO BITENCOURT DA SILVA 

 

820.192.070-87 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.829,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9001311-72.2019.8.21.4001 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 16.829,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO DA SILVA PINHEIRO 

 

004.787.150-48 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 79.948,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 79.948,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO DE LIMA OLIVEIRA 

 

989.244.780-87 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.012,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.684,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGÉRIO HUNHOFF 

 

628.829.960-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.037,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5001206-92.2019.8.21.0080 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 26.037,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROMILDA FERREIRA EVANGELISTA 

 

068.260.158-62 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.207,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 24.207,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RÔMULO GOMES DA SILVA 

 

049.092.994-08 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  824,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSA MARIA SOUZA SANTOS MARQUES 

 

421.376.595-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  778,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  979,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANGELA COUTINHO FIGUEIREDO 

 

528.232.457-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 638.952,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 638.952,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANGELA PACIFICO DE SOUZA 

 

007.602.809-75 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.623,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0002970-61.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.623,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSECLEA CARPENEDO 

 

809.617.209-30 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.305,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSECLER FORTUNA MENEGAZ 

 

552.593.910-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.011,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.124,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI JESKE 

 

997.802.670-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.283,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 22.978,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 13.972,00 a título de pagamento e R$ 

0,00 a título de resgate. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI SCHABARUM ZORRASKI 

 

518.505.910-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 93.433,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5001322-97.2019.8.21.0145 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 93.433,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSINEIDE PEREIRA DOS SANTOS 

 

319.079.048-59 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.074,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 1016317-97.2019.8.26.0161 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 53.074,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUBENS DE SOUZA PORTELA 

 

051.545.880-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.059,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9001099-32.2019.8.21.0095 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 21.059,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUDI CELSO RODRIGUES NUNES 

 

424.253.440-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 49.984,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SABRINA RAFAELA DE LIMA 

 

084.652.219-52 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.610,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5002858-63.2019.8.24.0080 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.563,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de limitação de correção monetária 

e juros até 23/04/2025. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALETE DA SILVA SIQUEIRA 

 

027.476.569-18 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.193,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0002229-09.2020.8.16.0131 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 18.357,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 1.835,75, foi habilitada na proporção de 100% para a advogada CAMILA CRISTIE DE 

OLIVEIRA VALDUGA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMIRA BORGES SOARES 

 

003.472.220-30 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.502,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000049-52.2020.8.21.0144 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 25.654,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 3.848,22, foi habilitada na proporção de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL HENRIQUE EPIFÂNIO DUARTE 

 

115.906.979-44 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.139,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0005260-49.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 2.139,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL PERAZZOLI 

 

029.578.720-13 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.760,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000922-86.2019.8.21.0144 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 26.935,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 6.920,70, foi habilitada na proporção de 100% para a sociedade FAVIANO MORTARI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SELMA AVELINA DE MENEZES SILVA 

 

215.230.818-21 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.717,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 14.332,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. Além disso, foi descontado o valor indicado a título de resgate na base de dados, 

no montante de R$ 4.546,40. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SELMA MARIA VILELA DOS SANTOS 

 

062.351.379-07 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.073,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.073,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERLI FERREIRA DE QUEIROZ BIESEK 

 

893.256.139-72 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  221,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5002858-63.2019.8.24.0080 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  215,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de limitação de correção monetária 

e juros até 23/04/2025. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIBELI CRISTINA ZWEET 

 

450.298.058-77 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 1002051-84.2019.8.26.0653 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 3.175,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Conforme informação extraída da própria sentença, o processo nº 1002051-84.2019.8.26.0653 foi extinto sem 

resolução do mérito em relação à falida. Consequentemente, a coisa julgada formada não se aplica à análise do 

crédito no processo falimentar. Portanto, foi utilizada a base de dados da falida. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVANIA TAVARES DA SILVA 

 

960.058.316-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.253,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 10.961,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIA CRISTINA ALEMÁN DE FREITAS JURKOVICH 

 

107.924.648-77 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 149.796,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 88.633,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMÃO CALDART 

 

960.105.410-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.757,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 77.854,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMONE MARIA PACHECO DAS NEVES 

 

034.463.507-48 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.682,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 11.944,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SINEIDE GOMES DE JESUS DOS SANTOS 

 

001.483.448-95 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 2.305,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOELI BARRETO 

 

262.018.520-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.931,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 10.502,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOLANGE BAIERLE 

 

077.989.819-26 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  815,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 5.103,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SONIA JACOBSEN 

 

933.501.040-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.587,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 9000236-86.2020.8.21.0145 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 11.587,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

STHAEL SALVINO ALBOLEIA ALEMAN 

 

120.853.638-90 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 135.961,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 80.929,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SUCESSÃO DE RITA JACINTO DA SILVA 

 

202.827.798-09 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.232,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 8.010,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SUCESSÃO DE WALLY ELLA AMALIA SCHWAN DE 

OLIVEIRA 

 

383.541.019-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.032,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 2.430,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 9.383,00 a título de pagamento e R$ 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

8.037,34 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAMITA DE OLIVEIRA 

 

026.351.020-40 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.546,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TANARA MARIA ENGERS CIOCARI 

 

011.741.459-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  634,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5003217-13.2019.8.24.0080 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  615,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de limitação de correção monetária 

e juros até 23/04/2025. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TATIANA RAVANELLO TESTI 

 

036.918.749-08 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.675,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 3.574,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 2.594,00 a título de pagamento e R$ 

437,64 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAYS RECH MACHADO 

 

034.330.080-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5011783-48.2019.8.21.0010 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.397,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THAIS APARECIDA CORREA 

 

112.835.396-24 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$  238,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 2.992,00 a título de pagamento e R$ 

2.921,73 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THAIS FERREIRA EVANGELISTA DA SILVA 

 

073.995.229-36 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  493,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$  493,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THIAGO DA SILVA ALVES 

 

010.255.560-54 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.685,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 3.163,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Em consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 62.761,00 a título de pagamento 

e R$ 62.005,07 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação 

dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO TRICHES ZANELLA 

 

039.707.340-29 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 93.217,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 93.217,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TOSHIKO AOKI 

 

007.199.019-44 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.966,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 1.966,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALCIMAR RIGO 

 

061.561.489-22 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.914,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 21.163,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDECIR DAVID KLIMECK 

 

928.183.230-53 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.344,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 11.545,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 6.992,00 a título de pagamento e R$ 

0,00 a título de resgate. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR LUIS COPETTI 

 

485.103.430-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 241.768,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 36.333,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a existência de registros totais de R$ 27.120,00 a título de pagamento e R$ 

4.982,52 a título de resgate. Portanto, para viabilizar a majoração do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIRENE GARUTTI 

 

102.896.218-52 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.926.543,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 1.314.544,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALSIR GAYER PINTO 

 

218.126.670-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 157.194,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5001238-76.2020.8.21.0011 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 132.565,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 24.629,08, foi habilitada na proporção de 100% para o advogado WILLIAM RIBEIRO DA 

SILVA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANI BAGGIO 

 

680.127.720-00 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 156.842,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000478-35.2019.8.21.0053 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 109.251,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

As penalidades do art. 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil não são aplicáveis no caso, tendo em vista 

a ausência de distribuição de cumprimento de sentença antes da decretação da falência. Os honorários 

advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, e não do 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba honorária, no 

valor de R$ 21.850,33, foi habilitada na proporção de 100% para o advogado WILLIAM RIBEIRO DA SILVA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VÂNIA MARIA PERES DA SILVA MARINHO 

 

074.705.267-06 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.128,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 3.128,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VENDELINO WIEMES 

 

868.193.489-91 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 14.449,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERA MARIA BROCKER BOEIRA 

 

345.765.170-15 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 109.806,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5000796-20.2020.8.21.0041 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 109.806,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VICTOR RODRIGUES PROCÓPIO 

 

707.242.501-23 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 14.399,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILMA APARECIDA MAIA MACIEL 

 

637.510.701-68 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.916,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 2.305,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo elaborado pela administração judicial, tendo em vista a ausência de apresentação pela parte requerente. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILMAR DE MELO SILVA 

 

488.689.140-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.761,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5016647-05.2019.8.21.0019 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 34.761,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VINICIO BRUM 

 

032.461.370-99 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5002112-16.2019.8.21.0005 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 39.801,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de limitação de correção monetária 

e juros até 23/04/2025. Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a 

titularidade do procurador, e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

Nesse contexto, a verba honorária, no valor de R$ 3.980,18, foi habilitada na proporção de 100% para o advogado 

VINICIO BRUM, mas na categoria trabalhista. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VINICIUS BARROS PIRES DA SILVA 

 

077.509.509-58 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.648,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0007487-12.2020.8.16.0030 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 26.648,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VIVIANE MAIA MACIEL 

 

947.839.341-34 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.917,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 22.978,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A administração judicial realizou a segregação entre VIVIANE MAIA MACIEL, VILMA APARECIDA MAIA MACIEL e 

VALDIR MILANI, conforme base de dados e comprovantes bancários. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VLAIDIO ALVES BEZERRA 

 

258.935.748-69 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.150,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 1013467-80.2020.8.26.0114 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 19.439,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 3.711,11, foi habilitada na proporção de 100% para o advogado WILLIAM RIBEIRO DA 

SILVA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VOLNEI FRUHAUF 

 

010.072.020-09 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.241,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5003013-70.2020.8.21.0159 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 26.241,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WAGNER ALVES DA SILVA MEDEIROS 

 

177.681.588-22 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.144,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 87.144,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WAGNER DIAS DA SILVA 

 

034.398.578-08 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.132,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 41.132,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALFRAN DE SOUZA TORRES 

 

582.021.292-49 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 448.655,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 320.302,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a obrigatoriedade de individualização de todos os 

aportes e resgates efetuados, atualizados pelo IGP-M. Destaca-se que, em consulta à base de dados, consta a 

título de resgate o valor total de R$ 82.980,00. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WARLEY ESCUDEIRO 

 

020.355.079-01 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 116.378,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 011664-46.2019.8.16.0194 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 116.378,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, o valor de 

R$ 12.282,94 foi habilitado na proporção de 100% para a sociedade LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIAM RIBEIRO DA SILVA 

 

099.897.696-21 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 244.854,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 5162251-04.2019.8.13.0024 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 206.056,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Os honorários advocatícios devem ser habilitados de forma segregada, tendo em vista a titularidade do procurador, 

e não do investidor, nos termos do art. 85, parágrafo 14, do Código de Processo Civil. Nesse contexto, a verba 

honorária, no valor de R$ 38.798,55, foi habilitada na proporção de 100% para o advogado WILLIAM RIBEIRO DA 

SILVA. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILTON OCILIO DE SOUZA 

 

022.143.078-42 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 131.339,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Deferido R$ 131.339,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WITAME DEAN DOMINGOS 

 

057.248.044-09 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.403,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 8.630,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

YLKAREN BARBARA MIYOKO TAIRA 

 

273.515.798-90 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.481,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 7.952,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZEQUIEL RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 

615.413.469-04 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.675,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Parcialmente deferido R$ 3.896,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a comprovação dos requisitos 

de certeza, exigibilidade e liquidez do crédito, nos termos da interpretação conjunta dos arts. 6º, parágrafo 1º, 9º 

e 115, todos da Lei nº 11.101/2005, permitindo-se a habilitação do valor acima indicado. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

A S SERVIÇOS DE MARKETING DIRETO EIRELI 33.636.178/0001-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 895.971,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELINO CLARO DOS SANTOS MARINHEIRO 295.907.918-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$    0,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte credora é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio de 

prova. Nela, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Recomenda-se que a parte credora 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

providencie a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e saídas dos valores, a fim de 

possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADILTON OSVALDO DE OLIVEIRA 750.029.499-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.583,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos - tão 

somente os boletos, sem os respectivos comprovantes. Em consulta à base de dados, observou-se a ausência de 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

registros em nome da parte requerente. Portanto, para viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a 

apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de 

possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRA GRIS DA SILVA 038.617.600-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.023,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE ANTONNIO TAKASHI OGAYA 475.796.208-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO FERNANDO DA SILVA 040.014.718-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  998,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos - 

apenas um boleto. Em consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

requerente. Portanto, para viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, 

contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco 

de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS 

INVESTIDORES DA UNICK FOREX/ACADEMY - ADDI-

UNICK 

37.584.384/0001-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.979.054,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

A associação objetiva a habilitação de crédito que representa, em tese, o somatório dos investimentos dos 

associados junto à empresa falida, atualizados até junho de 2022. Nenhum documento comprobatório foi 

apresentado que permita, minimamente, a análise do pedido. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DOS 

INVESTIDORES DA UNICK FOREX/ACADEMY - ADDI-

UNICK 

37.584.384/0001-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.151.540,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

O requerimento foi apresentado pela associação, mas em nome de DIRCEU DA SILVA. Não foi apresentado 

documento de identificação do investidor, a fim de possibilitar a conferência ao banco de dados da falida. Além 

disso, observou-se a inclusão dos rendimentos prometidos pela empresa enquanto ativa, o que é sumariamente 

rejeitado no âmbito da falência. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEBER GHENO 823.093.700-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  137,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTANI E CIA LTDA 31.838.678/0001-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.245.314,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A administração judicial efetuou o recálculo do crédito, com a individualização de todos os aportes, atualizados 

monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de eventuais resgates, 

obtendo-se resultado negativo. Portanto, para viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DÉLCIO DOS SANTOS SILVEIRA 001.165.870-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 180.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDMILSON FLORIANO 812.750.489-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.260.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON MELLO DA ROSA 584.984.510-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.659,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO ALVES E SANTOS 023.288.766-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  390,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO ARLEI FUHR 959.865.960-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.877,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ENO ASSENHEIMER 016.703.710-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVORI SOARES DE LIMA 274.765.100-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.120,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABRICIO ANTONIO FELISARDO 003.553.109-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.059.376,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDA ZAMIN RIBEIRO 020.370.990-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  488,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO ERIVAN SOUSA MARTINS 110.486.837-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.746,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

G.J. DOS SANTOS UNIFORMES PROFISSIONAIS EIRELI 24.615.735/0001-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.428,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GICELDA DA SILVA FAGUNDES 896.588.170-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  480,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME APARECIDO DOS SANTOS 035.514.246-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 343.447,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HERCILIO SILVEIRA 674.537.089-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 950.688,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IOGO VINÍCIUS DOS SANTOS 023.288.826-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  640,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEREMIAS DANIEL DAHL 027.691.000-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  162,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE ROBERTO MARTINEZ DARCIE 691.505.919-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE FRANCISCO SCHENKEL 586.359.630-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE LUIS DA SILVA VILARINHO 870.348.327-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  448,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A administração judicial efetuou o cálculo do crédito, observada a individualização de cada aporte e resgate, 

chegando-se a valor negativo. Portanto, para viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a 

confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE VALMIR DA SILVA GONÇALVES 588.239.210-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  158,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

K L M SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 11.977.955/0001-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 854.586,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LARISSA BORGHESAN DE PARIZ 013.153.560-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.012,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORIEL RUI CRISTANI 932.275.070-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  326,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS VITOR KIRSTEN 055.151.259-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.251,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIMAR MARIA ANDRADE DE LIMA 326.355.750-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.434,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO ASCENCIO GARCIA 058.767.518-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.789,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO BECHKAUSER 901.298.499-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.588.458,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos - tão 

somente os boletos, sem os respectivos comprovantes. Em consulta à base de dados, observou-se a ausência de 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

registros em nome da parte requerente. Portanto, para viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a 

apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de 

possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLEI AMARAL NEVES 004.603.079-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  326,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENI BORGMANN MADRUGA 751.453.679-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.970,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIRENA SONZA DARCIE 998.044.840-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MONICA DA SILVA HERMANN 036.525.510-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NADIA ARRUDA DE LIMA 999.106.592-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$    0,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSO CIRINO DOS SANTOS 364.800.530-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.165.804,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILSON ANTONIO DE MEDEIROS 024.598.389-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.851,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO NERI FELIZ DE OLIVEIRA 194.964.600-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  279,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PRATA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E MARKETING 31.866.433/0001-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 963.415,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAELA BECKER DE OLIVEIRA 032.569.060-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  116,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO WEBER RIBEIRO 001.953.030-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.273,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RITA ANDREIA KLAGENBERG 651.854.550-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.712,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO DE ALMEIDA FRANÇA 235.890.940-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 211.544,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Além disso, o 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

AgroBonus não possui relação com a falida. Portanto, para viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a 

apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas entradas e eventuais saídas de valores, a fim de 

possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 958.108.975-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.022,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SADI CIRINO DOS SANTOS 386.744.320-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 372.146,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALETE ELIANE CLEIN BORSATO 029.937.739-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL SOARES BARBOSA 041.174.910-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  598,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRA RADTKE 013.878.370-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.957,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAUL LOPES DE OLIVEIRA 555.729.870-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.199,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SEVERINO ANTONIO DA SILVA GARCIA 833.199.134-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.348,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SONIA TEREZINHA SOARES DE OLIVEIRA 442.924.060-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.241,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SONY BRUTUS 703.359.682-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO COSTA TOMAZ 805.631.710-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$    0,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDECIR DEL PIZZOL 596.669.510-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA SILVA MACHADO PEREIRA 045.334.346-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  494,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VOLMIR OBREGAO DA FONSECA 612.801.270-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.767.164,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A base de dados da falida não indicou a existência de registros em nome da parte requerente. Os extratos 

bancários fornecidos não apresentam o destinatário da transação, o que obstaculiza a certeza inerente à 

modalidade administrativa de verificação de créditos. Portanto, para viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

se que a parte requerente contate a sua agência bancária e solicite a individualização das transações bancárias, 

especialmente para validar o(a) beneficiário(a). 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WELLINGTON BELMIRO VIEIRA 022.412.332-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 732.047,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILMA RIBEIRO DOS SANTOS 169.592.211-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$    0,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Indeferido R$    0,00 Prejudicado 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a ausência de comprovação 

dos requisitos de certeza, exigibilidade e/ou liquidez do crédito pleiteado, nos termos do art. 9º da Lei nº 

11.101/2005, inviabilizando-se, nesta fase processual, a habilitação do valor pretendido, conforme detalhamento 

exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

A C MARIANO LTDA 27.168.904/0001-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.981,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.981,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ABILIO JOSE KONRAD 409.412.480-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.448,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.448,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ABMAEL ROCHA ARAÚJO 064.041.633-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.952,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.952,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ABNER GARCIA 475.884.629-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.060,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.060,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ACÁCIO JUNIOR DE OLIVEIRA DA SILVA 133.718.937-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ACIR APARECIDO ANACLETO 036.897.758-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ACIR VIEIRA DE SIQUEIRA JUNIOR 006.103.399-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  897,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  897,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADAIANA DE PIZZOL 009.165.850-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADAILTON SALES MOREIRA 010.106.331-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.373,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.373,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADAIRTON GUEDES 408.360.610-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADALBERTO ANDRÉ DOS SANTOS 699.866.220-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.658,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.658,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADALBERTO BERTOLINO CRESTANI 247.351.919-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 76.257,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 76.257,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADALBERTO JOSÉ DA SILVA PONTES 509.508.940-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.820,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.820,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADALBERTO OSMAR UHDE 284.091.320-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.935,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.935,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADALBERTO PEREIRA GOMES 912.666.376-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.036,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.036,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADALBERTO SIQUEIRA DIVINO 728.185.492-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.482,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.482,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADALTO CARDOSO SILVEIRA 096.482.589-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.339,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.339,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADALTO SEVERINO DOS SANTOS 043.561.294-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.170,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.170,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADANASIO HOEHN 715.841.029-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.490,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.490,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADÃO ANTUNES PEREIRA 435.653.440-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.624,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.624,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADÃO DELVIR SOARES 198.658.800-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.087,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.087,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADÃO LACI MARTINS DE OLIVEIRA 263.185.710-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADÃO NEY DOS SANTOS 285.071.538-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.740,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.740,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADÃO NILTON REIS DA ROCHA 055.828.593-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.872,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.872,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADAVILSON DA SILVA PEREIRA 002.635.650-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADECIR KOLCENTY 589.711.900-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.445,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.445,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEILDO MELO DOS SANTOS 885.937.031-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.228,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.228,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELAR ANTONIO LUDWIG 602.889.570-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELAR LEONEL KLUSENER 464.633.720-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.476,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.476,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELAR RENAN DA SILVA DA COSTA 752.676.400-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.038,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.038,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELAR TIEPPO JUNIOR 021.028.850-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.750,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.750,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELAT FARAH SEREDNICKI 842.473.809-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.937,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.937,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELIA SPIGOLON 098.162.590-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 187.760,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 187.760,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELINO DOMINGOS BERGNSI 590.008.720-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.296,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.296,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELIR DOS SANTOS MARTINS 514.360.869-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.161,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.161,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELIR INACIO KREMER 962.187.890-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.020,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.020,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELMO AZEVEDO DOS SANTOS 338.159.842-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 129.166,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 129.166,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELMO BEPPLER 546.187.039-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.050,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.050,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELSO DE ALMEIDA NOGUEIRA 545.799.706-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.575,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.575,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADELSON SILVA DE SOUZA 004.173.425-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.429,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.429,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMAR ANTONIO CYGAINSKI 007.477.070-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.702,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.702,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMAR BERTOLINI 611.126.150-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 114.711,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 114.711,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMAR FRISKE 562.773.000-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.156,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.156,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMAR JOSÉ RAMOS PEREIRA 674.020.976-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 126.667,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 126.667,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMAR JOSÉ SILVEIRA 798.970.889-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.057,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.057,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMAR PAULO SCHNEIDER 300.221.939-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.480,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.480,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMAR SCHAFER 637.802.670-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 128.213,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 128.213,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMILSON BATISTA DO NASCIMENTO 618.473.135-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.528,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.528,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR ANTÔNIO BIZZOTTO 577.442.569-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 126.889,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 126.889,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR APARECIDO DE SOUZA 034.370.339-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR ARCANGELO FIOREZE 240.560.061-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.204,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.204,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR ARINI 502.187.940-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.244,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.244,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR BAIA DA SILVA 324.838.722-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 251.778,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 251.778,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR BETTEGA 017.255.469-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.262,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.262,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR BOTEGA 531.135.860-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.856,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.856,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR CARDOZO 907.341.229-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.666,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.666,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR DILDEY 704.079.249-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 91.283,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 91.283,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR FERREIRA RODRIGUES 436.806.661-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 204.922,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 204.922,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR FRANCISCO CESARIO DOS SANTOS 052.749.959-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.964,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.964,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR GERALDO MORARI 401.104.869-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.210,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.210,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR HANAUER 645.861.110-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.923,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.923,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR JOSE DE JESUS SILVA 006.788.041-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.489,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.489,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR JOSÉ NAUMANN 933.881.959-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.787,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.787,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR JUNKES 019.750.119-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADEMIR ROBERTO ESCHER 717.840.559-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.517,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.517,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADENILSON GALHARDO MORAIS 252.658.198-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.405,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.405,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADENIR JOSE BERNARDO DA SILVA 382.885.320-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADENIR TRASEL 049.764.759-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.979,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.979,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADENISIA FERNANDES PEREIRA SANTOS 859.442.205-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.930,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.930,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADER GONÇALVES OLIVEIRA 727.616.952-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.288,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.288,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADERLAN CAVAGLIERI 009.749.779-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.615,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.615,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADERLAN OLIVEIRA DOS SANTOS 592.310.412-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADILSON ALVES 090.333.999-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.084,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.084,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADILSON BARBOSA 039.600.089-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 204.614,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 204.614,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADILSON DIONISIO FERREIRA 263.569.102-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.888,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.888,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADILSON LUIS KUNZE 959.324.290-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.587,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.587,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADILSON LUIZ SCHABARUM 071.288.729-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.479,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.479,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADILSON PEREIRA DE CARVALHO 447.317.019-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 164.560,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 164.560,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADILSON POLLI 681.641.810-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.463,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.463,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADIR ANOTONIO BRUSCATO 372.445.070-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.638,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.638,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADIR ELOI SIMÃO 730.210.839-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 92.259,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 92.259,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADIR RIBEIRO DO NASCIMENTO 401.999.599-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.274,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.274,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADIR STIVANIN 697.876.540-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 86.087,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 86.087,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADIVAL APARECIDO DE OLIVEIRA 891.977.716-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.803,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.803,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADMAR KUYVEN 309.012.940-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.558,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.558,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADMILSON LUIS FRANCA 314.977.778-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.430,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.430,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADOLMARQUES ELISEU DA LUZ 066.544.479-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.317,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.317,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADORILDO DE LIMA GRUSAG 408.479.000-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.427,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.427,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADREAN DA CRUZ DE OLIVEIRA 121.036.499-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.962,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.962,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIA DA SILVA BORGES 474.546.658-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.662,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.662,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA ARAUJO VIEIRA 941.757.726-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.972,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.972,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA ARNECKE SCHALLENBERGER 503.513.890-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.423,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.423,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA BARROS DE FREITAS 002.405.842-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.892,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.892,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA BARROS DE FREITAS 002.408.842-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.892,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.892,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA CRISTINA RONQUE BORGHESAO 868.936.619-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.973,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.973,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA EVARISTO LEITE 033.646.047-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA GIRELLI PAGLIARINI 637.804.610-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA HUTCHOK 060.586.149-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.990,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.990,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA LUCCA 898.817.619-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.419,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.419,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA MADEIRA MEDEIROS 903.201.150-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.051,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.051,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA NANDI DA SILVA DELA VEDOVA 016.760.809-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.393,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.393,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA OLIVEIRA NUNES 003.672.722-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.891,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.891,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA PICHLER 961.126.380-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 78.404,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 78.404,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA RAMOS DE JESUS 507.302.666-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.540,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.540,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA REGINA MARQUES GOMES FERREIRA 869.259.979-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.611,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.611,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA SCHAFER 078.711.119-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.817,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.817,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA SENGER 029.171.969-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.391,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.391,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANA SILVA MARQUES 318.565.968-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.104,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.104,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANE FIALHO ROMAN 572.321.210-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.698,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.698,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANE TRENNEPHOL 947.407.800-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.375,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.375,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANI ROSIMERI NIKEL RODRIGUES 020.503.500-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANNE KARINE SIMOES MACHADO 111.586.664-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.855,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.855,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO CAWA 030.252.829-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 349.757,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 349.757,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO CLEOMAR BERGMANN 023.014.700-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.160,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.160,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO DE MOURA WANZING 075.052.159-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.430,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.430,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO DE SOUSA LEAO 713.892.882-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO DOMINGUES JARDIM 485.822.470-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.566,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.566,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO DOS SANTOS RODRIGUES 925.142.600-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.195,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.195,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO FRANCISCO LINDO NETO 265.187.588-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO JOSÉ RAUBER 046.524.839-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.708,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.708,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO KEMPF 828.446.740-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.694,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.694,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO KIECKHOFEFEL 031.397.579-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 136.511,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 136.511,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO LILGE KADOCH 761.929.540-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.972,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.972,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO MOLTER 551.031.700-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 143.089,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 143.089,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO PEREIRA RODRIGUES 057.762.749-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.041,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.041,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO RODRIGO DOS SANTOS FERREIRA 939.828.280-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.466,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.466,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO SATURNO DA ROSA 824.691.640-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 513.895,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 513.895,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIANO VIEIRA FLOES 022.800.489-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.556,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.556,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADRIELE CAROLINA PISKI 102.423.199-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADROALDO DA CONCEIÇÃO PODEROSO 609.724.675-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.498,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.498,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADROALDO WEBER 000.004.620-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.272,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.272,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADROALDO WELKE 901.148.840-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.145,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.145,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ADROVALDO DE SOUZA LIMA 326.098.410-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.795,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.795,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AFONSO INACIO KLEIN 198.119.420-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.626,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.626,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AFONSO JACO HAMMERSCHMITT 594.727.829-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.969,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.969,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AFONSO MICHEL 185.307.530-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.060,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.060,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AGENOR DALLA COSTA 743.567.129-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.558,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.558,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AGENOR LUIS SPECHT 528.180.710-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.738,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.738,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AGNALDO DO NASCIMENTO ALMEIDA 096.787.617-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AGNALDO GIOVANE DA SILVA 481.693.150-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 76.799,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 76.799,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AGNALDO JOSÉ RODRIGUES 840.208.909-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 98.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 98.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AGNALDO PANDINI 019.752.399-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.868,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.868,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AGNES COLLET OLSON 012.810.610-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.671,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.671,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AGNES KREBS 837.768.859-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AGOSTINHO LEANDRO 050.435.579-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AGOSTINHO MÁRIO DALLA VECCHIA 198.810.530-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.050,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.050,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AGUIAR ESPIRITO SANTO 639.081.070-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 174.632,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 174.632,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AIDA LIMA PINTO 239.726.962-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.000,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.000,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AIDE GONCALVES DE GODOI 483.665.529-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AILSON RODRIGUES DE FREITAS 656.132.286-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AILTON DA SUNÇÃO SANTOS 923.803.521-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 160.512,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 160.512,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AILTON LÚCIO 573.797.429-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 119.668,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 119.668,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AILTON PEREIRA BATISTA 282.402.601-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 181.885,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 181.885,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AIRTON BOTTEGA 472.280.830-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.309,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.309,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AIRTON GALDINO TOMAZ 347.330.190-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 132.868,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 132.868,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AIRTON PEDRO STEFFEN 627.799.820-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALAERCIO GUISOLFI 777.624.870-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.886,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.886,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALAIDO SILVANO 074.769.718-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 358.672,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 358.672,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALAN CRISTIAN DA ROSA 000.014.380-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.059,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.059,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALAN DE MENDONÇA STORCH 028.379.120-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.050,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.050,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALAN DOS SANTOS BISPO 330.515.688-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 190.577,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 190.577,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALAN FRANCISCO DA SILVA DIAS 024.488.010-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALAN KARTES FERNANDES DO NASCIMENTO 320.060.552-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 76.226,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 76.226,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALAN KELER PEREIRA 096.342.519-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALAN SOUZA DE LIMA 428.953.808-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.393,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.393,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALANDEQUE REDINGLES DE MOURA 108.796.287-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.892,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.892,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALANDER RODRIGO METZ 032.991.860-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 122.902,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 122.902,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALAOR ALMEIDA SANTOS 234.421.580-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.178,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.178,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALARICE BLENDA CAROLINE MACHADO MEDEIROS 044.601.739-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 166.215,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 166.215,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALBANO JOSE NONNEMACHER 370.339.480-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.451,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.451,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALBENEIR MUNEROLLI 056.182.609-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.774,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.774,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALBERSON FERNANDES PASSINATO 819.699.020-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.962,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.962,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALBERT LIMA DE OLIVEIRA 247.975.088-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.476,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.476,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALBERTINA BASSO 946.580.569-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.310,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.310,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALBERTINA CANDIDO CORRÊA 701.293.989-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.863,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.863,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALBERTINA GHIZZO NANDI 494.003.049-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.084,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.084,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALBERTINO DUARTE PACHECO 162.835.890-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.804,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.804,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALBERTO BRUSAMARELLO 207.715.760-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.947,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 87.947,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALBERTO KUSMA 404.899.909-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.989,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.989,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALBERTO PEREIRA DA SILVA 189.940.914-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.056,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.056,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALBERTO VALENTE 577.407.390-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.302,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.302,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALBINO ANTONIO DE CARVALHO 018.237.769-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 108.766,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 108.766,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCEDIR RUFATTO 581.011.449-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.954,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.954,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCEMIR ROBERTO VALMORBIDA 020.797.469-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.467,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.467,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCEU AURI MIELKE 605.430.519-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.136,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.136,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCEU BOTTEGA 472.281.560-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.555,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.555,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCEU CORREA 386.662.789-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 359.776,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 359.776,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCEU JOSE PREVIATTI 643.674.019-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCIDES BERTOLDO 261.372.750-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.448,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.448,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCIDES DAMIAN PREVE 233.097.170-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 93.942,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 93.942,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCIDES FABIANO QUERINO PREVE 729.488.760-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.144,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.144,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCIDES FERREIRA DA SILVA 091.238.696-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.658,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.658,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCIDES STINGHEN 733.750.129-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCIDO RATZINGEL 657.697.409-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.524,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.524,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCIONE FORMENTIN MODOLON 606.913.799-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.069,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.069,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCIONE NETO 003.395.279-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 221.453,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 221.453,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALCIONE PIANO 026.296.509-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.494,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.494,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALDA MARIA MINOTTO 766.704.819-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 955.029,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 955.029,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALDAIR DA SILVA PEREIRA 827.272.106-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.480,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.480,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALDAIR GONCALVES PADILHA 897.132.901-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.387,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.387,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALDEMAR D?AGOSTINI 741.202.479-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.451,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.451,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALDEMAR HERMANN 460.578.620-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.136,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.136,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALDEMIR IRIGARAY DUTRA 392.850.730-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALDEMIR TABORDA DE LIMA 042.929.919-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.351,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.351,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALDIR JOSÉ ESCHER 581.032.109-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.175,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.175,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALDIR SCHUH 753.051.279-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALDO MONTEIRO DA SILVA 631.440.002-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 200.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 200.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALDORI PASSARIN 008.719.130-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.349,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.349,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALECSANDRO BERLITZ 821.035.000-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.667,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.667,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEKSANDRO ZAPRANA 033.682.659-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALÉM QUELIS GOTARDO TETO DE ARAÚJO 460.744.222-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 150.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 150.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALENCAR ANDRE FRANKEN 952.324.270-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.324,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.324,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESANDRO CARDOSO DE ALMEIDA 358.692.878-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.685,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.685,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRA DE ARAUJO 179.450.748-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRA DE LIMA 066.138.989-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.379,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.379,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRA JOSIANE PSCHEIDT CARVALHO DOS 

SANTOS 

069.554.439-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRA MAGNAGUAGNO GUISSO 034.790.270-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.366,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.366,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRA MARIA DOS NASCIMENTO BERG 825.219.131-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.582,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.582,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRA PAIM VIEIRA 028.539.560-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.502,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.502,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRA PEREIRA ACOSTA RAMOS 087.779.947-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.423,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.423,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRA SEBESTYEN 129.883.418-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRA SOUSA VITERBINO 574.164.352-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRO AMÉLIO BEZ BATTI 015.486.789-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.749,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.749,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRO ANGST 021.646.130-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.305,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.305,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRO APARECIDO DA COSTA 288.242.958-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.546,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.546,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRO DE MORAES LEOTTE 718.283.970-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.751,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.751,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRO GOMES 259.906.948-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.648,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.648,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRO MINSSO 041.385.409-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.457,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.457,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRO PAULA PEREIRA 037.061.316-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.718,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.718,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRO SILVEIRA DAVI 434.712.340-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.795,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.795,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRO TESSARI 028.430.619-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.392,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.392,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSANDRO WERLANG DE MOURA 925.145.290-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.400,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.400,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALESSON DYONATA MENON 051.499.429-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALETE MARIA DE OLIVEIRA 423.594.810-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.694,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.694,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALETRAT COMERCIO DE SANEANTES EIRELI - ME 12.628.141/0001-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 98.187,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 98.187,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEX ANDRE SCHMITZ 054.667.819-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.584,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.584,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEX CORREA DOS SANTOS 023.676.900-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.942,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.942,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEX DA SILVA BORGES 007.133.300-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.474,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.474,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEX JOSE PEREIRA INOCENCIO 014.951.290-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 93.297,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 93.297,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEX MARQUES BEHNKE 309.649.338-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.392,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.392,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEX MOREIRA LIMA 076.140.857-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEX PINHEIRO LIMA 840.133.977-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEX SANDRIO DA MOTA 830.050.560-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.039,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.039,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEX SANDRO MOURA DA SILVA 663.107.685-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.866,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.866,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDER MEDEIROS 008.355.729-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.312,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.312,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDER ROSSETTI PEREIRA 010.195.312-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.667,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.667,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE AKIO OGAYA 117.366.098-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE BIESDORF 077.377.259-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.963,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 87.963,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE CORRÊA TORRES 238.224.140-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.966,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.966,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE DA ROSA CORREA 918.643.720-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.025,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.025,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA 725.730.312-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 73.636,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 73.636,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE DA SILVA MOLOSSI 003.171.690-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 73.975,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 73.975,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE DALL? AGNESE 758.727.220-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.186,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.186,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE EVALDT 803.723.330-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.419,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.419,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE FONTOURA DE ALMEIDA 606.760.860-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 201.292,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 201.292,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE FREITAS DA COSTA 572.805.842-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.298,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.298,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE GRANDINI EMIDIO 374.587.520-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  834,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  834,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE GUSE 040.921.860-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.212,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.212,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE JUNIOR MACEDO 071.290.889-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE LAUXEN 792.464.781-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.664,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.664,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE LUIS PADILHA 608.238.870-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE LUIZ COMIN 062.419.419-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.135,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.135,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE MACHADO 586.367.140-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.474,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.474,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE MACHADO VIEIRA 950.357.450-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.696,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.696,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE MORSCH 004.109.439-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.883,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.883,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE MOURA MARTINS 284.121.868-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 108.040,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 108.040,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE PACHECO RODRIGUES 565.981.730-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.222,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.222,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE RAUBER 717.311.640-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.712,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.712,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE SILVA MEIRELES 516.679.592-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.144,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.144,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE TOMASI 921.141.130-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 251.041,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 251.041,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE VOLPATO 045.129.039-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.645,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.645,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE WOELFER 097.203.209-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.425,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.425,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE ZAFFARI MATTUELLA 963.357.930-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.226,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.226,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRE ZANATTO 019.341.830-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 111.405,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 111.405,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRINA SOUSA DOS SANTOS 613.796.112-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRINE FRANCIS DE OLIVEIRA 429.521.128-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.758,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.758,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRO ARNOLDO STRINGARI 028.625.387-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 164.624,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 164.624,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXANDRO SCHMITZ 027.248.210-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 102.971,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 102.971,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXSANDER PAULON CREMONESE 832.879.300-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.037,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.037,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXSANDRO CAMPOS DE MELO 092.280.797-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 676.108,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 676.108,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXSANDRO CRISPIM DOS SANTOS 081.348.409-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.377,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.377,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXSANDRO MELLO DOS SANTOS 803.199.390-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.428,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.428,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXSANDRO PETRY 065.376.529-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.988,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.988,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALEXSANDRO WESCHENFELDER 020.641.260-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALFREDO BONTEMPI JUNIOR 106.668.848-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 227.605,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 227.605,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALFREDO JESKE 588.411.800-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.806,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.806,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALIANDRO MENEZES COUTINHO 660.629.002-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.385,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.385,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALICE BEATRIZ GIORDANO GOMES DA SILVA 202.978.150-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.484,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.484,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALICE BECKER KLASENER 887.353.890-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.796,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.796,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALICE FERREIRA DA PORCIÚNCULA SOARES 003.307.850-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.750,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.750,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALICE FRANCINE REINKE MOHNSCHMIDT 012.929.210-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALICE PALUDO BERTI 005.000.090-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.789,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.789,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALICE VIEIRA BELLO 337.691.339-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALINE CAPPELLARO 031.511.920-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.913,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.913,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALINE CRISTINA PEREIRA 100.649.926-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.457,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.457,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALINE DA SILVA MÜLLER BAVARESCO 026.749.250-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.394,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.394,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALINE DA VEIGA SILVA 022.868.710-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.344,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.344,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALINE FERREIRA DE MOURA 036.265.940-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.150,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.150,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALINE FRANCISCA DE JESUS SILVA 044.814.183-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.521,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.521,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALINE GISELE PEREIRA MORELATTO RAMA 014.764.720-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.305,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.305,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALINE JORDELINA DA SILVA 041.989.196-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.786,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.786,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALINE KELLY COSTA CARVALHO DA ROCHA 014.397.616-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALINE ORTH 098.962.859-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.315,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.315,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALINE PORCIUNCULA ALDRIGHI 020.969.770-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.824,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.824,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALINE SILVA DO NASCIMENTO 104.254.137-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.621,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.621,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALIRIO DUARTE ANDRADE 121.660.166-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.480,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.480,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALISSON DALBERTO DE MOURA 038.212.670-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.177,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.177,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALISSON DOMINGOS 009.118.749-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.627,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.627,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALISSON HOEPERS 103.536.119-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.133,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.133,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALISSON JACIR LINK 102.622.129-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.077,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.077,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALISSON PERSCH 077.857.689-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.453,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.453,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALISSON SILVEIRA DA SILVA 082.298.769-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.892,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.892,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALLAN CEZAR RAUBE 025.482.990-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 402.367,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 402.367,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALLAN DANIEL GRANDI 019.127.620-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.226,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.226,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALLAN DE MATOS PINTO CLEMENTE 352.013.548-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.393,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.393,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALLYNE GABRIELY MOREIRA DE PAULA 023.084.142-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.658,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.658,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALMERI SILVEIRA RIBEIRO 889.488.469-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.175,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.175,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALMERINDA BORGES PADILHA 344.043.250-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.260,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.260,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALMIE COPATTI 007.273.229-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 119.946,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 119.946,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALMIR DAUFENBACH 637.139.509-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.476,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.476,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALMIR RIBEIRO 029.173.149-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.276,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.276,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALMIRO SCHICHL 517.281.929-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.611,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.611,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALMIRO SCHWENGBER 681.963.699-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.058,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.058,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALOIR DA ROCHA 494.974.560-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.463,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.463,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALOISIO RHODEN 266.621.320-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.519,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.519,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALOÍSIO SENA PINHEIRO 026.290.385-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALSIVAN JOAO MADEIRA JUNIOR 067.097.179-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALTAIR DA SILVA MORAIS 718.218.649-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALTAIR LUIS CASAGRANDA 441.672.020-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.562,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.562,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALTAIR PAULO KUHN 783.660.119-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALTAMIRO DAMIAN PRÉVE 077.861.409-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.777,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.777,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALTIERRE JOSÉ GOMES VILHENA 388.396.792-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 246.841,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 246.841,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALTINO PILONI 075.032.298-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.602,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.602,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALTIVIR LUIZ KAMINSKI 559.562.039-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.650,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.650,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALUISIO CARLOS DE OLIVEIRA 195.336.326-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.682,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.682,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALVANI NUNES DE ÁVILA 301.421.720-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALVANIA CRISTINA OLIVEIRA CALLONI 703.116.840-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALVARO PROCOPIO DE OLIVEIRA 274.975.267-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.812,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.812,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALVIMAR ODORCICK 951.761.360-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.399,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.399,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALYNE RODRIGUES ALVES 391.606.058-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 121.949,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 121.949,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALYS CORREA 026.724.259-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 245.803,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 245.803,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALYSON PATRIK GUTUBIR 107.841.379-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.863,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.863,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALYSSON JOSE FABRO 026.459.430-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALZENI DA SILVEIRA MOURA DOS SANTOS NUNES 580.993.879-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.541,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.541,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ALZINEIA DE OLIVEIRA PINTO 439.467.982-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.523,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.523,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMADEU MEDIS DOS SANTOS 960.153.306-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.249,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.249,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMANDA CASSINELLI 033.090.350-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.229,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.229,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMANDA DE OLIVEIRA AMORIM 090.429.557-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.180,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.180,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMANDA FAVARO SCALIA 072.437.359-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMANDA FERNANDES MARQUES 061.749.672-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMANDA FERREIRA LOPES GOMES 117.153.259-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMANDA GHENO 043.414.930-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 96.628,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 96.628,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMANDA KARVAT FRANÇA FILIPINI 061.977.569-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.796,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.796,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMANDA SCHEFFER DE MIRANDA 038.667.610-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.675,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.675,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMANDA VANESSA LAMB 011.856.420-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 73.635,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 73.635,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMANDA VILANOVA FLOIS GONÇALVES 045.073.310-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.122,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.122,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMANTINO JOSE DA SILVA 718.375.317-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.718,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.718,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMARAILDA APARECIDA BRASIL DO AMARAL 473.507.849-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMARILDO DA CONCEIÇÃO 669.345.839-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMARILDO DA SILVA OLIVEIRA 217.830.202-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 94.243,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 94.243,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMARILDO DE LIZ LOPES 792.639.849-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.833,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.833,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMARILDO TEIXEIRA 022.801.689-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.640,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.640,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMAURI DE LIZ LOPES 864.629.389-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.707,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 87.707,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMELIA GUACIRA LOPES 331.330.340-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.968,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.968,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMELIA MARIA RAUBE 557.840.380-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.546,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.546,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMELIO DERLI GONÇALVES 196.543.160-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.379,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.379,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMERICA DE PAULA FERREIRA 193.421.442-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.630,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.630,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMÉRICA HERMINIA DA CRUZ SILVA 111.612.107-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.857,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.857,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AMILTON JOSE RIBEIRO 518.156.219-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.724,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.724,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA AMÉLIA GRACIOLA 870.781.129-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.718,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.718,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA CAMILA DUARTE SOARES 048.873.599-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.053,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.053,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA CAROLINA REMOR DE OLIVEIRA 887.913.869-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA CLAUDIA GONZALES MARTINS 772.235.270-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.807,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.807,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA CLÁUDIA HENRIQUE DOS SANTOS LUCENA 021.669.735-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.033,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.033,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA CLAUDYA DE MORAES SILVA 022.108.591-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.237,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.237,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA CLEIA OLIVEIRA DE CARVALHO 656.700.192-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA CRISTINA BORGES LIMA RODRIGUES 318.305.668-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 161.250,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 161.250,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA DECONTO 328.298.090-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.868,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.868,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA ISABEL HOFFMANN BOEIRA 413.132.080-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.041,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.041,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA IZABEL LEAL 883.800.680-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.510,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.510,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA JÚLIA RECH 116.563.499-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.468,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.468,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA KELLIN CARDOZO 089.387.529-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 103.324,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 103.324,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA LETICIA NAPP POLIDORO 013.897.350-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.339,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.339,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA MARA MATTOS RODRIGUES/LEONARDO 

MATTOS RODRIGUES 

497.049.667-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.094,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.094,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA MARIA BRISOTTO 679.815.420-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.501,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.501,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA MARIA BRITO DA SILVA 136.211.062-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 106.193,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 106.193,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA MARIA DE ARMAS SOARES 591.524.270-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA MARIA FILIPE 093.101.489-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.699,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.699,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA MARIA PIUNTKOWSKI KLABUNDE 027.484.949-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA MARILENE BONFATI CAPELLARI 382.578.900-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.394,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.394,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA MÉLIA HILLESHEIM EWALD 014.465.359-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.665,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.665,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA PARECIDA FERNANDES 744.051.019-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.161,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.161,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA PAULA BATISTA LEMES 079.098.469-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA PAULA CORDEIRO 090.177.859-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.878,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.878,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA PAULA DA FONSECA FERNANDES 940.864.510-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA PAULA DALBERTO 809.201.870-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.042,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.042,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA PAULA DIENSTMANN 897.759.960-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.803,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.803,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA PAULA FLECK 037.240.360-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.110,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.110,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA PAULA GOMES DA CRUZ 028.773.010-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.312,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.312,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA PAULA MACHADO MARQUIORETTO 984.624.230-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 86.507,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 86.507,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA PAULA VARELA ABATI 090.836.579-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.841,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.841,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA RITA DAMO MEZZOMO 381.069.570-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.064,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.064,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA SILVIA WALCZAK AMORIM 045.469.149-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA SOUSA VITERBINO 171.862.262-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA VANICE HOLZ STEFFEN 712.768.400-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANA ZÉLIA DOS SANTOS COSTA 725.718.962-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANANIAS MACEDO BATISTA 438.537.909-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANATAN BAMPI 026.812.630-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 92.884,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 92.884,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANATOLIA TERNOUSKI 079.631.799-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.506,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.506,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSEN MATEUS NASCIMENTO 133.774.796-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.637,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.637,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON ALAN MALLMANN 015.324.230-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.715,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.715,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON ANDRADE GARCEZ JUNIOR 039.119.310-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.623,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.623,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON APOLINÁRIO DA SILVA 423.456.948-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.856,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.856,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON CARLOS DA PENHA 335.344.688-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.376,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.376,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON CASSIO NIDVIESKI DE ALMEIDA 060.342.649-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON CUNICO 019.127.380-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.436,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.436,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON DA SILVA 035.376.716-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.811,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.811,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON DA SILVA COSSUL 027.409.470-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.149,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.149,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON DANIEL ANDRES SCHUMACHER 037.350.590-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.391,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.391,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON DANIEL DA SILVA CONCEIÇAO 018.882.520-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.586,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.586,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON DE OLIVEIRA GOMES 069.519.396-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.140,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.140,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON DIAS LOPES 031.063.566-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.265,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.265,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON DIOGO HUBNER 029.672.650-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.410,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.410,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON DORIGON 025.510.880-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON FACHINI 028.473.060-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.764,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.764,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON GALDINO BATISTA 102.150.606-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.651,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.651,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON GOMES DUTRA 125.681.247-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.723,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.723,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON HADLICH 009.454.309-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON HARDY BULLMANN 800.976.659-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 328.427,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 328.427,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON JOSUÉ WALKER 003.498.660-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.825,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.825,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON KERSCHNER 954.212.700-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 122.703,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 122.703,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON LIMA DA SILVA 079.246.716-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.658,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.658,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON LONGO BUCHKOSKI TONDO 039.805.030-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 125.810,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 125.810,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON LUIS FERGITZ 006.806.279-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.637,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.637,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON LUIS THISS 005.386.250-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.648,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.648,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON LUIZ LIBERATO MONTEIRO 054.922.027-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.105,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.105,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON LUMMERTZ DE DEUS 031.802.689-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.658,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.658,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON MARTINS 059.215.089-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.504,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.504,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON MATOS FERNANDES 037.440.616-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.224,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.224,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON MATTOSO ALDRIGHI 001.887.130-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 246.841,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 246.841,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON MINIKEL 010.252.210-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.914,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 87.914,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON MULLER 776.612.300-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 110.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 110.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON NIZER STINGELIN 018.592.689-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 508.771,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 508.771,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON NUNES DA SILVA BROTTO 015.490.120-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 227.969,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 227.969,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON OSMAR BOHRER 018.733.330-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 121.799,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 121.799,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON SARAIVA MARTINS 010.107.390-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.596,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.596,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON SCHNEIDER WEYH 037.757.830-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.779,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.779,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON SILVA TAVARES 655.364.950-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.664,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.664,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDERSON TURRA 023.377.830-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.546,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.546,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉ AUGUSTO ALVES 084.850.327-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.393,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.393,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉ DI DOMENICO 993.533.930-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉ FELIPE LOPES 058.523.389-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.370,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.370,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉ GOTARDO 287.981.238-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.127,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.127,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE GRETHE 971.663.320-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.466,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.466,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE HENRIQUE HERMANN 590.810.319-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.744,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.744,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE LILGE KADOCH 649.907.960-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.535,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.535,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE LUCAS LIMA RAMOS 027.884.582-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.054,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.054,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE LUIS KRUBE AQUNO 005.033.110-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.552,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.552,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE LUIS MARTINS 335.974.408-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 117.214,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 117.214,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉ LUIZ BIANCHI 007.366.821-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉ LUIZ DA SILVA OLIVEIRA 029.678.929-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS 985.075.590-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.342,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.342,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉ LUIZ FREITAS MARQUES 887.210.272-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE LUIZ MACENA MENDES 352.949.528-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.494,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.494,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE LUIZ MINOTTO 032.114.490-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.570,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.570,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE LUIZ PEDRO DA CRUZ 168.042.428-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.627,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.627,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE LUIZ SCHAFER 057.293.309-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.219,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.219,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉ MAURÍCIO SALES DE MELO 527.142.682-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.420,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.420,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE MOREIRA VALES 069.573.107-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.548,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.548,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE NUNES CAETANO 007.917.609-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE PAULO SIMOES DA MATTA 420.471.889-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.209,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.209,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉ RENAN CAMPELO PIMENTEL 920.835.602-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 63.694,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 63.694,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE RICARDO DE JESUS 017.964.259-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.592,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.592,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ÁNDRE SCHNEIDER 985.625.410-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 124.297,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 124.297,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRE VIAL DE ALMEIDA 148.509.337-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.774,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.774,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉ VIANA HEMANN 002.465.180-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.779,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.779,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREA APARECIDA DOS SANTOS AURAS GUTUBIR 017.964.399-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.294,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.294,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREA FERREIRA NASCIMENTO 274.087.468-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.603,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.603,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREA MARISETE DA SILVA DE OLIVEIRA 585.928.220-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.721,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.721,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREA SOARES TAVARES 677.781.860-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.094,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.094,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREI CATAFESTA DA SILVA 008.335.870-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.766,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.766,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREI PEIXOTO PADILHA 545.739.800-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.970,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.970,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREIA AIKO OGAYA 329.100.478-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREIA APARECIDA ONIESKO 071.437.899-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.134,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.134,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREIA CORDEIRO GOMES 032.134.784-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.802,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.802,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREIA DE ALMEIDA CORREIA 668.631.470-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.036,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.036,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREIA FERREIRA CORRÊA 002.196.380-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.852,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.852,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 602.439.022-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.530,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.530,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREIA FREIBERGER RODRIGUES 000.401.040-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.363,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.363,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREIA MARIA KUCZYNSKI MOMBACH 010.413.720-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.658,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.658,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRÉIA MARTA SANTANA DE OLIVEIRA 007.245.322-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.305,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.305,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREIA SEBASTIANA MARIA BELO DE MOURA 709.960.754-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.160,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.160,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREIA SIMONE SILVA MANFIO 536.202.320-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREIA SOUTO DE OLIVEIRA 984.633.060-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.224,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.224,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRES ALVES SCHIAVOGATTI 029.671.080-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.695,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.695,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRESSA APARECIDA LOPES 041.965.529-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.972,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.972,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRESSA DE LIMA RODRIGUES 039.019.771-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.436,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.436,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRESSA DECONTO FRA 996.494.380-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.593,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.593,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRESSA RÖPKE 073.699.619-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.306,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.306,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREY FERREIRA DE CESAR 008.122.290-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.723,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.723,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDREZA ARAÚJO MARAMBIO 935.479.512-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRIELI FERREIRA MOREIRA 039.457.800-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.876,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.876,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRIELI HOEHN 116.865.789-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.460,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.460,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANDRIELLE JULIO VIEIRA DE CARVALHO 079.684.579-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 492.519,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 492.519,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANELISE FOELLMER KRONBAUER 020.936.879-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 110.550,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 110.550,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANELISE MARIA WELSBACHER 032.225.760-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.748,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.748,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANELIZE DERKACH 089.269.719-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA APARECIDA SANTANA IGNACIO 866.783.027-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.961,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.961,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ÂNGELA BARBIERI SODER 011.232.430-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.209,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.209,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA BEITUM PARADA 016.536.089-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.620,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.620,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA CRISTINA DE SOUZA AVILA 597.128.300-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.050,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.050,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA DA SILVA 034.597.020-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.578,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.578,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA GOMES SASAKI 012.532.102-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.676,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.676,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA INES HORN ECKERT SCHUSTER 016.713.310-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 69.165,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 69.165,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA JUSTINO CAMPOS 433.822.310-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.116,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.116,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA KLAUS DA SILVA 002.208.930-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.767,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.767,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA MARIA DE AVILA DA ROSA 617.540.640-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.792,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.792,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA MARIA LUCIANO 692.299.969-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 191.497,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 191.497,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA MARIA SILVA DOS SANTOS 206.811.432-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA MORSCH KIECKHOEFEL 036.300.579-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.270,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.270,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA OLIVEIRA DO CARMO 000.543.670-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.009,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.009,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELA RENATA DE ALMEIDA MAUSS 018.365.900-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.113,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.113,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELIA SILVA DE CASTRO 661.210.942-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.423,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.423,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELICA VIVIANE PSCHEIDT DUFFECK 073.246.899-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELINA MARSCHALL SCHNEIDER 887.183.870-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.198,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.198,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELINO RONALDO MOREIRA LIMA 574.041.512-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELITA KLOSINSKI 909.273.469-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.808,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.808,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELO CAVAGLIERI 345.917.029-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.363,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.363,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELO CEMBRANEL 034.367.640-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.888,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.888,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELO MORETO 466.005.310-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 142.831,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 142.831,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANGELYNE BEATRIZ DE ALMEIDA MAUSS 045.939.330-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.113,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.113,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANIBAL PEREIRA 223.784.728-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.933,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.933,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANILDO ALVES DA SILVA 944.887.389-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.129,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.129,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANILDO DE ARAUJO 251.140.429-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.905,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.905,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANILDO RODRIGUES DE SOUZA 380.007.250-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.112,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.112,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANILTON CESAR RIBEIRO 973.485.899-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.230,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.230,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANILTON DA ROCHA MELO 338.745.788-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.057,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.057,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANISIO ALVES FLOES 211.437.499-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.843,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.843,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANÍSIO MAGALHÃES CHAVES JÚNIOR 039.150.726-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.576,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.576,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANISIO MILARE 098.914.618-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.228,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.228,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANÍSIO MUNIZ SILVA 225.323.998-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANITA NERV 809.456.609-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.410,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.410,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANITA TEREZINHA KLEIN SCHAFER 657.523.339-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 94.968,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 94.968,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANNANDA DELEIA JABLONSKI 005.271.600-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.861,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.861,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANNE CAROLINE CHATRIAN CAVALCANTE 033.390.382-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.002,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.002,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANNELISE BRUM DA LUZ 017.936.600-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.452,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.452,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANNIE WIDMEYER DA SILVA 031.032.559-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.752,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.752,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANNITA STULP 942.097.079-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.367,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.367,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANOLDO WOTTRICH 058.345.970-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.441,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.441,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANSELMO JOSE BERNARDI 312.814.609-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.519,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.519,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTENOR FIORENTIN 819.970.199-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 130.400,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 130.400,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTENOR GOULART ALBINO 614.818.829-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.560,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.560,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTENOR MIRANDA DE OLIVEIRA JUNIOR 375.040.962-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.773,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.773,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTENOR PEREIRA MACHADO 696.866.960-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 109.869,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 109.869,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTENOR SOUZA COSTA 251.721.152-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.361,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.361,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTERO GUARACI PEREIRA MACHADO 280.891.110-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.135,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.135,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIA ANDAKU 625.396.206-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.682,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.682,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIA DE CASSIA BORGES PEREIRA 619.015.633-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIA SCHALM 800.950.589-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO AFONSO PERIUS 247.201.000-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 189.965,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 189.965,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO AGNALDO AZEVEDO DE FREITAS 249.103.332-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.488,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.488,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO ANGELO MARINHO PEREIRA 011.124.553-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 220.030,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 220.030,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO BARTIUK 451.679.070-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.922,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.922,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO BIAVATI 856.206.029-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.398,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.398,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO BOEING 501.944.109-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 955.180,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 955.180,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO BRITO DA COSTA 142.673.062-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.925,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.925,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO CARDOSO LOPES 534.534.339-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 98.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 98.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO CARLOS CARECHO 078.775.688-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.068,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.068,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA OLIVEIRA 670.752.402-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.366,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.366,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO CARLOS DE DEUS 057.579.708-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.609,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.609,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO CARLOS DE LIMA CORRÊA 330.950.468-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO CARLOS MENDES FRA686NÇA 686.259.109-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO CARNEIRO DE MOURA 435.941.664-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.532,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.532,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO CAVAGNOLI 399.111.609-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.596,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.596,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO CELSO FURTADO 371.833.979-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.988,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.988,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO CESAR ROCHEMBACK 612.371.329-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.273,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.273,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO CÍCERO DA SILVEIRA SOUSA 093.990.698-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 135.566,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 135.566,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO CLAUDIR BERNARDO DOS REIS 311.202.530-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.653,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.653,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTÔNIO CLEBIO HONÓRIO MARQUES 490.566.202-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTÔNIO DE FÁTIMA GODOI 354.048.689-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO DE JESUS BASTOS 798.972.153-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO DE SOUZA 357.975.680-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.284,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.284,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO DOMINGOS JACINTO 310.533.519-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.130,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.130,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO EMANOEL FREITAS DE AZEVEDO 028.881.392-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  804,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  804,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO EVALDO DE SOUZA CASTRO 089.477.278-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.091,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.091,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTÔNIO FERREIRA GOMES 180.537.773-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 436.841,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 436.841,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 003.704.158-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 572.399,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 572.399,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO GIL DA SILVA 347.276.809-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.095,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.095,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO GILMAR TIER 552.503.510-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.514,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.514,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO IACIUK 804.303.509-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTÔNIO INÁCIO WEBER 502.972.010-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO IVANILDO DE OLIVEIRA 114.677.078-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 99.619,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 99.619,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTÔNIO JOSÉ BAPTISTA GUERREIRO 030.723.957-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.972,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.972,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO JOSE ROSARIO SANTOS JUNIOR 038.339.365-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.239,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.239,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTÔNIO LEOVIRDE ALVES PEREIRA 386.029.979-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.202,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.202,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO LUÍS MACHADO 729.857.719-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.321,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.321,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO LUIZ ROHDEN 503.504.120-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.955,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.955,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO MARCIO ROBERTO 765.726.849-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.252,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.252,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO MARCOS FERNANDES 136.867.218-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.730,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.730,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO MESSIAS DA SILVA 809.402.189-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO PAULO OLIVEIRA HENRIQUE 774.555.253-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.694,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.694,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO ROBERTO MATOS LISBOA 008.473.974-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO ROCHA DA ROSA 887.989.419-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.924,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.924,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO RODRIGUES DA CRUZ 013.459.745-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO RODRIGUES PEREIRA 832.374.706-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 567.348,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 567.348,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO SANTANA TRETTIM 150.874.150-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.945,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.945,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO SEBASTIAO BONATO 650.527.659-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.022,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.022,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO SECUNDINO RIGO 084.578.590-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO SENA DOS SANTOS 196.785.333-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 221.421,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 221.421,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO TAVARES DA SILVA 117.787.778-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.935,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.935,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO VALENGA 602.430.319-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.745,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.745,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTÔNIO VANDERLEI MARTINS 673.618.899-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.524,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.524,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO VICENTE PORTO 390.708.839-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.183,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.183,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO WILLIAN DOS SANTOS SIQUEIRA 135.218.638-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.433,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.433,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANTONIO XAVIER 726.294.019-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.968,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.968,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ANUNCIA GRAEFF 746.782.210-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 130.097,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 130.097,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

APARECIDA MARIA DE MAGALHAES SILVA PATRICIO 468.610.926-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.998,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.998,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

APARECIDO DE PAULO 467.310.839-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.048,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.048,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

APARECIDO DIAS DA ROCHA 137.732.388-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

APARECIDO FERREIRA 205.510.568-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 116.604,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 116.604,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

APOLINÁRIO FRANCISCO BRUM 654.710.590-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.040,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.040,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

APOLÔNIA THEREZA KOTZ 735.793.430-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.592,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.592,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARACI DA SILVA 764.746.669-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.610,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.610,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARACI PIEPPER 153.992.229-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARCADIO LAURO KOTZ 735.793.350-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.972,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.972,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARDEMIO LUIZ ZWIRTES HARTMANN 557.690.040-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.073,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.073,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARDENEI ANDERSON VEIGA LORETO 002.797.390-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.298,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.298,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARI ALTAIR SERINA 820.736.279-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.693,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.693,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARI BIANCHI 546.203.099-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.542,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.542,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARI BRASIL MARQUES 334.915.260-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.599,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.599,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARI FRANKEN 588.759.059-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.642,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.642,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARI GIESEL 272.537.830-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.428,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.428,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARI GONÇALVES PADILHA 493.672.349-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARI KIECKHOEFEL 418.210.259-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.363,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.363,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARI PEDRO ROYER 953.839.130-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.623,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.623,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARI TREVISOL 337.444.830-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.657,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.657,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARIANE ZANELTIN 068.094.549-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.293,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.293,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARIEL CLEITON ROSSINI 029.184.600-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.501,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.501,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARIEL GRANEMANN 088.624.109-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.897,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.897,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARIEL JUNIOR RHODEN 076.343.559-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.289,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.289,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARIELE GABRIEL 808.166.730-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.457,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.457,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARISTEU TIBES DA ROCHA 893.936.949-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARISTIDES BORGHESAO 384.083.689-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.546,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.546,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARISTIDES LIBERATO FROTA 173.555.833-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.644,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.644,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARLAN JUNIOR GORGES 080.150.339-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 171.352,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 171.352,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARLEI PEDRO KREIN 002.157.960-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.402,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.402,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARLEIA BOMBONATTO TOMASI 986.061.900-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.288,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.288,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARLENE TERESINHA JABLONSKI 765.380.360-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.748,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.748,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARLETE TERESINHA VANZAN FUSIEGER 564.310.660-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.549,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.549,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARLINDO EBERHERT 158.390.440-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.557,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.557,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARLINDO JOAO COMIN 524.602.749-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.285,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.285,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARLINDO MAURO FRISKE 578.067.640-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 168.702,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 168.702,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARLINDO RUDI WEISS 018.127.581-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.636,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.636,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARMANDO MACHADO PIJUAN 927.506.560-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 234.796,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 234.796,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARMANDO TENÓRIO DOS SANTOS 159.165.638-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.778,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.778,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARMINDO ESTANISLAU PEREZ 397.669.770-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.721,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.721,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARMINDO MULLER DOS SANTOS 247.349.770-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.206,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.206,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARMINDO NESKE 093.879.190-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARNALDO HENRIQUE FINK 020.959.860-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.376,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.376,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARNALDO MACEDO BARBOSA 094.529.856-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.287,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.287,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARNALDO WELKE 309.138.100-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 192.164,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 192.164,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARNALDO ZANELLA 568.326.800-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.772,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.772,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARNILDO JESKE 917.985.170-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.567,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.567,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARNILDO LONGHI PRIMON 750.114.849-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARNO HARTWIG 681.981.160-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.060,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.060,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARNO LANGE 119.004.079-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.615,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.615,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARNO MARTIN 331.193.170-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.117,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.117,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARNOLDO OSVALDO FRISKE 411.178.910-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARONI MOLDER 551.031.970-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.280,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.280,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARQUIMEDES VIEIRA DA ROCHA 666.593.539-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARSENIO FISCHER 600.328.809-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.478,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.478,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARTHUR DIAS DE BORBA 038.703.700-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.414,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.414,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARTHUR HONAISER ROSTIROLLA 004.388.940-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.651,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.651,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARTHUR LEAL ZANATTA GONCALVES 003.162.652-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.406,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.406,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARTIMIO BURTULLI 325.681.340-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 111.378,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 111.378,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARTUR BATISTA MACHADO 417.152.509-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.127,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.127,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARTUR FABIANO ISIDIO DA SILVA 029.521.434-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.405,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.405,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ARTUR TADEU RODRIGUES ALVES 938.707.448-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 115.268,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 115.268,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ASSANE SARR 702.044.492-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.111,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.111,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ASTERIO ANTONIO FRANKEN 481.257.090-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 128.945,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 128.945,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ASTOR JOSE JUNGES 337.464.940-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.160,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.160,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ASTOR ZUGE 643.674.010-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.603,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.603,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ATAÍDE NOEL FERREIRA 278.192.729-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.782,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.782,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ATHANAZIO DOS SANTOS LAGO 272.982.210-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.452,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.452,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ATHAYDES MARIANO FELIX JUNIOR 584.196.672-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.861,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.861,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AUDANEZIO AROLDO PEREIRA 509.644.709-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.280,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.280,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AUGUSTO GRAZIADEI FOLLETTO 042.977.650-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.270,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.270,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AUGUSTO LOPES DA ROCHA ISENSEE 002.396.735-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.633,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.633,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AUGUSTO MEDEIROS NOGUEIRA FILHO 441.232.302-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 93.168,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 93.168,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AUGUSTO SÉRGIO MEIRELES 418.688.618-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AUREA DE MORAES SILVA 947.282.401-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.026,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.026,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AURELINA DE ARAUJO PAES 940.146.711-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.048,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.048,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AURI ALOISIO RUBENICH 386.546.879-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.745,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.745,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AURI ANTONIO BRUN 171.097.280-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 422.384,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 422.384,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AURI CHRIST 017.019.729-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.002,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.002,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AURI GEOVANE NASCIMENTO 606.989.009-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 72.406,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 72.406,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AURI JOSE NOLL 608.796.700-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AURINO DE SOUZA FILHO 415.836.049-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.138,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.138,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AURIZANGELA MARIA ALMEIDA VIEIRA DA SILVA 324.374.228-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.706,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.706,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AUTO DEMOLIDORA SINOS PECAS LTDA - ME 07.437.554/0001-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AVELINO BETTEGA 016.127.649-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 79.082,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 79.082,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AVELINO JOSE ROYER 372.248.160-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.599,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.599,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AVELINO RIBEIRO 285.367.209-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.292,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.292,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AVENIR SOUZA DA SILVA 737.769.209-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.816,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.816,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AVERI LUIZ PADOIN 308.876.150-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.809,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.809,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AYRTON JOSE FERREIRA FILHO 329.797.467-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 190.581,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 190.581,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AZAMIR DE SOUZA 809.402.509-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AZELIR DOLIZETE KASPROVICZ 514.465.960-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.780,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.780,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

AZENITA DIAS DA ROCHA 174.436.088-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BARBARA ALINE ROGÉRIO SCHULCHASKI FERREIRA 066.862.519-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BARBARA BAVARESCO 005.968.080-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 205.622,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 205.622,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BARBARA MAGGESSI BEBIANNO 072.594.347-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.153,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.153,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BARTUS MARIUS VOORSLUYS 473.129.399-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.390,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.390,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BEA MARKETING EIRELI 33.970.577/0001-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.679,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.679,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BEATRIZ ALLIEVI 408.643.169-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.167,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.167,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BEATRIZ BOELHOUWER SIMIONATO 899.903.310-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.348,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.348,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BEATRIZ FAES DA SILVA 630.318.250-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.616,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.616,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BEATRIZ HELENA COLLETTO TORRES 335.625.200-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.992,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.992,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BEATRIZ PEZZI 773.978.430-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.103,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.103,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BEIGA COMERCIO E SERVIÇOS ME 24.219.136/0001-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 176.730,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 176.730,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BELIZARIO BORGES DO AMARAL NETO 657.728.739-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.765,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.765,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BELMIRA CAMACHO CHAVES 092.715.382-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 124.700,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 124.700,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BELMOR GALEAZZI 208.061.670-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.800,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.800,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BELONIR DANIEL 400.757.299-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BENARDETE GNATTA FURLANETTO 308.849.260-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BENEDITO CALOTI 040.052.428-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.280,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.280,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BENEDITO CARLOS RODRIGUES SOUSA 484.327.091-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.066,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.066,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BENEDITO EDSON COSTA 296.673.212-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BENELSON FERREIRA 860.850.933-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BENHUR JORGE BERTANI 029.619.540-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.940,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.940,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BENNO ARY SCHUTZ 174.346.880-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.558,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.558,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BERNADETE CATARINA DORS SCHILLO 314.595.100-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.540,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.540,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BERNADETE SCHWENGBER 347.424.410-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.659,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.659,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BERNARDO FRISKE 193.180.810-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.820,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.820,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BERNARDO MARQUES PORTELA FILHO 433.466.933-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BHERNARDO AMARAL MACHADO 037.028.420-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.109,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.109,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BIANCA CRUZ SILVEIRA STORCH 031.004.470-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.860,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.860,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BIANOR DA SILVA PAREDO 320.879.002-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BLASIO ENGROFF 253.308.530-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.237,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.237,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BOAVENTURA BORGES LEITE 655.923.529-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.463,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.463,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRAIAN ELLINGTON FAST 071.862.659-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRAIAN RIAN ROBINSON 040.055.730-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.461,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.461,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRAZ DOS SANTOS ROCHA 191.029.502-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRAZ SANTOS MARQUES 308.666.775-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.674,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.674,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRENO FERNANDES DOS SANTOS 107.854.579-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 130.400,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 130.400,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRIGITE ROSELI PICHOL 041.735.729-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.988,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.988,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNA APARECIDA FEO 074.468.399-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.934,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.934,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNA BARRETO VELOSO 035.087.260-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNA DA COSTA FIUZA 860.668.540-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNA DANIELA NUNES DA SILVA 037.979.860-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.691,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.691,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNA ELISABETH ESCOTO DA SILVA 009.896.740-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.681,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.681,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNA FERNANDA NOLL 032.400.920-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.722,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.722,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNA LUISA QUINOT KELLER 027.559.070-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.779,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.779,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNA PANIS 095.535.219-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.240,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.240,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNA STEFANI DAL CASTEL 026.988.820-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO ALEXANDRE REINERT 090.732.039-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 342.813,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 342.813,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO CRESTANI SOARES 006.832.020-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO DA COSTA DA ROCHA 014.168.030-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.560,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.560,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO DA CUNHA XAVIER 076.722.976-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO DE SOUZA PEREIRA 090.662.326-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.803,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.803,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO DOS SANTOS LIMA 841.431.422-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO FELDE 065.045.309-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.020,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.020,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO FELIPE GOMES FIOREZE 100.022.279-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.464,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.464,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO GOMES DE BRITO 118.963.814-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO LEAL WESCHENFELDER 038.680.960-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO LEANDRO TEIXEIRA DA SILVA 888.162.492-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO MAIKI MAXIMIANO BUENO 007.655.262-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.164,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.164,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO MATTEVI BESKOW 014.885.400-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.442,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.442,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO MURILO CANUTO FERREIRA 415.600.688-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.584,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.584,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO PANIS 113.137.559-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.224,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.224,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO PINHEIRO SANTA BRIGIDA 743.343.602-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.387,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.387,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO SIQUEIRA SOUZA 444.174.178-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO STEFFEN FILHO 612.872.700-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.274,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.274,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO SZYMANSKI DE ARAUJO 044.530.580-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.383,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.383,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO TEIXEIRA DE SOUZA 957.780.711-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 78.720,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 78.720,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO VIEIRA BEZ FONTANA 075.861.569-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 240.715,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 240.715,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRUNO ZANCHI 017.559.370-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.545,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.545,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

BRYAN FELIPE PUNDRICK LIMA 462.916.478-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.457,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.457,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

C E M COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA ME 

17.142.751/0001-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 272.106,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 272.106,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

C3 EMPREENDIMENTOS LTDA 15.604.265/0001-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 300.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 300.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CADI HERMANN 543.416.550-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.920,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.920,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CALISTO MIGUEL BACK WEYH 520.605.270-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.559,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.559,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAMILA APARECIDA GOEBEL 012.974.150-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.270,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.270,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAMILA COGHETTO 025.629.750-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.180,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.180,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAMILA MACHADO NUNES 021.667.600-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.693,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.693,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAMILA MONTANO REIS OTT 029.396.390-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.768,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.768,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAMILA ROBERTA WERLE 077.999.629-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.759,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.759,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAMILA STEFANIE MARTINS SILVA 132.083.176-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.146,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.146,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAMILA TECIANI CANALLE 067.734.699-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.022,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.022,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAMILO ANDRÉ SCHERER 524.612.709-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CANÍSIO THOME 423.016.889-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.799,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.799,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAREN ISABEL HECK 030.074.820-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.592,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.592,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARINA CAMACHO CHAVES 763.383.472-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.992,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.992,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARINA DE LIMA 809.354.940-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.329,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.329,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARINA FAGUNDES KRÜGER 551.653.899-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.854,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.854,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARINA PELISSON 980.446.990-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.899,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.899,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARINE BAHIA DE OLIVEIRA 123.173.477-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 91.757,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 91.757,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARINE CAVALLERI DALLE 897.805.900-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.885,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.885,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLA BIASI 806.654.700-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.492,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.492,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLA CAUANY BASTISTA DE CARVALHO 017.303.602-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLA CLAIR DE OLIVEIRA ALENCASTRO 673.426.980-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.593,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.593,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLA JOHANN HICKMANN 353.140.280-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.029,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.029,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLA JOSIANE FREIRE 018.833.680-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.382,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.382,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLA KELLERMANN DE BASTOS 959.466.080-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.021,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.021,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLA REGINA FLAMIA 905.355.610-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.203,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.203,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLA RIBEIRO 816.983.210-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.987,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.987,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLINE INES FRAI VOGT 084.384.279-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLITO PAULO WEISS 782.210.999-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.092,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.092,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ALBERTO DA ROSA 902.693.650-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ALBERTO MARCELINO 018.263.188-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.430,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.430,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ALBERTO NIEDERLE 646.574.850-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.576,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.576,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ALBERTO ROTTINI 837.185.249-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.746,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.746,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ALBERTO STEIN 578.536.060-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ALBERTO THOME 455.946.270-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.183,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.183,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ALEXANDRE DA SILVA 006.019.520-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.390,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.390,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ALVES RODRIGUES 583.425.329-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.546,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.546,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ANTÔNIO NUNES 300.306.172-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ANTONIO PEREIRA LEMOS 420.390.960-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.147,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.147,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ANTONIO STRAPAZZON 387.289.900-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.151,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.151,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS AUGUSTO ARAÚJO DOS SANTOS 604.198.062-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS 103.677.645-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.298,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.298,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS DE OLIVEIRA SILVA 007.582.279-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS DELLA BETTA 938.886.009-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS EDUARDO BARROSO BRANDAO 042.027.732-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.897,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.897,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS EDUARDO CABRAL CAMARGO DE TOLEDO 075.370.338-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.625,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.625,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS EDUARDO CARDOSO 003.797.109-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.122,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.122,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS EDUARDO DA SILVA 069.929.639-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.795,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.795,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS EDUARDO DILL 002.571.480-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.897,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 71.897,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS EDUARDO NEVES DOS REIS 258.784.678-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.753,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.753,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS FABIAN SUZI 023.188.409-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.572,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.572,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS GABRIEL GRAF 076.361.419-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.299,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.299,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS JOSÉ ERHART 958.098.050-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 158.654,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 158.654,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS JUNIO GUIMARÃES 937.752.641-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS LAERCIO POLONHA 366.053.529-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.405,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.405,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS LEAL 587.512.469-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS LEANDRO BOHM 723.525.660-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.348,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.348,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS MAGNO MACIEL GIL 921.821.866-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.774,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.774,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS MENDES ANTUNES 079.838.859-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.551,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.551,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ROBERTO DA ROSA GIRARDI 724.994.190-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.285,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.285,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ROBERTO GONCALVES DE ARAUJO 436.110.870-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.944,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.944,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS ROBERTO PEREIRA LOPES 345.564.000-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.576,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.576,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS RUDINEI FISCHER 618.814.739-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.248,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.248,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARLOS SBEGHEN 350.845.960-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 615.584,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 615.584,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARMEM ELISABETE KALSING 000.550.030-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARMEN BERTONCELLO 488.925.720-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.015,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.015,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARMEN RAVANELLO 925.466.099-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.029,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.029,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARMEN RIBEIRO 012.780.390-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.940,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.940,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARMO EBERHARDT 000.783.890-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.720,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.720,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CARMO JOSE MAYER 460.499.910-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.523,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.523,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAROLINE INES VOLKEN COLLMANN 038.582.450-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.073,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.073,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAROLINE MONTEIRO DE FARIAS 042.798.570-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.653,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.653,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAROLINE NUNES DE SOUZA 032.640.790-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.793,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.793,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAROLINE PAULA VERONA E FREITAS 006.652.779-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 96.039,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 96.039,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAROLINE PERAZOLO FRANÇA SILVA 097.003.899-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAROLINE RAQUEL SCHUH 108.063.529-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.675,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.675,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CASSIA REGINA VIDAL 036.052.699-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CASSIANA LAIS ESCHER 067.389.089-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.255,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.255,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CASSIANO FREITAS ROSA 035.314.690-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 530.537,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 530.537,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CASSIO KADRI MONTEIRO 175.523.558-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 122.307,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 122.307,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CATIA ALESSANDRA BRUN 001.901.470-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.430,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.430,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CATIA GARAFFA 003.527.240-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.304,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.304,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CATIANE DE ZORZI 008.165.179-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.342,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.342,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CATIANE PERTILLE MAGALHAES 057.582.589-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.128,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.128,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CATIUSCIA ROCHA DA SILVA 001.691.250-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.333,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.333,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAUBI PEIXOTO PESSOA 556.218.726-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.898,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.898,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CAYQUE ROMANELLO DOS REIS 435.811.848-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.233,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.233,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CC MARKETING DIGITAL EIRELI 33.970.667/0001-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.499,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.499,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CECILIA BRASIL FERREIRA 143.892.089-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CECILIA SILVEIRA DE FARIAS 210.276.090-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.596,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.596,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CEDENIR CERRUTTI 753.606.240-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.627,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.627,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CEDIMAR PECATTI 905.386.090-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.945,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.945,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELI WEBER METTLER 726.536.120-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELIA DA CONCEICAO 614.521.819-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  844,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  844,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELIA DOS SANTOS 007.625.839-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.379,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.379,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELIA KESTRING 743.260.311-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.597,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.597,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELIA MADALENA PRAGER 582.705.589-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.436,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.436,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELIA PEREIRA 251.580.838-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.678,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.678,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CÉLIA REJANE KRONHARDT 621.583.500-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 125.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 125.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELIO FERREIRA 569.459.069-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.225,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.225,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELIO FRANCISCO FLOR 346.620.220-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.851,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.851,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELIO PEREIRA DE MELO 033.909.756-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.002,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.002,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELITO JOSÉ ANGELIN 063.471.000-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.797,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.797,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELSO CRISTIANO JARDIM DE SOUZA 902.706.220-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.810,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.810,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELSO FARINA 446.739.140-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 150.911,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 150.911,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELSO GERALDO ANTUNES MENEGHEL 057.097.339-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELSO HERMINIO DESSORDI 411.389.709-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.581,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.581,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELSO JOÃO MOLSKI 744.235.760-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.426,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.426,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELSO JOÃO TEDESCO 646.114.260-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELSO LUIZ CAVALLI 389.824.550-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.792,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.792,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELSO MAXIMIANO VIEIRA 621.129.539-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELSO OMAR RODRIGUES SANTOS 124.128.966-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.385,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.385,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELSO PAULO KOVALSKI 529.831.530-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.605,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.605,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELSO PRIAMO 604.399.550-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 126.690,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 126.690,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELSO WOLFF 910.788.650-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.950,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.950,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CELSO ZANETTE 604.582.670-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.583,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.583,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CENIRA MARIA DE LIMA 574.999.189-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.038,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.038,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CENO ANTONIO VOLKEN 189.972.790-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.389,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.389,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CERILIO SILVERIO GRAEFF 492.864.040-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 120.428,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 120.428,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CESAR ANTONIO MICHEL 441.366.410-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.376,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.376,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CESAR AUGUSTO DOS REIS MARTINS 680.044.643-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 159.830,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 159.830,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CÉSAR AUGUSTO DOS REIS MARTINS 680.044.430-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 159.830,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 159.830,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CESAR AUGUSTO JANA 102.800.528-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 520.842,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 520.842,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CÉSAR CLAUDEMAR WECKER 578.403.770-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.166,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.166,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CESAR DA COSTA PREVE 341.703.089-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.701,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.701,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CESAR HASCKEL 020.520.529-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 137.081,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 137.081,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CESAR JUNIOR GOFFI PALMA 641.705.510-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CESAR KRUMMENAUER 084.954.319-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.190,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.190,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CÉSAR LUIZ TABOSA DE SOUZA 363.335.224-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.479,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.479,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CESAR ROBERTO GRIS 562.615.430-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.519,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.519,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CESARIO DE ASSIS MONTEIRO 296.632.138-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.613,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.613,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CEZAR IVAN KLEIN 583.762.080-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.306,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.306,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CEZAR LEANDRO PETRI 023.977.870-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 164.887,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 164.887,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CEZAR WINTER 930.153.720-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.532,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.532,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CEZARIA BULIGON DE SOUZA 415.586.850-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.242,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.242,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CEZIO LUIZ BRANDALISE 572.913.900-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.983,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.983,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CHAIANE REZENDE DIAS 041.312.000-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  511,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  511,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CHARLES AMIR WENDPAP 643.897.580-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.061,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.061,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CHARLES BRITZ 822.457.200-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.105,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.105,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CHARLES GILSON RITZMANN 604.033.149-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 496.140,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 496.140,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CHARLES JEAN DE SOUZA 030.136.910-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.384,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.384,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CHARLES LEAL 091.283.319-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.288,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.288,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CHARLISSON JAIR SOARES RODRIGUES 033.692.200-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 227.476,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 227.476,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CHARRID ANDRADE DA SILVA 122.315.627-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.432,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.432,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CHRISTIAN DE OLIVEIRA 308.753.308-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.907,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.907,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CHRISTIAN JOEL ROGLIN 023.347.180-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.290,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.290,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CHRISTIE DE VILHENA PRATA MACHADO 164.097.007-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.355,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.355,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CHRISTOPHER LUIZ DA COSTA 940.381.552-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 186.545,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 186.545,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CHRYSTIAN MARTINS HILLER 008.561.120-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 117.472,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 117.472,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CIBILIA WARMBIER FURLANETTO 935.389.010-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CICERA CLAUDEANE LEMOS ALMEIDA 012.113.810-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.519,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.519,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CICERO ANTONIO CARVALHO 030.353.489-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.984,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.984,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CÍCERO CLÓVIS DA SILVA 929.213.459-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.562,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.562,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CÍCERO HOTON TAVARES BEZERRA 074.120.524-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CICERO LUIS DA SILVA 219.574.648-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 215.911,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 215.911,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CICERO PINTO DA SILVA 027.691.080-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.543,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.543,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CICERO RIBEIRO SOARES 326.939.743-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.387,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.387,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CICERO TULIO DA SILVA 131.441.718-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.308,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.308,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CICIELE CAMPOS SIGNOR 017.059.800-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.999,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.999,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CIDNEI PRESTES DE MACEDO 026.519.859-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.990,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.990,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CILIO JUNIOR MATRINDALE 791.832.479-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.402,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.402,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CILO MUZIKA 023.246.939-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.738,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.738,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CÍNTIA ARGENTA 809.274.670-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.680,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.680,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CINTIA CRISTINE ZIGUER DE ALMEIDA 051.618.129-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CINTIA LUISA DE SOUZA ELIAS 100.951.768-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CIRIO ANTONIO BARBOSA 486.242.170-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CIRLENE GONÇALVES DE SOUSA 375.719.582-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CIRLENE MARIA MORAES 463.569.830-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 92.000,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 92.000,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CIRO ALBERTO PERES 537.305.000-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.097,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.097,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLADES MARLENE SACHSER 023.713.479-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 73.509,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 73.509,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAIR ANA NECHELE TABOLKA 030.969.529-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.477,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.477,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAIR JOSÉ GNOATTO 000.553.670-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.933,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.933,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAIR SALETE MORAIS 028.673.019-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.005,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.005,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAIR SEBASTIÃO FIALHO RIBAS 157.848.940-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.783,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.783,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAIRSON VALDOIR DOSS 039.263.749-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.918,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.918,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAIRTON ANTONIO XAVIER 763.093.391-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAIRTON BUFFON 863.844.069-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.627,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.627,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAIRTON CAVALHEIRO MACHADO 695.998.660-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.819,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.819,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAITON DALACOSTA DE SOUZA 017.743.719-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 185.717,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 185.717,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAITON TENROLLER 008.751.689-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.112,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.112,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLARA ROSELI MACHADO DE SOUZA 025.705.440-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLARETE BUACOVSKI 082.988.519-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.438,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 71.438,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLARI ANA SCHEIBEL 262.671.280-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.962,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.962,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLARICE BALESTRIN 693.121.090-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.464,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.464,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLARICE CARDOSO HICKEL 601.655.969-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.597,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.597,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLARICE DE FÁTIMA CAMARGO KLOPPEL 592.316.619-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.345,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.345,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLARICE FERREIRA MARIA 072.092.109-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 160.477,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 160.477,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLARICE JANETE DA FONSECA OLIVEIRA 474.091.771-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.203,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.203,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLARICE KREVER FELTENS 313.227.430-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.423,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.423,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLARICE MARIA MAYER 892.325.189-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 196.881,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 196.881,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLARICE NADIR BRIXNER NEUHAUS 281.498.548-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.919,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.919,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLARICE PACHECO FOSSA 270.929.648-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.166,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.166,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLARICE SCHMOLLER 003.755.059-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.193,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.193,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLARILENE DE OLIVEIRA RODRIGUES 886.565.510-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.063,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.063,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLASIANE SINARA HAHN DOS SANTOS 776.853.260-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.657,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.657,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUCIA TACIARA DE SOUZA 017.599.440-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 250.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 250.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDECIR PRESTES VALIM 614.084.689-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 72.751,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 72.751,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDEMIR ADALBERTO PEREIRA DA LUZ 582.949.530-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDEMIR ANGST 021.646.140-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.019,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.019,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDEMIR DE JESUS APARECIDO DA SILVA 313.226.068-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDEMIR RIBEIRO DA SILVA 089.999.189-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.632,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.632,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDENIR DE ALMEIDA 689.798.941-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.456,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.456,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDETE FACHINI 636.722.780-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDETE MELERE NEINAS 502.840.020-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 147.363,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 147.363,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDETE MENON 938.753.479-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDETE STOFFEL SCHNEIDER 415.599.670-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.080,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.080,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDETE TRECCO BRUSAMARELLO 427.765.890-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 223.963,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 223.963,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIA DE ASSUNÇÃO 028.701.039-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 299.289,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 299.289,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIA ELISA DO NASCIMENTO PINTO 945.041.307-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 248.501,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 248.501,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIA HELENA MARTINS SILVANO 010.377.339-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.360,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.360,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIA JORGINA DOS SANTOS VITORINO DE SOUZA 073.831.067-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.849,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.849,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIA ONEIDE GOLLMANN 824.921.900-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 105.428,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 105.428,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLÁUDIA REGINA DA SILVA DE ARAÚJO 110.369.088-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.116,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.116,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIA RODRIGUES DOS SANTOS BARBOSA 070.490.746-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.192,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.192,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIA VANESSA GALLON 038.464.459-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.777,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.777,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIANA QUERINO PREVE 690.326.100-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDILENO ALMEIDA DA SILVA 391.415.512-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.061,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.061,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIMARA LUDWIG 001.380.460-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.609,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.609,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDINEI DE SOUZA FERNANDES/KÁTIA CILENE 

PEREIRA FERNANDES 

255.724.898-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.087,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.087,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDINEI FERREIRA DE SOUZA 278.243.878-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.774,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.774,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDINEI JOSÉ DOBLER 550.863.069-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.601,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.601,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDINEI RODRIGUES 098.387.788-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 161.250,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 161.250,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDINEY RODRIGUES DE OLIVEIRA 028.254.759-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 79.681,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 79.681,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDINO DA SILVA OLIVEIRA 806.023.123-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.862,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 88.862,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDINO PIASSENTINI 243.148.209-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.886,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.886,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO ANTONIO DIESEL 550.082.249-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.062,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.062,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO ANTONIO THOMAS 557.262.320-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.527,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.527,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLÁUDIO CARRER 386.406.190-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 194.135,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 194.135,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO CIRINO NUNES DO AMARAL 382.542.710-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.411,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.411,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO DO AMARAL BUENO DE OLIVEIRA 172.369.578-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.057,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.057,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO FERNANDE NOLL 779.804.769-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.160,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.160,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO GUSE 633.165.440-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.169,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.169,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO HEIDEMANN 026.912.149-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 115.334,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 115.334,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO JULIO DE BARROS 402.483.408-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.544,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.544,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO JULIO DE BARROS 403.483.408-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.554,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.554,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO KINDLER 023.546.299-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLÁUDIO LINDORCE DA CRUZ 437.489.700-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.569,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.569,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO LUIZ ALTENHOFEN 255.848.800-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO MARCELO DONIN 776.589.739-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLÁUDIO MONKEN FONSECA 008.508.437-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.978,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.978,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO NATAL DALLABRIDA 472.123.300-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.985,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.985,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO RENATO DAVID GONÇALVES 393.380.292-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.103,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.103,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO ROQUE CLAUS 730.191.780-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 101.097,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 101.097,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO SEMENTINO 502.670.199-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.976,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.976,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO SILVA DOS SANTOS 655.153.232-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.658,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.658,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO SILVA PEREIRA 700.588.060-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.559,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.559,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO SOUZA DE ALMEIDA 633.958.272-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.269,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.269,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIO TEIXEIRA FLOES 884.607.709-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.923,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.923,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIOMAR ALMEIDA DE LARA 001.803.080-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.264,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.264,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIOMAR ALVES 002.453.160-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.085,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.085,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIOMIR CORDEIRO DA SILVA 027.073.459-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.384,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.384,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIOMIRO MARQUES 622.532.200-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.637,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.637,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIONEI DA ROSA 015.958.210-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.709,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.709,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIR DA SILVA SANTOS 387.691.312-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 150.308,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 150.308,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIR JOSE LUDWIG 484.617.920-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.751,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.751,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAUDIR SCHLINDWEIN 011.780.680-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.841,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.841,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAYTON FREIRE MELO FILHO 047.791.913-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.658,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.658,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLAYTON SANCHEZ DE CARVALHO 040.376.679-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.684,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.684,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEBER ALVES MELO 027.489.269-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.710,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.710,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEBER DE ASSIS DA SILVA CESAR 000.318.930-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.758,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.758,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEBER JOSE PIVA 955.259.550-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.060,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.060,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEBER PRADO VALLADA 032.029.950-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.785,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.785,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLECI JANTSCH 799.646.219-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.448,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.448,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEDERSON LUIS FURTADO 060.049.449-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.988,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.988,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEDIANE SILVESTRE MARCIANO DE SOUZA 098.317.077-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.022,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.022,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEDINEI DA CAMPO 009.620.950-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 96.209,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 96.209,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEDIO NIEDERLE 576.211.959-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.255,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.255,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEIDE BATISTA DE CARVALHO 832.333.932-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEIDE DELFINO DE MOURA ROCHA 617.019.123-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.291,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.291,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEIDIANE SILVA 073.845.826-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.504,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.504,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEIDIANE VAIS DOS SANTOS 012.326.130-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.053,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.053,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEIDSON TORRES GALINDO JÚNIOR 332.723.128-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.517,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.517,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEITON ADAIR ZIMMERMANN 003.448.700-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEITON ANDRE GREGORIUS 054.632.610-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.772,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.772,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEITON BERTOLDO 913.614.199-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.721,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.721,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEITON CUSTODIO FRANCISCO 061.320.189-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.421,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.421,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEITON FARAH SEREDNICKI 513.026.912-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.135,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.135,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEITON FREIBERG EIMSENBERG 032.181.530-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEITON LAND 010.665.770-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.513,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.513,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEITON LUIZ MORAIS 029.194.590-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 98.779,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 98.779,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEITON MICHAEL MINKS 024.390.140-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 113.095,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 113.095,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEITON RICARDO KUHN 064.009.609-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.954,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.954,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEITON ROBERTO KNORST 021.990.619-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.957,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.957,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEITON VILELA FREITAS 109.599.236-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.482,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.482,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEITON WATTE 087.686.719-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.952,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.952,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEMENTINA MARCHETTO DANI 297.322.209-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.666,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.666,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEMENTINO SILVA DE CARVALHO 206.826.462-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEMER WATTE 110.508.999-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.502,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.502,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEMILSON LUIZ 048.567.539-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.116,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.116,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLENILDE MARIA RIGO BRUSCATO 651.671.120-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.459,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.459,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEO JESOM WILKOMM 001.568.190-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.129,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.129,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEONICE DE BRITO CARDOSO 516.024.823-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.337,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.337,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEONICE PICHLER ARCARI 950.396.860-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 178.058,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 178.058,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEONICE RIBEIRO 053.266.948-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.462,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.462,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLERDINE MOISE 870.529.460-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.112,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.112,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLERIA BERRES HARTMANN 628.811.670-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.828,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.828,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLERIO ANTÔNIO SOTORIVA 882.850.490-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLERIS SELINGER 069.462.909-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.562,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.562,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEUDENICE CARDOSO 903.394.793-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.826,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.826,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEUDI GIRARDI FARINA 595.342.730-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.129,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.129,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEUDINEIA DA SILVA 920.347.139-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.488,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.488,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEUGERNEY FERREIRA DE ALMEIDA 031.192.241-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.443,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.443,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEUMIR SEHN 029.394.229-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEUNICE TERESINHA BASSI 440.600.090-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.708,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.708,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEUSA ANA BORGES 459.486.820-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.280,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.280,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEUSA DINIZ RIBEIRO 206.495.398-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.427,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.427,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEUSA MARIA DA SILVA FRAGA 011.192.768-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.818,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.818,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEUSA MOREIRA DA ROCHA 036.316.529-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.123,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.123,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEUSA PAULUSSI BATISTA 591.083.989-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 140.273,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 140.273,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEUSA WATTE 107.354.249-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.017,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.017,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEVERSON ALVES FERREIRA 046.711.759-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.888,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.888,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEVERSON MARTINS DOS SANTOS 126.705.367-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.436,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.436,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEVERSON SCWINGEL CORREIA 586.554.250-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.189,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.189,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEVERTON POLONI 838.660.510-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 150.622,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 150.622,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLEVIO INACIO HENN 024.835.679-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.468,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.468,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLODOMIRA PUNDRICH 446.874.511-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.731,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.731,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLOVES PAULO VILLANOVA 357.181.530-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.246,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.246,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLÓVIS AUGUSTO KERBER 931.380.080-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 86.871,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 86.871,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLOVIS CORRÊA MEDEIROS 196.634.710-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 347.028,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 347.028,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLOVIS MROGINSKI 643.731.699-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.707,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.707,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CLOVIS SOARES 580.587.539-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.267,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.267,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CONCEIÇAO RIBEIRO BENTES 255.428.342-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 104.824,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 104.824,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CORINTA MARIA DE ALMEIDA FARAON 751.607.140-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.066,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.066,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

COSME PEREIRA BORGES 418.023.493-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.859,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.859,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CREUZELANDIA MARIA DE LIMA 329.400.684-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 69.415,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 69.415,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CREUZINEL NAZARENO XAVIER FILHO 285.222.062-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.180,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.180,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISIELI INES KOTZ 026.142.820-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.796,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.796,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISLAINE VIEIRA 032.733.359-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.660,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.660,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIA MACHADO 001.542.810-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.451,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.451,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIAN DA PAZ BRAGA 077.062.899-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIAN DOS SANTOS GONÇALVES 924.806.670-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.987,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.987,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIAN DOS SANTOS SALINI 028.166.960-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.873,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.873,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIAN KLITZKE 801.011.659-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 153.406,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 153.406,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIAN RIGON 039.194.600-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.918,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.918,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIAN STAMM DE OLIVEIRA 024.742.170-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.906,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.906,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIAN WILLIAM MINKS 049.657.700-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 166.017,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 166.017,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANE DE SOUSA 016.141.329-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.407,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.407,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANE DIEHL EMERY 909.072.640-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.072,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.072,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANE MEDEIROS 041.359.509-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 153.406,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 153.406,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANE PEREIRA COUTINHO 671.670.472-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 63.619,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 63.619,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANE RAMSCHEID FIGUEIREDO 072.994.877-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.323,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.323,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANE ROCHA PADILHA 070.752.679-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.712,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.712,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANE VIEGAS AZAMBUJA 012.930.390-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.509,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.509,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANE VIEIRA 006.868.259-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.593,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.593,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO CARDOSO BETAT 822.677.150-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.560,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.560,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO CORTES PINTO 025.351.530-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.400,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.400,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO COSTA BELLO 477.472.690-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.433,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.433,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO COSTA DE SOUZA 010.029.300-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.141,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.141,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO CRISTOVÃO DOS SANTOS JUNIOR 458.102.698-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.662,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.662,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO DONDONI 001.306.170-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 108.313,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 108.313,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO HENRIQUE DA COSTA 072.737.807-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.379,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.379,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO IVAN ECKERT 909.524.210-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.686,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.686,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO LUIS MEINERZ 935.878.800-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.687,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.687,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO LUIS PAPKER 043.646.489-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 181.998,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 181.998,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO SANTOS DE BRUM 003.421.230-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.885,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.885,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO TEIXEIRA DALL ACQUA 034.972.870-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 101.550,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 101.550,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO VANDERLEI JAHN 836.687.300-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTIANO VIEIRA DA ROCHA 078.161.069-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTINA DAIANE MIGLIORINI 056.806.479-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 161.173,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 161.173,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTINE ROMAN CARDOSO DE ARAUJO SILVA 750.716.570-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.560,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.560,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

CRISTINE VALANDRO 023.554.290-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.961,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.961,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

D. H. MICHEL 33.417.733/0001-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 144.652,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 144.652,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAGOBERTO CONCEIÇÃO SANTOS 359.275.808-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.457,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.457,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANA FABIOLA MANIESKI PERSCH 092.169.159-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.414,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.414,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANA MACHADO MEIRELLES 014.581.420-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.511,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.511,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANA REGINA FISCHBORN 017.257.670-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.007,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.007,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANE CABRAL 005.281.900-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.789,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.789,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANE CRISTINA KUBIAK SOSTER 076.869.779-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.109,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.109,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANE DAL MAS OTT 002.218.470-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.184,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.184,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANE DILL 033.659.090-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 76.592,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 76.592,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANE FERREIRA MARTINEZ SILVA 043.830.589-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.360,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.360,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANE FRAPORT 833.155.000-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.921,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.921,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANE GARCIA DA SILVA 147.184.577-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.243,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.243,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANE GARCIA GOMES 023.731.170-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANE SANTOS DA SILVA 414.086.158-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  598,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  598,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANE SCHERER CHINI 080.394.219-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANE SILVA DOS SANTOS 324.378.368-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.683,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.683,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANE SILVEIRA ORIVES 011.160.140-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.342,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.342,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANI SALA 044.032.639-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.502,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.502,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAIANY GIGLIOLI BLASIUS 045.935.149-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.684,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.684,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAISA SCLONESKI 076.610.169-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.791,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.791,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAISON DVORANOVSKI 897.874.120-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.643,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.643,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DALCIENE SABIAO DUELIS 227.759.538-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 200.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 200.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DALCIR TRASEL 030.625.579-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.054,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.054,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DALVA APARECIDA CARDOSO SILVEIRA 684.925.109-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 111.197,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 111.197,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DALVA APARECIDA SERAFINI CACHAVA 440.788.380-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.962,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.962,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DALVA CARILAINE EBERHARDT 009.770.060-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.983,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.983,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DALVA TERESINHA RAUBER 436.346.800-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.890,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.890,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DALVAN PERREIRA NUNES 966.219.150-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.185,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.185,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAMIANE ARALDI LUSSI 014.031.300-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.586,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.586,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANGELO ITALO DE BORTOLI 985.174.739-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 125.016,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 125.016,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL AUGUSTO MOHNSCHMIDT 001.692.240-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.914,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.914,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL AZUELOS FILHO 053.454.562-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.967,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.967,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL BARBOSA JUNIOR 292.304.428-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  818,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  818,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL BOHN 012.806.690-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 383.425,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 383.425,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL BONEGES ANTONIOLLI 001.866.650-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL CAMPEOL 002.565.890-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 429.879,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 429.879,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL CARDOSO CABRAL SILVEIRA 808.650.700-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.986,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.986,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL CASSOL 009.356.470-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.941,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.941,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL DALCEGIO 099.378.459-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL ESPINOSA DA COSTA 227.204.058-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.906,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.906,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL FELTES 069.025.179-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.596,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.596,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL FRANCISCO NEYRA CASTANEDA 053.689.567-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.700,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.700,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL GILVANE GUSE 024.539.500-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.832,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.832,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL GUSTAVO FROHLICH 004.674.850-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.374,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.374,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL HENRIQUE BASTOS DO NASCIMENTO 030.876.302-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.987,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.987,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL JAIME DA SILVA 936.722.330-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.997,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.997,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL JOSE DE AGUIAR 588.323.517-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 90.543,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 90.543,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL JUZUMAS DE LIMA 043.522.569-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.196,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.196,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL LUCIANO ZANELLA 022.807.309-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.230,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.230,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL MALTAURO DE SOUZA 819.067.730-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL MANENTI 003.764.319-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.636,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.636,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL MARQUES GOMES DE OLIVEIRA 369.085.398-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.003,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.003,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL MONÇÃ DE ALENCAR 015.922.452-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.100,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.100,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL NEUMANN ROSA 043.216.099-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.011,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.011,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL NEVES 029.396.809-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL PEDRO DA SILVA 292.304.988-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.516,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.516,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL PEREIRA DOS SANTOS 763.050.749-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL ROBERO TREVISAN 657.621.500-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.811,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.811,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL SCHALM 076.162.419-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.839,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.839,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL STAUDT 004.545.180-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.641,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.641,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL TRASEL 020.646.470-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.677,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.677,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL VENTURINI 210.733.259-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.237,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.237,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL VICTOR UEZIMA 366.172.998-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.986,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.986,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL VINICIUS DE AMARAL DEGARAES 951.338.360-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIEL WILLIAN DOS SANTOS 015.919.060-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.546,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.546,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELA ANDAKU DA SILVA 044.085.046-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.619,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.619,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELA BANDEIRA 022.693.990-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.013,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.013,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELA BARBISAN 904.479.800-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.731,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.731,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELA CAMARGO PEREIRA 017.795.610-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.929,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.929,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELA DE PAULA DE CAMPOS 041.827.930-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELA FOPPA 020.854.800-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.070,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.070,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELA GOMES JAQUES 822.167.460-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.869,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.869,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELA PEREIRA LEITE 979.666.652-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.764,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.764,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELA RODRIGUES DO NASCIMENTO 028.963.060-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.428,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.428,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELA TALHARI ZANETTI ALVES 220.392.938-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELACORDEIRO FERNANDES 019.986.970-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.267,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.267,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIÉLE CARDOSO SILVEIRA ROQUE 081.408.409-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.977,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.977,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELE PEREIRA DE OLIVEIRA ORLANDO 092.551.467-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELE ZARPELON 047.256.339-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.727,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.727,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELI DE OLIVEIRA CORDEIRO 101.305.929-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.267,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.267,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELI DZINDZIK 057.967.309-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.823,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.823,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELY CHRISTINE TONELOTTI 344.571.148-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.083,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.083,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIELY CRISTINA REISDORFER DA SILVA 052.269.859-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.743,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.743,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIER SIQUEIRA MONTEIRO 318.565.009-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.050,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.050,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANILO ANDRADE MOREIRA 039.006.485-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 120.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 120.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANILO BAIERLE 211.963.389-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.237,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.237,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANILO DE SOUZA 096.888.409-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.723,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.723,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANILO DOS SANTOS CALDAS 365.258.788-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 112.114,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 112.114,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANILO PADILHA DE ALMEIDA 980.505.160-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 177.976,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 177.976,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANILO PEREIRA SOUZA 105.404.936-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.891,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.891,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANILO RAMOS DOS SANTOS 225.385.728-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.522,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.522,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANIMAR BUFFON 109.068.449-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.300,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.300,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DANTE MACIEL KLEIN 964.665.459-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 347.930,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 347.930,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARCI ANTONIO RADAVELLI 448.438.360-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.380,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.380,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARCI BERTONCELLO 328.608.540-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.975,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.975,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARCI CATROQUE 064.366.788-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.549,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.549,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARCI DA SILVA 179.313.550-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.947,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.947,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARCI DOMINGOS SAUDADE 743.402.470-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.534,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.534,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARCI FRANCISCO LENHARD 330.407.370-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARCI FRANCISCO STEIN 385.017.249-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.270,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.270,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARCI HANAUER 002.565.580-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.071,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.071,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARCI HENRICH 508.348.270-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.929,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.929,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARCI MACHADO 940.965.200-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.442,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.442,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARCI MARCOS HARTWIG 917.951.170-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.089,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.089,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARCI PEDRO NOLL 579.590.569-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.497,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.497,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARCI SBARDELOTTO 172.098.110-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.023,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.023,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARCY OSWIL SIGNOR 029.185.950-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARIANE DE OLIVEIRA NERI 007.518.932-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.466,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.466,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARIANE LOPES DE MOURA 836.123.350-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.027,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.027,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARIO FUCKS 970.734.230-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.345,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.345,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARLAN WEISS E SILVA 014.399.970-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 237.966,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 237.966,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DARLEI JOSE PERIUS 900.476.480-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.051,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.051,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAVI ALEXANDRE HAMMES 085.171.209-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.135,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.135,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAVI DE ANDRADE HANAUER 032.907.810-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.752,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.752,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAVI DENIS DALLA VECCHIA 534.879.900-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.078,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.078,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAVI LUCCA SANTOS DA SILVA 350.492.938-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.752,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.752,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAVI MATEUS FERREIRA JUK 129.154.139-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAVID BALDEZ DA CONCEIÇÃO 467.396.883-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.964,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.964,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAVID MARCELO DE ANDRADE 032.885.060-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.678,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.678,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAVID MONTEIRO CLEMENCIO 525.296.229-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.953,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.953,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAVID NEGREIROS SOARES DUTRA 791.439.542-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.793,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.793,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAVID ORLANDO BOLFE 386.442.829-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 235.878,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 235.878,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAVID TABORDA 086.270.399-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.118,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.118,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAVID VINICIUS SOUZA ARAUJO 403.585.648-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DAYANE DA SILVA FERREIRA 053.662.809-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.670,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.670,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEBIE CRISTINA DENGO 794.429.439-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.801,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.801,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEBORA BUENO DA COSTA TORRES GALINDO 185.889.398-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.196,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.196,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DÉBORA CRISTINA PEREIRA 343.151.558-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.505,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.505,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEBORA MERABI GUSE GIESEL 812.771.480-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.407,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.407,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEBORA REGINA MUMBACH VOGEL 003.562.290-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.938,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.938,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEBORA REGINA PEREIRA FERREIRA 290.461.888-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.925,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.925,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DÉBORA ROBERTA FERREIRA 101.202.737-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.267,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.267,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEBORA SILVA DOS REIS 263.390.148-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.847,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.847,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEBORAH OLIVEIRA SOUZA 704.338.602-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 117.851,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 117.851,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DECIO RAIMUNDO LORENZ 512.125.520-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.130,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.130,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DECIO REINA MARTINS 463.481.239-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.982,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.982,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEÇURDES SILVA BECKER KUCHTA 912.299.520-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.895,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.895,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEILLER DIEGO RUCK 040.117.269-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.508,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.508,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEISE DA SILVA CENCE 018.790.360-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.871,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.871,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEISE MACHADO RAMOS DA SILVA 061.507.049-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.430,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.430,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEISILENE ALBUQUERQUE DE SOUSA 014.171.832-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 115.154,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 115.154,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEIVIDSON MARQUES DE LIMA 093.973.307-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.982,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.982,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEIVISON DANIEL WEIDE DOS SANTOS 003.520.430-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.017,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.017,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEIVISON WILLIAM SOARES 028.558.230-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.769,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.769,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEIVSON RUAN DO CARMO 008.195.369-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.260,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.260,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEIZE GOULART CAVAGNOLI 047.871.249-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.557,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.557,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEJANI ANANDA DA SILVA RECK 030.488.360-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.298,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.298,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEJANI GOULART GONZAGA 819.148.909-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DELCI CIRINEU DE OLIVEIRA 585.430.230-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.112,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.112,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DELCI ELIANE SCHNEIDERS KLEIN 658.940.730-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.972,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.972,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DELCI MARIA COLLE RICHATO 746.589.050-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.277,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.277,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DELCIR SANTIN 205.823.740-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.426,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.426,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DELFINA LEWANDOWSKI 923.234.800-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DELÍCIA GOULART CAVAGNOLI 462.132.799-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.988,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.988,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DELMAR MENEZES DOS SANTOS 456.305.120-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.102,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.102,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DELMIRO EDINALDO AZEVEDO DE FREITAS 205.348.332-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.949,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.949,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DELRY THOMAS ARAUJO PESSOA 959.490.972-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.615,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.615,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEMETRIO COSTA KNUPP 099.361.717-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.232,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.232,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEMETRIO JOSE PRATES DA SILVA 147.878.739-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 102.385,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 102.385,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENER EDUARDO MOERS 098.302.909-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.049,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.049,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENERCI MARIANO 016.505.119-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.954,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.954,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENILSO ADRIANO SOARES 377.182.820-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.014,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.014,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENILSON ANTÔNIO GROLI 495.536.900-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENILSON DE FARIA DAMACENO 072.055.009-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.215,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.215,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENILSON DIEL 031.666.339-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.068,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.068,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENILSON TEIXEIRA 015.455.629-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.629,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.629,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENILZA MEDEIROS GHIZI 701.198.996-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.938,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.938,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENIR JOSE BEBER 831.552.369-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.855,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.855,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENISE ADRIANA PADILHA 017.477.490-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENISE APARECIDA RAMOS AZEVEDO 599.417.909-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.831,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.831,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENISE CAMINHA HORVAT 970.137.810-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 146.451,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 146.451,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENISE DA SILVA PEREIRA 032.836.750-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.624,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.624,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENISE DEMOLINER 937.219.600-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.361,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.361,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENISE GARCIA CARVALHO PEREIRA 029.513.539-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.522,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.522,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENISE MANENTI 856.553.509-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.409,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.409,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENISE SOARES DA SILVA 433.767.540-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENIZ DOMINGOS SCALON 198.312.500-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 113.772,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 113.772,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENIZE MARIA DA COSTA 510.807.379-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENNYS LIBERATO FROTA 017.636.983-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.962,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.962,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DENYS JORGE RIBEIRO DE LIMA 841.167.732-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.466,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.466,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEOCELSO ZAGONEL 018.567.499-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 76.638,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 76.638,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEOCLIDES RENATO BERGONSI 007.801.650-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.280,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.280,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEOCLIDES ROSA 124.192.570-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.865,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.865,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEOLINDA OBERMEIER SCHMEING 093.994.519-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEOLINO BENINI JUNIOR 945.278.579-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.234,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.234,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEOMÁRCIO REIS DA SILVA 629.877.552-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.668,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.668,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DERCILDO DEBONA 195.279.009-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.607,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.607,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DERCIO SCHATZ 899.087.750-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 256.255,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 256.255,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DERLI JOSÉ HAAS 538.824.400-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.934,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.934,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEUSIONE CANDIDO RIBEIRO 598.628.742-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.398,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.398,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEVANI SANTOS DE ARAUJO 302.113.362-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DEVANIR ALVARO RIBEIRO 025.675.698-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.473,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.473,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DHIULLYANE PALOMA QUEIROZ DE OLIVEIRA 112.155.969-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.390,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.390,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIANA BEUMER BOEING HEIDEMANN 105.428.909-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.368,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.368,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO ANDREI LINDNER 940.316.901-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO CASTELLI 003.073.150-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.169,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.169,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO DA CRUZ CANDIDO 072.080.649-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.393,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.393,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO DE LIMA OLIVEIRA 422.071.988-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 502.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 502.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO DIANA DE BRITO 336.759.728-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.129,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.129,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO FERREIRA CARVALHO 003.255.342-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.467,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.467,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO JAIR THUMS 069.030.059-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.563,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.563,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO LIBERATO FROTA DA SILVA 047.588.733-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.717,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.717,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO LUCAS DA DILVA 015.456.030-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO MIGON TERRES 004.472.760-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.038,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.038,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO MOREIRA VIEIRA 101.383.376-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.120,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.120,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO MORSCHEL 096.952.359-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.649,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.649,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO PACHER 047.155.309-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO RAFAEL THIESEN 008.293.290-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.342,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.342,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO RICHTER SILVA 006.190.950-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.580,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.580,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO RODRIGO WEBER 009.982.040-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO SANTOS DE PAULA 096.210.014-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.667,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.667,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO SAUDADE 002.362.270-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.115,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.115,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO SILVA MEIRELES 100.709.086-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.946,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.946,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO SILVA SANTOS 055.806.345-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.938,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.938,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO SPECHT KRONITZKY 037.211.040-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.503,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.503,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO VARGAS SPIGOLON 011.847.880-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.825,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.825,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIEGO VINICIUS OSTWALD 008.787.950-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.207,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.207,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIELE CINTRA BENARDES 588.085.152-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.108,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.108,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIENIFFER MICHELE MORAES COPETTI 036.801.590-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.176,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.176,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIHONIS MONTEIRO DE SOUZA 854.706.782-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.160,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.160,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DILCE FERLA BARBOSA 859.933.609-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.430,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.430,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DILCE OLIVEIRA 068.077.229-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.255,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.255,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DILERMANDO BRUSAMARELLO DAL OLMO 778.798.560-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.266,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.266,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DILES LAGNI 787.002.729-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.013,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.013,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DILETA MACHADO DOS SANTOS 594.586.820-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.214,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.214,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DILMAR DEVANTIER 141.350.860-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.994,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.994,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DILOMAR DESCONZI 495.249.500-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.356,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.356,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DILOMAR GOBI GHEM 899.968.790-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.692,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.692,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DILSE SALETE FAVERO 408.783.330-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.028,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.028,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DILSON DE MORAES LEMOS 536.183.430-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.097,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.097,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DILSON ELIAS DE ALMEIDA CORREIA 516.422.470-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.042,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.042,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DINAILTON JESUINO DOS SANTOS 312.067.408-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.075,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.075,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DINALDA SOUTA SOUSA DOS SANTOS 031.439.153-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.579,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.579,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DINALVA MOURÃO DA LUZ MOURA 853.345.371-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 220.698,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 220.698,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DINALVO NASCIMENTO JESUINO DOS SANTOS 376.745.955-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.228,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.228,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIOGENES GABOARDI DACOL 600.023.609-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 369.864,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 369.864,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIOGO FRANCISCO NALIN 027.512.030-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.885,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.885,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIOGO LUÍS ALVES COSTA 073.478.596-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 113.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 113.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIOGO MONTEIRO COSTA 402.848.590-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.941,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.941,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIOGO OLIVEIRA CHUVAS E SILVA 114.969.397-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.246,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.246,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIOGO PERIN 001.269.790-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.414,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.414,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIOGO VINICIUS DE CARVALHO 047.686.119-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 183.735,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 183.735,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIOMAR VILDAL DOS SANTOS 019.920.609-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DION KREI LESSA 065.386.989-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIONATA DE MATOS ZBOROWISKI 020.513.710-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.451,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.451,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIONATAN CALEGARI DE OLIVEIRA 013.715.630-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIONE BERNADETE BASEI 296.891.550-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.347,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.347,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIONEI OTAVIO REICHERT 003.766.429-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.913,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.913,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIONÍSIO JOSÉ MARMITT 247.090.850-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIONÍSIO JOSÉ REICHERT 181.617.319-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.091,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.091,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIONISIO KROHN 935.897.510-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 144.688,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 144.688,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIRCELIA PEREIRA DE ANDRADE 882.510.049-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.421,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.421,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIRCEU ANTONINHO PASTURINO 806.409.079-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.795,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.795,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIRCEU NERVIS 908.064.929-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.600,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.600,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIRCEU OLIVEIRA DA SILVA 901.457.200-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.793,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.793,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIRLEI JANETE MULLER 060.937.589-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.315,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.315,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIRLEI JOSE HEINECK 977.321.920-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.208,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.208,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIRLEI LEMES DE ALMEIDA 024.435.789-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.952,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.952,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DISIONEI DANIEL 939.929.630-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.265,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.265,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DISLEI GAMA DE SOUZA 633.590.062-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.351,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.351,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DITMAR HARRI HINNEBUSCH 478.376.590-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.573,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.573,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIULLIANY NUNES PINTO 982.661.602-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.414,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.414,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIVANETE PEREIRA HONÓRIO 072.789.018-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.936,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.936,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIVANILDO TONIN 945.194.040-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.022,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.022,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DIVANIR MATIAS LEMKE 371.018.979-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 199.150,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 199.150,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DJALMA FRANCISCO DA SILVA 088.930.899-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.759,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.759,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DJALMA PEDRO ALVES PINHEIRO 817.645.026-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.588,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.588,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DJEISON STAUDT 020.637.550-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.280,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.280,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DJONATA EGER MICHELS 092.143.089-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 99.884,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 99.884,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DJONATA GOMES SASAKI DE FREITAS 002.210.802-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.619,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.619,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DJONNY BECKER DE ANDRADE 288.933.048-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DMF COMERCIO DE CALÇADOS LTDA 01.121.304/0001-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.205,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.205,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOELTO FRANCO MACHADO 481.158.130-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.460,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 88.460,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOGLAS CASSOL 034.238.850-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.037,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.037,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOLANGE FRUET 398.228.180-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.034,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.034,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOLORES SALSI DALCEGIO 019.008.869-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.299,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.299,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOLORES SCHMITZ 381.196.920-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 128.530,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 128.530,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOMENICO PFEIFFER CARDOSO 611.792.640-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.168,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.168,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOMINGOS DE DEUS GOMES 007.684.348-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.675,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.675,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOMINGOS KOSWOSKI 697.488.700-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 158.930,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 158.930,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOMINGOS NUNES DA SILVA 045.650.488-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.702,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.702,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DONIZETE ROSA BRAGA 784.340.502-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.646,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.646,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DONIZETTE JOSÉ JUK 075.823.809-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DONZILA DEPIN 543.804.649-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.104,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.104,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DORA MARISA DE MOURA DEBUUS 415.608.170-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.386,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.386,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DORACI MARIA PEREIRA MORAIS 481.342.600-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.944,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.944,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DORALICE GUIMARAES IGREJA 574.262.872-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.191,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.191,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DORALICE LEOPOLDINA DILL 845.866.219-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.101,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.101,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DORALICE RODRIGUES SERRA 604.072.717-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 314.006,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 314.006,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DORALICE SOARES REZENDE MEDEIROS 426.407.337-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 503.231,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 503.231,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DORISETE GRACIOLA WEBER 005.131.769-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.548,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.548,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOROTEIA TERNOVSKI IACIUK 028.264.929-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOROTI INES DA SILVA COELHO 579.573.989-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.578,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.578,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DORVAL JOSE BOCCALON 277.907.200-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 78.742,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 78.742,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DORVALINO ANDRETTA 024.017.700-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.333,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.333,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DORVALINO MENON 034.527.609-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS ABREU 016.775.380-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.415,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.415,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS ABREU SILVEIRA 028.514.780-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.596,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.596,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS BRAGA DA ROSA 012.779.970-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.819,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.819,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS DA COSTA DUARTE 010.593.690-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.891,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.891,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS DE BIASI 283.097.978-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.760,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.760,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS DE OLIVEIRA SODER 004.997.000-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 152.080,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 152.080,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS DE SOUZA GROSSELLI 030.683.880-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 214.360,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 214.360,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS GUALBERTO MEDEIROS 049.113.199-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 383.324,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 383.324,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS HENRIQUE BLUME 004.848.960-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.663,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.663,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS LUIZ KIRMESS 032.499.080-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.013,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.013,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS LUIZ PROCÓPIO 123.523.177-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.615,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.615,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS MATEUS AGATTI 014.407.680-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 154.811,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 154.811,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS MOREIRA MAGALHAES 002.910.980-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS RAFAEL WINGERT 013.145.350-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.067,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.067,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS RAMON HUFF 783.476.459-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 134.195,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 134.195,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS RODRIGUES DUTRA 032.404.080-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.188,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.188,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS SILVA FERREIRA 046.394.901-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.744,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.744,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS SILVEIRA DOS SANTOS 010.465.890-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.317,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.317,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DOUGLAS VILANOVA FLOIS 021.520.640-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.650,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.650,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DUÍLIO DE PIERI 578.366.209-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.912,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.912,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DUILIO EDUARDO DE FREITAS BARBOSA 738.164.852-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 295.026,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 295.026,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DULCE DEBUS 503.514.190-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.864,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.864,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DULCE KREVER MORSCH 983.820.040-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DULCE TEREZINHA SILVESTRIN 207.849.960-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 150.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 150.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

DULCE ZANIN DOS REIS 920.576.910-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.056,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.056,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

E. N. DOS SANTOS - SERVIÇOS 99.251.150/0001-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 293.269,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 293.269,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDCARLOS ROCHA SANTOS 056.844.255-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.991,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.991,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDELIRA CORREA 583.022.120-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.752,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.752,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDELTRAUD HEINKEL 460.394.570-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.709,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.709,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDEMAR CALHEIRO DALBERTO 985.179.530-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 130.952,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 130.952,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDEMAR FERNANDO LONGHI 399.402.500-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.702,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.702,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDEMAR GONÇALVES DE ALMEIDA 011.769.370-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.987,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.987,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDEMAR KNOB 814.345.290-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.239,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.239,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDEMIR PEREIRA DOS SANTOS 704.430.179-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.785,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.785,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDENIZE BARBOSA DA SILVA 118.430.497-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDER BAGGIO 008.882.720-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 108.005,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 108.005,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDER BARCELOS SOARES 002.941.770-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.567,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.567,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDER BORGES PINTO 041.825.479-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDER CARAMELO BRUNHARI 060.489.309-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.121,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.121,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDER DA ROSA DUARTE 058.591.179-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 107.351,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 107.351,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDER DAL PONTE 002.135.560-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.378,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.378,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDER DE LARA DIAS 971.210.379-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.699,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.699,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDER GABRIEL SCHAURICH 094.412.365-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.193,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.193,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDER GUIMARAES COSTA 404.279.600-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.962,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.962,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDER HOMCZINSKI 008.602.169-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.025,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.025,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDER ORSO 007.811.090-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.713,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.713,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ÉDER VALANSUELO 000.023.500-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDER VENANCIO MEDEIROS 035.593.809-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.037,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.037,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDERLEY MARLON FULIK 075.279.399-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.038,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.038,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDERSON ANDRE HUPPES 045.523.419-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDERSON JOSE FURTADO 046.357.829-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 86.906,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 86.906,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDEVAR DA SILVA 659.354.890-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.369,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.369,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDEVINO FAVERO 400.548.969-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.504,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.504,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDGAR MANOEL DE CARVALHO 326.791.065-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.226,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.226,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDGAR VILMAR BULLMANN 453.595.129-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.666,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.666,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDGAR ZANFIROV 253.463.818-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.530,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.530,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDICESAR BUBNIAK 586.835.779-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.071,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.071,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDICLEI SANTANA IGNACIO 091.607.067-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.984,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.984,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDILAIDE FELIX BEZERRA 633.124.092-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.478,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.478,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDILAINE ALVES DA SILVA PRIORI 196.569.658-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.737,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.737,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDILENE SCHAURICH 031.302.971-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.992,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.992,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDILSO SOUSA DOS SANTOS 628.674.231-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.157,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.157,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDILSON PEREIRA DA SILVA 727.191.172-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 218.440,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 218.440,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 327.422.248-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.159,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.159,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDILSON RODRIGUES AGUIAR 629.253.181-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.695,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.695,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDILZA DE SOUZA PIMENTEL 629.889.642-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.689,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.689,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDIMAR LUIZ BEVILAQUA 725.978.289-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.488,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.488,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDIMILSO FERREIRA DA ROSA 000.474.290-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDINA BORTOLUZZI SIPPERT 002.686.050-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.153,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.153,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDINALVA ALVES XAVIER MACHADO 935.545.162-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDINEIA INÊS DEPARIS EBRES 073.751.469-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.580,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.580,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDINEIDE VASCONCELOS DE CARVALHO 276.482.062-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 120.009,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 120.009,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ÉDIO SCHAURICH 411.588.060-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.286,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.286,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ÉDIPO JOHAN 001.693.982-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 102.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 102.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ÉDIPO JOHAN 016.939.820-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 145.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 145.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDISON ADEMIR ELY 867.598.419-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDISON FERNANDES DA SILVA 038.908.353-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.263,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.263,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ÉDISON LUÍS BOFF DE CAMARGO 465.258.900-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.795,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.795,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDITE VANZELLA 510.585.370-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.452,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.452,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDIVAN TURRI 013.050.540-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.081,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.081,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDMAR FABIANO DE OLIVEIRA SILVA 074.816.906-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.759,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.759,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDMAR JUNIOR PINTO 053.086.736-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.658,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.658,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDMAR JUNYOR BEVILAQUA 008.782.930-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.468,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.468,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDMAR PEREIRA LUIZ DA SILVA 290.869.758-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 109.033,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 109.033,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDMAR RODRIGUES DA SILVA 663.749.441-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 967.115,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 967.115,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDMARJOSÉ GRANDO 251.458.600-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  973,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  973,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDMILSON PEREIRA MORAES 641.152.322-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.718,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.718,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDMUNDO BARROS 072.511.517-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.678,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.678,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDMUNDO GUILHERME DIEL 579.552.809-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.661,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.661,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDNA FELISMINO DA ROCHA 931.889.279-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDNA LUCIANO MARCON DE PIERI 659.200.589-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.278,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.278,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDNA PEREIRA SOARES 046.138.319-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.205,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.205,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDNEI SANTANA IGNACIO 053.250.967-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.806,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.806,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDNEY MARCELINO DE ASSIS 667.466.605-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.076,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.076,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDNEY MARCELINO DE ASSIS 674.666.056-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.076,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.076,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDNO APARECIDO MEDEIROS 485.358.779-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 528.830,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 528.830,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON ANTÔNIO OGLIARI 858.372.709-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 175.294,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 175.294,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON BENEDITO LOPES 250.802.578-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.222,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.222,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON BRITO DOS SANTOS 450.012.163-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.355,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.355,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON BRITO DOS SANTOS 450.013.163-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.750,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.750,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON BUSIN 503.323.920-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.666,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.666,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON CANCELIER MARIA 624.181.229-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 160.477,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 160.477,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON CARDODO SANTOS 007.632.645-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 102.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 102.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON CARLOS ALBINO 490.150.524-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.208,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.208,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON DA LUZ MAGALHÃES 053.231.793-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.051,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.051,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON FERNANDO SANTANA DE MATOS 394.585.200-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.516,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.516,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON JOSÉ DA SILVA 612.093.849-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 112.785,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 112.785,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON LUIZ FLORES 401.518.590-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.275,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.275,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON LUIZ PASCOAL DO CARMO FILHO 789.536.342-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.220,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.220,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON MANOEL SILVA PANTOJA 468.545.092-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.231,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.231,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON MARTIN 478.237.809-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.972,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.972,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON MATEUS SIGNOR 017.059.790-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.900,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.900,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON MOTTA DE MELO 054.186.619-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON PESSOA DE CARVALHO 070.427.257-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.841,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 88.841,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON PINHO 677.475.909-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.912,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.912,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON RANZAN 528.731.100-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.101,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.101,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON RENE MITRUT 775.243.579-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.834,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.834,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON RODRIGUES 488.432.370-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 73.113,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 73.113,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON SOUZA DE OLIVEIRA 821.875.252-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.414,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.414,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDSON ZANETTE RIBEIRO 012.157.300-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.887,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.887,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDA BRASIL FERREIRA 144.589.459-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 150.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 150.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDA CRISTINA SILVA DE CARVALHO 126.609.046-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDA KAROLAINE RONQUE WOELFER HORN 055.392.599-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.108,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.108,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDA MIRANDA DE SOUZA 055.604.659-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.435,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.435,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDA VIEIRA PINHEIRO DA SILVA 041.492.740-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.464,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.464,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO ALEXANDRE SCHERNER 086.019.819-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.424,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.424,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO ASSIS DE PAULA 138.763.717-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.331,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.331,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO AUGUSTO BISCAIA 078.391.329-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.948,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.948,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO AUGUSTO DE ALMEIDA 033.940.800-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.869,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.869,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA CORDEIRO 855.634.982-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.282,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.282,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE OLIVEIRA 396.114.358-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.978,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.978,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO BUENO DE PAULA 085.241.899-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO CRISTANI 035.578.240-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.666,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.666,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO DOS SANTOS BORGES 057.945.265-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.297,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.297,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO ELMO SILVA 045.555.829-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.477,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.477,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO FICK 329.713.380-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.464,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.464,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO GUENTHER 383.065.909-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.224,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.224,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO HENRIQUE PICOLLI DOLIZNY 097.658.509-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO HOEPERS 057.894.809-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 131.339,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 131.339,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO HOEPERS 383.065.909-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.414,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.414,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO HUNHOFF 744.377.390-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.397,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.397,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO ISAAC DE BRITO 061.306.361-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO JOSE MOREIRA 070.197.769-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.550,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.550,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO MICHEL 029.736.300-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 153.931,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 153.931,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO MILANI JUNIOR 102.416.078-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.134,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.134,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO MIRANDA RAMOS 048.497.429-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.280,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.280,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO NORBERTO FORNECK 597.981.730-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 133.962,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 133.962,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO PESENTE 029.624.610-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.990,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.990,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO PINTO DE OLIVEIRA 693.609.600-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.519,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.519,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO RAUCH 093.661.869-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.049,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.049,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO RODRIGO FERNANDES 000.682.490-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.265,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.265,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO SILVAROLLI DE MIRANDA 457.577.058-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.272,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.272,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO TEODORO DA SILVA 009.554.010-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.652,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.652,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO TREIS CAVALHEIRO 801.639.980-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.776,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.776,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDUARDO ZILIO 039.795.190-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.416,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.416,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDVAL ANTONIO FERREIRA 071.906.622-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.904,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.904,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDVAN LIMA DA SILVA 413.064.492-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.595,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.595,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDVAN LUIZ DA SILVA 671.446.675-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.484,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.484,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDVAN QUEIROZ 066.829.139-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.507,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.507,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDVANIA DE CASTRO PILONI 133.410.678-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.547,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.547,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDWALDO WILLIS DE CARVALHO 683.608.439-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.960,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.960,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EDYVANDRA DA SILVA DOS REIS 006.601.810-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.639,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.639,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EFRAIM DE ALMEIDA AMORIM 008.163.252-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EGON ANTÔNIO KUHN 486.981.560-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.969,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.969,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EGON ANTÔNIO KUNH 483.574.569-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.969,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.969,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELADIR LURDES VEIGA DA FONSECA CARLI 522.786.201-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELAINE CRISTINA CAETANO 040.151.636-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.233,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.233,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELAINE CRISTINA DA SILVA 039.650.296-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.280,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.280,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELAINE CRISTINA MORELLO LAUREANO 002.031.120-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.978,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.978,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELAINE FERREIRA BARBOSA 025.381.969-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 161.832,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 161.832,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELAINE GANDOLFI 036.187.099-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELAINE KOCHHANN 971.813.150-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 128.447,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 128.447,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELAINE MARCELINA PEDROSO DE FREITAS 435.542.700-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.997,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.997,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELAINE MARIA ODY ECKERT 014.336.340-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 69.121,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 69.121,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELAINE RODRIGUES CAMINHA 673.052.290-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 73.971,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 73.971,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELAINE ROMÃO GAVLAK 845.091.639-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.427,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.427,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELAINE VILLELA FERREIRA 797.999.477-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.638,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.638,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELAINE ZARPELON 021.509.069-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 153.987,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 153.987,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELAIR FATIMA VEIGA DA FONCECA FLORENTINO 522.786.381-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.369,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.369,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELAIR RIBEIRO DOS SANTOS 019.594.069-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.566,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.566,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELANE MACEDO DE OLIVEIRA 152.560.678-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 187.844,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 187.844,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELANE SIQUEIRA DA SILVA 317.665.012-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.116,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.116,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELANI BEATRIZ AISENBERG DE MOURA 969.390.440-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.483,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.483,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELBIO ZILIO 628.388.229-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.980,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.980,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELDA DA SILVA ZEFERINO 576.940.790-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.882,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.882,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELDA MEINERS 911.563.860-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.052,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.052,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELDECIR JOSÉ HAUBERT 940.996.850-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 93.872,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 93.872,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELDO LIMA DE AVIZ 694.804.192-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELDON ELOI SCHALLENBERGER 367.712.280-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 98.530,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 98.530,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELEANDRA DOS SANTOS 048.262.429-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.728,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.728,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELEANDRO DE SIQUEIRA 010.594.700-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.717,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.717,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELECI BEATRIZ ALVES DOS SANTOS 891.086.120-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.760,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.760,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELENA POSTINGHER 556.628.500-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.220,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.220,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELENA POSTINGHER 555.628.500-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.220,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.220,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELENICE DOS SANTOS TEIXEIRA 678.076.152-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELENIR DA SILVA 930.355.430-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.949,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.949,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELENIR DOS SANTOS GARCIA 006.281.269-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.694,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.694,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELENIR DUARTE DIAS 300.005.588-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.783,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.783,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELENITA LILA DE CARVALHO 541.895.009-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.364,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.364,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELEONICE LEITE ARAÚJO 031.680.232-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.852,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.852,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELEONORA ERNA TESSMANN 542.823.739-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.460,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.460,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELESBÃO ALVES DA ROSA 300.996.500-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.808,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.808,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELFRIEDE NIESWALD 226.654.390-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.427,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.427,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELI AGOSTINHO DE OLIVEIRA 924.262.632-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.662,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.662,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELI BENTES GOMES 232.724.572-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.231,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.231,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELI COUTINHO PINHEIRO 081.460.202-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.087,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.087,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIA BEHNKE 490.435.799-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.784,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.784,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIABE BUCH 040.551.340-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.286,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.286,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIAN LUVIZA 041.100.450-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.919,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.919,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANA BUENO 282.958.438-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANDRO ROBERTO RINALDI 826.442.170-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.792,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.792,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANE ARLETE SCHWARZBACH VOGT 017.300.199-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANE CASAGRANDE 949.668.000-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.272,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.272,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANE COLARES FERREIRA 302.051.152-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.093,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.093,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANE DA SILVA 022.476.469-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.017,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.017,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANE DA SILVA ALBUQUERQUE 796.933.932-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.534,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.534,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANE DA SILVA LIMA LOPES 004.459.181-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 109.920,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 109.920,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANE FERREIRA SILVA 024.425.360-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.435,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.435,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANE MARIA KUMMER DE SOUZA 942.394.600-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.660,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.660,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANE MARIA LUNARDI 969.091.379-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANE MARIA ROGLIN AISENBERG 002.966.040-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.944,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.944,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANE MEDEIROS CORREA LUDEWIG 707.918.569-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.899,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.899,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANE ROSANE LINN 600.758.560-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 403.780,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 403.780,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIANE@MARRARI.COM.BR 042.701.029-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIAS CAETANO DE ARAUJO 132.906.222-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIAS DE MATTO LEITE 829.812.217-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.678,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.678,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIAS EZEQUIEL COSTA 004.576.899-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIAS HENRIQUE MICHEL 576.981.040-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.225,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.225,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIAS LIMA DA SILVA 020.608.910-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.711,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.711,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIAS MACHADO VARGAS 035.795.400-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.762,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.762,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIAS PARENTE BARBOSA 336.369.822-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.446,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.446,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIAS PROCÓPIO DA SILVA 002.242.822-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.675,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.675,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIAS RODRIGUES LIMA 699.055.762-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.062,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.062,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELICE PANATO DA SILVA 311.134.510-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELÍDIA MARGARETE SILVA SILVEIRA 399.459.010-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.208,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.208,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIEL ANDRÉ CARDOSO DUARTE 912.320.660-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.423,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.423,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIEL DE SOUZA ALMEIDA 744.692.152-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.318,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.318,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIEL MOTA CAPPELLARI 016.120.880-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.504,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.504,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIENAI TOLEDO DE CHAVES 815.879.700-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.508,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.508,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIENE MATTOS LEITE 005.990.367-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.088,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.088,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIEZER MOTTA PEREIRA DA SILVA 104.294.007-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.660,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.660,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIKA DA SILVA MAR 041.320.722-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.899,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.899,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELINO QUINTINO DE ARAÚJO 636.801.062-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.369,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.369,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIO ADELAR ULRICH 438.489.900-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.172,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.172,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIO DRESSLER 930.360.600-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.442,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.442,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIO ERSTLING 585.708.100-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.953,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.953,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIO LUIZ LORENZ 411.095.700-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.068,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.068,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIS ANGELA RINALDI 707.086.140-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.350,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.350,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIS GRASIELA CASAGRANDE 804.957.610-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISABETE PORTO FERRAZ 670.022.181-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANDRA BETAT SANCHEZ 972.867.450-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANDRA DESSORDI 056.818.749-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.503,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.503,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANDRA FATIMA NUNES DOS SANTOS RECK 945.675.730-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.339,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.339,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANDRA MORAES 896.952.400-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.592,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.592,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANDRA NATH COPATTI 879.394.521-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.270,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.270,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANDRA SCHAURICH 055.502.833-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.285,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.285,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANDRO JOSE FAGUNDES 002.530.660-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.172,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.172,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANDRO SOARES MOREIRA 018.484.760-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANE MARTINS MENDES MESQUITA 037.574.699-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 114.754,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 114.754,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISÂNGELA DE ARAÚJO PEREIRA 704.918.012-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANGELA DE OLIVEIRA 973.656.960-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.878,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.878,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANGELA EUZEBIO DA ROCHA 164.945.318-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANGELA FAGUNDES SCHEFER 009.527.400-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANGELA LOURDES DA SILVA DRUMOND 905.054.766-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.954,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.954,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANGELA RODRIGUES DA SILVA DUARTE 000.573.720-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.572,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.572,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISÂNGELA SOUZA MARTINS DE SOUZA 855.171.439-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 99.723,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 99.723,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISANGELO TECHY 028.272.779-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.933,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.933,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISEO ANTONIO DE MOURA 397.679.900-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 229.506,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 229.506,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISETE BAZANELLA TOMASI 971.125.500-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.860,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.860,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISETE CECCHETTO 380.095.520-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 194.623,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 194.623,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISETE VERONESE MARCHETTO 005.800.330-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.003,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.003,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISEU DA ROSA QUADROS 621.742.740-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISEU DA SILVA 005.673.710-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.398,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.398,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISEU DE OLIVEIRA MACHADO 002.779.260-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.309,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.309,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISEU JOSE BRAZ 320.989.281-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.006,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.006,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISEU ROGÉRIO SASSO ANTUNES 649.174.109-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.797,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.797,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISIANA DE FÁTIMA DE MELO 661.037.899-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.330,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.330,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISIANE GABRIELA DA SILVA SOARES 030.113.820-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.231,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.231,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISIANE GNOVATTO 031.857.790-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.653,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.653,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELISIANE SCOTTA 656.915.040-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 96.277,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 96.277,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELITON PIRES TEIXEIRA 081.065.789-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.762,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.762,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIVELTON CASSIANO DREY 097.792.799-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 200.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 200.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIZABETE DE FATIMA DA SILVA 462.347.050-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.447,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.447,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIZABETH BALBINA DE SOUSA RIBEIRO 192.813.558-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 93.159,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 93.159,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIZABETH DE FATIMA FERNANDES 542.114.849-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.989,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.989,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIZABETH MARIA TEIXEIRA FLOES 958.616.969-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.522,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.522,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIZANDRA GUSE 011.163.100-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.027,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.027,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIZANGELA NUNES RIBEIRO 981.338.611-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.261,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.261,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIZANGELA ORIZEU 899.807.439-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 201.586,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 201.586,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIZANGELA REGINA GALVAN NASCIMENTO 925.282.369-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.190,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.190,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIZANGELO RODRIGUES CAMBUI 734.419.612-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIZETE LUZIA PEREIRA 691.077.859-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.313,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.313,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIZETE VIEIRA FERREIRA 659.554.390-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.024,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.024,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIZIANE APARECIDA DE ANDRADE ZILIO 007.831.670-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.898,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.898,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELIZONETE DE LIMA CARDOSO 476.098.262-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.700,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.700,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELLEN KEYLA PADILHA RODRIGUES KIMAK 710.246.972-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.459,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.459,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELLEN NEVES DOS SANTOS 002.789.162-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.362,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.362,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELMAR JOÃO LEWANDOWSKI 022.601.730-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.414,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.414,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELMO ALTINO SILVA 070.655.409-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.252,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.252,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELOETE CRISTINA LENHARD 409.198.460-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELÓI DE OLIVEIRA FARIAS 346.945.360-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.741,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.741,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELOI GALLON 425.862.919-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.225,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.225,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELOI VENITES 894.759.090-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 545.269,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 545.269,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELOIDES LORI BECKMANN 541.583.620-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.448,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.448,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELOIR DARLEI KERNER 754.636.360-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.827,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.827,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELOIR ENGLER 966.073.940-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 150.933,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 150.933,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELOIR PADILHA 194.283.400-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.897,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.897,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELQUIER SMANIOTTO LUZZATTO 010.272.910-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.190,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.190,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELSION GUTUBIR 915.661.269-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.873,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.873,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELSON FERNANDES GONÇALVES 030.026.499-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.213,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.213,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELSON LUIS CARDOSO 520.051.199-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELTON AFONSO HOSS 492.290.019-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.505,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.505,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELTON CORNELIO 230.861.328-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.495,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.495,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELTON GERMANO GAUSMANN 184.311.270-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.563,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.563,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELTON JOHNNY KUHN 007.064.190-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.279,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.279,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELTON LUIZ STAUDT 478.372.840-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELTON PITER DAMO 016.080.840-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.591,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.591,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELTON RODRIGO LOURENÇO 020.122.379-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.025,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.025,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELTON TERRE 550.100.599-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.798,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.798,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELTON VICTOR HUGO ZUQUELO 059.693.439-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.460,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.460,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELVENI RODRIGUES DE SOUZA 925.577.321-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 169.981,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 169.981,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELVENIR MARIA LERMEN 530.417.710-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 111.579,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 111.579,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELVIRA DE FATIMA ALVES CANDIDO 654.727.560-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.030,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.030,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELVIRA KRUGER 768.604.770-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.548,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.548,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELVIS DOS SANTOS 081.095.547-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.801,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.801,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELZA CECAGNO 552.576.070-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 155.965,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 155.965,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELZA DIAS DE CARVALHO 968.178.959-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.346,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.346,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELZA SALUSTIANO DIAS 128.748.228-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 373.509,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 373.509,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELZA YASSUKO TAKEI 562.368.919-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 145.113,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 145.113,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELZI APARECIDA DE SOUZA 020.829.889-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.314,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.314,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ELZIRA CLARA ZARPELON 021.509.449-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.896,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.896,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EMANUEL ASSUNCAO DE MELO 090.028.749-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 277.946,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 277.946,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EMANUEL DOLCI CECCHIN 087.369.909-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.937,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.937,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EMANUEL LOURENÇO DE CARVALHO 517.120.919-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 204.425,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 204.425,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EMERSON ALESSANDRO SCHMIDT 309.113.348-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.168,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.168,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EMERSON BONIN 093.246.719-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.295,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.295,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EMERSON DE ALMEIDA DIOGO 107.769.489-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.760,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.760,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EMERSON HELTON DA SILVA OLIVEIRA 046.569.879-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.712,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.712,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EMERSON KNEWITZ 810.023.350-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.779,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.779,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EMERSON KUROLI 948.371.209-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EMILIA LAURETH HEERDT 928.696.539-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.228,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.228,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EMS GESTAO DE EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS 

LTDA 

08.428.668/0001-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 660.297,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 660.297,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ENDRIGO ALBERTO PAZ DA SILVA 222.772.958-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ENEIAS MARQUES DOS SANTOS 664.477.472-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.120,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.120,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ENERIO RIGON 004.362.300-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.366,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.366,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ENEZIMO MARCELINO 486.445.799-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 102.864,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 102.864,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ENILDA NUNES ARAGÃO 241.631.202-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.390,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.390,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ENIO JOSÉ ZAMBRANO MOTA 601.344.882-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.549,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.549,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ENZO STEFANI BRETOS 823.799.630-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 127.086,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 127.086,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EPAMINONDAS MIRANDA 389.475.109-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.871,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.871,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EPS SERVICOS ADMINISTRATIVOS E MARKETING 

DIRETO LTDA 

32.353.164/0001-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.648.816,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.648.816,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERALDO FERREIRA DE SOUZA 128.367.532-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.582,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.582,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERALDO FRANÇA SILVA 744.051.444-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 106.199,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 106.199,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERALDO ZACARKIM 017.305.369-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.830,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.830,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERASMO BALACK 352.533.479-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 109.209,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 109.209,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERASMO CARLOS DE CAMPOS 060.685.899-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERENY WEIDE 514.106.640-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.233,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.233,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERIC ENOQUE DE LIMA 294.025.948-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.555,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.555,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERICA DAL PRA CAINELLI 838.947.560-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.029,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.029,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERICA VILVERT CANEI 385.850.819-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.087,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.087,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERICK ASSAYAG COHEN 348.140.192-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.360,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.360,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERICK MAIA 668.696.412-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.260,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.260,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERICK SILVA EZAWA 700.323.362-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.142,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.142,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERICKSON CARLOS FLORENTINO 051.720.571-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERICO BEOLCHI 221.197.548-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.710,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.710,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERICO CRISTIANO NOVAKOWSKI DE ALMEIDA 017.185.630-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.202,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.202,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERIK KAZAKEVICHE 379.873.278-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.881,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.881,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERIKA DA SILVA NUNES 000.074.562-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.676,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.676,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ÉRIKA GOMES FIGLIOLI 343.443.268-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.140,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.140,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERIKO JUBINI OLIVEIRA 083.485.837-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 283.176,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 283.176,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERINALDO OLIVEIRA DA CRUZ 047.684.365-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.223,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 88.223,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERISON ELIAS SIMÃO 334.589.602-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.039,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.039,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERLAN RODRIGUES DA SILVA 947.602.929-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 69.115,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 69.115,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERLEIA DA SILVA NUNES 653.853.302-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.542,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.542,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERNANI CAVALCANTI DA CUNHA FILHO 131.882.914-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.893,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.893,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERNANI INÁCIO WESCHENFELDER 356.685.470-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERNANI LUIZ ANSCHAU 042.905.399-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 148.104,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 148.104,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERNESTO WILLIBALDO KISSMANN 971.136.890-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.572,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.572,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERNI JOÃO SCHAURICH 453.566.539-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 244.291,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 244.291,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERNO MARCOS SCHERER 431.273.559-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.271,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.271,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERONDINA APARECIDA FERREIRA 072.229.519-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERONI GLASER DA ROCHA 582.843.111-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.678,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.678,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERONITA CORREA 028.679.459-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.446,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.446,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERONY PEDRO CANEI 656.300.929-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.099,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.099,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERVIN FAST 529.064.429-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ERVINO HEINZ 806.797.149-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 435.196,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 435.196,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ESAU FROES SERRUYA 688.689.442-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.077,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.077,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ESEQUIEL SANTOS 015.434.197-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ESILIA DALCEGIO 507.218.799-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.291,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.291,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ESMAEL CAMARGO DE MEIRA 054.663.389-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  895,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  895,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ESNIL SCHIAVINATTO 061.869.678-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.491,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.491,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ESTER FERREIRA SANTOS 062.488.739-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.291,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.291,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ESTEVÃO LIANO 882.702.039-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.122,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.122,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ESTI MELITA MAUER FRISKE 942.004.080-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 119.510,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 119.510,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ETIANE RADIN FABRO 000.974.230-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.068,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.068,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EUCLIDES MIGUEL SEHNEM 482.678.480-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EUELICA DANIELI SCHMITZ 018.641.440-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EUFRIDES NASCIMENTO MARTINS 015.964.440-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EUGENIO GABRIEL 280.977.850-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.625,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.625,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EUGENIO GONÇALVES RAMOS 024.991.518-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 124.419,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 124.419,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EUGENIO KLEBER PEREIRA TEIXEIRA 341.890.898-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.161,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.161,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EUGENIO ROCHA CARVALHO 274.905.598-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.700,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.700,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EULÁLIA DA SILVA SANTOS RODRIGUES 899.531.425-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.933,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.933,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EUNICE ELIZABETH VALLE BALBIN 224.884.578-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 149.960,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 149.960,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EUNICE GONÇALVES PEREIRA 075.324.356-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.842,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.842,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EUNICE PEREIRA SZUPSZYNSKI 721.789.499-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.202,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.202,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EURICO KNEWITZ 196.442.300-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 98.736,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 98.736,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EURIDES PIRES 766.018.549-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.710,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.710,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EUSEBIO LUIS KUHN 886.480.289-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 308.174,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 308.174,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EUTEMIO ORTH 647.654.749-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVA REGINA COSTA LIMA DUARTE 417.949.740-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 169.744,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 169.744,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVAIR ELIAS DE MOURA 440.293.490-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 291.164,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 291.164,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVALDECI STINGHEN 538.553.889-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVALDO GUENTHER 532.933.399-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.622,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.622,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANDER LUCHERRIS DA SILVA ROSA 008.337.780-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.322,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.322,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANDRO CARLOS ALVES 711.508.380-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.999,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.635,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANDRO DE CASTRO PILONI 070.053.828-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.745,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.745,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANDRO DE CASTRO PILONI 070.538.828-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.745,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.745,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANDRO JUCELES PASIN 796.712.769-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.633,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.633,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANDRO LUIZ FRASSON 069.566.158-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANDRO SANTOS FREIRE SPANGHERO 434.509.398-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.706,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.706,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANDRO SCHMITZ 011.399.230-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 137.538,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 137.538,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANDRO SILVIO GOLLMANN 955.772.110-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANDRO VIGO 007.411.840-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 106.731,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 106.731,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANGELO GARCIA LEITE 086.204.368-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.813,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.813,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANI HEISSLER 001.200.420-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 103.391,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 103.391,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVÂNIO DE LIMA COSTA 278.395.018-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.374,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.374,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANIR MARIA DA SILVA SCHREIBER 636.678.789-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.413,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.413,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANRLENE SILVA DE SOUZA 650.259.892-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.474,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.474,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANRLENE SILVA DE SOUZA 652.313.842-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.474,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.474,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVANYELLE LIMA DA SILVA 476.573.592-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.466,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.466,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVELIN GOBETTI DE MORAES PIRES 015.391.900-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.362,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.362,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVELLYN MARIANA NONATO DIAS SANTA BRIGIDA 004.034.972-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  786,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  786,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVELTON JAIR SCHMITT 016.508.389-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.989,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.989,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVELYN MACHADO DE OLIVEIRA 014.271.710-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.629,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.629,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERALDA MARIA DA SILVA LIMA 306.786.988-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.633,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.633,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERALDO OLIVEIRA DA CRUZ 984.325.755-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 91.364,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 91.364,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERALDO PADILHA DA SILVA 578.075.230-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.407,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.407,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERALDO ROQUE LIMA 021.312.439-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.480,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.480,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERALDO ZANZI 806.890.869-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.263,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.263,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERSON BRUNO KIRLING 573.632.340-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 398.592,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 398.592,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERSON DA ROSA 071.244.429-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.278,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.278,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERSON GUTEBIER MACHADO 803.668.720-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.200,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.200,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERSON ROIS SODRE DA ROCHA 000.065.120-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERTON BRUNO HENN DA SILVA 022.058.189-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.593,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.593,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ÉVERTON CARDOSO DA SILVA 123.132.506-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.131,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.131,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERTON CASAGRANDE DA SILVA 002.334.360-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.337,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.337,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERTON CAVALHEIRO KOCH 010.591.670-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.280,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.280,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERTON DA SILVA 024.987.599-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.747,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.747,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERTON DOS REIS KRAUSE 815.991.100-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 407.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 407.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERTON FERNANDO MASSON DOS SANTOS 357.625.298-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.023,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.023,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERTON JUBINI OLIVEIRA 090.937.317-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 501.787,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 501.787,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERTON LEANDRO DE HOLANDA BERTOLLO 698.862.610-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.460,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.460,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERTON LUIS SCHUH 001.139.290-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.432,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.432,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERTON LUIZ GREGORIUS 044.890.740-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.901,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.901,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERTON NUNES 009.506.600-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.501,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.501,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERTON RICARDO TISOTT RITT 944.880.610-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVERTON SOARES DA SILVA 065.414.939-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 110.231,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 110.231,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EVILAZIO MAXIMIANO VIEIRA 550.759.919-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EWELIN NUNES 017.460.350-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.511,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.511,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ÊXITO S CONSULTORIA ASSESSORIA E GESTÃO DE 

NEGÓCIOS LTDA 

15.563.270/0001-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 730.008,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 730.008,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EZAU ROSA BRAGA 957.924.062-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.871,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.871,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EZEQUIEL BERTOL COSTA 017.185.730-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.056,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.056,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

EZIEL ALMEIDA DE AGUIAR 356.747.048-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 159.566,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 159.566,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABERSON DOS SANTOS FFNER 026.561.360-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.597,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.597,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANA BOFF SANDER 814.016.630-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.839,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.839,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANA CRISTINA CALABRIA TONET 704.506.760-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.529,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.529,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANA GALLINA 024.404.539-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.993,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.993,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANA INÊS BERTANI ZUCCO 611.842.250-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.178,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.178,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANA LOPES ALANO 068.944.209-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 201.292,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 201.292,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANA REINALDIN 052.486.729-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.803,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.803,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANA ROSOLEN 018.094.200-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 92.873,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 92.873,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANA VIANA DA SILVA SANTOS 523.877.042-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.658,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.658,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANO ABATI 039.441.469-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.025,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.025,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANO ALENCAR DUMKE BOHN 000.884.150-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.498,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.498,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANO ALENCAR GIESELER 015.834.969-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.662,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.662,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANO ANTUNES DE SOUZA 817.652.150-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.025,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.025,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANO BUZZATTI KERSTING 957.286.780-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.871,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.871,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANO DA SILVA SANTOS 040.821.229-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.416,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.416,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANO DE OLIVEIRA LIMA 321.270.548-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.834,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.834,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANO FERNANDES MARIANO 416.208.552-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.523,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.523,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANO FRANCISCO DOS SANTOS 034.676.129-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.111,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.111,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANO FRAPORTI 981.281.080-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 91.906,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 91.906,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANO MARINHO DE SOUZA 736.291.702-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.485,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.485,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANO MELLO DA SILVA 100.618.127-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.323,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.323,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIANO ROHDEN 020.980.280-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.533,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.533,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FÁBIO ALMEIDA 023.172.399-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.688,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.688,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO ALVES DE SOUZA 033.058.257-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.312,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.312,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FÁBIO AUGUSTO ROLA LAUD 522.891.760-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 94.779,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 94.779,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO BAUMANN 519.742.580-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 281.710,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 281.710,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO DANIEL ZWIRTES 003.776.890-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO DESENGRINI 063.236.899-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.978,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.978,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO DOMINGOS FOLLE 816.451.989-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 92.787,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 92.787,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO DOS SANTOS DE MATOS 038.948.570-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO DOS SANTOS GONÇALVES 004.097.960-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.562,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.562,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO FLORIANI 691.402.199-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 183.306,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 183.306,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO GARCEZ DA SILVA 003.355.050-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO GEHLING 830.248.670-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.736,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.736,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO HENRIQUE SILVA 004.115.449-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.663,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.663,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FÁBIO JOSÉ LOPES 084.855.309-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.254,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.254,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO JUNIOR WEISS 022.063.010-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO KRESSIN DA ROCHA 003.561.180-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 198.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 198.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO LUIZ GUNKEL 047.521.909-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.085,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.085,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO MANOEL DE MIRANDA 064.467.564-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO MENDES 889.651.479-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 492.522,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 492.522,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO PEREIRA PEDROZO 075.351.927-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.823,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.823,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO ROBERTO DIAS 002.098.160-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.276,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.276,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO SANTOS OLIVEIRA 667.753.372-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.499,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.499,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO SAUER 054.569.909-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.214,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.214,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO SILVEIRA MARTINS 811.010.740-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.397,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.397,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIO VEPPO DIAS 007.961.610-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.544,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.544,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABIOLA VIVIANE DOS SANTOS DIAS 456.117.932-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 278.478,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 278.478,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABÍULA GIUSTI TESSARI 063.674.729-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.135,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.135,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABRICIA JULIANA DE MELLO 824.194.690-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 267.486,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 267.486,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABRICIA NAYARA CORRÊA DE ARAÚJO 015.833.142-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.466,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.466,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABRICIO BICALHO AGUILAR 032.733.566-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 382.289,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 382.289,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABRICIO GUIMARAES FLORIANI 922.701.070-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.135,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.135,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABRICIO HEITOR GUEDES 004.883.670-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.159,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.159,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABRICIO SAMPAIO DA ROCHA 577.695.161-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.242,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 87.242,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABRICIO SILVA GOULART 016.389.759-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABRICIO TIBOLA 019.462.170-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.365,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.365,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FABRIEL DA SILVA SCHIRMER 021.794.450-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.242,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.242,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FAGNER BOELTER DIAS 014.879.630-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.699,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.699,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FAGNER FREITAS ALVES 393.921.628-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.742,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.742,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FAGNER ROBERTY GUEDES VENTURINO 325.901.208-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.175,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.175,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FARLEY RICARDO SOUZA DOS SANTOS 103.257.336-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.369,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.369,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FATIMA ADRIANA MATURANA SANTOS 964.498.020-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.002,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.002,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FÁTIMA GONÇALVES GUIMARÃES 731.547.250-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE ALVES OLIVEIRA 614.732.243-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE ANDREI ULRICH 035.611.200-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.664,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.664,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE AUGUSTO SCHEER 007.467.829-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.958,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.958,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE BILHA MACHADO 828.591.160-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.150,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.150,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE CESAR CORREA DE SOUZA 896.774.392-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 162.916,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 162.916,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE DANIEL STEFFENS 100.550.409-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.913,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.913,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE FLORES 021.423.310-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE FLORES JERONIMO 089.177.759-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.971,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.971,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE FRANCO 002.782.850-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE FRUET 041.018.510-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.794,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.794,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE GHELLERE 008.558.729-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.953,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.953,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE GORIA BRASIL 112.106.556-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.665,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.665,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE GUARAGNI DALBOSCO 038.686.400-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.231,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 87.231,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE GUILHA FUKAMI 013.126.059-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.681,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.681,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE GUSTAVO AGNE 020.897.800-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.462,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.462,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE MATHIAS MICHEL 044.515.440-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.251,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.251,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE MAZURECK 488.151.109-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.207,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.207,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE RIGATTI 050.734.650-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.394,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.394,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE SCHWARTZ 008.162.100-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPE TAUFER 008.641.760-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 109.012,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 109.012,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá disponibilizar acesso ao link https://drive.google.com/drive/folders/1OA-

MqA_MSzYoWAMkC2ZYrT987zTP3TIu, tendo em vista o bloqueio inserido pelo criador e, consequentemente, a 

impossibilidade de acesso. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FELIPPE AMICO NETO 110.966.147-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.226,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.226,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDA COGHETTO 011.558.940-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 670.619,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 670.619,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDA DA SILVA 011.603.619-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDA FANTIN 831.687.370-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.212,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.212,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDA GONÇALVES DOS SANTOS 012.975.500-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.497,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.497,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDA HOEPERS MAY 064.390.449-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 98.497,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 98.497,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDA MAY DA COSTA 008.329.119-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.945,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.945,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDA MESQUITA COURINOS LIMA 678.100.982-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.835,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.835,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDA MOSCHETTA 000.437.300-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.156,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.156,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDA MUNIZ BATISTA 033.474.449-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.838,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.838,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDA ROSA DA COSTA 476.577.400-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.960,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.960,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDA VIEIRA PEREIRA 754.046.210-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.580,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.580,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO ALEX LOEBLER 615.299.150-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.124,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.124,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO ARAÚJO DE ASSUNÇÃO 353.532.508-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.640,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.247,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO AUGUSTO FONTANELLA 371.671.380-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.098,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.098,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO BERNARDI 034.837.879-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.612,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.612,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO CHAVICKI 086.919.709-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.609,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.609,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO DA SILVA RESNER 006.875.620-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 336.328,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 336.328,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO EMILIO JUNGES 624.441.310-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.892,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.892,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO FAGUNDES 010.208.880-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.562,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.562,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO GOMES SERRANO 025.754.608-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.312,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.312,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO GRACIANO DE ALENCAR 335.161.348-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.756,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.756,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO JUNIOR RODRIGUES MADRUGA 070.328.109-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 129.396,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 117.633,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO MATIAS DA SILVA 133.948.718-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.155,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.155,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO NETHER 022.165.850-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.939,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.939,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO PINHEIRO 029.519.609-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.136,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.136,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO SANTOS SOUSA 703.249.993-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.990,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.990,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO SCHEIBLER 018.350.260-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.084,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.084,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO SNHESZAK 022.714.539-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 76.132,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 76.132,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO SPENA PACHECO 129.494.627-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.105,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.105,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERNANDO SZORTIKA 536.360.150-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.032,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.032,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERRAZ COMERCIO REPRESENTAÇOES E SERVIÇOS 

LTDA 

06.091.647/0001-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 63.475,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 63.475,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FERREIRA DE AQUINO JUNIOR 511.669.762-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.149,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.149,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FIDELCINO TITO DA SILVA 277.575.100-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.456,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.456,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FIDELIS BOTH 401.107.969-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.769,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.769,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FILIPE ALBINO FERREIRA 090.636.599-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.905,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.905,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FILIPE DE MATOS SANCHEZ 038.505.160-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FILIPE FERRARI 009.474.080-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 69.565,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 69.565,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FILIPE LAMIM 043.522.559-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 146.700,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 146.700,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FILIPI DIAS DOS SANTOS 025.810.820-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.193,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.193,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLANCIELY PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO 073.111.616-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.843,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.843,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIA COMIN 974.847.920-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.582,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.582,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIA DA ROSA 029.248.430-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.684,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.684,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLÁVIA KLEIN 988.511.790-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIA LUCIANE ROTHERS CORADELLI 890.687.189-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.742,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.742,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLÁVIA TAVARES DE SOUSA 031.510.815-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 171.149,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 171.149,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIANA DOS SANTOS JORGE 402.705.408-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 147.686,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 147.686,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIANA REGINA MAGESTE 005.158.076-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.783,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.783,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLÁVIO BIANCHI 621.213.750-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.532,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.532,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIO CELESTE LORENZI 192.855.820-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.465,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.465,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIO DALLE 715.385.340-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.885,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.885,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIO DE LIMA BEHNKE 185.912.278-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.655,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.655,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIO EGON MULLER 736.208.400-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.716,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.716,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIO JOCELITO PEREIRA 004.705.099-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLÁVIO LUIS DA ROSA 974.575.820-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.819,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.819,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIO MARCON 215.391.620-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.658,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.658,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIO MARIANO AMAURICIO 034.540.279-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.540,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.540,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIO RICARDO LIHTNOW AVILA 457.127.860-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 246.841,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 246.841,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIO SCHWERTNER 681.489.769-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.045,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.045,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLÁVIO STEIN 512.917.919-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.630,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.630,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIO TABAJARA FLORES SOARES 901.632.300-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 144.259,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 144.259,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIO TAVARES DE MIRANDA 611.124.960-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 72.974,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 72.974,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIO VENCERLENCIO DA SILVA 036.038.273-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 102.889,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 102.889,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLÁVIO VERGÍNIO FACCIO 599.200.330-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.362,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.362,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLAVIO VITORIO GAGGIOLLA 931.480.460-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.788,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.788,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLORÊNCIA COSTA WELTER 398.387.140-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.460,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.460,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FLORIDES DE SOUZA MARQUES 925.198.140-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCIELE 025.617.690-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.245,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.245,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCIELE FABIANE HARTMANN LUCAS 017.879.370-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.582,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.582,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCIELE MACHADO 022.657.190-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.155,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.155,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCIELE PEREIRA DA SILVA 040.163.670-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.339,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.339,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCIELE REGINA FROHLICH 056.045.199-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.847,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.847,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCIELI PADILHA TABORDA 054.453.009-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.410,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.410,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCIELLI FERREIRA LOPES 059.351.959-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCILENE DE JESUS SAMPAIO 450.007.513-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.923,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.923,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCINE MATEUS DE LIMA 426.326.668-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.281,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.281,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCINE MATEUS DE LIMA 426.326.688-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.993,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.993,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCINE TE MENDES DE OLIVEIRA 891.946.754-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.926,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.926,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCINEY SOARES BEZERRA 128.128.858-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.156,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.156,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCA ARTEGLENE ALVES MONTE 300.525.992-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCA CAMILA DA SILVA 031.295.563-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.645,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.645,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCA COSTA MELO 212.729.722-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.813,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.813,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCA LIMA GOMES 400.898.273-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 330.959,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 330.959,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCA VIEIRA LEITE 711.564.709-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.775,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.775,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO AIRTON DE SOUZA SILVA (NOTRIA) 011.167.653-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.172,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.172,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO ALENCAR GUIMARÃES 912.662.979-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 186.639,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 186.639,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO BEZERRA ALVES 251.339.468-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 101.442,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 101.442,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO BEZERRA DOS SANTOS 560.895.702-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.992,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.992,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO BITENCOURT 029.448.559-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 184.308,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 184.308,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO BUFFON 525.881.499-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 412.630,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 412.630,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO BUSSE 516.028.579-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.218,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.218,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO CARLOS CANDIDO MACHADO 445.327.843-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.183,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.183,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO CLEBIO SETUBAL DUTRA 017.725.473-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.135,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.135,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA NEVES 981.602.302-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.019,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.019,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA COSTA 709.740.552-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES JUNIOR 901.557.269-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.390,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.390,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO DILVANI DE LIMA 543.839.861-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.935,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.935,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO EDNALDO CARNEIRO DE SOUSA 630.394.002-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO FABIO ENEAS MONTEIRO 792.794.813-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.146,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.146,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO FERREIRA MARTINS 659.196.021-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.340,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.340,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO GONCALVES DUARTE 459.348.430-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.244,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.244,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO JOSÉ GARCIA DA ROSA 705.438.877-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.219,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.219,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO JOSE SAMPAIO DE VASCONCELOS 414.054.203-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.559,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.559,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO LUIS MERISI 619.288.399-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.239,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.239,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO NETO PESSOA CAVALCANTE 193.823.832-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 175.792,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 175.792,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO PAIVA DE OLIVEIRA 238.573.232-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.039,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.039,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO RICARDO MARINHO CUNHA 613.404.642-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO ROCHA DE OLIVEIRA 550.257.497-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO SOARES BENTES 110.388.372-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 76.063,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 76.063,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO TADEU WALDRIGUES 295.553.709-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.032,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.032,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISCO VIANEI MICHEL 027.077.689-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISLENE FAUTH 604.269.349-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.315,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.315,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCISNATO FERREIRA MARTINS 773.499.702-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 86.453,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 86.453,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANCO LEIDEN MENDES DE OLIVEIRA 024.944.884-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.231,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.231,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANK BRAGA ALVES 735.155.402-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.729,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.729,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANK CAMPI LINS 037.559.396-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.588,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.588,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRANK MENDONCA DE SOUZA 620.972.882-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.470,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.470,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

FRED WILLIAM ALVES DE ALMEIDA 706.753.924-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 125.023,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 125.023,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL ANTONIO TALASKA PIETROBOM 013.571.440-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.303,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.303,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL ASSINCK 035.198.630-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.032,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.032,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL BETTINI LOZANO 427.684.948-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.506,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.506,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL DA SILVA SCHEIBEL 018.686.310-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.064,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.064,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL DIAS GOSZTONYI 772.483.092-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.866,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.866,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL ELY 220.876.999-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 107.898,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 107.898,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL FERREIRA SANTOS 028.346.815-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.615,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.615,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL FILIPE 093.026.009-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.683,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.683,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL FLOES 092.391.949-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.573,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.573,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL FRUET 034.130.240-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.792,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.792,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL GRASSELLI 834.040.150-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.487,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.487,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL HENRIQUE FIGUEIRA PANTOJA 045.134.052-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 131.706,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 131.706,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL LOTIN GONZAGA 097.715.219-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.592,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.592,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL LUIZ SPESSATTO 026.376.150-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.949,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.949,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL MARTINS SOARES 032.648.300-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.933,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.933,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL TEIXEIRA FLORIANO 125.712.949-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIEL VALACHINSKI RODRIGUES 091.255.939-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.844,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.844,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIELA ALINE FRISKE 045.592.720-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.139,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.139,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIELA BRUSAMARELLO 027.061.160-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 106.155,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 106.155,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIELA CRISTINA DA SILVA NUNES 600.429.930-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.690,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.690,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIELA IVON REYES ESPINOZA 509.642.672-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.202,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.202,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIELA MENDONÇA DA SILVA 498.010.678-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.752,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.752,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIELA RAMOS COLPO 456.868.788-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.630,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.630,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIELA RAMOS DE JESUS COSTA 083.640.806-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.342,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.342,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIELA RODRIGUES SANTOS 148.990.996-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.611,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.611,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIELA TEIXEIRA 038.028.640-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.070,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.070,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIELE MARTINS HUGO 014.900.820-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIELI SCHNECK DA SILVA 017.620.860-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.850,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.850,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GABRIELI VITORIA BOFF 044.099.870-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.741,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.741,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GARDY MAUVAIS 701.630.822-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.760,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.760,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEAN FELIPE ANGELIN 005.756.500-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.231,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.231,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GECICA LUANA PANSERA 014.428.930-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.953,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.953,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GECILDA DE ARAÚJO FREITAS VILELA 844.061.861-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 253.762,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 253.762,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GECY MARIA FRITSCH KLAUCK 239.432.890-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.831,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.831,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEIDIANE DA SILVA 046.810.199-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.944,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.944,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEISON CRISTIANO DE SOUZA 074.010.549-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.693,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.693,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEISON LUIS RIGO 688.904.780-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.009,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.009,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GELCO SILVEIRA 459.049.280-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.606,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.606,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GELI MARIA BORTOLON 437.662.420-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.584,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.584,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GELSOMINA MYUKI PINTO DOS SANTOS 103.613.752-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GELSON ALVINO DRECKSLER 069.463.739-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.716,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.716,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GELSON DE OLIVEIRA 147.347.290-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 190.073,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 190.073,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GELSON LUIZ RISSI 628.039.649-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.298,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.298,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEMA EMILIA ALLES 557.688.810-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.956,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.956,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEMA FURLAN PASTORES 381.409.420-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEMAQUE MAGALHÃES DE SOUSA 777.557.582-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEMMA BAZZANELLA BERTONCELLO 734.874.570-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.188,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.188,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENERINO BORSATTO 067.757.999-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.495,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.495,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENESCI SILVANA BATISTA 005.052.366-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.847,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.847,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENESIO MARINO ANTON 961.215.649-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.202,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.202,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENI BROETTO FURTADO 894.885.129-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.988,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.988,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENI CHUVATZ SEGATTO 374.567.250-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.788,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.788,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENI DO NACIMENTO DA SILVA 575.646.470-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENI FERREIRA DE SOUZA SCHNEIDER 014.892.569-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.097,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.097,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENI GROSSELLI 975.473.109-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENI LOPES VENTURINI 039.479.139-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.089,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.089,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENI MARIA BECKER 887.136.520-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.642,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.642,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENI RODRIGUES CINTRA 249.306.602-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENILDO MELO BARBOSA 037.650.384-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.113,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.113,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENILDO MENDES DE OLIVEIRA 008.234.994-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.621,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.621,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENIR DA SILVA 240.216.798-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENIVAL FELISMINO DA ROCHA 020.836.449-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENIVALDO AMARO DA SILVA JUNIOR 094.323.594-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.643,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.643,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENIVALDO CLÁUDIO DA SILVA 660.138.523-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GENTILE MIRLEY MANTOVANI GOMES 789.268.829-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.504,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.504,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEOMAR FATH 971.183.200-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.935,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.935,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEORGE NICLAIDES DE MORAES PIRES 010.489.790-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.625,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.625,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEORGE SIDNEY LIMA DA SILVA 192.815.282-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.501,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.501,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEOVANI DA SILVA SCHEIBEL 018.686.330-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.202,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.202,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERALDINA DA SILVA RIBEIRO 453.918.230-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.724,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.724,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERALDINO SCHUMACHER 409.424.300-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.314,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.314,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERALDO JACO ENGLER 219.961.729-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.709,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.709,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERALDO KISTER 332.149.050-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.531,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.531,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERALDO MARQUES BRAGA 770.811.701-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERALDO MOREIRA 538.010.839-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.764,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.764,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERALDO ROBERTO DOS PASSOS PINHEIRO 292.058.402-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.440,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.440,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERALDO ROQUE TURMINA 414.178.790-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.817,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.817,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERALDO SCHOPPAN 290.377.190-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.162,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.162,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERALDO TRENKEL 643.704.969-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.828,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.828,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEREMIAS BARBOSA DE ALMEIDA 173.370.622-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERMANO FAGUNDES DIAS 495.919.679-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.084,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.084,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERMANO RODRIGUES COELHO 023.292.255-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.873,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.873,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERONIMO DANIEL ROMAGNA 044.889.499-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 78.758,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 78.758,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERSON ALBUQUERQUE 986.017.099-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERSON ANDERSON FRISKE 025.312.770-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.164,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.164,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERSON CAUPER DE CARVALHO 790.962.472-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 281.015,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 281.015,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERSON CÉSAR DA ROSA 739.379.839-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.509,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.509,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERSON EGON WEBER 479.284.760-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.242,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.242,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERSON LUIS HABIGZANG 640.579.250-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.510,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.510,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERSON OBREGAO DA FONSECA 693.303.440-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.270,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.270,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERSON TEOBALDO STAUDT 533.820.800-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.004,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.004,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERTRUDES BINDA RIGO 356.355.500-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.079,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.079,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERTRUDES ELY GEHRING 662.617.910-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.986,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.986,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERTRUDES VALENSOELA DA LUZ 924.289.080-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GERVASIO BANDIERA 146.827.700-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.571,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.571,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GESSE FERREIRA DO NASCIMENTO 058.928.546-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GETÚLIO DE FIGUEIREDO SILVA JÚNIOR 892.687.760-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GETULIO GELSON VAZ AZZI 226.292.030-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.761,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.761,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEZIEL FELISMINO DA ROCHA 029.786.419-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GEZIEL FREDI DE OLIVEIRA 039.537.870-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.915,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.915,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIAN ANDERSON POZZEBON 029.768.320-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.374,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.374,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIAN CAMARGO 021.058.140-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.709,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.709,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIANCARLO MATEUS CASAGRANDA 025.932.800-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.320,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.320,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIANMEY MARTINS 036.717.459-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIL GUARESE 391.776.370-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.576,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.576,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO ANTONINHO BRANDÃO 951.952.970-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.029,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.029,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO CIOTA 742.921.290-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO DA LUZ 046.931.028-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 543.617,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 543.617,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO FANTINEL 024.285.409-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.473,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.473,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO GUGLIEMI TREVISOL 022.642.069-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.824,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.824,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO GUILHERME ROESE 534.441.400-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.926,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.926,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO KISTER 997.190.450-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 101.767,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 101.767,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO LAZARINO VEIGA 022.770.759-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.357,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.357,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO LEANDRO MAIA 122.896.388-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.881,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.881,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO MONTEIRO DA ROCHA 067.094.478-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.764,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.764,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO MULLER 426.908.700-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.036,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.036,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO NEVES E SILVA 014.819.072-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO RIBEIRO 424.352.180-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.056,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.056,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO ROQUE MARQUES 002.961.010-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.000,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.000,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO SCORSATTO 960.957.090-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.013,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.013,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILBERTO ZILIO 707.456.500-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.744,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.744,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILCARLOS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 070.698.385-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 113.196,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 113.196,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILCEMAR DE FREITAS ARAUJO 109.796.257-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 162.028,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 162.028,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILCINEIA APARECIDA DE LIMA 076.329.226-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.925,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.925,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILDEMAR SILVEIRA DAVILA 955.811.970-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 476.406,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 476.406,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILDO RIBEIRO 447.287.430-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.848,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.848,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILIARD MATEUS FERREIRA 023.771.770-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.113,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.113,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR ALEXANDRE SAFANELLI 751.485.019-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 180.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 180.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR ALVES DA SILVA 269.463.628-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR ANTONIO FACCIO 901.664.850-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR ANTUNES 003.801.159-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.811,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.811,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR ARCARI 614.931.200-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.560,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.560,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR CALDERAN 473.451.790-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.262,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.262,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR DA SILVA GOMES 034.399.366-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.283,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.283,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR DE SOUSA BARBOSA 339.811.752-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.259,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.259,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR FLORES VERON 007.912.040-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.155,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.155,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR FRA 011.048.960-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.897,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.897,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR GERMANO SCHAFER 729.689.820-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 252.024,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 252.024,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR GUEDES 428.120.389-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.450,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.450,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR JOSE GONCALVES 474.341.550-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.626,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.626,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR JOSE HARENZA 430.951.600-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.316,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.316,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR MINOTTO 461.292.000-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.312,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.312,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR PERIN 518.577.740-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.207,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.207,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILMAR SELIAS VAZ 030.914.139-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.161,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.161,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILSON DAHL 296.773.270-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 332.588,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 332.588,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILSON DE MORAES MARTINHO 149.662.268-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.100,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.100,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILSON LIBARDI 590.369.660-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 79.153,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 79.153,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILSON MARQUES LIMA 499.134.093-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.337,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.337,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILSON MICAEL DA SILVA 025.090.550-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.648,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.648,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILVAN DE OLIVEIRA FERNANDES 004.023.340-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 165.473,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 165.473,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GILVANIA MANGUEIRA GAMA 875.394.463-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.023,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.023,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIORGIO VASCO ADRIANO 008.946.799-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.790,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.790,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANA ATZLER VANNI 002.299.010-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.068,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.068,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANA BIANCA DAROLT HILLESHEIM 868.429.359-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.657,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.657,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANA PELENTIER 066.398.849-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 108.013,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 108.013,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANE CONCEIÇÃO INCHAUSPE OLIVEIRA 657.323.750-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 181.029,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 181.029,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANE DE JESUS 003.027.620-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.400,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.400,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANE LOVATO DA SILVA 087.225.459-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.958,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.958,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANI BOTTEGA 029.030.200-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.929,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.929,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANI CAMARGO 538.930.000-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.142,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.142,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANI CAMPOS CARVALHO 037.200.959-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANI DA SILVA BENINI 026.421.140-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.175,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.175,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANI DURANTE 838.511.439-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 720.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 720.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANI DURANTE FILHO 093.526.489-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 166.260,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 166.260,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANI GOMES 599.792.670-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.291,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.291,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANI MENDES BITENCOURT 482.365.869-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 312.665,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 312.665,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANI PINTO 016.905.090-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.521,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.521,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANI SILVEIRA DO LIVRAMENTO 506.701.319-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.368,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.368,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANI TEIXEIRA PEREIRA 093.393.609-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.456,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.456,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANI TONSAK DOS SANTOS 029.373.210-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.456,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.456,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANNA RODRIGUES ALVES 161.868.377-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIOVANNI SANTOS DA SILVA 003.857.120-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISELA LOSEKANN 909.161.070-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.312,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.312,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISELE LEITE DOS SANTOS 891.417.762-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.400,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.400,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISELE MATEUS 003.635.309-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISELE MULLER MEDEIROS DE OLIVEIRA 002.568.500-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.984,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.984,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISELE VIEIRA 831.655.250-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 161.218,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 161.218,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISELE VIEIRA 881.655.250-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 161.218,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 161.218,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Cálculo ajustado pela administração judicial, tendo em vista a inclusão de juros moratórios no cômputo sem um 

título judicial fixando a rubrica. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISELI DILL 004.020.589-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.873,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.873,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISELI FATIMA MORANDINI 006.584.440-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.770,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.770,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISELLE DA SILVA FERREIRA MOREIRA 356.542.058-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.394,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.394,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISEVELYN FERREIRA RODRIGUES 041.188.921-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.032,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.032,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISLAINE MARTINS VALIM 961.059.929-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 169.718,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 169.718,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISLAINE SILVA ALMEIDA 930.409.890-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.067,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.067,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISLENE SUARES DA SILVA 042.909.589-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.672,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.672,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GISSELI HESS FULIK 017.305.470-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.008,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.008,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIULIANO DE OLIVEIRA MACHADO 746.534.580-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.564,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.564,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GIVANILDO MARQUES 809.402.699-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GLACI MARIA SCHERER 759.666.540-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.184,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.184,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GLACI THEIS 624.758.000-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.308,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.308,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GLACIR IRACI WESLING LUCKEMEYER 991.657.320-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.312,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.312,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GLADES MARIA LEAL PERUFO 775.933.590-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.049,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.049,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GLADIS BECKER 402.234.930-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.618,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.618,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GLAIS DOS SANTOS 079.630.669-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.320,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.320,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GLAUCIA SILVEIRA DOMINGUES 378.006.710-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.962,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.962,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GLAUCIELE AVELAR DA SILVA 111.033.627-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 176.617,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 176.617,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GLAUCINEIA APARECIDA RIBEIRO 021.934.389-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.285,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.285,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GLEICE ALVES CARVALHO DOS SANTOS 002.507.840-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GLEISON RODRIGO GARSTKA 002.686.300-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.313,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.313,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GLORIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 861.613.347-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.933,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.933,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GOTTLIEB AUGUSTO TANER 050.120.459-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.191,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.191,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GRACIELA ANAI SILVA INCHAUSPE OLIVEIRA 928.809.750-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 215.704,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 215.704,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GRACIELA GONÇALCES MOTTA 966.282.600-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.266,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.266,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GRACIELA RAUBER 012.587.710-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 362.474,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 362.474,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GRACIELE CARINE SCHAFER 025.617.680-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.684,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.684,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GRACIELLI JULIANE DE ARAÚJO PINHEIRO 

KRUMMENAUER 

104.518.919-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.270,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.270,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GRACILIANO ALVES DAS NEVES 105.830.099-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 218.439,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 218.439,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GRAZIELA DA ROSA MONTEIRO 887.428.499-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.650,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.650,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GRAZIELE DA SILVA MACEDO 963.655.440-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.600,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.600,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GRAZIELE DAIANE FINGER 052.960.239-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GRAZIELE DE JESUS LOURENÇO 120.839.376-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.181,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.181,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GRAZIELLA DA SILVA SZYMANSKI 004.879.630-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.822,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.822,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GRAZIELLA DA SILVA SZYMANSKI 10.407.746/0001-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.757,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.757,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GRECKO EMPREENDIMENTOS LTDA 33.667.699/0001-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 358.371,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 358.371,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GREGORIO BASTOS NETO 942.447.150-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.577,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.577,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GREICE PAGLIARINI 021.369.630-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GREICY KELLY OLIVEIRA DOS SANTOS 008.237.512-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.410,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.410,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GREICY SANTOS COSTA 042.488.420-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.219,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.219,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUARACY COLADO PORTO 822.307.812-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUERINO PEDRO PISONI 355.860.760-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUERINO PEDRO PISONI 355.860.790-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.414,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.414,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUIDO GRELLERT 233.815.820-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUIDO JOSÉ ZANELTIN 628.390.639-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 263.900,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 263.900,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUIDO RAMBO 346.303.769-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 90.614,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 90.614,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUIDO RAMBO 346.303.769-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.853,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.853,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME AUGUSTO ABREU 093.737.766-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.476,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.476,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME AUGUSTO MOHNSCHMIDT 027.633.580-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 124.737,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 124.737,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME BALENSIFER 086.603.629-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.773,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.773,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME DE LUCA CANALLI 600.120.500-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME DE SOUZA AVILA 041.807.520-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.228,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.228,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME GABRIEL GONÇALVES GONÇALVES 038.094.610-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.231,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.231,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME GUSTAVO MIELKE 111.206.359-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME JOSE BECKER 001.063.290-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.137,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.137,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME JOSE RHODEN 016.735.180-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 69.508,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 69.508,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME KRAUSE RIGH 004.927.330-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 186.636,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 186.636,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME NAIZER XAVIER 087.083.029-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME PEREIRA MAGALHÃES 016.979.290-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.051,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.051,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME PRADO DOS SANTOS DA SILVA 032.340.220-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 365.325,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 365.325,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILHERME TRINDADE DE OLIVEIRA 088.074.104-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUILMAR JOSÉ KUNT 948.018.270-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUISSELA NIEDERLE 016.597.049-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 102.484,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 102.484,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUMERCINDO ALVES FLOIS 211.410.299-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 147.960,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 147.960,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUSTAVO CASAGRANDE 005.732.490-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 161.847,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 161.847,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUSTAVO CONCEIÇÃO DA SILVA 051.748.767-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUSTAVO DE LIMA RIBEIRO 014.149.831-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.258,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.258,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUSTAVO EGON FELTES 019.947.010-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.658,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.658,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUSTAVO FELIPE BLOS 000.590.260-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.972,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.972,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUSTAVO FERREIRA LOPES GONÇALVES 114.757.479-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 700.201.456-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.887,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.887,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUSTAVO LUIZ GARCIA 006.186.840-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.736,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.736,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUSTAVO RAFAEL MAGRO 045.336.091-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.761,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.761,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUSTAVO SALVALAGGIO 031.695.780-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.345,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.345,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

GUSTAVO WELITON SCHMOLLER DE SOUZA 034.033.130-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.888,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.888,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HABIB ABDEL CHEHAB NERY E SILVA 057.042.876-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.086,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.086,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HADSON SALES FREITAS CAMELO 637.338.542-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.793,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.793,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HALYSON WENDER CRISTO MERA 095.189.729-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HAMILTON MARANHÃO DA SILVA 734.715.004-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.700,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.700,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HAMILTON PIRES SILVA 446.813.212-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.802,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.802,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HANNELORE GRETCHEN HORVATH 022.808.868-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.441,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.441,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HAROLDO CUNHA RIBEIRO FILHO 108.518.858-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HAROLDO FAUSTA 025.021.729-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.137,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.137,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HASSAN REDA 056.071.479-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.376,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.376,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HAUSLEMBERG SILVEIRA GUIMARÃES 116.440.442-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HEBER ANTENOR CASSIANO DIONIZIO 053.135.571-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HEBER FERREIRA RAMOS 821.827.447-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.788,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.788,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HEDERSON ALMEIDA AMAURICIO 124.269.909-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.913,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.913,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HEDIVAN TOMASSONI 074.847.419-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 286.745,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 286.745,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HEITOR LUIZ DE GRACIA 550.784.949-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.581,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.581,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HEITOR LUIZ GEHRING 528.778.250-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.425,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.425,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELENA ALVES PEREIRA DONIN 133.181.668-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELENA KASSNER 002.555.890-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELENA KIRCHNER FELDHAUS 084.517.139-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.384,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.384,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELENA MARIA COELHO MUSSI 420.465.729-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 148.577,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 148.577,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELENA MARIA LOVATEL FABRO 459.891.250-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.772,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.772,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELENA MARIA REIS SCHAURICH 663.028.629-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 264.989,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 264.989,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELENICE OLIVEIRA DE ANDRADE 370.302.052-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.083,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.083,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELENN MORAES SANTOS PEDROSO 055.828.079-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.012,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.012,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELGA MAUER FRISKE 947.203.390-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.485,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.485,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HÉLIO ARBIGAUS 008.539.999-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.889,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.889,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELIO FRANCA PEREIRA 016.175.399-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELIO IZIDORO 352.233.169-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.562,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.562,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELIO MINKS 294.014.900-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.574,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.574,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HÉLIO RUBENS SOUSA RODRIGUES COSTA 289.137.938-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HÉLLEN JÚNIA DE LIMA RODRIGUES 104.716.396-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.838,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.838,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELLIVELTON DA SILVA PEREIRA 114.769.486-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.345,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.345,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELMO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE 524.273.072-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.217,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.217,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELMUT FAST 200.926.449-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELTON DUTRA DE OLIVEIRA 073.826.669-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.937,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.937,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELVECIO FERREIRA MARTINS 212.233.272-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 86.453,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 86.453,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HELVIO DE OLIVEIRA 834.206.650-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.761,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.761,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HEMILLY SILVEIRA 082.867.989-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.394,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.394,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HENRIQUE ANTONIO GONSIORKIEWICZ 681.126.709-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.515,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.515,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HENRIQUE BALBINO DA SILVA 327.798.168-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 200.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 200.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HENRIQUE FERNANDES ALVES JUNIOR 046.432.618-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.310,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.310,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HERIK DO PATROCÍNIO RIBEIRO 010.036.267-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HERIKA MARA FERREIRA MARTINS 023.270.732-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.253,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.253,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HERMANO FREITAS DE BRITO 617.020.303-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.995,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.995,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HERMES JOSÉ BATISTELLA 307.748.100-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.533,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.533,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HERMES JOSÉ QUAGLIOTO JUNIOR 030.915.819-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.518,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.518,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HEVELLY FERREIRA DE CARVALHO 039.975.392-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.202,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.202,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HIGOR DE SOUZA RODRIGUES 109.203.687-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HILARIA RODRIGUES 239.803.380-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HILARIO CARDOSO 062.865.422-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.239,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.239,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HILDEBRANDO ALEXANDRE REINERT FILHO 543.820.849-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 142.334,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 142.334,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HILMAR LUIZ MULLER 674.382.960-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HILTON BARRETO GOMES 079.037.629-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.102,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.102,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HILTON DE LIMA LOPES 893.018.461-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 124.292,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 124.292,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HIRON TARABAL 523.078.836-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.822,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.822,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HODO WALTER PEREIRA DE AMORIM 181.652.571-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 92.369,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 92.369,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HOMERO FERNANDO DIAZ 261.140.198-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.754,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.754,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HOMERO PEREIRA DA SILVA 368.473.210-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.148,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.148,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HONORIO GNATTA 079.839.050-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HUBERTO HOEPERS 560.806.039-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.245,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.245,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HUDSON DA SILVA 134.645.487-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HUELITON CHELNI 077.893.379-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HUGO LEONARDO JUSTI 034.553.849-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.768,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.768,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HULDA NATALINA BEULKE 654.529.410-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.534,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.534,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HUMBERTO LEAL 066.319.249-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 108.677,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 108.677,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

HUMBERTO LEAL JUNIOR 822.805.330-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.143,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.143,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

I. N. RODRIGUES - SERVIÇOS 34.207.014/0001-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.700,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.700,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IAGO ARAUJO CARVALHO 039.154.322-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IAN MARCELO PESSOA DE OLIVEIRA 040.400.672-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 239.477,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 239.477,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IARA CRISTINA DALLA COSTA 079.766.049-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.298,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.298,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IBAÑEZ E LEITÃO ADVOGADOS 26.534.398/0001-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 203.806,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 203.806,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ICELSO FERLA 227.880.930-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.692,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.692,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IDA BRAZ BECKER 234.360.690-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IDACIR JOSE PICOLI 566.583.620-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 113.891,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 113.891,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IDALINA DAMIANI STRADIOTTI 657.825.340-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.907,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.907,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IDELSI DA SILVA CAMPELO 239.704.132-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 90.100,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 90.100,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IDELUZIA DE OLIVEIRA BEZERRA 075.938.802-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.380,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.380,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IDEMAR ANGHINONI JUNIOR 022.386.219-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.097,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.097,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IEDA DE SANTI ROCHEMBACK 028.044.299-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.290,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.290,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IEDA MARIA CRESTANA 466.999.530-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.809,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.809,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IEDA MARIA QUERINO PREVE 502.343.150-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.721,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.721,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IGOR MACIEL MAIA 059.564.744-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.087,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.087,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IGOR MARTINS SANTOS 015.416.715-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.603,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.603,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IGOR NOGUEIRA SILVEIRA 053.490.677-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.019,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.019,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IGOR RAMOS DA SILVA 129.379.307-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.083,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.083,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IGOR RODRIGUES CORRÊA 012.723.999-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.635,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 88.635,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILACIRA MIRNA SCHEIDT 918.567.019-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.742,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.742,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILARIO JACOBI 787.152.029-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.554,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.554,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILDA MARIA CEMBRANEL 749.137.350-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.054,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 71.054,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILDELIO MARCELINO DE SOUZA 629.982.502-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.296,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.296,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILDO AFONSO HAHN 284.096.550-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.256,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.256,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILDO BERG 817.177.410-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.812,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.812,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILDSON DA COSTA PASSOS 385.344.872-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.041,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.041,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILENE ANTONIA CENTENARIO DAMO 746.743.820-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.408,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.408,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILGA NAEMIA WEISS WELKE 035.870.301-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.992,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.992,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILIANDRO CEZA 019.385.679-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 342.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 342.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILIANE KISTER 969.430.250-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 322.732,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 322.732,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILMA PAULA DE MENDONÇA NETA DO NASCIMENTO 099.462.187-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.216,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.216,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILMAR SILVANO MEDEIROS 980.013.709-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILMO GRIEBELER 430.869.699-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.025,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.025,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILOI KERKHOFF 781.725.609-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.896,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.896,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILSE MARTINS GONCALVES 520.432.236-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILSON RIBEIRO DE SOUZA 003.708.719-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.052,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.052,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILSON SCHNEIDER 275.221.210-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.846,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.846,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ILTON PICETTI NIESKONSKI 756.554.629-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.398,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.398,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IMAIRE TEREZINHA KNEBEL 704.099.359-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.569,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.569,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INACIO CAPELLETTI 106.154.150-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INACIO DA ROSA FRAGA 221.543.700-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.956,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.956,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INACIO NIEDERLE 687.537.489-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 120.957,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 120.957,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INDIA JANAINA FIGUEIRA TREVISAN 769.325.240-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.857,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.857,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INES BERRIDO DA SILVA HANZEN 021.653.529-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.359,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.359,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INES KLEIN WESCHENFELDER 624.464.790-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.495,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.495,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INES KOVALEK MENEGAT 502.501.249-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INÊS ROSENBACH FELDKIRCHER 789.334.559-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.613,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.613,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INÊS SPAGNOL 626.605.270-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INGO ROGERIO KUNZ 566.967.798-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.326,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.326,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INGO ROGERIO KUNZ 566.976.270-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.326,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.326,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INGRID ALTMANN BENDER 528.777.280-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.751,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.751,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INGRID RIBEIRO LUDIVIG 074.707.529-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.612,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.612,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INGRID SCHEIN BENDER 300.839.310-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.253,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.253,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

INSTITUTO TECNOLÓGICO DE NEGÓCIOS LTDA 03.875.346/0001-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.270,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.270,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IOLANDA VARGAS 469.174.970-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  630,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  630,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IONARA REGINA VIEIRA TELES 618.382.840-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.102,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.102,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IONE APARECIDA MACHADO ROCHA 749.691.539-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRACELIA NASCIMENTO DA SILVA 599.289.562-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.885,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.885,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRACEMA FRANKEN 015.677.299-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 76.642,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 76.642,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRACEMA INVERNIZI 440.241.690-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.223,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.223,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRACEMA MARIA BERTUOL 599.180.200-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.319,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.319,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRACEMA SCHEIBEL 204.788.790-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.011,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.011,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRACI MARIA MULLER 586.830.540-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.500,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.500,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRACI SELANIR DOS SANTOS 090.461.940-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.740,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.740,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRACÍ TERESINHA ZONATTO 573.743.090-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.851,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.851,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRACY FERNANDES DOS SANTOS 467.997.615-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.920,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.920,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRANI APARECIDA DE OLIVEIRA CORDEIRO 840.317.439-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 76.958,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 76.958,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRANI DE MATTOS MARTINS 006.782.760-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.742,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.742,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRENE CAMARGO DOS SANTOS 634.722.440-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRENE DE CÓL DIETRICH 524.395.500-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.661,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.661,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRENE MALINOWSKI 357.039.997-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.312,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.312,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRENE MOLEC ZANELTIN 870.106.909-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.291,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.291,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRENI WESCHENFELDER 335.719.530-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.901,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.901,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRENO RODRIGUES 169.130.789-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.410,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.410,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRES BARBOSA ROCHA 008.039.590-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRIA ALOISIA KUHN 588.658.109-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.267,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.267,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRIA SCHWENGBER SCHWENGBER 253.420.290-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.881,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.881,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRINEO JOSÉ GRIEBLER 454.322.520-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRINEU ANTONIO SCHMIDT 597.703.330-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.280,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.280,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRINEU CEZAR MORAIS 758.900.030-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRINEU DIETRICH 227.521.610-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.802,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.802,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRINEU DRESSLER 912.385.600-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 191.645,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 191.645,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRINEU JACOB STEIN 332.132.320-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.648,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.648,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRIO HERBER 969.030.829-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRIO NANDI 442.721.119-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.402,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.402,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRIS HELENA PRATES PUSSI 011.856.940-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.093,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.093,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRIS MARIA RIZZI DA SILVA 006.790.220-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRLEANDRO FRANÇA PESSOA 744.715.622-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.284,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.284,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRMA WARMLING RECH 021.887.259-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.456,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.456,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRNO JOSE ROSANELI 793.454.259-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.436,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 88.436,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRONE WINK 958.762.510-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.793,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.793,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRONI DE LOURDES PADILHA 541.366.520-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.455,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.455,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRONI DOS SANTOS SOUZA 036.723.099-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.506,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.506,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IRTO MARMENTINI 433.048.770-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISABEL DA MOTA CAPPELLARI 617.927.800-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.771,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.771,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISABEL DELCIA BERNARDI 803.705.279-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.165,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.165,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISABEL MORETTI 006.100.170-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.565,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.565,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISABELA BRASIL FERREIRA 144.589.809-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISABELA CRISTINA MARINHO SILVA 120.246.226-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISABELA CRISTINE WALDRIGUES XAVIER 095.338.789-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.032,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.032,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISABELLE MIRANDA MARTINS 054.405.384-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.410,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.410,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISAC MEDEIROS 473.919.527-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 166.216,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 166.216,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISADORA ANDRIGO MENDES 105.029.849-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.695,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.695,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISADORA FLORES VOLPATO 134.512.139-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISADORA TESSMANN MOREIRA 061.265.369-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.674,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.674,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISADORA VILVERT CANEI 102.535.079-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  723,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  723,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISAEL JUCHEM 006.984.810-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.851,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.851,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISAIAS FRUET 401.751.460-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 78.752,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 78.752,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISAIAS GOMES DA SILVA 283.560.630-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 108.282,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 108.282,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISAIAS MENDES ROBEIRO 444.655.483-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 128.897,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 128.897,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISAIAS RODRIGUES DA SILVA 108.054.318-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISAIR STRADIOTTI 391.280.329-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.070,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.070,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISAQUE DE ALMEIDA AMORIM 977.406.832-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISIS DALLA COSTA 079.766.039-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.920,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.920,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISMAEL ANTONIO BRITZ 959.120.610-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.396,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.396,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISMAEL DE ABREU JESUS 361.189.268-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.965,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.965,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISMAEL LEANDRO BEULKE HANAUER 019.717.030-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 497.812,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 497.812,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISMAEL ZANELLA 767.791.900-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.744,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.744,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISOLDA JULIANE CAVALCANTI DA SILVA 007.565.574-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.869,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.869,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISOLDI KIELING 384.798.690-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.684,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.684,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISOLDI MICHEL 545.592.780-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.675,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.675,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISRAEL DE JESUS SILVA 157.144.541-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.191,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.191,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISRAEL DE LIMA BASTOS 276.025.592-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.770,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.770,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ISRAEL DE SOUZA 100.959.929-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.990,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.990,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ITACIR BASSOLLI 362.467.000-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.854,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.854,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ITACIR DEBONA 811.697.609-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.881,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.881,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ITACIR FRACALOSSI 739.033.610-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.770,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.770,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ITALLO BRUNO DOS SANTOS ROSARIO 033.126.765-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 501.279,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 501.279,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ITALO FONSECA DE MELO SILVA 013.080.521-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 69.940,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 69.940,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ITAMAR BERTOLETTI 007.884.640-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.154,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.154,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ITAMIR RANCAN 328.522.900-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.237,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.237,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IURI LUIS GHINZELLI 015.775.680-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.554,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.554,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVAIR VITORASSI PREVE 506.948.809-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.319,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.319,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVALI APARECIDA PADILHA GODOY 015.461.459-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.484,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.484,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVAN ADOLFO NECULQUEO ZAMORA 632.781.540-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.640,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.640,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVAN BUSIN 207.708.710-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 277.112,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 277.112,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVAN CARLOS BREITENBACH 064.729.579-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.956,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.956,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVAN CARLOS MORAIS DO NASCIMENTO 208.588.500-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.817,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.817,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVAN EDUARDO SIMAO 090.434.199-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 234.841,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 234.841,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVAN ESKELSEN 004.192.620-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 69.216,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 69.216,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVAN FRANCISCO BORGES 036.359.769-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVAN HILLESHEIM 833.372.969-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.569,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.569,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVAN MONTAGNER 510.577.190-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.796,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.796,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVAN MOREIRA DA ROSA 272.583.600-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 570.625,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 570.625,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVAN PALAGI RIBEIRO 369.731.730-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 237.317,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 237.317,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVAN RICARDO CARDINAL VERGÜTZ 049.994.489-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.054,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.054,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVAN XAVIER DA CONCEIÇÃO 020.165.960-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.472,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.472,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANDRA ORTH 088.717.709-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.299,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.299,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANDRO CUNICO 007.746.210-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 166.784,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 166.784,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANDRO FRANCISCO DOBLER 836.922.740-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 271.377,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 271.377,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANDRO MOHR 042.024.439-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANETE CLARICE FRISKE 921.634.830-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.925,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.925,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANI GONÇALVES DA SILVA 622.583.620-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.421,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.421,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANI MARIA GOLLMANN 790.166.189-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.775,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.775,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANIA DUTRA PEREIRA 760.114.610-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVÂNIA TEREZINHA DANIEL 008.683.829-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.750,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.750,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANILDA BATISTA DOS SANTOS 121.225.898-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.375,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.375,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANILDO LINO DE ANDRADE 054.536.789-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.962,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.962,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANILDO PAULO SECCO 135.138.690-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.708,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.708,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANILDO SOARES GOMES 307.740.471-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 134.195,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 134.195,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANIR ANTONIO DEBONA 505.264.480-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 232.696,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 232.696,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANIR JOSÉ ZONATTO 629.847.050-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.192,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.192,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANIR SALETE PICHLER 977.709.300-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.828,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.828,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANIR TEREZINHA DELOSS PISONI 009.252.270-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.391,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.391,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVANOR TAPPARO 691.982.500-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 239.730,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 239.730,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVELTO RODRIGUES 060.101.789-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.747,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.747,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVERA DE FÁTIMA SILVEIRA LAZZERI 010.057.410-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.557,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.557,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVETE ANA BONETTI RISTOFF 965.570.600-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVETE APARECIDA AZEVEDO ANASTÁCIO 989.566.550-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.824,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.824,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVETE CASTRO DE PAULA MELLO 032.960.539-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVETE CELI MAYER 939.114.080-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 251.615,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 251.615,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVETE DAL PONTE 327.461.210-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.390,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.390,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVETE DE FÁTIMA DA ROSA 884.478.233-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVETE GREGORIUS 759.936.940-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.476,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.476,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVETE KAPCZUK ELL 303.778.549-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.161,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.161,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVETE MACHADO FORMOLO 230.917.702-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.213,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.213,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVETE TREVIZAN 475.898.410-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.981,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.981,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVO ANTONIO BERNARDI 213.258.559-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.929,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.929,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVO CELESTINO LOMBARDI 164.552.669-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.830,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.830,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVO FRANCISCO DE SOUZA 128.292.935-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.914,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.914,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVO JOÃO BASSO 496.926.070-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVO LUIZ SCHNEIDER 371.803.120-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 175.811,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 175.811,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVO LUIZ TEDESCO 787.433.709-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 306.707,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 306.707,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVO MINKS 556.730.310-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 330.731,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 330.731,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVO RIBEIRO DE ALMEIDA 021.115.409-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.790,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.790,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVO SCHIMITT GRACIOLI 500.510.670-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.365,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.365,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONE AMALIA DE MORAES 311.585.950-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.692,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.692,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONE DIETRICH 712.199.860-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.058,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.058,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONE DIETRICH 712.199.869-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.058,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.058,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONE FREDDI 500.490.200-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.967,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.967,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONE MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 737.203.059-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.839,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.839,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONE MARREIRO DA SILVA 906.034.862-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.545,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.545,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONE MINKS 557.052.860-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.899,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.899,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONE RIBAS DE LARA 851.691.889-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONE SCHALM 082.103.069-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.741,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.741,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONE SCHALM 082.105.069-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.741,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.741,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONE SEIDLER WEISS 000.889.470-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.336,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.336,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONE TEREZINHA KOSWOSKI 660.971.850-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONEI DA SILVEIRA ORTIZ 034.974.059-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.622,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.622,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONEI LOVIZON 092.349.159-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 94.178,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 94.178,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONETE BUFFON 488.934.120-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.729,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.729,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONETE CARNEIRO MARQUES 558.609.580-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.557,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.557,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IVONIA SCHNEIDER HANZEN 654.606.340-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.240,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.240,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

IZOLDI BULLMAN 018.484.529-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 132.320,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 132.320,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

J N DOS SANTOS SERVIÇOS ADMINISTRATICOS DE 

MARKETIG DIRETO EIRELI 

33.138.589/0001-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 298.749,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 298.749,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

J. FERREIRA E CIA LTDA 26.649.352/0001-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 300.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 300.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACIARA CELINE BONALUME THOMAZI 007.255.400-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.980,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.980,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACIARA RODRIGUES 407.964.260-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.056,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.056,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACILENE DE OLIVEIRA FROES 130.824.002-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.803,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.803,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACINTA CECILIA FREISLEBEN 925.342.440-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACINTA DE SOUSA RODRIGUES 166.533.698-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACINTO CARLOS GOSSLER 005.703.430-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.805,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.805,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACIR DOS SANTOS LINO 944.043.210-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.163,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.163,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACIRA MARIA SILVA BARBOSA 762.399.342-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.988,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.988,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACKELINE MACHADO PAIS 476.134.400-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.761,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.761,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACKSON ANTONIO ROCHEMBACK 064.809.599-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.189,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.189,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACKSON BRISOTTO 836.432.140-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.220,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.220,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACKSON BUENO ANTUNES 032.907.920-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.764,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.764,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACKSON LUIZ KLEIN 967.993.230-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.808,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.808,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACKSON MACHADO DA SILVA 08.932.655/0001-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACO LUIZ GOSSLER 528.730.560-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.178,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.178,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JACQUELINE WOMMER WERMUTH 009.685.399-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.809,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.809,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JADILSON JOSE DOS SANTOS 121.370.024-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.796,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.796,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JADIR RODRIGUES DA SILVA 966.576.269-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 134.195,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 134.195,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAFE JORGE DE SOUSA 586.670.912-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAILSO BARDINI 016.187.549-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.495,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.495,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAILSON OLIVEIRA DOS SANTOS 715.335.672-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAILSON RODRIGO WILHELM 054.066.319-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIME FAVARETTO JUNIOR 013.895.250-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 110.287,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 110.287,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIME KLABUNDE 710.476.709-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.260,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.260,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIME SCHAIKOVSKI 693.568.079-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.003,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.003,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAINE GIAROLO 114.045.299-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAÍNE GRASIELE ORIZEU VALENDORFF 088.793.369-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.582,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.582,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR APARECIDO RODRIGUES 327.746.538-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.548,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.548,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR CAMARGO 472.355.190-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.562,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.562,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR DA SILVA 887.406.929-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR DE JESUS TABORDA DE LIMA 032.642.419-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.213,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.213,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR FRANCISCO ANSCHAU 466.972.769-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.652,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.652,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR GABRIEL 021.160.019-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.006,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.006,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR INACIO WESCHENFELDER 604.928.640-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.507,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.507,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR JOSE JAHN 722.691.700-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.677,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.677,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR JOSE MARMITT 791.873.070-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.462,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.462,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR JOSE MULLER SCHNEIDER 949.714.710-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.823,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.823,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR JOSÉ OTT 935.124.900-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.017,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.017,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR KLABUNDE 927.557.989-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR KRUGER 919.961.980-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.161,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.161,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR LUIS BENKE 603.363.820-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.678,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.678,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR ROBERTO TRASEL BOHN 726.573.830-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 141.284,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 141.284,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR SILVA DE FREITAS 363.176.910-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 101.579,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 101.579,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR STEFENS 020.146.129-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 245.324,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 245.324,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR VARGAS DA SILVA 679.794.910-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 314.488,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 314.488,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIR VIEIRA 835.368.688-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.768,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.768,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIRANE MARIA DA SILVA SANTOS 122.073.744-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.395,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.395,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIRO ALMIR PEREIRA TRINDADE 700.530.140-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.571,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.571,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIRO CORREA 368.139.580-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.883,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.883,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIRO DE SOUZA FORTUNATO 385.173.617-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.050,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.050,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIRO DOS SANTOS MOREIRA 808.508.470-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.992,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.992,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIRO FERNANDO THOMAZELLI 030.227.598-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 91.602,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 91.602,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIRO JOSE BORGES RODRIGUES 249.901.919-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.387,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.387,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIRO JOSÉ HERTZ 201.337.820-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIRO LIMA SILVA 932.394.405-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.812,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.812,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIRO MAXIMINO CENTENARIO 471.213.600-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.831,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.831,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIRO VALMIR MAITO 915.780.000-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.458,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.458,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAIRSON ANTONIO DOS SANTOS 091.893.028-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.891,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.891,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JALMEI FRANCISCO RIGO 806.103.900-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.011,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.011,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAMILA RODRIGUES ALVES 125.313.927-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.710,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.710,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAMIR FINGER 008.643.550-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 94.035,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 94.035,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAMIRO ANTONIO ALVES 409.831.456-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.084,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.084,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANAILSON CRISTIANO ALVES DA SILVA 021.157.680-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 102.640,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 102.640,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANAINA DE ARAÚJO E SILVA 788.885.229-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANAINA IARA MACHADO DE OLIVEIRA 118.318.508-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.896,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.896,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANAINE ERICA SALINI 007.809.710-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.603,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.603,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANDE DARCI DALCEGIO MERISI 670.820.419-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.813,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.813,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANDIR DE CARLI 271.376.510-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.044,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.044,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANDIR PASOLD 445.755.649-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 186.264,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 186.264,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANDIR ROQUE SCHMIDT 622.206.240-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.965,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.965,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANDIR SCUZZIATO 304.918.009-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.343,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.343,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANDIRA CRUZ BIASIM 068.110.268-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.218,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.218,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANDIRA NUNES PEIXOTO FEIJO 432.521.764-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.240,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.240,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANDIRA RODRIGUES VENTURINI 589.230.049-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANE EUNICE SCHWARTZ 638.556.070-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.545,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.545,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANE MARIA DA SILVA LOPES SOUZA 913.489.359-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.092,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.092,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANETE APARECIDA GROBE 891.892.219-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANETE BUFFON 588.013.830-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.640,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.640,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANETE DA SILVA BASTOS DO NASCIMENTO 642.180.742-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 332.804,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 332.804,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANETE DAMIANI BERTOLDI 572.967.580-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.141,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.141,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANETE DE FARIA DAHMER 955.254.329-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANETE DE FATIMA DA SILVA 014.622.479-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 69.367,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 69.367,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANETE FUSIEGER SCHAFER 981.067.409-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.146,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.146,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANETE GIZA FRONER 031.889.679-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.147,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.147,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANETE MARCI NIEMANN 556.492.899-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 78.181,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 78.181,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANETE MARIA THUMS 769.553.869-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.702,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.702,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANETE NIEDERLE BOTH 031.455.379-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.602,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.602,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANETE PAESI 524.466.030-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 121.227,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 121.227,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANETE ROSANA BORTOLON CESAR 596.629.720-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.945,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.945,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANETE SCHNEIDER WEYH 893.836.990-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.451,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.451,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANICE BENDER 941.672.900-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.123,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.123,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANICE BENKE 984.301.060-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.611,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.611,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANICE CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA BULEGON 542.823.900-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.871,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.871,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANICE SCOMAZZON ORLANDIN 396.646.430-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANICE VILELA CARDOSO 346.666.618-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.517,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.517,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JANINI DO AMARAL ALVES 015.725.520-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.467,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.467,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAQUELINE DE FARIA DAHMER 017.917.600-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.594,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.594,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAQUELINE DOS SANTOS ALVES SALA 317.400.118-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.516,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.516,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAQUELINE HELOÍSA ZAGO 641.051.990-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.564,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.564,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAQUELINE ISIDORO 088.649.819-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.407,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.407,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAQUELINE JOANA DA SILVA AMARAL 060.629.079-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 124.123,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 124.123,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAQUELINE JULIA RIEWE 045.901.890-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.271,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.271,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAQUELINE PATRICIA WESCHENFELDER 008.245.040-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAQUELINE PRADA 065.739.319-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.704,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.704,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAQUELINO LEAL DOS SANTOS 002.242.410-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.158,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.158,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JARBAS BERNARDO DA SILVA 721.559.657-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.879,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.879,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JARDEL HEINECK MACHADO 041.841.330-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.859,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.859,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JARDEL WANDROWSKI 014.933.570-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.990,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.990,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JARDIVAN SOUSA PEREIRA 021.775.221-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.636,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.636,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAYNE BORTOLOTTO SCHMITZ 065.424.439-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 815.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 815.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JAYNE MACHADO ROCHA 097.028.849-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JCC ANTENAS LTDA 10.663.515/0001-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 150.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 150.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEAN BAROSSI 009.112.139-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.140,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.140,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEAN LUIS BERNARDIN DOS SANTOS 012.081.340-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEAN RIBEIRO PEREIRA 838.245.880-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEANE FERNANDA SCHAFER 077.419.469-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.315,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.315,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEANE MACHADO ROCHA 103.156.969-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEANNE BARRONCAS PASSOS DA SILVA MACHADO 314.773.642-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.892,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.892,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEBESON CORREA DE LIMA 016.541.022-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON ALVES DORNELES 001.907.220-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.369,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.369,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON ANTONIO DA ROCHA MUXFELDT 063.005.599-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.161,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.161,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON ANTONIO STOLBERG 027.099.650-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.809,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.809,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON BATISTA MOURA 524.607.112-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.075,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.075,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON CESAR SPERLI 178.744.658-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.502,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.502,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON DA SILVA BRODBECK 008.291.120-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.611,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.611,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON DA SILVA MENDES 090.194.907-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.475,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.475,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON HENRIQUE GONCALVES 972.128.659-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.903,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.903,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON JABS 031.683.590-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.087,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.087,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON KAEFER 006.473.520-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON LAIKOWSKI 010.893.290-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.965,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.965,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON LUIZ ALVES GOMES 609.795.260-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.534,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.534,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON ORIZEU DE OLIVEIRA 094.469.149-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.260,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.260,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON RAFAEL ZAMBONI 087.142.459-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.108,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.108,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON RODRIGO BEULKE 028.706.120-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.774,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.774,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFERSON SOUZA SILVA 690.485.410-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.035,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.035,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFFERSON ALVES DA SILVA 149.994.767-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.903,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.903,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEFFERSON RIBEIRO DOS SANTOS 312.611.848-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 506.633,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 506.633,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEISON EDUARDO SECCHI 004.540.250-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.468,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.468,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEISON EDUARDO SECCHI 004.540.250-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.468,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.468,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JENIFER BATISTA RIBEIRO 024.371.650-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 126.369,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 126.369,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JENIFER THOMAS 111.885.119-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.598,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.598,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JENNER ERASMO DANI 021.850.229-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JEOVANE LACERDA MORAIS 330.471.998-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 195.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 195.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JER MARKETING LTDA 33.891.304/0001-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 496.050,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 496.050,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JERISMAR FREITAS RABELO 418.311.282-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.780,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.780,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JERRI WILIAN MARTINS 035.683.879-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.988,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.988,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JERRY ADRIANE DE CARVALHO 882.136.416-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 94.615,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 94.615,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JERSON RENATO FLACH 833.682.210-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.676,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.676,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JÉSSICA BATISTA SILVA 035.338.010-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.595,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.595,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JESSICA MARIA VARGAS DA ROSA 029.132.390-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JESSICA MARTINELLI DORFSCHMIDT 023.378.890-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.742,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.742,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JÉSSICA MORAES LUZ 019.334.470-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.863,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.863,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JESSICA PRISCILA LAUX 034.959.470-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.101,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.101,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JESSICA SILVA DE ALENCAR 011.378.032-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.845,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.845,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JESSICA SILVA DE ALENCAR 611.378.032-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.844,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.844,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JESSICA ZAPPAZ PIETROBOM 019.558.070-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.135,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.135,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JESSIKA ALMEIDA DOS SANTOS 366.387.618-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.015,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.015,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JESSYKA DA COSTA BEVILAQUA 008.782.960-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.550,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.550,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JESUS ALGACIR VIEIRA 126.087.500-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.922,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.922,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JESUS MARCOS SANTANA 144.359.048-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.995,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.995,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JET MARKETING LTDA 33.993.559/0001-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 90.640,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 90.640,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JHESSICA MIELKE 073.127.129-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.996,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.996,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JHEYSON FABRICIO SCHUH 086.226.189-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.716,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.716,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOABE BATISTA DA SILVA 030.946.864-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.842,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.842,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOACIR JOSE RECH 327.851.860-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.491,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.491,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOACIR JOSE RECH 327.851.866-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.491,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.491,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOACIR ROTH 686.139.380-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.839,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 87.839,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOANA BECKER 738.776.110-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.548,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.548,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOANA D´ARK DUARTE DE CAMARGO 451.378.036-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOANA DARK SOARES SILVA 767.133.692-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.062,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.062,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOANA KARATCHUK NOWACKI 186.718.278-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.658,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.658,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOANA WOSCHINSKI 493.243.300-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.724,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.724,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOANILSON FERREIRA 020.848.579-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 200.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 200.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOANIN CRACO 175.375.840-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 142.186,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 142.186,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO ALBERTO BORGES VIDAL 084.879.357-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.679,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.679,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO ALFONSO SCHONS 345.987.409-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.118,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.118,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO ALGECI VOGEL 577.586.970-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.230,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.230,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO ANTONIO SCHMITH 559.886.369-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 114.334,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 114.334,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO APARECIDO PARADA 510.609.659-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.268,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.268,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO BARBOSA ALVES JUNIOR 436.385.202-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.814,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.814,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO BATISTA BOING 928.690.419-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS JUNIOR 108.236.747-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.110,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.110,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO BATISTA FORMIGA 295.885.290-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.112,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.112,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO BATISTA LAURINDO 578.462.009-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 351.010,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 351.010,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO BATISTA MACHADO 575.357.369-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.407,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.407,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO BATISTA OLIVEIRA BORGES JÚNIOR 079.433.479-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.874,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.874,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO BATISTA PEREIRA 572.445.709-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 73.350,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 73.350,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO BERGONSI 166.410.190-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.744,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.744,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO BOSCO BRASIL DE SOUZA 192.502.402-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.492,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.492,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO CARLOS DA COSTA NUNES 269.580.310-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 236.465.270-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO CARLOS GEORGE 723.043.080-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.004,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.004,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO CARLOS MARIANO DA SILVA 327.716.067-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.414,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.414,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO CARLOS MARIANO DA SILVA 327.716.068-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.414,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.414,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO CARLOS OLIVEIRA 363.738.340-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.935,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.935,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO CARLOS RODRIGUES MOREIRA 255.301.860-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.876,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.876,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO CARLOS TURRI 385.764.730-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.405,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.405,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO CELESTINO FARENCENA 657.577.349-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO CLÁUDIO FERRO 024.132.429-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.618,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.618,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO DA ROSA QUINTILIANO 275.171.950-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.294,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.294,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO DOS SANTOS FERREIRA FIGUEIREDO 037.256.549-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.045,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.045,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO EDISON PENNA FILHO 647.469.250-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 103.843,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 103.843,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO EIVALDO GRILLO SILVEIRA 285.315.230-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.910,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.910,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO ERACLITO ARAUJO GOMES 584.943.080-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.012,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.012,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO GILBERTO ENELMANN 964.982.429-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.627,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.627,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO GRALA SMOLARK 911.703.700-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO LUIZ LAURINDO 024.390.179-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.912,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.912,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO LUIZ RODRIGUES 371.953.609-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 300.898,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 300.898,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO LUIZ SILVA DA SILVA 340.034.440-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.070,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.070,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO LUIZ ZIMMERMANN 427.034.840-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.225,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.225,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO MACHADO BITENCOURT 375.382.929-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.353,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.353,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO MANUEL PORTES DE SOUZA 255.066.330-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.829,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.829,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO MARIA ANTUNES DE LIMA 416.940.239-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.948,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.948,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO MARIA DE SOUZA 011.623.229-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO MÁRIO GUIMARÃES 149.023.078-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.258,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.258,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO MOACIR VALENSOELA DA LUZ 404.611.300-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO OLAVO CIOTTI 646.987.420-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.078,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.078,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO ORIZEU 453.229.299-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.825,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.825,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO PATRICIO RITTER 945.258.460-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.545,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.545,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO PAULO GUERRA ANDRIOLI 018.785.880-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.596,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.596,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO PAULO VEIGA VERON 210.824.990-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.613,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.613,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO PAULO VIEIRA BERTACO 004.676.940-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.253,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.253,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO PEDRO COELHO DOS SANTOS 016.915.152-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.054,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.054,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO PEDRO GHINZELLI 028.576.700-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.185,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.185,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO PEDRO MULLER 780.246.170-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.747,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.747,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO PEDRO PINTO 929.894.380-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.938,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.938,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO PEDRO VOLPATO DA CONCEIÇÃO 857.575.350-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.560,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.560,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO RECH 988.634.529-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.368,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.368,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO ROBSON QUINTCEL DO AMARAL 006.107.540-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.070,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.070,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO RODRIGUES MARTINS 521.042.908-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.508,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.508,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO ROSALINO FARAON 027.575.240-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.215,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.215,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO SELVINO BARBOSA GUTERRES 057.545.500-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.272,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.272,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO SEREDNICKI 094.601.289-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 166.119,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 166.119,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO TRAVISANI 487.221.899-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.623,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.623,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO VALDECIR ROSSATO 526.678.800-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.080,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.080,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO VICTOR CABREIRA ALMEIDA 028.517.150-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 281.113,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 281.113,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃO VITOR MATTOSO DALCAROBO 044.702.590-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.312,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.312,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAO VITOR SCHEFER 818.956.070-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 166.413,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 166.413,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOÃOSINHO MOTA DE FARIAS 146.960.530-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 118.063,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 118.063,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAQUIM HOEPERS 560.811.469-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 289.582,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 289.582,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAQUIM NUNES GOULART 194.769.730-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.634,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.634,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOAQUINA MACHADO PAIS 249.708.830-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.790,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.790,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOARES DA COSTA 007.244.929-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOBEM FRANCA 047.063.289-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.106,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.106,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOCELEN ZANDONA 777.168.769-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.150,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.150,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOCELIA SOARES BARBOSA 474.301.170-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOCEMAR DAUNAIMER ORTIZ 774.119.510-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 335.487,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 335.487,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOCIANE LERIN 006.417.570-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 104.015,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 104.015,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOCIEL TRENNEPHOL SCHNEIDER 012.248.410-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 262.308,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 262.308,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOCIMARA CATELI FLORIANO CAVALLI 040.901.099-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.290,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.290,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOEBER GONÇALVES GARCIA 898.983.201-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.788,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.788,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOEL ACOSTA PHILIPI 008.276.420-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.283,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.283,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOEL ANTUNES DE OLIVEIRA 030.635.959-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 91.937,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 91.937,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOEL CARLOS NACONETCLNY 600.462.449-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOEL MARCOS DE SOUZA SILVA 062.612.063-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.670,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.670,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOEL MARTINS VERDUM 025.571.760-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 590.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 590.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOEL RÉUS 081.878.979-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOEL RIBEIRO 071.986.228-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.100,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.100,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOEL SENHUK 026.822.758-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.934,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.934,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOEL ZAMARCHI 002.598.890-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.376,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.376,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOELMA APARECIDA ANANIAS LOPES 181.582.898-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.422,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.422,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOELMA CORREA DE SOUSA 034.198.919-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.431,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.431,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOELMA DE JESUS MARTINS WEBER 050.948.639-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOELMA DIAS DA SILVA 910.349.573-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.226,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.226,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOELSON BRUM 020.429.070-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 131.648,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 131.648,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOELSON DE OLIVEIRA CAVALEIRO 111.689.987-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.254,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.254,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOELSON ESTEVES DE MORAIS GOMES 116.859.497-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.500,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.500,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOELSON GONÇALVES DE SOUZA 373.493.924-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 329.121,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 329.121,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOHN MAICON LAGUNA 007.177.059-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 629.961,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 629.961,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOHNATAS SOUSA DINIZ 988.400.102-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOHNNI ALEX KUTTNER 091.430.149-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.097,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.097,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOICE CRISTINA AMARAL 073.756.829-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 124.123,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 124.123,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOICI TRENNEPHOL SCHNEIDER 009.068.680-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.697,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.697,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOILSON DOS SANTOS BRANCO 033.237.380-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.409,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.409,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOISE DA SILVA PEREIRA 036.212.069-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.962,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.962,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS AGOSTINI 000.490.010-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.544,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.544,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS ALEX WEBER066.068.649-09 066.068.649-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 117.420,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 117.420,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS DANIEL FERREIRA 255.008.868-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 511.624,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 511.624,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS DANIEL MALLMANN 012.083.290-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.402,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.402,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS DE OLIVEIRA 101.367.759-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS HAAS 004.046.300-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.809,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.809,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS JUNIOR PASCHOALI 062.087.349-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 105.694,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 105.694,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS LINS DE CARVALHO 418.442.894-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS PANIZZI 044.501.290-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.391,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.391,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS PEREIRA DE MELO 033.959.859-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.873,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.873,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS RICARDO GUEDES 072.912.169-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.501,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.501,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS ROSA 090.832.999-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.485,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.485,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS SASSI 006.027.770-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 157.099,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 157.099,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONAS VIEGAS FERREIRA 016.432.570-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.152,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.152,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONATAN ANDRÉ SIMIONATO MAIOLI 048.082.899-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.099,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.099,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONATAS DUTRA TOLEDO 835.926.360-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.534,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.534,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONATAS JEFERSON POLIDORO 004.908.370-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.531,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.531,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONATAS PERAZOLO DE OLIVEIRA 053.764.889-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.653,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.653,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONATAS SIMAO DE OLIVEIRA 125.901.307-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 356.356,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 356.356,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONATHAN DUARTE POMPEO 040.018.239-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 297.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 297.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONATHAS MACHADO 075.816.429-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.775,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.775,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONECILDO NERI DE MORAES 025.505.231-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.621,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.621,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONES ANDRE GOLLMANN 033.162.080-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 175.516,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 175.516,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONES ANTONIO CHERNEHAQUE 032.966.559-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.587,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.587,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONES LEOPOLDINO DA ROCHA 080.304.839-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.925,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.925,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONI FRANCISCO JANTSCH 921.647.220-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONICLEIDE MARIA DE LIMA 487.735.904-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 276.596,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 276.596,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONSON PATRIC BORGE PORTO 996.345.200-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.701,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.701,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JONY AMORIM PEREIRA 010.114.902-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.520,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.520,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORDANA DE FÁTIMA SILVA 088.874.296-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  796,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  796,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORDANA RAISSA FERRONATO 088.193.729-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE ADEMAR ROLAND 885.889.200-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.070,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.070,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE ADRIAN PINTOS RODRIGUES 000.008.388-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.282,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.282,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE ADRIAN PINTOS RODRIGUEZ 083.882.000-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.282,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.282,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE ALMEIDA DA SILVA 051.319.102-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.405,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.405,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE ARI KLEIN 500.470.600-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.484,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.484,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE COSTA DE FREITAS 433.063.220-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.240,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.240,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE DO NASCIMENTO 329.770.346-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE DOS REIS CARVALHO 333.388.842-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 200.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 200.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE ERTMANN 688.019.120-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.954,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.954,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE FELIPE VIANA FONSECA 082.655.746-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.676,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.676,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE FELIPETTO 332.316.300-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE FERREIRA 705.112.259-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE GIRALDI 923.738.600-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.070,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.070,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE LEANDRO MARQUES 792.272.790-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.817,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.817,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE LEANDRO PADILHA 000.813.430-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.634,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.634,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE LUIS LUZ SILVEIRA 615.265.760-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.196,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.196,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE LUIZ CARVALHO DA SILVEIRA 038.026.529-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.685,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.685,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE LUIZ DA SILVA 506.103.289-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE LUIZ RODRIGUES 597.899.210-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.218,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.218,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE LUIZ STEIGER 588.553.780-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.974,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.974,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE MIGUEL KREIN 040.285.069-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.524,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.524,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE MIGUEL RODRIGUES FILHO 072.967.736-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.470,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.470,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE NAIRON LIMA DA SILVA 136.150.677-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE PATRIC DA SILVA FARIAS 519.854.622-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE PAULO DA SILVA 499.416.740-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 98.694,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 98.694,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE PINHEIRO DE SOUZA 019.761.922-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 177.334,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 177.334,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE RODOLFO DOS SANTOS FREITAS 106.273.592-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.400,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.400,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JORGE SEIFERT MENDES 077.733.259-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.598,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.598,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE ADAIR DUTRA DA SILVA 121.218.600-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 159.679,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 159.679,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ ADÃO PASSOS 023.641.599-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.870,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.870,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ AFONSO KOTZ 481.288.300-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.778,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.778,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ ALBERTO CORREIA DE ARAÚJO 292.093.315-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.175,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.175,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 129.750.012-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.940,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.940,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE ALDERICO PONTES JUNIOR 042.385.459-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 184.696,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 184.696,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ ALEX MAGNO ALVES DE ALMEIDA 395.362.544-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 91.290,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 91.290,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE ALOISIO SCHLINDWEIN 437.771.980-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.825,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.825,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE ALTAIR CARDOSO 531.160.460-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.944,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.944,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ ALVES BEZERRA 153.155.028-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE ALVES DA SILVA 651.891.409-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 413.279,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 413.279,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ ALVES DE LIMA 685.063.418-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.053,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.053,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ ANDRÉ FELIX 095.405.726-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE ANDRETTA 583.315.570-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.993,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.993,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 012.665.996-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.035,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.035,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 012.675.996-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE ANTONIO MARQUES 592.869.460-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.523,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.523,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ ANTÔNIO SILVA RODRIGUES 028.024.087-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE ANTONIO VIANA RIBEIRO 163.298.302-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.023,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.023,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ ATARIBO SCHLINDWEIN 247.666.310-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.404,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.404,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE AUGUSTO PEREIRA DA TRINDADE 357.376.970-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.505,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.505,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE BARROSO LEITE NETO 705.417.182-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.414,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.414,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ BISPO DOS SANTOS 050.598.522-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ BOEING 469.925.109-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ BRAZ 603.543.809-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.321,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.321,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ CARLOS AMARAL DE ANDRADE 214.418.630-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.190,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.190,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE CARLOS DA SILVA 018.964.488-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.323,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.323,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE CARLOS DE CARVALHO 567.252.130-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ CARLOS DE JESUS SANTOS 350.080.405-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.000,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.000,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ CARLOS ESTEVES 085.975.988-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.218,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.218,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ CARLOS FELDHAUS 634.890.829-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.567,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.567,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ CARLOS FRACASSI ALVES 003.426.100-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ CARLOS LOPES 578.705.609-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.718,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.718,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE CARLOS WENZEL 333.768.679-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.434,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.434,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ CARVALHO FILHO 031.013.551-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.780,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.780,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ CAVAGLIER 477.278.109-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.750,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.750,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE CAVAGNOLLI 337.554.340-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 101.605,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 101.605,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ CÉLIO FRADE 650.663.246-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 93.164,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 93.164,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ CLAUDIR WELSBACHER 662.625.000-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.232,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.232,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE CLEMENTE DE SOUSA COSTA 005.827.778-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 366.658,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 366.658,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ CLEMENTE DE SOUSA COSTA JUNIOR 428.039.678-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.409,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.409,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE CLODOVIR PIRES 020.851.699-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.548,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.548,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE DARIO OLIVEIRA DE SOUZA 590.305.934-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 143.398,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 143.398,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ DE ALMEIDA COUTINHO 355.540.965-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.303,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.303,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE DE ARIMATEIA NASCIMENTO 057.888.434-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.107,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.107,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ DE SOUZA 803.039.789-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.546,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.546,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ DELMAR RAMOS 925.222.380-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE DERCI ALVES DA SILVA 431.041.349-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ DERLI ESPÍNDOLA GARCIA 585.283.420-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 146.045,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 146.045,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ DIONÍSIO MENDES DE OLIVEIRA 052.511.084-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.694,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.694,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE DIRLEI SOUZA RO.SA 659.554.120-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.653,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.653,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE DO ROSARIO COSTA 160.810.212-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.658,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.658,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ DONATO DE OLIVEIRA 014.557.318-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 172.584,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 172.584,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE EDIVAN PEREIRA DA SILVA 931.657.654-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.418,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.418,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ EDUARDO FRANCESCATO 753.732.200-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.442,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.442,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ ÊMERSON BENTO DA SILVA 101.988.094-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.879,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.879,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ ERLAN MACHADO BARBOSA 002.185.152-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.822,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.822,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ EVERALDO CLEM 778.385.219-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 147.535,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 147.535,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE FERNANDO NEPONUCENO ALVAREZ 067.197.021-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.428,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.428,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO 050.250.476-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ FLAVIO DOS SANTOS 590.203.695-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.994,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.994,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE GERALDO DA SILVA 558.771.506-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.760,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.760,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ GERALDO MACHADO 112.165.458-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 108.737,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 108.737,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE GNOVATTO 579.924.019-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 171.352,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 171.352,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE GOMES DOS SANTOS JUNIOR 884.235.812-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.025,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.025,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ GUILHERME DONIZETI BATISTA 139.630.876-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.873,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.873,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE HELENO FERREIRA 444.051.386-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.482,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.482,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE HERMAN MORAN FRANCO 511.264.602-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.348,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.348,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ INÁCIO DA SILVA FORTES 966.292.310-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.862,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.862,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE INACIO JUNGES 453.239.680-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.059,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.059,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE INACIO KLEIN 621.317.299-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.607,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.607,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ INÁCIO PLETSCH 662.580.739-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 296.945,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 296.945,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE IVAM GENEROSO 038.763.269-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE IVO GAONÇALVES DIAS 207.962.260-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.187,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.187,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE JOVINO GLAVAM 063.741.609-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 222.157,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 222.157,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ JOVINO MENDES 179.918.039-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.759,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.759,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ JUAREZ DA LUZ FERREIRA 804.903.100-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ LINO GONÇALVES DE SOUZA 354.302.579-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE LUIS ALVES DA ROCHA 075.582.668-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.956,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.956,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE LUIS REIS DOS SANTOS 291.114.982-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.173,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.173,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE LUIZ AMARAL FILHO 246.151.537-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.176,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.176,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ LUIZ MASCARENHAS DALLE NETO 684.053.246-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 773.444,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 773.444,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ LUIZ RODRIGUES 476.955.877-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ MÁRCIO DOS SANTOS 042.640.959-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 73.320,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 73.320,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE MARCOS BORANGA 096.287.838-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 232.282,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 232.282,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ MARCOS PSCHEIDT 651.811.909-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.670,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.670,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE MARIA BENTAK 291.464.450-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.548,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.548,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE MARIAI FERREIRA 563.632.909-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE MARIO FEDRIZZI 704.427.890-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.323,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.323,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ MÁRIO HERMANN 654.161.710-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.400,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.400,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ MARTINHO ANSCHAU 001.307.269-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 822.804,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 822.804,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ MILTON MOREIRA CAVALCANTE 161.328.232-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.283,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.283,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ MUNIZ DE LIMA NETO 596.582.152-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.740,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.740,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ NEI SILVA VIANA 900.122.320-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.444,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.444,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE NILSON BARROS DE LIMA 382.073.542-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 79.998,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 79.998,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ NILSON CARVALHO SANTANA 002.711.595-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.238,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.238,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA FILHO 329.760.578-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.690,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.690,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE OSNI VERISSIMO DE BARROS 142.504.201-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 63.908,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 63.908,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE OTAVIO FERNANDES 377.524.649-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.845,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.845,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE PANTOJA DA SILVA 799.042.202-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.402,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.402,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE PAULINO MULLER 081.609.539-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 601.016,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 601.016,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ PAULO DE LIMA RIBEIRO 802.390.994-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE PAULO DE SOUZA 466.644.679-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.538,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.538,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ PAULO DUARTE PRATES 214.339.170-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.941,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.941,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ PAULO DUARTE PRATES 241.339.170-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.941,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.941,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE PAULO SARTORI 791.467.599-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 225.132,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 225.132,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE PEDRO TABORDA 739.274.909-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.843,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.843,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE RAIMUNDO GOMES BEZERRA 722.583.302-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.556,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.556,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE RAMÃO ESCOBAR LOURENÇO 419.588.370-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 169.909,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 169.909,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ RAMILDO DOS SANTOS 890.270.435-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.092,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.092,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE RENATO AMARAL SILVA 555.811.026-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.789,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.789,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE RENI SOARES GOMES 662.114.250-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.878,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.878,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ RICARDO DE ANDRADE 010.464.364-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.938,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.938,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ ROBÉRIO SILVA CAMPOS 954.821.216-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.346,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.346,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE ROBERTO DA SILVA 312.828.730-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ ROBERTO FRACCANABBIA 351.778.960-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.992,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.992,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ ROBERTO JORGE JUNIOR 199.427.058-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 72.749,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 72.749,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE ROBERTO RITTER 661.994.330-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.697,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.697,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE RODRIGUES DOS SANTOS FILHO 087.474.315-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.018,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.018,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE SCHMITZ 579.558.089-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.241,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.241,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ SERAFIM DE OLIVEIRA NETO 198.783.549-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ SERGIO PIRES LIMA 000.088.721-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.878,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.878,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ SIDNEY DE CHRISTO 303.157.359-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.579,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.579,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ SINVAL DA FONSECA SALVATO 912.325.037-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.843.016,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.843.016,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE SKRZYPITZ 863.560.389-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.971,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.971,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ SOARES DE LIMA 776.528.609-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ TRAVISANI 719.586.499-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.526,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.526,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSÉ VALDIR HANZEN 773.112.059-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.421,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.421,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE VALMIR ROBAINO PERONIO 566.715.390-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.794,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.794,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE VANDERLEI SCHRATZENSTALLER 463.069.789-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.451,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.451,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE VOGT 550.088.109-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 150.056,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 150.056,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE WALDEMAR KUHN 940.524.769-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 184.656,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 184.656,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSE WANDERLAN NASCIMENTO MOURA 315.944.841-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.108,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.108,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSEANE FRAGA VIEIRA DOS SANTOS 881.429.495-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.683,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.683,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSEANY POVODENIAK 800.981.519-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.346,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.346,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSEFA ALTAIR DA CONCEICAO SANTOS MELO 652.963.385-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.040,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.040,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSEFA FEITOSA DA SILVA 545.390.808-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 109.878,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 109.878,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSEFINA APARECIDA TEIXEIRA MROGINSKI 480.411.730-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.814,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.814,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSELEIDE RIBEIRO DA SILVA 474.390.682-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.858,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.858,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSELI CRISTINA STEIN LERNER 028.769.599-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.315,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.315,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSELIA CONCEIÇÃO SOUSA DA SILVA 005.535.312-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.677,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.677,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSELIA OLIVEIRA DE CARVALHO 602.565.162-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 228.031,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 228.031,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSELITO BOMBAZAR 444.444.467-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSELMA RIBEIRO DE SANTANA 043.004.944-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.811,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.811,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSEMAR KUZNIEWSKI 931.971.440-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.267,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.267,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSETE RODRIGUES DE ARAÚJO 280.704.964-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.700,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.700,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIANE CASTRO 700.138.880-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.316,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.316,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIANE GONÇALVES TRENTO BERTOLDO 009.786.829-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.721,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.721,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIANE LOPES RODRIGUES SILVA 257.223.178-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 176.184,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 176.184,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIANE MANCIL DA CUNHA E SILVA GONÇALVES 977.733.950-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.747,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.747,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIANE PERONDI COREZOLA 030.584.180-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.920,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.920,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIANE RAQUELI NIKEL EISEMBERG 036.538.070-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIANE WEBWE KREBS 008.067.679-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 244.998,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 244.998,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIAS DA LUZ 026.304.800-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.069,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.069,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIAS LUCIANO DOS SANTOS 779.278.000-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.448,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.448,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIAS RODRIGUES DOS SANTOS 388.240.199-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.421,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.421,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIEL DOS PRAZERES MONTEIRO 574.417.742-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.828,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.828,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIEL KENNEDY BEDIN 083.410.779-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.696,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.696,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIEL ONOFRE 037.580.969-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.784,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.784,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIELI EDUARDA WILLIG BOHRER 035.739.500-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.918,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.918,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSILEIA LISANDRA KIELING 028.735.050-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.009,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.009,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSILEIDE DO NASCIMENTO CAMPELO 515.637.382-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.298,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.298,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSILENE PEREIRA CHAVES LOQUETT 955.798.691-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.650,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.650,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSILEUSA PEREIRA CHAVES 398.530.552-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.290,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.290,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIMAR MACHADO RAMOS 011.880.930-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIMEIRE FONTES DE OLIVEIRA SOUZA 932.437.665-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.648,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.648,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSINA DE SOUSA SILVA MATIAS 824.409.641-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.188,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.188,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSIVALDO FRANCA FONTES 398.157.732-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.902,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.902,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSMAN LUIZ PETROLI DOS SANTOS 036.030.729-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.729,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.729,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSMAR CORREA 534.630.569-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.140,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.140,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSUÉ CALLEB SANTINI BERNA 065.529.979-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.992,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.992,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSUÉ COELHO DE MOURA 684.310.310-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOSUE DOS PASSOS TELES 084.782.039-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.343,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.343,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOVANE RODRIGUES VARELA 015.146.709-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.827,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.827,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOVANI PAINI 920.016.530-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOVANI PEREIRA DA SILVA 684.017.520-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.888,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.888,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOVANI SCOTTA 043.961.129-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.854,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.854,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOVENATO PINHEIRO BATISTA 350.019.682-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOVIANO JOCHEN BROGNARA 035.826.219-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.676,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.676,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOYCE CRISTINE DA PIEDADE DE ANDRADE HUPPES 727.948.602-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.805,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.805,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JOZIANE PAIM DA SILVA 802.727.970-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.830,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.830,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JS TRANSPORTES LTDA 20.962.829/0001-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.864,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.864,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUAN ANDRES REYES MARAMBIO 509.047.362-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUAN CARLOS DE SOUZA VALERIO 652.534.692-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 125.730,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 125.730,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUAN CARLOS RIOS BECKER 007.771.470-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.173,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.173,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUARES JUNIOR VIEGAS FERREIRA 005.925.620-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 192.159,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 192.159,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUARES VIEGAS FERREIRA 279.799.620-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.704,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.704,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUAREZ ANTONIO ORLANDIN 223.822.910-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 210.260,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 210.260,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUAREZ CLAUDINO MELO 909.943.100-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.812,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.812,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUAREZ FRANCISCO PERES 254.693.318-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 126.834,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 126.834,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUAREZ JOSE SCHEEFFER FILHO 633.332.870-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.983,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.983,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUAREZ MINUZZO 017.249.470-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.463,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.463,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUÇARA APARECIDA CAVALHEIRO JAGIELO 000.177.590-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 129.766,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 129.766,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUÇARA MARIA SOARES FLACH 466.001.160-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.036,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.036,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUCELAINE CRISTINA TORTELLI 046.546.099-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.332,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.332,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUCELAINE CRISTINA TORTELLI 046.548.099-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.332,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.332,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUCELIA CANDIDO 032.177.549-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 94.572,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 94.572,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUCELIA CORRÊA SILVESTRE 083.858.189-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUCÉLIA DE MELLO 920.019.040-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.418,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.418,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUCELINO DE ALEXANDRE 149.460.840-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 92.010,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 92.010,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUCELINO DE BITTENCOURT 448.096.709-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.694,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.694,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUCI ALVANIO FERREIRA 432.031.329-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUCIANE MARQUES FERNANDES 780.951.403-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.735,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.735,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUCIDALVA DE SANTANA PINHEIRO DA SILVA 788.407.675-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUCILANE DA SILVA 029.324.615-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.944,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.944,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUCILENE PINHEIRO GREGO 964.656.625-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUCINEI LOVIZON 056.646.109-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.278,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.278,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUDILE FATIMA KEMPKA 611.426.890-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.953,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.953,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUDITH MARIA MULLER BASSO 732.600.029-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.129,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.129,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULCI ALOISIO KOHLER 226.668.850-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.710,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.710,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULCI LUIS BECKER 939.703.580-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.592,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.592,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULHANA DA ROSA MATTOS 112.510.629-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.529,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.529,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIA ALVES DO NASCIMENTO 335.879.657-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 111.279,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 111.279,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIA ELISA TORMEN 031.318.999-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.477,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.477,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIA MARQUES 080.637.329-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.753,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.753,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIA ROSA DA SILVEIRA 138.598.700-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.475,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.475,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANA COSTA NASCIMENTO ALMEIDA 583.238.642-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.111,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.111,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANA CRISTINE GUIMARÃES TRENTIN 013.904.992-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.516,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.516,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANA DA VEIGA SILVA 067.484.129-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 123.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 123.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANA DE OLIVEIRA 802.670.680-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 309.044,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 309.044,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANA DOS SANTOS 360.266.128-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANA FLACH 099.541.549-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.996,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.996,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANA FRANCINI DAMASCENO 326.199.308-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.501,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.501,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANA GARAFFA 008.250.650-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.609,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.609,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANA KAMCHEN 013.094.590-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANA KASVASKI BERTOLINI 919.063.500-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.243,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.243,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANA MACHADO 071.244.399-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANA MARCILIO MACHADO HOEPERS 075.526.259-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.454,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.454,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANA REGINATTO 057.897.649-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.426,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.426,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANA SCHWAB 908.023.579-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.148,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.148,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANE ANDREIA SCHEIDT 088.869.059-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.961,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.961,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANE ARENHART 004.816.389-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.953,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.953,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANE BALLONI FIRMINO 365.355.808-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.090,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.090,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANE CAPUTO 294.946.358-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANE CRISTINE DE CARVALHO 066.720.539-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.700,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.700,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANE DE OLIVEIRA DANIEL 043.000.449-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 139.080,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 139.080,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANE FABIANE KISTER BERGMANN 030.569.890-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.871,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.871,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANE RAQUEL HERDINA DE CARLI 998.234.890-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.312,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.312,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO ANDRADES DOS SANTOS 015.015.810-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.596,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.596,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO ANDRE GOFFI PALMA 790.000.700-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO BOTEGA 030.066.670-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 129.409,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 129.409,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO CARLOS FRIDRICH 820.823.590-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.987,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.987,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO DA SILVA DALLABENETA 046.784.749-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.843,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.843,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO DA SILVA GIMBRUSKI 004.849.860-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.856,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.856,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO FREITAS COSTA 955.890.820-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.972,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.972,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO GOMES DE LIMA 025.900.110-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 182.028,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 182.028,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO JOHANN BERLITZ 012.106.480-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.020,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.020,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO LEANDRO DEBIASI 721.134.560-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.858,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.858,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO LUIZ TORANI 019.783.620-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 185.185,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 185.185,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO MARQUETTI WIELECOSSELES 736.606.479-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 200.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 200.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO MEZZOMO 021.360.610-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.387,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.387,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO MILANI 907.773.791-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.048,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.048,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO MULLER 705.436.400-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.725,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.725,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO PEIXOTO DOS REIS 012.771.130-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.640,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.640,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO RODRIGO PIOVESAN 030.853.809-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.598,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.598,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIANO SOARES DA SILVA 431.781.478-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.575,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.575,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIELSO DA SILVA GOMES 701.587.292-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 114.557,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 114.557,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIENNE SAMPAIO PRADO MONTEIRO 968.543.831-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.802,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.802,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIO CESAR AMORIM FERREIRA 087.613.338-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 544.906,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 544.906,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIO CESAR ANTON GATTI 111.639.359-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JÚLIO CÉSAR COREZOLA 018.120.780-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.118,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.118,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIO CESAR MARTINS 077.921.729-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIO CESAR MOREIRA DA SILVA ROSA 817.977.700-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.782,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.782,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIO CESAR RITTER 047.428.981-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.397,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.397,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIO CESAR SCHMITT PEREIRA 621.304.200-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.241,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.241,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULIO DE ALMEIDA FILHO 816.510.409-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.916,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.916,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JÚLIO KOSVOSKI 442.650.000-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JÚLIO MARCIUS LEHNEN WITTMANN 745.868.820-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.387,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.387,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JULITA ELISABETA SCHWERTZ 987.663.929-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.004,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.004,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUMARA GARBO 010.271.710-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.278,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.278,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUNIO FERREIRA DOS SANTOS 050.124.106-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.710,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.710,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUNIOR BENTAK 004.400.700-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.394,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.394,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUNIOR CESAR DA ROSA GRUSAG 023.033.600-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.701,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.701,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUNIOR FERREIRA MARTINS 832.674.502-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 131.496,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 131.496,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUNIOR PIVA 037.806.579-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUNIOR ROBINSON DOS SANTOS 029.798.929-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.156,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.156,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JÚNIOR RODRIGO MALLMANN 024.553.720-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.927,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.927,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JURACI DA SILVA 087.310.428-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.684,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.684,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JURANDI BIFF 888.483.290-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.128,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.128,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JURANDIR BITENCOURT MACHADO 944.946.570-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.090,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.090,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JURANDIR MORSCHBACHER KASPARY 711.870.060-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.909,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.909,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUREMA MARIA SCHEIBEL 214.163.110-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 569.785,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 569.785,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUREMA STEFFEN NOLL 582.781.680-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.520,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.520,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JURISSANN YANA KOBS KNOP 082.923.429-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.716,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.716,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUSCELINO GUIMARAES CRUZ 960.312.479-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.805,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.805,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUSCEMAR ANTÔNIO LAZZERI 888.875.960-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.107,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.107,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUSCENILTON LIBERATO DE AQUINO 345.179.442-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 104.470,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 104.470,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUSCIARA DE SOUSA SANTOS RODRIGUES 069.283.206-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.401,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.401,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUSCILEIA SILVA DE OLIVEIRA 028.950.846-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.966,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.966,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUSSARA ADELINDA VALORIO 569.354.479-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.257,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.257,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUSSARA DAL PRA 967.014.120-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.311,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.311,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUSSARA MARIA DA SILVA 662.640.060-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUSSIE FORLIN 058.328.719-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUSTINA IGNEZ PATZLAFF 400.928.010-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.980,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.980,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUSTINO DE CASTRO FERNANDES 621.315.165-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.724,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.724,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

JUSTINO JOÃO STEIN 646.277.050-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.014,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.014,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KAIANE DE SOUZA LIMA DOS SANTOS 097.438.964-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.087,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.087,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KAIO EDUARDO RODRIGUES ANDRADE 126.591.416-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.970,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.970,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KALIANE GRECHOVIASKI 095.220.539-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.161,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.161,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KAMILA FERNANDA SOARES DE OLIVEIRA 042.128.710-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.253,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.253,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARIN ALESSANDRA ALVES 094.642.019-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.308,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.308,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARIN DANIELA PEREIRA RODRIGUES CORREA 030.523.749-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.445,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.445,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARINA DA SILVA 016.753.170-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.753,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.753,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARINA DILL CAVAGLIERI 053.069.719-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.684,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.684,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARINA GRENDI BOHRER CORREIA VIANA 884.845.270-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.191,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.191,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARINA LOPES ANSELMO RAMOS 407.787.058-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.601,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.601,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARINA NUNES BOHM 031.899.030-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  796,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  796,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARINA ROSSETTI DA CRUZ 828.887.520-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.434,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.434,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARINA VANZELLA DOMANN 031.484.520-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.090,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.090,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARINA WOLLMANN DE MORAES 007.045.380-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 63.400,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 63.400,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARLA LUCIANA MORAES FREITAS GONÇALVES 658.027.562-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARLA MILENE CARDOSO RAUPP 817.061.119-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 91.403,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 91.403,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARLA SPERLING DE CAMPOS 097.543.849-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.238,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.238,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARLA TATIANE FERREIRA 075.673.719-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KARYANE MEAZZA 020.544.392-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.029,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.029,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KASSIA FERNANDA MACHADO 029.678.280-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.684,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.684,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KATIA APARECIDA ANDRIGO MENDES 771.486.819-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 107.089,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 107.089,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KATIA BREHM DA SILVA 010.484.270-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.688,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.688,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KATIA CUNICO 042.860.229-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KÁTIA DE CESARO 002.109.700-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.730,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.730,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KATIA HARUMI WATANABE OGAYA 189.160.678-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KATIA HOINASKI 067.966.829-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.403,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.403,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KATIA MILENI PREVIATO FLOES 010.000.299-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.968,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.968,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KÁTIA NUNES DE AGUIAR 474.987.060-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KATIA REMOR DE OLIVEIRA 650.934.539-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.925,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.925,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KATIA VOLPI 048.136.899-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 324.436,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 324.436,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KATRICIA LUNA DE MOURA 059.158.941-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.609,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.609,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KATRIEL AZAMBUJA MORAES 041.121.410-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.893,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.893,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KAYFFELL LUCIANO MARQUES DE NUCENA 770.744.832-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 134.871,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 134.871,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KAYKE MOZART DOS SANTOS 089.267.559-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.817,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.817,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KAYKY KENZO OGAYA 475.795.968-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KEDINA GRACIELA ANTON BOMBASSARO 032.359.779-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KEILA GRACIELE TELES DA SILVA 011.590.670-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.435,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.435,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KEILA REGINA DE CARVALHO 063.420.659-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.151,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.151,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KEITE APARECIDA DA SILVA FIGUEIREDO 050.251.819-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.160,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.160,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KELEN BORGES DE ALMEIDA 974.711.860-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 79.263,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 79.263,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KELI BORTOLINE MAGGIONI 964.899.100-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KELI CARINE GRIMM DA SILVA 011.272.960-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KELI CRISTINA ZANCKI PADILHA 590.374.070-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.648,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.648,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KELLEN GUARAGNI DALBOSCO 031.699.810-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 107.002,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 107.002,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KELLY CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA 685.255.912-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.065,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.065,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KELLY PERUZZO 805.502.230-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.027,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.027,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KELRIE LUNA DE MOURA 024.772.351-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 102.592,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 102.592,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KELVYN MAICON RODRIGUES DO VALE 035.070.422-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KENI PREDEBON 003.837.020-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.862,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.862,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KENNISTON PABLO FERREIRA 024.790.833-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  700,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  700,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KETLIN BRAGA 110.539.829-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KETLIN CUSTODIO TABORDA 090.214.169-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.231,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.231,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KEVIN BARCHFELTE DIETRICH 042.287.670-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.054,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.054,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KEVIN SCHLINDWEIN 050.177.599-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.268,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.268,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KEVIN WESCHENFELDER MELLO 448.681.878-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.142,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.142,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KEVLIN JANDERSAM DOS SANTOS SCHMITT 048.951.610-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KIM OLIVEIRA PALMA 002.062.570-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 192.631,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 192.631,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KLEBER ORLANDI 070.648.558-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.230,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.230,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KLEIDER DE LIMA E SILVA 037.254.966-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.177,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.177,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KLEIDIANE OLIVEIRA SARMENTO 859.500.332-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.282,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.282,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

KLERCIO ALVES DINIZ 018.672.334-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

L COSTA DE LIMA 34.081.777/0001-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 217.859,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 217.859,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LACI DE ALMEIDA DA SILVA 566.265.330-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.593,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.593,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LACI MARIA RHODEN 642.876.450-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 342.289,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 342.289,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LACI MARIA RHODEN 64287645049 33.981.112/0001-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.300,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.300,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LADAIR NESTOR SPIGOLON 396.154.050-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.217,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.217,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LADI MARIA RENNER 528.511.250-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.783,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.783,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAERCIO MARCKS 541.061.920-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 226.609,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 226.609,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAERCIO ROBERTO KUBIAK 022.449.579-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 63.940,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 63.940,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAERTE JOSE GUTH 819.556.180-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 154.490,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 154.490,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAIANE FEITOSA OLIVEIRA 079.006.365-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.501,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.501,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAILA DA SILVA MIRANDA 000.898.902-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.926,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.926,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAIR CANALI 566.832.270-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.521,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.521,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAIR MARCOS COLOMBO 924.570.459-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.262,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.262,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAIRTO ANSILIERO 715.613.159-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.493,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.493,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAIRTON DIEL 950.846.909-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.112,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.112,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAÍS CRUZ MARTINS DE MIRANDA 404.576.328-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.945,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.945,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAÍS KATHILLIN MENDES DA SILVA 111.548.814-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.938,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.938,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LARI JOSE DIAS DE VARGAS MASCHKE 125.829.050-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 169.352,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 169.352,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LARISSA APARECIDA PEREIRA 006.165.840-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.502,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.502,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LARISSA HANZEN 041.442.970-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.989,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.989,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LARISSA PEREIRA CARVALHO 023.850.125-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.172,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.172,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LARISSA SOARES REZENDE MEDEIROS 056.946.147-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 109.033,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 109.033,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LARRI ELTON ZIMMERMANN 350.818.800-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.197,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.197,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAUDELINO SOARES DOS SANTOS 661.504.349-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.024,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.024,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAUDILA SALETE DE CASTILHO TOMASINI 733.123.559-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.436,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.436,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAUDIR ANDRÉ ROYER 932.556.160-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.611,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.611,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAUDIR LUIZ DALLELASTE 430.286.919-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.023,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.023,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURA ALLES CARDOSO 003.998.280-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.745,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.745,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURA DE FATIMA BRUM TOMAZ 324.924.990-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.616,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.616,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURA MIRANDA DO NASCIMENTO 631.209.332-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 108.748,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 108.748,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURA OENING 717.626.559-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.979,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 88.979,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURA SALVADORI FAUTH 247.026.509-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.237,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.237,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURECI JOSÉ CORREA 005.144.139-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 90.508,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 90.508,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAUREDI FRANCESCONI 697.824.740-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURENO JOSE RAMBO 175.675.139-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.943,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.943,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURI AIRTON WAGNER 983.889.830-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.414,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.414,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURI ARMINDO KELM 003.721.140-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURI FERREIRA 626.005.089-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 550.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 550.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURI JOÃO HARMANN 570.441.129-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.357,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.357,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURI LOTARIO JANDREY 898.141.420-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.476,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.476,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURI THUMS 977.746.930-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.211,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.211,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURINDO PARADA 319.453.549-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.740,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.740,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURINDO PARADA 319.453.849-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.740,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.740,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURO ANTONIO WERLANG 081.721.700-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.376,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.376,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURO BATISTA KUNZLER 003.123.410-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.081,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.081,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAURO DE JESUS SILVEIRA 684.892.429-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 197.008,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 197.008,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAYANA DE SOUZA REBOLCAS 854.682.742-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.658,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.658,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LÁZARO IVAN COELHO DA SILVA 636.004.632-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.628,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.628,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LAZINHA OSSUNA DE MELO 687.437.002-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRA DIEHL CARDOSO 694.346.899-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.354,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.354,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRA GRACIELA STRADA 005.663.520-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.501,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.501,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO ATTUI BONONI 298.819.898-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.532,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.532,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO AUGUSTO PELOZI FERREIRA 089.975.659-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 150.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 150.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO BLASZKOWSKI 059.157.869-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.558,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.558,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO CARLOS DA SILVA 029.017.414-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.741,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.741,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO CARLOS KIST 035.948.219-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.855,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.855,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO DANIEL SCHERER 049.191.249-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.058,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.058,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO DE BEM FARIAS 007.757.419-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 153.629,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 153.629,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO DE SIQUEIRA BECKER 006.029.130-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO DI DOMENICO 810.856.990-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.161,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.161,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO JOSÉ DA SILVA 064.552.329-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO JOSE TRACZ 077.842.039-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.212,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.212,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO LENZ 031.804.220-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO LUIS WESCHENFELDER 689.201.800-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.086,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.086,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO MACHADO DA SILVA 012.246.500-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 198.110,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 198.110,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO MARQUES DE AMORIM LIMA 004.627.165-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.314,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.314,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO MARQUES DE AMORIM LIMA 046.271.651-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.314,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.314,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO MATINELLI 028.448.319-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.313,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.313,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO METZLER 787.116.229-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.720,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.720,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO ODAIR HOPPEN 870.119.219-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.342,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.342,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO PASSINATO 685.411.200-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.463,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.463,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO SABINI FERREIRA 031.831.709-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.949,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.949,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO SALVATERRA BOZIM 084.008.399-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.539,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.539,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO SCHWARTZ 025.955.860-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEANDRO SULZBACHER 032.521.699-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.949,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.949,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEDA FÁTIMA BOZZETTO FREITAS 761.524.300-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.387,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.387,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEDINEI BUENO DE MACEDO 017.916.269-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.584,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.584,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEDY MARTIN KUYVEN 672.651.540-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.944,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.944,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEIA GRACIANE CARNIEL DOS SANTOS 093.316.129-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEIDIANE ROECKER JUNKES 050.302.319-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEILA BEATRIS CHRIST 913.840.870-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 222.265,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 222.265,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEILA DE CARVALHO VALANDRO 610.599.860-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.520,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.520,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEILA MARIA HANSEN 522.053.390-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.181,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.181,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEILA TOMBINI 066.432.769-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.105,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.105,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEILA WINK FERREIRA 711.908.720-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.395,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.395,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEILTON FERREIRA JORGE 673.499.517-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.546,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.546,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LENI DOS SANTOS GOMES SALGUEIRO 296.769.240-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LENICE MIRIAN CARIOLATO TASSINARI 906.049.460-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.759,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.759,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LENIR FÁTIMA MANGINI 730.453.570-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LENIR FRANCISCO PIRES 623.382.930-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 175.297,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 175.297,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LENIRA VARGAS DA SILVA 532.801.640-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.182,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.182,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LENISE DA SILVA 708.390.859-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.156,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.156,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LENOIR DAUFENBACH 582.676.389-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.245,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.245,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LENOIR STEINER BECKER 527.884.589-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 314.404,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 314.404,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LENON DOBNER 039.886.240-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 133.593,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 133.593,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEO NICOLAU KLEIN 226.661.250-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.752,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.752,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEOCÁDIA SARTOR 030.271.619-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.523,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.523,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEOCÁDIO GIANESINI 452.063.170-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEOCADIO VANNI 532.142.500-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 86.538,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 86.538,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEOCIR INACIO HICKMANN 586.349.679-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.218,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.218,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEON DINIS DA CRUZ 275.256.940-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.012,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.012,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONAM TOME BARBOSA 078.008.467-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 146.906,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 146.906,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO ADRIANO KIST 080.087.429-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.033,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.033,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO BELLO LOPES DE OLIVEIRA 118.101.007-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.183,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.183,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO BERNARDI 012.179.470-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.185,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.185,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO DAVID DE MATOS 067.903.359-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.650,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.650,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO DE BIASI 293.026.498-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.217,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.217,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO DE FREITAS BARBOSA 029.106.847-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.389,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.389,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO DE SIQUEIRA BECKER 012.802.220-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.417,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.417,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO HOFFER XAVIER 017.791.899-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.048,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.048,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO MACHADO JACOB 012.145.410-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 119.332,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 119.332,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO MARQUES BADIN 046.209.069-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.911,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.911,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO MATTOS RODRIGUES 096.227.827-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.717,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.717,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO MAXIMO FORTUNATO 089.942.389-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 119.946,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 119.946,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO MIGUEL GEBEL 062.462.599-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.437,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.437,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO OLIVEIRA BARROS 156.756.520-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.100,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.100,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO OLIVEIRA BARROS 005.702.703-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.320,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.320,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO SEFFRIN ADAM 991.706.390-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 250.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 250.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO SLEIFFER 020.625.490-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.091,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.091,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONARDO STULP 023.308.599-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 309.618,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 309.618,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONEL DA SILVA CARDOSO 909.860.599-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.700,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.700,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONEL JOSE KRAEMER 392.834.290-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.611,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.611,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONES FERREIRA 015.062.519-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONI JACINTA KLITZKE 332.676.000-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.741,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.741,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONI RAMOS COLPO 063.243.538-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 90.025,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 90.025,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONI SCHMITT MORARI 016.805.989-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.055,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.055,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONICE GOMES LIMA 019.926.847-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONIDA EBERHARDT 954.429.280-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 433.882,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 433.882,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONIDES MARCHETTO COGHETTO 901.923.970-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 96.209,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 96.209,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONILDO MENDES MOTA 028.494.519-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.048,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.048,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONIR BUHL 903.250.959-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONIR EBLING 959.163.000-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.040,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.040,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONIR WAGNER DOS SANTOS 008.632.919-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  787,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  787,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEONISE KREWER WEISS 813.389.530-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.505,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.505,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEOPOLDINA JUSTINO DA SILVA 855.190.659-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.936,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.936,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LEOVIR POMATTI 924.354.080-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.502,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.502,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LÉRIA TEREZINHA STEIN 753.232.300-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.068,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.068,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LESLIE GONÇALVES DE GODOI CARRANCA 003.740.529-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LETÍCIA ARAUJO CANI 370.028.288-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LETICIA CARVALHO SANTOS 068.502.735-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LETICIA CHRISTOFOLI VIEZZER 036.134.170-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.218,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.218,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LETICIA DE LIMA CUNHA 014.566.980-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LETÍCIA FURLANETTO CAPRA 019.959.340-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  808,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  808,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LETÍCIA JOCASTA RODRIGUES 077.887.909-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.608,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.608,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LETICIA LIMA GOMES BRANDÃO 010.410.603-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.548,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.548,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LETÍCIA MIRANDA DE OLIVEIRA 051.246.223-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.422,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.422,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LETÍCIA OLIVEIRA DE CARVALHO 392.114.452-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LETICIA RAMOS RODRIGUES 822.524.160-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.740,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.740,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LETÍCIA VIEIRA DA CRUZ 371.385.628-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.087,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.087,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIAMARA PEGORARO 012.631.410-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.658,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.658,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIANA FATIMA POLETTI MEOTTI 786.739.769-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.246,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.246,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIANDRA CAMPIONI 014.647.590-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.224,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.224,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIANE INÊS BERGMANN NERING 551.657.450-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.405,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.405,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIANE TEREZINHA COLOMBO 672.600.550-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.035,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.035,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIANI BERGONSI 049.329.370-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.976,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.976,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIANI OHLWEILER GOELLNER 477.430.180-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A metodologia empregada pela parte requerente é, exclusivamente, utilizar a base de dados da falida como meio 

de prova, ou seja, não foram apresentados os comprovantes bancários relacionados à aquisação de planos. Em 

consulta à base de dados, observou-se a ausência de registros em nome da parte requerente. Portanto, para 

viabilizar a habilitação do crédito, recomenda-se a apresentação dos extratos bancários, contendo as alegadas 

entradas e eventuais saídas de valores, a fim de possibilitar a confrontação eficaz do banco de dados. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LICERIO CLAUDIO MUNDEL 068.897.579-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 91.162,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 91.162,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LICIANE DORFSCHMIDT 010.431.180-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.038,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.038,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIDIA DA FONTOURA MENDES DE FREITAS 018.298.940-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.312,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.312,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LÍDIA NETHER RIGON 928.420.380-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.383,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.383,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIDIANA PETRY TIEPO 768.513.540-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.982,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.982,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIDIANE HUTHER 942.094.050-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.708,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.708,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIDIANE MILENE RODRIGUES DO VALE 002.690.102-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIDIANE TERESINHA DOS SANTOS KISSMANN 007.040.310-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.694,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.694,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIDIO DANI 213.364.159-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.060,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.060,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIDIO FRANCISCO OLDONI 389.079.330-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.389,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.389,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIDO JOSÉ MARANGONI 899.630.400-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.603,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.603,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIERNANDE VITERBINO 029.534.392-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIETE ROSTIROLA DEBONA 573.743.250-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 246.363,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 246.363,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LILEI LÚCIA SEIBT 887.778.550-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.813,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.813,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LILIAN AQUINO COMIN 066.313.509-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.836,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.836,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LILIAN CIBELE RODRIGUES MOTA 028.902.389-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.829,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.829,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LILIAN FERREIRA VITOR FRADE 033.274.796-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 352.777,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 352.777,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LILIANE CRISTINA DE SOUZA ARRUDA 067.349.276-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.209,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.209,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LILIANE DA ROSA 044.359.039-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LILIANE FREIRE TRINDADE 347.115.158-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  598,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  598,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LILIANE JOVINA DA SILVA 135.426.302-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.814,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.814,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LILIANE NICACIA ALMEIDA 053.881.729-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 45.156.535/0001-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.518,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.518,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LINA BEATRIZ GROSSKOPF DA SILVA 004.163.519-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 124.123,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 124.123,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LINDALVA APARECIDA DIAS 888.828.021-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 180.452,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 180.452,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LINDALVA DE OLIVEIRA ANDRADE 032.644.417-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 167.743,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 167.743,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LINDAMIR SOARES WOEHL 866.778.619-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LINDOMAR ANTONIO WINTER 400.387.349-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.151,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.151,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LINDOMAR DE PELEGRIN 343.548.919-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 266.048,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 266.048,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LINDOMAR FARAON 923.335.830-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.552,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.552,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LINDOMAR VERDIANA DA SILVA 013.148.881-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.305,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.305,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LINKON FERNANDO SAUSEN 005.779.090-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 442.109,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 442.109,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIONES SANDRE CHERNEHAQUE 987.539.599-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 173.661,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 173.661,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIRIO JOSE EBERHARDT 016.210.479-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.683,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.683,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIRIO JOSE FRAI 384.608.400-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LISANDRA BÜTTENBENDER NOLL 596.400.650-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.425,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.425,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LISIANE BARBISAN 695.129.650-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.428,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.428,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LISIARA PEZDA FERREIRA 666.876.830-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LISIARA PEZDA FERREIRA 982.921.960-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.450,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.450,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LISIOMAR CAVALHEIRO MACHADO 887.353.200-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.820,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.820,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LISSANDRA WELKE 001.620.180-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.871,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.871,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIVIA SILVA DRUMOND 136.742.786-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.067,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.067,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIVINY CAVAGNOLLI TUROSSI 046.871.430-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.958,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.958,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIZANDRA CUNICO TAPPARO 007.907.340-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 105.907,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 105.907,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LIZANDRO LUIZ 850.455.789-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.909,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.909,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOECI DOS SANTOS 368.459.300-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOEDIR BERTOLDI 575.625.630-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.493,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.493,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOHANA VELASCO PAIVA 156.780.987-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.400,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.400,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOIRI ADRIANA DIAS 626.437.890-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.270,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.270,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOIVA LIPKE 013.685.070-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.312,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.312,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOIVA TERESINHA DIAS 652.344.990-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.106,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.106,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOIVA TEREZINHA HECK 909.977.430-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.107,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.107,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOIZEMARA FANTIN SCALON 742.123.030-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 113.772,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 113.772,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LONI EMA WEBER 702.244.120-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.047,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.047,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LONI GERLACH 756.756.090-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.355,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.355,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOPPIANO INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA 73.753.477/0001-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORECI ALBRING BEULKE 699.296.960-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.530,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.530,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORECI GRABOWSKI COSTA 502.473.440-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.410,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.410,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORECI HOLZ 396.715.690-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORECI VERONICA STEIN 579.924.449-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.315,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.315,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORENA ALYSSON SOARES COSTA DA SILVA DIAS 048.509.064-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORENA DE MENEZES CE 337.654.720-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.285,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.285,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORENA FERREIRA BELETI 572.822.429-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.990,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.990,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORENA MARIA BORGHESAN 408.785.030-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.692,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.692,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORENI ALVES DOS SANTOS 059.510.189-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORENI CARDINAL DOS SANTOS 802.630.389-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.143,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.143,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORENI KRAUSE RÖPKE 866.620.909-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.306,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.306,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORENI MEDINA 054.846.119-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.525,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.525,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORENZO NICOLI LAGO 003.650.600-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.182,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.182,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORI GERKE 286.748.631-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.128,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.128,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORI WOTTRICH 517.688.870-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.496,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.496,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORIS JORGE CASTALDO 477.027.969-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORITA CAVAGNOLI 753.643.950-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.995,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.995,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORIVANA FERRONATTO PASSARIN 031.158.660-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.028,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.028,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORIVO ALVES 649.211.580-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.164,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.164,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORIZETE FATIMA ROSSATO LEAL 563.834.790-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.534,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.534,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LORRANY LOURDES COELHO DE ANDRADE 140.268.607-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.910,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.910,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOUINET SANON 071.798.791-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.357,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.357,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOURDES APARECIDA TRISTÃO TARUHN 014.351.359-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.717,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.717,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOURDES INÊS KUZNIEWSKI FOLLMANN 917.452.250-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.415,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.415,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOURDES MEZAROBA GIORDANI 700.049.780-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.212,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.212,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOURDES TEODORO 524.644.909-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.901,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.901,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOURECI DIONÍSIO CORREA 433.027.009-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 485.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 485.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOURENÇO ESTEVES ZUBIAURRE 939.718.690-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 113.558,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 113.558,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOURISVALDO NOGUEIRA BONFIM 597.783.425-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.591,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.591,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOVAINE BRUGNERA DOS SANTOS 994.872.099-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 98.501,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 98.501,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LOVANIR MOACIR TIBURSKI 945.911.800-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.507,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.507,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUAN ALVES DA SILVA 069.350.755-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUAN GABRIEL FISCHER 090.996.349-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.342,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.342,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUAN PEREIRA DOS SANTOS 078.291.399-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.562,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.562,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUANA COSTA DE LIMA 007.995.390-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.008,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.008,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUANA EDUARDA ESCHER 094.891.479-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.886,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.886,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUANA MOCCELLIN 016.096.460-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUANA PALINSKI 100.564.239-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.203,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.203,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUANA PEDROSO DOS SANTOS MARTINS 057.105.729-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.693,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.693,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUANA ROBERTA MOREIRA 103.020.446-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.340,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.340,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUANA SILVA DE DEUS 056.650.839-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.523,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.523,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUANDA CAMILA COSTA DE ALMEIDA CAMARGO 365.855.683-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.165,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.165,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS BECKER DE OLIVEIRA 041.530.449-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  825,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  825,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS BORTOLON CESAR 035.009.720-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 131.571,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 131.571,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS BURCKHARDT 019.738.740-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.792,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.792,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS CAVASSANA PIRON 322.888.848-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS DE BRITO CORREA SOARES 186.773.116-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.884,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.884,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS DE PINHO PEREIRA 005.191.980-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.639,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.639,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS DE SOUZA MARINHO 525.461.522-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.935,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.935,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS ENGEL LEÃO 048.335.420-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS FABIANO GONÇALVES DOS SANTOS 102.826.829-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.630,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.630,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS FERREIRA DOS SANTOS 024.137.122-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.628,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.628,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS GUILHERMO KUKOLJ 007.105.929-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.578,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.578,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS JAHN 039.610.580-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.365,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.365,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS JOSÉ METTLER 018.812.040-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.944,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.944,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS LERMEN STEIN 030.783.860-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.967,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.967,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS MATHEUS DE OLIVEIRA 160.829.070-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.356,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.356,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS MIGUEL MICALOSKI 052.853.279-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.413,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.413,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS RIBAS DE CAMPOS 063.277.649-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.861,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.861,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS ROBERTO DO PRADO 384.071.748-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS SAUDADE 010.875.870-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 78.138,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 78.138,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS SKLAR TIERLING 029.122.830-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS SOARES BARCELOS 001.553.695-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS SOUZA DA COSTA 014.129.920-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 496.990,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 496.990,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS VIEIRA SANTOS 004.393.605-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.877,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.877,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS WEBER CASTRO 025.017.740-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.695,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.695,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCAS WILLIAM TRASEL 092.341.769-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.889,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.889,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCELIA CASAGRANDE 918.636.789-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.470,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.470,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCELIA GORETE DA CRUZ DE OLIVEIRA 036.933.059-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.925,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.925,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCI LACERDA LEISING 663.319.940-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.756,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.756,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIA ANITA BRONDANI 476.495.500-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.163,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.163,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIA CECILIA BIEGER FALCÃO 477.247.149-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.684,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.684,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIA EGIDIA HANSEN 791.294.710-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIA FRISKE 759.645.460-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIA KOAKOSKI GRZEGOREK 652.770.400-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 137.581,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 137.581,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LÚCIA MARA NUNES BARROSO 909.981.110-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.744,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.744,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIA PETRY 496.782.800-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 306.265,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 306.265,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIA SCHNEIDER FERNANDES 327.362.660-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.139,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.139,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIAN DIEGO NIDVIESKI ALMEIDA 068.748.099-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.393,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.393,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIAN DJONES BARRICHELLO 008.522.620-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.826,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.826,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANA ASCENCIO GARCIA 218.129.948-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 281.047,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 174.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANA DE OLIVEIRA CORDEIRO 101.306.139-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.280,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.280,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANA DOS SANTOS SOUZA 034.385.579-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.492,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.492,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANA GASPARINI SANGALETTI 027.505.029-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.560,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.560,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANA GUARAGNI DALBOSCO 720.761.510-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 114.322,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 114.322,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANA HENRIQUE BONJUR DE OLIVEIRA 057.349.346-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 90.543,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 90.543,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANA JUSTO VIEIRA 217.220.198-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.364,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.364,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANA PEREIRA DO NASCIMENTO 011.246.960-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.502,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.502,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANE ANDRÉIA DA ROSA MARTINS PEREIRA 917.460.860-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.946,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.946,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANE DA COSTA MEYER 624.121.910-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.537,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.537,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANE DA SILVA 632.579.630-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANE DE SOUZA 763.953.409-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 107.144,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 107.144,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANE MACHADO DE LIMA 009.377.090-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.315,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.315,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANE PICHLER ARCARI 978.243.560-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 355.760,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 355.760,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANE SANTIN 593.763.680-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.048,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.048,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANE WEBER DIEL 042.781.779-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.264,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.264,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANE WEBER DIEL 042.781.799-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANO ALVARES FELIX 689.500.041-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.528,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.528,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANO CAMACHO CHAVES 951.486.552-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANO DA SILVA ALMEIDA 820.151.550-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.698,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.698,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANO DE OLIVEIRA VELOSO 870.408.599-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.129,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.129,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANO GARCIA ADORNO 563.064.150-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.012,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.012,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANO GODOY 017.918.589-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 572.160,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 572.160,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANO JOSÉ DE SOUZA JUNIOR 192.901.068-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.190,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.190,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANO LICEMAR ÁVILA DE CAMPOS 906.130.740-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANO MESQUITA 823.719.899-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.475,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.475,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANO MOTTA 889.170.960-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.164,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.164,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANO PERIN XAVIER DA SILVA 963.127.850-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 130.354,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 130.354,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANO ROSSA 702.935.030-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.821,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.821,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANO SANTOS ESPINDOLA 000.822.130-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 377.885,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 377.885,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIANO SILVA 077.346.516-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.576,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.576,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIENE DE FATIMA CORREA CARVALHO 859.982.736-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.276,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.276,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCILENE ALVES SILVA 205.032.102-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.211,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.211,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCILENE GOMES LIMA 087.129.327-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCILENE SANDRA WELTER FRITZEN 909.269.940-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCILVANIO VASELESKI 033.864.549-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.393,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.393,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIMAR LAZARIN DA SILVA 001.793.910-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.715,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.715,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIMAR LESSE 016.975.459-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 164.723,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 164.723,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIMARA FLORES VERON 713.082.700-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.340,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.340,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIMARA LOVATO DA SILVA 692.169.409-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.285,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.285,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIMARA SENA LAGUNA 064.776.559-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 272.892,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 272.892,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIMARI DE OLIVEIRA BOFF EIRELLI 31.466.521/0001-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.344.876,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.344.876,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIMARI TERESINHA RIBEIRO 683.867.370-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.564,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.564,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIMARIO DA SILVA NOGUEIRA 512.845.886-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.167,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.167,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCINA WOLLMANN 025.059.450-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.129,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.129,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCINEI FERNANDES RAMIRES 980.681.051-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 500.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 500.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCINEIDE ALVES MOREIRA 663.710.662-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.769,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.769,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCINEIDE SCHRGLE DA SILVEIRA ORTIZ 055.431.679-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.130,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.130,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIO AGNES 488.085.550-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.889,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.889,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIO ALVES DA SILVA 580.303.792-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 264.179,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 264.179,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIO ANISIO SCHUTZ 972.599.180-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.813,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.813,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIVALDO PEREIRA BARROS 572.216.262-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.069,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.069,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCIVANIO OLIVEIRA DOS SANTOS SOUSA 011.968.541-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 165.681,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 165.681,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCKAS IAGO DAUFENBACH 055.664.439-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.202,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.202,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUCY LENE SARMENTO 413.020.952-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.582,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.582,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIDA PFEIFER 824.359.369-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.484,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.484,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS ALBERTO CORREA 160.797.870-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.873,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.873,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS ANDRE QUINDERE VIEIRA 825.249.472-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.957,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.957,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS ANTONIO KONRAD 006.676.610-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.815,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.815,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS ARMANDO ZORTEA 523.616.409-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.296,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.296,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS BAUER 332.665.490-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.963,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.963,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS BECKER 656.738.400-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.129,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.129,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS CARLOS COINASKI 006.031.920-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.650,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.650,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS CARLOS COSTA 291.967.790-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUÍS CARLOS DE AMORIM 682.381.189-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.229,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.229,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS CARLOS DE MORAES 535.478.029-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.328,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.328,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS CARLOS MICALOSKI 032.573.949-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.587,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.587,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS CLAUDIO MACHADO VIEIRA 224.418.832-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.083,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.083,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUÍS CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 444.252.602-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.387,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.387,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS DANIEL SOARES COSTA DA SILVA DIAS 932.571.550-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS FELIPE SANTOS ROBERTO 038.038.692-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.647,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.647,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS FERNANDO ERDMANN SOTO 040.127.210-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.844,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.844,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUÍS FERNANDO TAVARES DOS SANTOS 433.315.990-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.899,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.899,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS FERNANDO ZORTEA 075.057.829-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.565,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.565,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS GENESIO DA COSTA 373.064.130-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS HENRIQUE KLEIN DE CAMARGO 114.419.569-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS MAURI MOTTA PAZ 742.519.450-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS OLDAIR MACHADO 566.965.400-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.700,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.700,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS PAULO TONINI 810.798.420-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIS SCHULTZ 382.344.089-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 154.323,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 154.323,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUISA VORTMANN EBLING 833.337.460-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.487,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.487,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ ALBERTO STOFFEL 525.998.259-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.929,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.929,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ ALVES FROIS 307.179.819-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.256,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.256,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ AUGUSTO RECK 312.169.510-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.956,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.956,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CAPPELLARI 870.773.379-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.736,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.736,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS ALBERTI 450.962.010-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.602,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.602,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS ALVES PAIM 448.205.340-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.855,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.855,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS DANTAS DA SILVA 576.730.204-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.926,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.926,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS DE ARAÚJO 073.894.168-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.921,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.921,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS DE ASSUNÇÃO CARNEIRO 101.784.729-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.517,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.517,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 256.275.110-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.664,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.664,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS DE SOUZA VIERA LOPES 023.373.339-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 271.096.150-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.628,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.628,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS FERREIRA 251.502.279-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 117.420,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 117.420,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 813.078.107-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.754,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.754,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS FREITAS FEVACHO 481.357.982-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 96.097,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 96.097,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS GARBIN 327.895.210-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 79.610,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 79.610,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS HEYLMANN 415.776.550-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.200,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.200,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS LEAO 300.189.940-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.756,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.756,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS MEINERZ 193.254.790-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 126.633,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 126.633,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS MORSSELI 778.581.660-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.449,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.449,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS SOARES 233.883.820-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.854,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.854,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS WECZCK 029.077.729-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.227,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.227,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS WEIS 473.130.569-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.359,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.359,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ CARLOS ZANELTIN 581.070.539-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.034,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.034,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ DUBUCHAK 560.977.009-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.183,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.183,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ EDUARDO DOS SANTOS CLEM 105.877.789-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ FELIPE ZILLI QUEIROZ 007.828.280-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.986,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.986,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ FERNANDO CAMATI 452.162.740-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ FERNANDO ECKARDT VINHAS 090.209.787-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ FERNANDO FOLLMANN 046.134.469-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.940,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.940,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ FERNANDO GRECHOVIASKI 008.782.129-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.925,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.925,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ GILBERTO HOFFMANN BOEIRA 235.908.740-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 136.830,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 136.830,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ GONZAGA DE MELO STEFFEN 501.947.809-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.750,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.750,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ GUILHERME PIMENTEL 923.242.907-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.700,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.700,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ HENRIQUE SANTOS DE MORAES 016.910.170-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.584,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.584,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ HERMENEGILDO ARANHA NETO 116.469.422-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ LUVIZA 693.195.290-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 190.894,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 190.894,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ MANOEL MARIANO 887.773.169-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.503,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.503,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ NIVALDO CHAGAS 564.587.200-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ PAIXÃO DA CRUZ 272.054.873-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 96.649,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 96.649,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ PAULO DA SILVA 713.793.127-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ PAULO DOS SANTOS ROBERTO 968.548.122-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.245,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.245,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ PAULO LOPES 681.230.009-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.693,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.693,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ RENATO A SILVEIRA 261.799.110-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 113.893,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 113.893,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ SERGIO DE SOUZA 321.381.991-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.990,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.990,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZ VITOR TREVISAN 463.080.750-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 191.669,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 191.669,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZA APARECIDA DA COSTA 073.331.088-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 159.483,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 159.483,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZA CAROLINA PEDROSO VIEIRA SILVA 532.112.192-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.053,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.053,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUIZINHO RECCO 516.993.620-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.420,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.420,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUMAR COMERCIO E SERVIÇOS - LUCIMARIO DA 

SILVEIRA NOGUEIRA - CPF Nº 512.845.886-53 

28.567.106/0001-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 90.246,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 90.246,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LURDES HAHN 673.397.350-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.996,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.996,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LURDES SOUTHIER RISSI 446.907.970-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.739,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.739,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUYANY ANDRIELY DA SILVA BEFFART 054.973.069-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.170,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.170,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUZIA JOSE DOS SANTOS CANDIDO 497.256.109-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.609,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.609,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUZIA NEPPL PSCHEIDT 017.115.179-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.670,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.670,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUZINETE FREITAS PEREIRA 334.133.455-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUZINETE FREITAS PEREIRA 341.334.558-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.742,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.742,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUZINETE NUNES DUTRA 628.700.689-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.317,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.317,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

LUZIVAN DO VALE FEITOSA 348.111.682-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.104,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.104,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MACALI MARILEI BOHRER BORELLI 704.065.109-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MACIEL JORDANI 010.258.459-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MADALENA BARCELOS DA SILVA 054.220.237-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MADALENA ZAVICZKI 358.068.500-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAELIS VOGEL 679.083.069-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 679.970,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 679.970,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAGAIVER MESSINGER 007.174.310-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 129.916,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 129.916,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAGALI CASANOVA TECHY 074.438.719-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.761,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.761,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAGALI ELISA STAUDT 007.719.440-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.489,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.489,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAGALI FILHEIRO 015.306.890-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.560,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.560,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAGDA KEALMAN 000.515.350-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.260,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.260,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAGDA REGINA GOFFI PALMA 826.477.120-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.010,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.010,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAGNO ARAÚJO OKAZAWA 003.849.132-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 225.257,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 225.257,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAGNUN DA SILVA FREITAS 012.077.610-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.104,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.104,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAGNUS CARVALHO DE VILHENA PRATA 111.139.927-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.064,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.064,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAGNUS RAFAEL ASSENHEIMER 997.007.940-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.476,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.476,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAIARA CRISTINA ZANIN 072.901.819-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.096,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 87.096,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAIARA ZANATTA GALLON 029.510.810-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAICKEL NUNES ROCHA 766.160.700-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAICKOM SIDNEY DE SOUZA PAES 529.397.742-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.466,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.466,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAICO BOSCHETTI CICAROLLI 007.341.250-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.932,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.932,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAICO JOSÉ CASTRO DE SOUZA 040.392.999-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.515,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.515,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAICON ALEXANDRE MURUSSI ESSVEIN 018.482.340-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 144.425,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 144.425,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAICON AMORIM MEIRELLES 824.437.500-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.019,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.019,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAICON ANDREI LINK 075.104.769-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.969,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.969,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAICON ANTONIO SCUDELLA 028.386.510-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.721,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.721,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAICON CARDOSO DE MENEZES 017.875.422-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 263.641,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 263.641,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAICON DA MOTTA RODRIGUES 074.507.239-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.578,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.578,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAICON LUIS FRANZMANN 026.054.780-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.944,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.944,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAICON ZIN 006.448.590-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.793,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.793,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAIDI DORFSCHMIDT 895.455.750-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.387,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.387,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAIDI LENHART METZ 436.318.600-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.394,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.394,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAIDI MARLICE ASSENHEIMER JESKE 997.543.630-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.946,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.946,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAIKA VASELESKI 092.585.559-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.518,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.518,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAIKON SANTOS DE OLIVEIRA 047.311.302-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.097,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.097,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAILSON TIAGO PAULO 077.413.369-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.807,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.807,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAIQUEL ARI HETTLER 709.217.090-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.013,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.013,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAIRA NUNES PEDROSO 008.986.220-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 96.658,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 96.658,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAIRI FÁTIMA TRECCO 475.835.840-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 333.484,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 333.484,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAIS BELA SAÃO DE BELEZA ME 25.043.900/0001-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 174.214,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 174.214,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAISA CRISTINA MORO 032.146.250-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.489,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.489,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAKSUEL MENEGHETTI 026.883.070-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.298,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.298,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MALINOSKI SOCIEDADE DE ADVOCACIA 38.651.822/0001-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.344,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.344,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANFRED RECH 972.072.090-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 218.751,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 218.751,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANIRA INEZ DA SILVA ECKERT 538.633.560-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.935,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.935,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL ALVES FAUSTINO 346.059.912-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.628,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 71.628,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL CIOATO 661.495.170-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.486,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.486,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL DA SILVA ROZENO 657.260.062-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 111.669,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 111.669,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL DE JESUS DE ARAUJO BEZERRA 017.958.282-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.533,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.533,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL DE JESUS JARDIM SILVA 028.107.452-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.298,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.298,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL DOS SANTOS 732.779.166-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.031,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.031,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL GERALDO MENDES DE OLIVEIRA 152.733.004-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.694,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.694,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL HORÁCIO DOS SANTOS 085.464.440-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.992,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.992,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL JOSÉ DE MEDEIROS 507.002.009-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.928,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.928,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL LILEY SARMENTO 018.107.072-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.397,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.397,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL LILEY SARMENTO JUNIOR 693.548.802-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.902,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.902,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL LOPES DOS REIS 201.970.802-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.734,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.734,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL MORENO CASTILHO 754.897.839-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL NASCIMENTO BAHIA 563.518.365-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.484,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.484,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL THEODORINHO DE MELO DORNELES 419.594.850-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.391,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.391,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL VANDERLEI DE SOUZA 309.908.150-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.011,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.011,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANOEL XIMENDES DA SILVA 578.104.862-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.620,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.620,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MANUEL DOS REIS ARAGÃO NETO 048.391.308-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.674,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.674,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARA MARGARETE DO SANTOS DE SOUZA 402.854.210-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.478,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.478,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARA MARSCHALL SCHNEIDER 651.508.990-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.090,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.090,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARA TORRES 769.696.069-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 177.081,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 177.081,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARA VILANOVA 366.544.260-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.480,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.480,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELA SOUSA DE LIMA 040.015.386-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.821,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.821,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELINA VALERO DA CRUZ DOS SANTOS 077.588.827-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.428,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.428,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELINO LUIZ MARCZAK 628.338.129-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.661,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.661,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELLO LUKAS PRECIOSO 164.993.147-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.921,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.921,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO ADILSON SCHUCK 032.116.809-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO ALEXANDER REYES MARAMBIO 464.632.242-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 173.349,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 173.349,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO ANDRE KREIN 081.307.209-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.201,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.201,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO ANTONIOLLI 014.696.759-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.342,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.342,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO APARECIDO BERTO 783.738.081-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.015,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.015,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO APARECIDO GONÇALVES 123.340.618-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO ARAUJO DE SANTANA 083.689.727-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.545,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.545,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO AUGUSTO FILIPINI 051.036.799-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.906,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.906,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO BARCELOS MILCZAREK 898.216.020-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.344,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.344,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO BOHNEN 020.373.919-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 285.474,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 285.474,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO CAVAGLIERI 042.917.329-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.149,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.149,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO DA SILVA 033.451.837-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO DE SOUZA SONNE 675.118.300-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 220.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 220.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO DOS REIS SILVEIRA 903.872.360-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.938,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.938,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO DOS SANTOS ELIZIARIO 027.598.779-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.345,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.345,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO FERNANDO BRAGA JUNIOR 025.265.870-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 395.614,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 395.614,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO FERREIRA DE ASSIS 095.953.587-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.129,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.129,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO FERREIRA RODRIGUES 020.557.287-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 418.377,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 418.377,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO HAUPT FERREIRA 029.414.830-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.536,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.536,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO HENRIQUE BREYER 531.122.450-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.526,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.526,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO JONAS FRISKE 006.264.780-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.064,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.064,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO KOCHHANN 836.429.780-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.400,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.400,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO LABANCA FILHO 910.270.041-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO LUIS BARON 015.292.540-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.669,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.669,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO LUIZ NEIS 924.978.450-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 239.260,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 239.260,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO LUIZ ZUCCO 652.606.270-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 92.517,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 92.517,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO MACHADO DOS SANTOS 859.987.880-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO MAGALHÃES LEITE PINTO 082.675.117-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 924.347,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 924.347,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO MARIANO FERREIRA 046.695.399-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.095,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.095,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO MILANI 173.834.518-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.148,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.148,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO NOVACK BOCIANOSKI 042.663.599-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.518,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.518,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO NUNES DOS SANTOS 071.686.256-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.893,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.893,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO PANCIROLLI 176.386.898-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.035,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.035,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO PEREIRA 763.530.526-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.886,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.886,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO PERES SANT ANA 787.359.559-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.053,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.053,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO PERINI 615.465.690-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.310,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.310,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO PILON 081.293.469-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO RODRIGO GIESEL 989.676.650-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.388,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.388,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO ROYER 012.460.790-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 122.007,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 122.007,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO SANTOS BARBOSA 000.397.026-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 180.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 180.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELO TIAGO CANDIDO 226.322.168-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.504,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.504,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCELOS RAMOS DE OLIVEIRA 572.229.322-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.695,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.695,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA ANDREA FAZENDA RIBEIRO 480.054.600-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 126.505,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 126.505,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA BEATRIZ COSSUL 960.358.380-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.779,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.779,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA BEATRIZ DE SOUZA 032.834.932-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.621,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.621,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA CRISTINA BRUNO JUSTINO 003.955.297-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 124.031,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 124.031,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA FATIMA KEMPKA 997.014.800-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.853,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.853,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA FRANCO RODRIGUES 429.350.329-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA GEWEHR 388.027.080-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.329,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.329,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRCIA INÊS FREISLEBEN 942.122.440-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA JAQUELINE DE NEGRI RADAELI 459.434.860-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.929,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.929,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRCIA LÚCIA LINK 922.863.050-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.354,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.354,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA LUISA HUTHER 024.881.410-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 146.778,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 146.778,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA MANN 055.809.999-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA MARCELA GALLETI 086.709.299-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA MAUER TEIXEIRA 002.164.480-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.928,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.928,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA PACHECO NUNES LAURINDO 005.829.289-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.912,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.912,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA PORSCH 581.209.120-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.137,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.137,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA PRIM 016.434.709-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.123,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.123,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRCIA REGINA DOS SANTOS CLEM 961.687.140-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.321,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.321,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA REGINA RUSSINO MELHADO 093.658.388-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.862,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.862,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRCIA REGINA WANDSCHEER 744.086.740-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA SANT ANA BITENCOURT 628.738.739-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 169.497,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 169.497,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA SENI LUDWIG 773.535.520-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.845,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.845,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA TERESINHA HORN 800.169.879-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.277,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.277,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRCIA VARGAS DOS SANTOS 030.044.209-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.262,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.262,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA VIEIRA 101.374.749-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.909,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.909,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIA ZORAIA SCHULTZ 990.403.369-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.342,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.342,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIAL DALCEGIO 887.186.039-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.810,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.810,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIAL MARCOS MAIDANA 896.883.769-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 153.552,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 153.552,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIANE TERESINHA WESNER 022.182.510-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 105.605,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 105.605,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIANO ANTONIO DOS SANTOS 937.915.490-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIANO IVAN ALLAS 021.391.710-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIANO MIGUEL BLUME 941.742.450-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.501,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.501,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIANO OLTAIR KEGLER 091.867.737-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.461,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.461,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIANO ROBERTO CERBARRO 840.508.029-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.125,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.125,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIEL PEREIRA DA SILVA 072.932.854-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.025,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.025,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIELI GODOY DA SILVA 027.000.560-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.969,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.969,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIELLY FERREIRA LOPES 088.032.549-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCILENE BORCHARDT 036.618.559-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO ABERLE 013.305.810-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 76.866,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 76.866,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO ALEXANDRE MALINOWSKI PILÃO 005.091.810-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.512,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.512,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRCIO ANTÔNIO GOMES SAMRA MACEDO 003.673.681-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.990,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.990,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO ANTONIO PERKOSKI 764.765.290-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.100,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.100,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO BARBIERO 931.651.100-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.557,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.557,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO BATISTA BARCELOS 990.056.700-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.644,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.644,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRCIO CÉSAR PEIXOTO COELHO 276.321.802-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.662,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.662,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO COELHO 432.729.839-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 79.004,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 79.004,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO CRISTIANO ALVES DA SILVA 015.794.126-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.433,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.433,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO DE SOUZA 052.174.597-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 98.504,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 98.504,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO DOS SANTOS RODRIGUES 090.220.506-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.816,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.816,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO ECKHARDT GENGNAGEL 009.932.180-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.548,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.548,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRCIO EDUARDO GERLACH 036.618.839-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 103.431,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 103.431,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO ELISEU WINTER 820.353.930-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.962,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.962,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO FABIANO DILL 952.528.860-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.198,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.198,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO GIL SANTANDER 381.994.518-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 86.951,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 86.951,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA 863.135.502-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.387,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.387,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO HORING 948.274.940-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO JOSÉ SCHONS 667.654.631-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.675,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.675,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO KONRAD 652.937.030-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.109,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.109,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO LUIS KREIN 081.637.729-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.582,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.582,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO LUIZ ARMANI 636.806.100-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.108,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.108,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRCIO MANFREDINI BRUSAMARELLO 656.735.300-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO MARCIEL CAVALHEIRO 864.283.652-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.662,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.662,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRCIO MARTINS 064.467.549-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 92.111,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 92.111,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO MARTINS BOA HORA 035.905.159-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.843,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.843,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO NEI REIS BITTENCOURT 591.930.260-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.262,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.262,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO NIEDERLE 020.778.679-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.088,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.088,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA 009.375.984-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 104.960,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 104.960,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO RODRIGUES COSTA 019.290.519-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 169.981,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 169.981,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO TEIXEIRA COSTA 011.342.617-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.253,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.253,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO TOMASELLI 003.765.679-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.900,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.900,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIO WIEMES 983.492.609-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.570.453,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.570.453,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCIOMOREIRA 821.720.999-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCO ANTONIO DA SILVA DA SILVA 064.826.289-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.199,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.199,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCO ANTONIO DE ANDRADE 073.503.068-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.925,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.925,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCO ANTONIO GONÇALVES DOS SANTOS 687.910.209-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.892,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.892,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCO ANTONIO MATHEUS 431.938.200-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.742,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.742,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCO ANTONIO RIBEIRO 384.639.979-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCO ANTONIO SOUSA ANDRADE JUNIOR 069.828.026-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 63.696,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 63.696,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCO ANTONIO SPIGOLON 010.318.680-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 220.326,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 220.326,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCO AURÉLIO GEWEHR 416.247.690-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.984,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.984,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS AFONSO ISOTON 576.666.010-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.168,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.168,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ALBERTO KEGLER 038.922.199-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.430,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.430,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ANDRÉ XAVIER VALENTE 650.207.902-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.482,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.482,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ANTONIO DA CRUZ 006.487.949-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.636,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.636,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ANTONIO DA SILVA MELLO 660.020.360-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.853,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.853,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ANTONIO DE FARIAS 925.499.349-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 362.925,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 362.925,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ANTONIO KIST 025.559.459-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.845,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.845,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ANTÔNIO PINTO DA SILVA 036.750.529-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.363.756,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.363.756,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ANTÔNIO PIRES MONTEIRO 086.517.747-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 140.941,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 140.941,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ANTONIO ZENI 018.074.619-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS BARRETO CARMELLO 062.826.426-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.599,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.599,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS BRUNO SCHMIDT MACHADO 539.334.781-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.815,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.815,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS BUNN 037.353.919-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS CARDOSO DOS SANTOS 001.494.192-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.214,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.214,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS DA SILVA GONÇALVES 024.076.400-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.353,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.353,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS DA SILVEIRA RESENO 008.814.970-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 102.436,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 102.436,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS DALMOLIM 001.599.370-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.024,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.024,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS FELIPE CORREA ZILI 023.622.400-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 103.560,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 103.560,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS FLAVIO DE OLIVEIRA 020.444.739-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.951,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.951,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS GONÇALVES DOS SANTOS 023.269.239-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 563.809,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 563.809,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS HENRIQUE CASANOVA 086.168.989-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.602,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.602,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS HENRIQUE MONTEIRO 080.600.099-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS HOEPERS 382.403.609-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.243,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.243,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS LOESCH RECKERS 074.653.929-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.381,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.381,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS LUIZ PEREIRA DE CASTRO 389.120.075-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.749,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.749,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS LUTHERO DE OLIVEIRA 284.352.810-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.647,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.647,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS OLIVEIRA ALVES 813.461.083-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 128.514,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 128.514,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS PAULO DOS SANTOS TEIXEIRA 009.375.994-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.546,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.546,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS PAULO TESSARI 036.398.119-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 167.591,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 167.591,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS PRATA BENTES 838.640.672-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 244.998,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 244.998,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ROBERTO DE MEDEIRO ZEFERINO 987.926.360-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 193.953,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 193.953,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ROBERTO ILCZYSZYN 925.590.189-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 107.377,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 107.377,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ROBERTO MARCOLIN 014.018.610-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.593,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.593,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ROBERTO MARTINELLO 039.162.119-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.565,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.565,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ROBERTO PELLEGRINI 001.983.390-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 142.292,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 142.292,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ROBERTO TOMM 646.970.450-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.287,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.287,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS RODRIGO MIRANDA VALENTE 744.151.902-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.648,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.648,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ROGÉRIO LEMOS HECK 911.118.970-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 111.613,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 111.613,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ROGÉRIO ZAMBELLI 642.818.760-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.464,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.464,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ROHENKOHL 018.745.149-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.311,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.311,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS SALVADOR SILVEIRA 011.218.830-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.133,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.133,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS SCHAFF 999.822.180-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 195.871,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 195.871,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS SOLONS GARCIA MACENA 390.602.091-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 126.338,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 126.338,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS STOCK TREVISAN 581.263.090-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.540,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.540,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS VINICIUS DOS SANTOS MOREIRA 029.247.175-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.521,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.521,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS VINÍCIUS PINTO BATISTA 361.045.901-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 222.669,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 222.669,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS VINICÍUS TOVO 067.794.288-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.839,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.839,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCOS ZANOTTO 201.438.690-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.904,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.904,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCUS ANCHIETA SILVA 034.385.407-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 72.976,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 72.976,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCUS ANTÔNIO KOCHHANN 283.369.680-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.820,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.820,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCUS VINICIUS DA SILVA 001.447.937-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 164.174,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 164.174,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCUS VINICIUS FLORIANO 092.045.909-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.623,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 87.623,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARCUS VINICIUS JULIÃO PLACIDINO 371.699.068-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.813,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.813,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARGARETE ANESIA DE SOUZA 642.195.349-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARGARETE ARAÚJO SOMMER 011.191.580-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARGARETE AVELINO 950.137.767-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARGARETE CRISTANI 773.803.710-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.515,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.515,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARGARETE MENESES SZYMANSKI 664.250.260-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.300,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.300,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARGARETE MORAES VINCHIGUERRA 000.183.650-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.223,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.223,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARGARETH GONÇALVES DOS SANTOS 582.281.449-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.344,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.344,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARGARIDA LOPES GONÇALVES 008.226.820-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.610,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.610,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARGUID KLEIN DE CAMARGO 701.795.060-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.931,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.931,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARGUID KLEIN DE CAMARGO 701.795.067-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.366,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.366,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA ALBERTINA JERÔNIMO BORGES 703.054.049-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.150,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.150,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA AMABILE GIACOMEL 614.110.510-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 119.843,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 119.843,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA AMALIA DE SOUZA 648.098.890-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.877,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.877,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA AMELIA CAMPOS ARANHA 092.934.422-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA ANGELICA FONTES DE OLIVEIRA 102.309.125-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.557,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.557,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA APARECIDA DA CRUZ 786.519.728-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA APARECIDA DA SILVA 419.669.029-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA APARECIDA DA SILVA AMARAL 757.691.909-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 124.123,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 124.123,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA APARECIDA DA SILVA DE SOUZA 086.159.818-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA APARECIDA DA SILVA FAUSTA 037.951.139-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.288,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.288,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVEIRA 436.490.500-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.238,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.238,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA APARECIDA DE SOUZA 873.796.279-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.243,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.243,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA APARECIDA FERREIRA RAMOS 054.359.418-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 125.122,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 125.122,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA APARECIDA MANGUES BENEDITO PERES 102.081.698-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.215,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.215,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA APARECIDA PHILIPPSEN 664.468.059-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA APARECIDA RAMOS DE JESUS ALMEIDA 641.989.956-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.056,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.056,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA AURILENE QUEIROZ MOURA 201.262.202-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 148.423,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 148.423,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA BEATRIZ FRANZEN SCHMITZ 350.839.560-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.650,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.650,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA BERNADETE PEREIRA DA ROCHA 416.511.899-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.311,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.311,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA BERNADETE VALACHINSKI 684.351.509-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.036,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.036,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA BERNARDINA VIEIRA PRÉVE 179.200.949-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA CARLICE RABUSKE LENZ 642.817.010-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA CARMEN PANIZZI TRESPACH 561.916.690-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.502,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.502,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA CELIA COROA DOS REIS BARBOSA 025.830.618-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.996,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.996,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA CLERIA DAL MEDICO 329.760.030-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.944,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.944,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA CRISTINA BANDEIRA 744.191.020-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA CRISTINA NASCIMENTO 414.209.184-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.042,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.042,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA CRISTINA OLIVEIRA PRATAS DE MATOS 927.052.350-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.768,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.768,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DOS SANTOS 253.010.202-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DA GLÓRIA MODESTO DOS SANTOS 789.689.419-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DA GLORIA MORAES CABREIRA 446.309.910-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.260,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.260,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DA PENHA GOMES DE OLIVEIRA 264.229.307-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DA SILVEIRA 171.894.110-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 63.696,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 63.696,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DALTOE TREVISAN 338.928.810-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.991,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.991,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DAS GRAÇAS SCHREIBER QUEIROGA BARROS 780.773.707-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.220,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.220,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DE FATIMA POSSAMAI 384.649.340-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 119.418,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 119.418,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DE FÁTIMA VEPPO DIAS 304.586.170-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.585,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.585,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DE LOURDES BOCCALON MENON 021.764.709-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DE LOURDES DO CARMO PEREIRA 463.087.172-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DE LOURDES LOPES 232.322.260-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.232,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.232,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DE LOURDES NOLL 453.093.370-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.449,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.449,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE SOUZA 256.636.402-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.308,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.308,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DO BOM SUCESSO SANTANA 574.265.694-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.501,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.501,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DO CARMO CAMARGO CARVALHO 675.108.412-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.718,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.718,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DO CARMO SANTOS ALVES FLORENTINO 621.712.834-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.345,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.345,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DO ROCIO PELOZI 586.852.609-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DO ROSARIO PEREIRA DE SOUZA 028.958.542-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DOLORES P TOME 383.690.951-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DOS REIS DE FREITAS 007.652.667-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 76.842,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 76.842,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DOS REIS TORRES LIMA DE CASTRO 398.180.125-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.077,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.077,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA DUARTE DE AMORIN 798.666.621-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.476,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.476,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA EDICLEIA DA SILVA 963.166.590-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.256,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.256,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA EDUARDA BACHINSKI CANDIDO 037.645.610-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.963,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.963,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA EDUARDA JARDIM RODRIGUES 180.100.927-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.337,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.337,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA ELIANE CHATRIAN CAVALCANTE 241.268.022-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.733,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.733,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA ELISABETH NAIZER DO NASCIMENTO 607.679.019-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA ELLIRENE PIMENTEL FERREIRA 403.479.402-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA ELMILA FROES SERRUYA 436.258.272-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.972,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.972,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA ELOMAR HEMANN BACHINSKI 968.932.060-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.963,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.963,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA ESTELA LEITE DE SOUSA 601.433.719-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA FÁTIMA ROSA DE OLIVEIRA 407.668.611-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA FERREIRA PINTO 590.270.291-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.631,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.631,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA FERREIRA RODRIGUES 102.055.137-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 98.174,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 98.174,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA FRANCISCA DO CARMO PINHEIRO MONTEIRO 294.102.968-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.641,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.641,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA FRANCISCA DOS SANTOS 129.430.688-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.129,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.129,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA GORETTI CAVAGLIER 046.400.259-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA GRESELE TOMASI 506.860.540-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.150,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.150,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA HELENA DA SILVA E SILVA 096.520.272-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA HELENA FINGER 777.596.560-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.315,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.315,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA HELENA MAY DA COSTA 767.548.479-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.997,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.997,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA HELENA PADILHA DA COSTA 438.828.620-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.972,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.972,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA ILDA CAMAGNOLO CONTE 592.015.170-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.274,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.274,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA ISABEL REVERSI RODRIGUES 096.105.569-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.866,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.866,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA IVETE PROCOPIO DA SILVA 344.235.832-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.911,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.911,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA JANETE DIAS 561.841.230-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.618,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.618,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA JESSICA GOMES NOGUEIRA 008.686.882-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.175,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.175,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA JOSE DE ALMEIDA GOIS BONFIM 728.520.975-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.136,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.136,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA LEONICE AMORIM AJURICABA 280.792.992-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA LEOPOLDINA SPLENDORE PAMPLONA DE 

ABREU 

086.829.898-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA LEOTINA BRUM DA LUZ 499.242.730-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.454,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.454,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA LÚCIA CARNEIRO DE AGUIAR 458.583.902-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.376,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.376,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA LUCIA DEGUES CARNEIRO 299.293.009-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.347,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.347,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA LUCIMAR OLIVEIRA DE CARVALHO 371.292.362-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA LUISA JERONYMO 049.573.808-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.969,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.969,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA LUIZA DOS SANTOS 040.110.399-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.278,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.278,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA LURDES DALAVEQUIA 029.993.109-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.687,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.687,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA LUZIA FREITAS PEREIRA 314.206.748-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA LUZIA GOMES 059.641.299-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.283,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.283,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA MADALENA KINABE VALENGA 540.117.879-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.954,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.954,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA MALVINA RAMOS 276.895.570-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.150,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.150,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA MARLENE LAZZERI 968.133.500-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 190.868,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 190.868,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA MARLENE VON HOHENDORFF 750.005.390-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.797,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.797,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA NATÁLIA DE SOUSA QUEIROZ 096.318.363-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.653,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.653,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA NOELI DE SOUZA VAZ DE OLIVEIRA 010.599.930-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA ODETE TAVARES VARGAS 487.487.060-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.802,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.802,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA RACHEL PEDRAZZOLI CALIXTO 043.246.709-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.821,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.821,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA RAIMUNDA DE AQUINO PORTILHO 783.639.002-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.084,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.084,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA REGINA GUZZO 622.486.500-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA REGIVANE TEIXEIRA 842.133.613-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.534,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.534,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA RENATA STRUCHOK 079.839.719-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.640,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.640,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA RITA JUBINI OLIVEIRA 757.217.837-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.916,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.916,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA RODRIGUES RIBEIRO SCHICHL 901.229.179-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.260,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.260,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA ROSANGELA VIEIRA GUENTHER 577.554.189-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.040,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.040,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA SALATE KUROLI 533.671.119-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA SALETE BOTH 027.022.419-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 110.314,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 110.314,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA SALETE VOLPI REICHERT 464.221.889-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.558,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.558,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA SIRLEI SILVA CORRÊA 344.894.109-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 489.733,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 489.733,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA TERESINA CORREA NASCIMENTO 452.483.549-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.456,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.456,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA TERESINHA RIEDEL 480.197.710-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.316,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.316,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA TEREZA DOMINGO 930.724.819-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.081,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.081,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA VANZELLA D?ALLABONA 943.243.360-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIA ZACHETKO FERREIRA 590.885.249-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIANA VELLOSO DE CARVALHO NATIVIDADE 099.604.947-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.871,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.871,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIANA VIANA DE SOUSA 029.892.253-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.160,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.160,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIANE CRISTINA MATURANA 021.923.020-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.128,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.128,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIANE SCHERER CHINI 055.216.119-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIANO KOSSMAM DOS REIS 498.344.520-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.848,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.848,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARICLEIA GROSSKLAUS 072.930.689-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.567,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.567,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIEL SCHNEIDER RISSI 986.664.600-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.025,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.025,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIELEN RIGO BIN 838.256.570-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.876,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.876,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIELI SILVANA RODRIGUES MEDEIROS 094.600.959-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIELMA PAZ DE ARAUJO 095.455.459-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.506,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.506,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILDA APARECIDA RUDIAK 018.092.569-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.468,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.468,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILEI APARECIDA GOMES RIBEIRO 006.926.789-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILEI BALENSIEFER LERNER 704.104.889-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.675,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.675,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILEI GAEDKE NOMURA 360.126.880-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.719,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.719,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILÉIA APARECIDA FORMIGARI 058.949.019-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.415,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.415,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILEIA RIGO SAVARIS 817.564.610-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.857,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.857,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILENE ALVES DE OLIVEIRA 015.634.395-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.007,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.007,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILENE DA CRUZ TEIXEIRA NASCIMENTO 537.797.465-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.273,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.273,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILENE DA SILVA BARBOSA DUQUE 628.677.259-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILENE POLETTO 024.332.889-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.456,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.456,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILETE CECILIA FRANCO FERREIRA 032.409.719-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILETE DE FATIMA RAMALHO DOS SANTOS 008.785.119-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.204,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.204,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILI IMHOF 671.480.349-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.108,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.108,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILICE BORGE FERREIRA 034.343.840-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.961,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.961,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILTON BENEDITO MARINHO 501.961.469-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILUCIA VIOLA FELIPE 795.909.779-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.411,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.411,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILZA ALBRTINA CEMIN 889.441.909-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 324.120,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 324.120,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILZA ALEXANDRE 739.678.749-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILZA DA COSTA AMORIM 421.989.842-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.430,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.430,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARILZA SANT ANA WILLEMANN 717.134.259-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.216,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.216,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARINA DA SILVA DA ROSA 022.527.250-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.623,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.623,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARINA KIECKHOEFEL 946.674.709-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.961,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.961,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARINALDO DE JESUS SILVEIRA 075.217.279-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.043,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.043,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARINEIDES MENIN 718.045.360-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.944,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.944,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARINES BOTH STULP 055.945.529-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 272.466,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 272.466,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARINES DAS GRAÇAS BECKER VEIGA 048.558.779-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.095,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.095,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARINES DE FATIMA CHAXIM 527.302.710-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.244,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.244,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARINES GRACIOLA ABERLE 003.779.760-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.148,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.148,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARINÊS MORESCO BERTONCELLO 596.564.500-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.872,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.872,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARINEZ WARMBEIR 926.695.810-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO ANDRE HENSEL STEDILE 003.603.700-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 363.303,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 363.303,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO AUGUSTO LUCHESE FOLLETTO 524.802.750-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.327,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.327,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO DA ROSA CESAR 430.186.370-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 826.515,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 826.515,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRIO DOMANN 585.715.820-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.594,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.594,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO ENGROFF 467.986.920-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.417,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.417,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRIO FABRO 100.783.120-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.376,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.376,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO FERREIRA DOS PASSOS 211.036.150-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.076,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.076,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO FILIPE 058.032.839-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.705,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.705,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO FREITAS DE CARVALHO 067.387.118-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.394,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.394,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRIO JORGE GUEDES CASTRO 034.362.252-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO JOSÉ ALEXANDRE 785.055.779-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.747,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.747,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRIO JOSÉ COPERTINO FILHO 013.459.626-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.400,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.400,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO JOSE WEBER 301.985.859-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO KREBS 014.812.519-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 102.036,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 102.036,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO LIEBL 003.568.429-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.892,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.892,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO LUIS OLIVEIRA LOUREIRO 210.176.460-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.984,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.984,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO LUIZ SUFIATI 429.550.929-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.647,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.647,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO MITSUO UENO 142.397.968-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 204.076,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 204.076,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO PASZTETNIK 703.663.069-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.629,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.629,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRIO SÉRGIO FIGUEIREDO DA ROCHA 758.237.647-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 302.184,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 302.184,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO TAKASHI OGAYA 733.969.828-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÁRIO TREVISO 960.387.809-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.268,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.268,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIO ZEFERINO 999.339.000-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 123.716,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 123.716,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARION DO CANTO 028.542.570-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.585,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.585,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISA BRUMMELHAUS 008.751.150-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.900,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.900,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISA CLEUNICE GRIEBLER 101.114.389-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.653,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.653,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISA FERNANDA BONALUME 699.073.740-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.830,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.830,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISE GEWEHR 313.160.930-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 137.290,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 137.290,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISETE ANA DALL AGNOL 008.129.960-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.077,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.077,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISETE WAMMES CHRIST 944.230.080-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.399,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.399,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISOL BARCELOS DA SILVA 087.946.027-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISONIA ANA BENETTI BUCIOR 766.252.140-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.937,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.937,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISTELA BORGES 005.464.640-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.501,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.501,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISTELA DE FATIMA POHL GUIMARÃES 964.203.919-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.891,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.891,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISTELA DE MATOS FALKOWSKI 440.561.330-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISTELA FARIAS 930.001.540-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.473,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.473,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARISTELA MIGOT DE OLIVEIRA 646.165.500-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.602,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.602,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARITÊ SERREZ GASPAR 488.876.500-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.927,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.927,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIVALDO ANACLETO 377.799.749-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 189.245,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 189.245,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIVANDA AGATTI BATISTELLA 903.646.359-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 147.634,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 147.634,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIVETE ANTÔNIA DE OLIVEIRA AZEVEDO 895.233.770-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIVONI POZZER 621.071.439-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.129,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.129,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIZANE VIANA HEMANN 997.040.210-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.747,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.747,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARIZETE DA ROSA DA SILVA FELISBINO 076.393.749-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLA DENISE WOTTRICH 721.586.110-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.887,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.887,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLA RODRIGUES DE OLIVEIRA 726.507.451-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLEI BERTONCELLO 588.020.290-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.450,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.450,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLEI MAIER FERRONATO 856.387.229-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.032,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.032,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE CENCI 914.984.229-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.551,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.551,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE CENCI - ME 24.648.509/0001-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.102,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.102,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE CENTENARIO ALBA 452.253.200-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.445,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.445,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE DALCEGIO GRAF 637.857.229-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.132,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.132,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE DE MEDEIROS 027.608.149-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.564,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.564,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE FRIGO 385.915.109-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.514,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.514,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE KLASSEN 016.246.279-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.463,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.463,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE KOAKOSKI 550.373.210-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.523,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.523,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE MARIA TIBURSKI 586.532.790-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.291,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.291,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE MOREIRA 017.515.589-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.227,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.227,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE PINHEIRO DA SILVA DE SOUZA 882.437.114-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE RECH HOEPERS 001.498.489-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.603,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.603,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE REZER 957.924.650-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE RODRIGUES DA COSTA 192.647.009-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.180,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.180,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE SALETE FISCHER PAPKER 453.237.209-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.641,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.641,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE SOLANGE DE SOUZA DALCEGIO 712.179.329-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENE T DA SILVA DOS SANTOS TEIXEIRA 050.949.329-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.036,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.036,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLENI WILHELM 034.458.489-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.745,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.745,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI BREMM DESCONZI 963.185.380-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.941,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.941,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI CECILIA SPECHT FISCHER 022.657.779-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.919,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.919,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI CRISTINA GONCALVES SILVA DUARTE 058.609.506-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 90.080,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 90.080,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI DE BIASI 023.461.549-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.153,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.153,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI KONELL DAUFENBACH 757.796.769-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.619,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.619,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI LEANDRO 711.641.549-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.558,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.558,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI LUCIA RAZERA SECCO 502.159.220-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.539,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.539,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI MARIA KNOB PETRIKIC 896.316.920-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI PERAZOLO FRANÇA 016.885.599-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.747,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.747,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI SALETE DA COSTA BEVILAQUA 787.060.689-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.550,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.550,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI SOARES DOS SANTOS 696.625.689-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.075,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.075,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI TERESINHA GRIMM 960.033.750-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.583,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.583,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI TERESINHA MORAES COPETTI 696.529.290-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 140.225,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 140.225,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI TEREZINHA ANSCHAU 067.253.439-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.080,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.080,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLI TEREZINHA DA SILVA HERMANN 654.164.900-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLICE CRISTIANE ALBERECHT 005.402.100-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.524,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.524,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLINHO SALINI 589.362.460-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.386,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.386,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLISE BEATRIZ FELINBERTI 993.267.440-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.059,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.059,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLISE DE FÁTIMA CANALLI 637.959.730-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLISE KUHN 761.539.839-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.480,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.480,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLISE SONZA 007.822.370-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.105,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.105,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLIZE LUIZINHA STEINKE 290.350.740-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.572,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.572,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLO MATHEUS EBERHARDT 042.693.800-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.167,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.167,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLON ASSIS DE LIMA FORAGATO 907.351.020-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.496,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.496,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARLON JULIAN ROSA 052.152.769-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 316.438,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 316.438,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARNE BAILER BRUM 160.676.140-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.544,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.544,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARTA DAL POZZO GUARESE 761.509.840-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.337,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.337,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARTA ELIANA CARDOSO 008.816.720-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.132,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.132,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARTA GOMES LISBOA 217.170.280-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.961,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.961,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARTA LUCIA TOMAZ DE ASSIS APPELT 736.512.300-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.055,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.055,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARTA SCHALM 011.149.849-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.877,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.877,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARTHA MOTTA DE LIMA 057.133.577-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARTIM ROBERTO DETTENBORN 009.210.470-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.691,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.691,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARTIN FUCHS 399.478.589-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.633,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.633,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARTIN HENRIQUE MOHNSCHMIDT 028.465.310-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARYANE RIBEIRO FERNANDES 068.727.369-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.288,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.288,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARYANGELA FERNANDES BOENO 836.541.510-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.268,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.268,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MARZA MARILIN PAIVA DA COSTA RIBAS 730.729.820-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.774,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.774,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAS SERVIÇO DE MARKETING - EIRELI 32.948.686/0001-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 359.435,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 359.435,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATEUS BOGADO PINHEIRO 006.235.250-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.537,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.537,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATEUS DA COSTA MACHADO 037.200.880-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATEUS DE LIMA MEYER 534.855.640-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 72.593,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 72.593,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATEUS DE SANTANA CASTRO 049.251.153-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.727,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.727,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATEUS JOSÉ JESUS DA SILVA 091.650.449-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATEUS LUIS MIOR 993.976.090-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.399,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.399,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATEUS MEURER 459.284.609-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 115.576,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 115.576,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATEUS RIVA 009.808.190-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 127.820,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 127.820,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATEUS ZANATTA GALLON 029.510.800-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS AMARAL MACHADO 016.918.230-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.901,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.901,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS ANDRE LIMA FREIRE 013.579.912-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.261,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.261,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS BRUSCHI 939.348.660-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 116.949,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 116.949,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS DALCEGIO MERISI 100.986.679-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS GONÇALVES SILVA DA MATA 088.934.296-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.387,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.387,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS HENRIQUE DE FREITAS 096.656.389-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.533,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.533,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS LEAL DOS SANTOS 170.210.987-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.888,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.888,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS LESSA LEOTTE 023.001.510-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 114.410,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 114.410,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS PERICLES BARBOSA MOTA 047.308.651-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.590,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.590,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS ROCKEMBACK 016.365.190-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.132,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.132,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS RUSSINO MELHADO 451.698.208-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.876,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.876,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATHEUS SOUZA DA SILVA 029.454.820-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.376,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.376,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MATTHEWS HENRIK FERNANDES DOS SANTOS 098.550.829-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURI ALFREDO DEBIASI 998.943.860-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.103,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.103,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURI ELY 100.624.729-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.066,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.066,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURI GAUER 378.285.090-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.917,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.917,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURI LUIZ WESCHENFELDER 186.289.070-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 93.361,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 93.361,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURI MILTON NERING 527.581.500-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.405,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.405,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURI SCHAPUIS 533.415.540-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 136.264,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 136.264,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURICIO BATISTA DOS SANTOS 004.846.480-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURICIO CARNEIRO 849.766.169-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.699,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.699,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURICIO DIAS ROCHA 378.574.458-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.532,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.532,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURICIO ELY 100.625.119-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.717,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.717,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURICIO FERNANDES DA SILVA 029.892.910-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.306,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.306,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURICIO JANTSCH 079.663.849-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.517,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.517,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURICIO LUGO 897.193.100-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.621,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.621,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURICIO LUZ DE MORAES 009.869.210-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.505,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.505,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURICIO MEDEIROS DE SOUZA FILHO 007.534.996-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.532,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.532,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURICIO MELO LOPES 436.618.822-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.206,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.206,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURICIO PESENTE 957.927.670-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.206,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.206,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURICIO ROGERIO ALTMANN 751.255.360-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.014,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.014,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURICIO SALINI 032.053.860-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.622,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.622,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURICIO VIEIRA DOS SANTOS 067.184.819-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.828,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.828,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURO DOS SANTOS BAGLI 963.348.606-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.611,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.611,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURO INACIO CHRIST 664.817.240-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 294.699,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 294.699,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURO JESUE PICCOLI 344.215.300-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 138.013,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 138.013,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURO JOSE GHIDINI 39270980006 23.887.817/0001-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.544,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.544,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURO JOSE LODI 591.804.120-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.117,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.117,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURO LIMA PINTO 511.059.932-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.326,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.326,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURO MOHNSCHMIDT 894.230.030-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.206,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.206,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURO SCHULTZ 382.344.169-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.342,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.342,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAURO VOIDELLA 831.706.189-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.883,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.883,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAX PAUL MACHADO 008.756.719-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.818,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.818,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAXIMO VASCONCELOS DOS SANTOS 276.692.031-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.694,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.694,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAXON CEZAR DOS SANTOS JUNIOR 010.651.970-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAYCON CONSTANTE DOS SANTOS 100.289.759-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAYCON ZEFERINO DA SILVA 092.390.809-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 416.541,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 416.541,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAYKSON ANTONIO MONTE 057.646.217-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 136.520,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 136.520,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAYRA BRANDAO DE LIMA CARVALHO 729.272.322-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.925,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.925,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAYSA SOUSA LEÃO SAMRA 039.213.531-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.702,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.702,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MAYTON MACALOSSI 049.123.809-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MEIRE MAIA FEITOSA 638.093.462-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.570,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.570,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MELISSA DE MELLO 040.983.000-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.926,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.926,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MELISSA SCHWERTNER TOMM HORING 011.571.000-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MENOCE DEROSIER 869.202.000-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.762,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.762,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MERCEDES LERMEN DOTTA 444.728.030-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.777,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.777,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MERCIA EUNICE FRISKE 915.577.470-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.589,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.589,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MERI LUCIA SCHNEIDERS SCHER 005.288.319-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.977,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.977,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MERI TEREZINHA DAMIAN DE SOUZA BOTEGA 730.160.639-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.822,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.822,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MESSIAS FONTOURA DA SILVA 093.057.497-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.869,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.869,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MICAEL ALEX BILHAR 834.150.760-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.386,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.386,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MICAEL CRACO 021.824.180-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 79.905,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 79.905,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MICHAEL DOUGLAS RANGEL MEIRELES 144.175.857-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 79.822,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 79.822,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MICHAEL DOUGLAS RIBEIRO SILVA 100.078.119-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.950,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.950,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MICHEL COSTA SALUSTIANO LUZ 213.392.128-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.131,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.131,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MICHEL DALLAGNOL 088.924.279-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.578,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.578,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MICHEL RODRIGUES FERNANDES 097.322.777-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 185.368,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 185.368,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MICHELE ALBERICHI 015.001.870-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.686,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.686,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MICHELE MANTELLI SCHMIDT 022.457.500-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MICHELE RIBEIRO BARBISAN 027.469.020-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 115.895,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 115.895,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MICHELE VIANA PINTO FFNER 036.790.440-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.139,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.139,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MICHELI CAUDURO 023.833.280-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.696,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.696,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MICHELLE BARCELOS DE AGUIAR TEIXEIRA 267.008.788-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.294,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.294,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MICHELLI PALUCH DO NASCIMENTO 123.296.169-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIDIAN JULIANA DA SILVA 053.738.299-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 534.324,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 534.324,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL ALVES CORRÊA 351.472.370-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.419,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.419,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL ALVES DE SOUZA 152.989.149-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.074,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.074,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL ARCANJO CHAVES DA SILVA 110.774.253-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL BIESDORF 046.870.759-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 225.548,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 225.548,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL CANDIDO 208.036.210-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.118,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.118,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL CHIMILOUSKI 925.287.759-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.098,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.098,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL DA SILVA DE AZEVEDO 028.339.849-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.932,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.932,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL DE LIMA CHERNEHAQUE 130.807.199-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.702,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.702,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL DIEL 297.099.549-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.018,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 71.018,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL FONTANA BALDISSERA 026.068.670-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.200,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.200,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL FOSCARINI 024.650.769-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 110.301,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 110.301,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL INACIO KELLNER 904.007.980-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.091,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.091,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL PEDRO RITTER 413.641.200-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.455,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.455,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL TAMBARA 101.465.390-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.147,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.147,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIGUEL WEBER EGEVARTH 007.160.750-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.770,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.770,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIKAEL JOSE BONFIM DE SOUZA 070.074.335-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  100,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  100,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIKAELA FERREIRA BARBOSA 077.053.099-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.449,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.449,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILCO DANIEL YANCEL MUJICA 067.248.851-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 149.035,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 149.035,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILENA CARLA LUCAS 040.957.590-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.718,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.718,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILENA RHEINGANTZ ROZENHEN 946.041.180-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.100,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.100,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILENA ZAPRANA RIBEIRO 114.778.169-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.048,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.048,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILENE DANIELLI DE PAIVA 044.636.319-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILKA JAQUICELLE STARPP DE CASTRO 333.753.933-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILTON AGOSTINHO WEBER 581.214.630-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILTON ARÍ LIPRERI 687.362.079-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILTON CANDIDO DA SILVA JUNIOR 598.472.042-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILTON CARLOS FLORENTINO FILHO 030.088.586-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.215,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.215,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILTON DALLABONA 464.641.740-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  823,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  823,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILTON DULLIUS 481.103.530-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.004,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.004,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILTON JUNIOR WILGES 057.314.169-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.829,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.829,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILTON MACHADO DO NASCIMENTO 160.457.505-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.603,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.603,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILTON PAMPOLINI DE SOUZA 424.846.696-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.709,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.709,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILTON PATZLAFF 531.137.800-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.823,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.823,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILTON RANGEL 604.703.050-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.009,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.009,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MILTON ZANGHELLINI RUCKL 035.117.279-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 249.782,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 249.782,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIRACY FERREIRA RIBEIRO 633.336.191-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIRIÃ AGUIAR ANTUNES VIEIRA 040.559.110-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.645,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.645,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIRIÃ LOPES TONKIO 579.527.289-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.433,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.433,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIRIAM FABIANA ALVES DE SOUSA 058.651.459-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIRIAN ALPHEIS 582.558.009-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.959,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 87.959,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIRIAN GORGEN MIELKE 822.209.219-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.208,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.208,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIRIAN S. FRANCESCATO 396.635.150-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.183,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.183,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MIRNA CRISTINA FLACH LUDWIG 484.371.070-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 182.225,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 182.225,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MISAEL GOMES BARBOSA 036.885.149-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.147,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.147,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOACIR AMARO JOHANN 724.734.870-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.762,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.762,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOACIR BENINI 521.770.330-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.744,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.744,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOACIR CANDIOTTO MEYER E OUTROS 446.435.190-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 114.493,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 114.493,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOACIR DA SILVA 584.017.689-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 232.703,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 232.703,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOACIR DALBOSCO 472.105.160-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 116.499,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 116.499,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOACIR DE PAULA 515.941.299-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.736,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.736,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOACIR EBERHART 768.931.620-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.164,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.164,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOACIR MACHADO DE QUADROS 32.794.589/0001-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.507,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.507,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOACIR PEDRO DA PAIXÃO 032.730.264-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.497,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.497,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOISÉS BARROS DO NASCIMENTOS 002.418.210-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.855,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.855,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOISES DOMINGOS 015.968.239-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.705,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.705,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOISÉS DONIZETE DOS SANTOS 076.810.056-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.353,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.353,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOISES GONCALVES DE LACERDA 062.556.786-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.806,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.806,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOISES GONCALVES JUNIOR 960.448.969-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.659,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.659,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOISES GUZZON 007.211.760-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.084,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.084,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOISES MONTEIRO CALDAS 856.068.802-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 117.584,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 117.584,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOISES PEREIRA DA SILVA 540.717.042-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.229,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.229,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MONICA ALLES 379.090.960-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.755,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.755,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÔNICA APARECIDA ALVES DA COSTA 877.496.616-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.428,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.428,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MONICA DANICHEVEZS KUCHLA 071.359.289-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 126.786,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 126.786,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÔNICA MARIA PEREIRA RODRIGUES DA SILVA 032.534.779-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 91.840,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 91.840,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MONICA PACHECO NUNES SOMBRIO 005.842.539-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÔNICA RODRIGUES DRESSLER 004.129.720-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.435,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.435,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MÔNICA SEVERO PIRES 740.089.000-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.990,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.990,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MONICA TIBURSKI KOPPE 007.665.320-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.936,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.936,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MONIQUE ARAUJO TELES 418.651.048-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.409,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.409,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MONIQUE DILMARA DAMAZZINI 059.600.809-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.764,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.764,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MONIQUE NARDES LYRA SILVANO 232.949.058-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.738,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.738,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MONIQUE TIBURSKI KOPPE 007.665.220-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.928,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.928,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MONTE CRISTO PUBLICAÇÕES E PROMOÇÕES DE 

VENDAS EIRELI 

33.760.115/0001-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.916,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.916,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MONTE CRISTO PUBLICAÇÕES E PROMOÇÕES DE 

VENDAS EIRELI 

337.601.150-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.916,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.916,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MORGANA ANTUNES GONÇALVES 005.442.269-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MORGANA CAVAGNOLLI TUROSSI 009.734.250-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.152,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.152,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MORGANA OSSUNA MARTINS 010.574.192-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MOZART ERNANI OLIVEIRA 026.877.950-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.550,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.550,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MRCOS ZACHETKO FERREIRA 093.995.409-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MURIELLY TELES SILVA QUEIROZ 047.060.281-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.501,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.501,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

MUSHUE DAYAN HAMPEL VIEIRA 949.047.079-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 114.446,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 114.446,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NACES ROMELUS 702.710.982-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.564,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.564,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NÁDIA FERNANDES PIRES PEREIRA DE ALMEIDA 144.468.552-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.942,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.942,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NADIA MARIA SCHUTZ GEHRING 939.368.260-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.129,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.129,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NADINE COLLET OLSON 012.810.630-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.705,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.705,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NADIR APARECIDA VIEIRA 288.232.069-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.805,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.805,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NADIR CORRÊA SAMPAIO PRADO 926.164.708-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.250,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.250,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NADIR DA ROSA MONTEIRO 455.139.619-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.640,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.640,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NADIR HACK DE SOUZA 022.589.799-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.889,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.889,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NADIR STOLL DIEL 019.659.879-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.112,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.112,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NADIR VICENZI 833.682.729-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.936,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.936,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NAGELA FERREIRA SANTOS 067.852.165-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.323,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.323,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NAIDION REZENDE DIAS 030.504.030-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.767,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.767,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NAIR MARIA RITTER 656.737.270-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.253,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.253,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NALDO KINDLER 034.350.649-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NALIEÇA KELI DOBLER KOPYCKI 058.854.049-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.274,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.274,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NALUZE CLARICE FERREIRA MARIA 789.594.119-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.143,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.143,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NANCI REGINA MOREIRA 016.522.469-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 155.039,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 155.039,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NANCI TERESINHA DE OLIVEIRA 329.823.560-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.423,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.423,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NARCIR GATTI JUNIOR 028.341.679-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 135.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 135.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NARDELE SCHLOSSER 040.198.249-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.122,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.122,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NARDI PEREIRA DA SILVA 524.062.610-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.780,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.780,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NARIANO GALLI 947.904.260-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 61.336,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 61.336,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATAEL REIS DA ROCHA 604.991.743-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.846,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.846,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATAL CAMARGO MEIRA 022.496.589-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.392,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.392,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATAL PIZETTA 246.380.800-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.378,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.378,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATALIA JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA 004.997.240-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATALIA WEBER HOLDEFER 040.400.240-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.394,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.394,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATALICE FORTUNATO DA SILVA 643.367.002-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.909,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.909,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATALICIO HERMANN 001.946.790-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.213,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.213,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATALINA DE JESUS COELHO SERRA 980.710.092-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.738,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.738,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATALINO DE JESUS 716.477.759-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.540,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.540,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATÁLIO ROSPENDOSKI 384.952.010-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.659,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.659,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATAN DIAS DE BORBA 016.317.250-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.941,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.941,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATANA MACHADO SILVEIRA 021.357.770-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.843,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.843,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATANAEL DA SILVA LEITE 854.534.042-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.109,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.109,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATHALIA AVILA BRAILE 009.864.040-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.301,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.301,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATHALIA MARIA SANTOS MELO 374.415.788-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.852,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.852,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATHALIE GABRIELLA COSTA BHAGWANDAS 000.718.512-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.787,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.787,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATHIELE MORALES NETTO 003.191.210-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.731,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.731,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATHIELY FONSECA DE OLIVEIRA 068.032.831-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.203,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.203,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATIELE CAROLINE MINKS 049.847.190-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 71.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATIELE CAROLINE MINKS 049847190-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.785,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 71.785,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NATIVO JOSÉ DOS SANTOS 009.605.515-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NAYARA CAMARGO 073.479.479-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.706,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.706,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NAZARENO BRAGA DAS CHAGAS 849.255.152-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.501,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.501,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NAZARETH CARITA RIBOLI ZUQUELO 086.426.669-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 142.244,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 142.244,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEDIO SCHMITT 022.741.579-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.108,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.108,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEDO ALLES 120.845.810-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.533,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.533,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEICARLOS AREVALO PINHEIRO 564.934.792-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 122.560,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 122.560,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEIDA DE QUADRAS MACHADO 644.977.470-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.469,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.469,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEIDE APARECIDA REVERSI CAMPESATO 445.330.989-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  985,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  985,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEIDE BUENO DE PAULA GODOI 488.388.889-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEIDE DE FÁTIMA PUNDRICH 905.735.799-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 120.532,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 120.532,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEIDE RIBEIRO ALVES TRAVISANI 017.929.859-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.526,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.526,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEIDI MARGARETH KEHL 391.216.400-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.168,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.168,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEIVA BEATRIZ MAGALHAES DE BARROS PINTO 283.650.467-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.341,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.341,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEIVA ELIZABETH KNEWITZ 214.458.500-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.336,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.336,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEIVA MARIA FRITZEN WESCHENFELDER 000.082.370-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.003,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.003,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEIVA MARIA LAGUNAZ RANCAN 515.427.490-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.363,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.363,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEIVA ROCELI HERTZ 957.407.750-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.848,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.848,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEIVA TERESINHA MAYER 612.017.660-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.584,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.584,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEIVA TERESINHA RAUBER 716.911.899-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELCI APARECIDA CAMARGO 497.782.189-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.345,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.345,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELCI DIAS ARALDI 468.203.450-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.873,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.873,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELCI MARIA LORENZET MARCON 311.484.500-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.197,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.197,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELCI TERESINHA DE CAMPOS 526.523.600-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.548,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.548,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELCI VANZAN QUINTILIANO 908.650.730-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.168,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.168,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELCIVALDO JOSE GOES 395.408.552-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELCY DA ROCHA LIMA POLLETO 787.485.269-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.426,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.426,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELI SIDONIA SCHNEIDERS 960.739.180-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.129,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.129,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELI TEREZA DA SILVA HENRICH 487.337.410-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.535,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.535,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELITA DOLORES CHECATO 412.616.070-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.395,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.395,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELLY DELICIA BALBIN GUADALUPE 012.943.959-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.630,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.630,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSI KONRAD 964.665.530-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSI TERESINHA MOLEC ZANELTIN 870.106.159-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.276,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.276,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSIVAN GOMES RODRIGUES 628.582.381-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.540,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.540,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSO JOSE DE AQUINO 003.467.970-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSO MICHELS 004.475.399-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.906,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.906,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSON BEHNE ZAPELLO NETO 041.969.249-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.194,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.194,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSON BORDIGNON LAZARO 286.817.110-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.501,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.501,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSON JOSÉ NERVON GROTTO 093.151.440-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 107.598,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 107.598,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSON KRUGER 469.921.899-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 107.558,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 107.558,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSON LUCAS ALTENHOFEN 434.392.330-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.176,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.176,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSON LUDVIG 880.755.759-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 889.784,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 889.784,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSON LUIZ SCHERER 283.300.649-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.877,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.877,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSON MARTINS VIEIRA 814.408.559-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.129,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.129,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSON NIKEL 500.256.860-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSON PEDRO MEZZOMO 232.565.590-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.258,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.258,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSON SCHLICHTING 080.473.839-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 184.974,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 184.974,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSON ZENGO YOSHIDA 380.261.478-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.978,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.978,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELSONEY SILVA GUIMARAES 592.732.671-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 131.358,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 131.358,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELVO NICOLAU DILL 613.987.219-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.913,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.913,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NELY DA ROCHA RODRIGUES 681.035.497-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.273,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.273,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEODIR ROQUE CACCIAMANI 536.812.230-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.976,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.976,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NERCI EMILIA BEN 020.885.759-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.298,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.298,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NERCI LEANDRO DE DEUS 376.605.359-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.646,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.646,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NERI ANTUNES DA SILVA 605.335.369-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.059,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.059,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NERI CENTENARIO 611.216.140-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 144.978,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 144.978,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NERI CORSSO 948.861.050-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.974,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.974,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NERI DE CARVALHO 398.333.569-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.108,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.108,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NERI MARIA VENTURINI 734.360.890-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NERI PEREIRA BUENO 446.463.050-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.528,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.528,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NERI TEREZINHA BARBIERI CAUDURO 506.824.660-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.339,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.339,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NERIO TREVIZAN 205.247.730-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.817,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.817,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NERIVAN MAGALHAES FEREIRA GOMES 986.654.991-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.176,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.176,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NERY KNACH 067.656.960-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.573,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.573,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEURAMI MARIA DE NAZARÉ BEZERRA DOS SANTOS 033.648.362-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEURI ANTONIO NOLL 674.381.640-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.097,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.097,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEURI PEDRO HILGERT 552.300.409-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.441,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.441,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEURISVALDA MARIA BEZERRA DE CARVALHO 108.470.062-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEUSA APARECIDA CORREIA DE ANDRADE 922.032.130-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.252,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.252,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEUSA ILDENARA DE SOUZA DUARTE 471.878.080-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.337,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 71.337,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEUSA KIRCHNER FELDHAUS 656.424.069-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.143,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.143,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEUSA MARIA BOHN 448.572.090-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.670,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.670,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEUSA MORELATTO 958.369.420-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.892,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.892,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEUSA RIGOTTI GALVAN 356.828.090-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.015,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.015,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEUSA VERONESE BRAUN 704.566.820-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.449,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.449,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEUZA DA SILVA OGLIARI 854.637.959-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.451,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.451,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEUZA MARIA DOS SANTOS MEDINA 792.387.429-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.681,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.681,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEUZA MARIA RATZLAFF 946.481.310-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.144,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.144,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NEUZI BERGMANN 344.490.199-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.752,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.752,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NICOLE KLEIN 044.449.260-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.682,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.682,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NIELI VIDAL CARNEIRO 068.066.680-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILCEIA DA SILVA 042.925.189-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.469,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.469,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILDA DORNELES DA SILVA 506.329.220-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.458,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.458,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILDA LERIA 036.886.639-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.601,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.601,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILDE FURST 939.385.600-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.315,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.315,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILSE TEREZINHA DE OLIVEIRA 719.557.470-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.583,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.583,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILSO DELA VEDOVA 887.833.329-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 112.146,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 112.146,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILSON ANTÔNIO BALDUÍNO NASCIMENTO FILHO 071.760.398-95 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILSON CAITANO 884.062.450-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.762,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.762,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILSON CARLOS CAMPEOL 024.694.340-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.746,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.746,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILSON DA SILVA 518.137.429-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILSON JOSE LOTTERMANN 017.040.129-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.638,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.638,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILTO DA SILVA 023.526.149-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.161,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.161,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILTO WILLEMANN 594.359.849-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.014,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.014,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILTON ANTONIO DE MEDEIROS 240.944.989-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.852,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.852,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILTON CARLOS MARINHO DE ALMEIDA 399.232.902-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.650,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.650,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILTON DA ROSA DA SILVA 362.580.080-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.398,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.398,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILTON GABRIEL LIMA SANTOS 387.607.358-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 145.554,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 145.554,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILTON JOSÉ DA SILVA 611.039.774-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.109,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.109,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILTON JUNKES 251.601.099-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILTON LUIS LOTTERMANN 001.288.760-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 176.584,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 176.584,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILVA APARECIDA FIGUEIRO GONÇALVES 015.514.469-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.255,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.255,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILVA EUGENIO MARÇAL ARAGÃO 438.391.699-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.317,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.317,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILVA JURACI DE CARVALHO 388.195.540-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.528,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.528,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILVA VICENTINI 003.620.280-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 115.336,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 115.336,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILVA XAVIER VARELA 947.834.119-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 101.207,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 101.207,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILVO VICENTINI 829.124.750-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.046,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.046,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILZA ALVES DA SILVA 025.519.809-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NILZA GLADIS FERNANDEZ MARTINS 143.351.580-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.006,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.006,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NIVALDO DO PRADO 589.036.409-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.889,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.889,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NIVALDO STEFEN JUNIOR 058.255.279-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.965,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.965,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NÍVEA RIBEIRO DA SILVA 025.505.976-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.693,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.693,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NIVIA APARECIDA KUCZKOVSKI 027.328.399-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.323,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.323,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NOÉ NUNES 157.720.040-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.778,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.778,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NOEDIR BITENCOURT MACHADO 568.018.580-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.828,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.828,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NOEL MOURÃO DE JESUS 948.156.075-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.252,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.252,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NOEL OLIVEIRA DE SOUZA 018.107.659-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NOELI DOS SANTOS GOMES MARQUES 436.657.480-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.085,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.085,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NOELI MARIA BONETTI 872.412.509-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.150,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.150,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NOELI MARIA FREISLEBEN 931.099.700-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NOELI TRAVISANI 021.224.589-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.459,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.459,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NOEMAR BATISTELI 822.364.020-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NOEMI INOCENTE DE OLIVEIRA PANIZZI 292.954.670-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.507,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.507,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NOEMIA KROETZ MEWIUS 236.409.520-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.238,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.238,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NOEMIA MARIA KLEIN ROHENKOHL 673.490.999-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.729,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.729,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NOEMY SOARES DE ALECRIM 856.747.379-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.822,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.822,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NORBERTO ANTONIO GONÇALVES 475.535.109-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 79.596,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 79.596,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NORBERTO JOSE WEIDAUER 213.347.819-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.710,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.710,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NORBERTO KOCH MENDES 551.485.308-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.569,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.569,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NORMA COSTA DE LIMA 421.936.210-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.658,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.658,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

NORWAL GOMES DE SOUZA 990.255.584-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.524,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.524,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OBERDAN DA SILVA LOPES 013.383.340-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.527,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.527,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OCIMAR CUSTODIO 793.333.549-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.576,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 87.576,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OCLEIDA PIVATTO BEULKE 884.534.050-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.048,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.048,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OCTAVIANO ROCHA GOMES 411.160.707-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.518,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.518,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OCTÁVIO JANKRE BONILLA GONZALES 835.846.760-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.280,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.280,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODAIR CALLONI 976.546.120-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODAIR DO CARMO BAGESTON 032.684.459-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.854,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.854,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODAIR JOSÉ DOS SANTOS 023.102.389-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.618,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.618,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODAIR JOSÉ RODRIGUES DE MELLO 662.175.040-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.511,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.511,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODEJAIR MARÇAL 308.855.159-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 90.292,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 90.292,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODELIR ANTÔNIO COLOMBO 300.578.419-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.573,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.573,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODETE DZIURA ORTEGA 646.504.729-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.579,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.579,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODETE SHMIDT WOLTER 748.823.760-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.500,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.500,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODILA KISTER 982.224.140-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.774,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.774,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODILA MARIA WINK 441.614.760-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.982,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.982,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODILA VANZELLA DOMANN 503.481.400-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.090,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.090,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODILENA DE JSEUS MORAES FREITAS 236.004.462-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.390,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.390,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODILO TADEU FANK 459.177.790-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODINEI BUENO DE PAULA 556.890.119-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ODIRLEY DE ANDRADE AMARAL 509.678.432-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.563,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.563,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OKLAM SOLUÇÕES, COMÉRCIO, SERVIÇO E LOCAÇÃO 

EIRELI 

27.777.290/0001-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.785,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.785,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OLDEANE DA SILVA CARVALHO 950.329.672-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 265.000,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 265.000,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OLEGARIO ALBINO NANQUE 235.965.128-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 331.211,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 331.211,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OLGA CENTENARIO 443.653.220-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.463,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.463,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OLGA ROZANA DA SILVA 971.426.386-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.078,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.078,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OLI DORNELES MOIANO 272.956.800-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.990,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.990,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OLIMPIO ZANDONA 195.875.039-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.150,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.150,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OLINDA DA COSTA CRISTO MERA 792.798.729-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OLINDA MARILEI BEULKE ROHDEN 642.720.790-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.632,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.632,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OLIVA LAZARINI 392.639.320-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.094,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.094,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OLIVER SEIDL ZANDAVALLI 026.609.000-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 109.355,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 109.355,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OLÍVIA RIBEIRO HOBUS 758.488.990-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OLPIDIO ROSOLEN 412.739.820-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.215,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.215,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OLVIDES SIMÃO BERGONSI 005.780.840-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.184,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.184,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OMELIA SERRATE DE SOUZA SILVA 630.996.086-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.956,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.956,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ONEIDE BORGES MACEDO 549.123.180-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 182.697,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 182.697,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ONEIDE LEANDRO HORN ECKERT 977.843.970-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 137.079,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 137.079,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ONEIDE LOVIZON 023.660.879-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.328,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.328,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ONELITA ARINI 911.916.610-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.056,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.056,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ONIRIO NASS 468.194.790-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 102.352,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 102.352,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ONIVALDO BALDISSERA 917.617.190-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 109.966,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 109.966,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ONORINO JOSÉ ALVES 721.564.499-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.311,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.311,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ORI PILÃO 402.086.210-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.312,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.312,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ORILON GIESELER 218.605.809-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.420,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.420,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ORLANDO ANTONIO BELO 007.983.884-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 215.555,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 215.555,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ORLANDO CESAR DE ANDRADE 680.322.930-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.292,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.292,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ORLANDO DA CUNHA RAMOS 293.381.319-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.562,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.562,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ORLANDO GOMES MOREIRA FILHO 036.665.087-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.161,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.161,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ORLANDO GUIDO GOLLMANN 425.325.749-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.679,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.679,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ORLANDO TAVARES SANCHEZ 491.118.840-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 800.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 800.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ORLANDO WARGENOWSKY 032.999.549-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ORLEI MATEUS DE CASTRO 050.037.949-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 245.097,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 245.097,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ORLEI TEIXEIRA 929.485.100-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 141.133,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 141.133,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ORNELIO VALMOR HUBNER 526.682.409-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ORVINDO RIGO 162.564.500-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.610,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.610,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSANA DA SILVA NETO DOS SANTOS 008.371.390-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.434,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.434,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSCAR GUALBERTO MEDEIROS 346.824.659-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.730,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.730,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSCAR LINDEMBERG TEIXEIRA 741.459.596-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSCAR STEFFAN 703.633.409-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSE HOEPERS 572.379.569-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.101,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.101,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSÉIAS BRUNO MARTINI 042.917.129-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.639,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.639,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSEIAS CHRISTMANN 068.993.979-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.161,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.161,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSEIAS GONÇALVES PEREIRA 075.324.416-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.199,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.199,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSMAR ALVES FERREIRA 067.498.708-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.646,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.646,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSMAR DE ALBUQUERQUE FERREIRA BARBOSA 707.456.254-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.548,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.548,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSMAR DE OLIVEIRA 193.239.720-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSMAR DE OLIVEIRA 672.808.460-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.100,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.100,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSMAR LEANDRO MORAES 736.884.360-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSMAR LUIZ PICHETTI 281.805.260-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 137.140,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 137.140,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSMAR MICHELSON 613.794.500-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.685,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.685,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSMAR PEDRO GOTTARDO 312.620.150-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.882,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.882,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSMAR PINHEIRO DA SILVA 936.083.149-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSMAR ROSS 576.277.030-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 106.929,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 106.929,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSMIR JOSÉ CAMPESTRINI 790.019.049-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.808,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.808,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSNEI CECCHIN 090.201.229-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 179.929,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 179.929,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSVALDINO DA SILVA 517.340.440-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.256,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.256,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSVALDO ANTUNES DE OLIVEIRA FILHO 255.795.090-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 125.670,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 125.670,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSVALDO BLASIO KETS 037.316.549-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.970,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.970,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OSVALDO LUIS SOARES NUNES 318.797.480-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.683,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.683,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OTÁVIO MARAFON 964.676.810-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.782,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.782,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OURANIA DE FATIMA DA SILVA TEIXEIRA 688.277.419-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OUTONIEL MARIANO ROCHA 022.484.713-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.275,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.275,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OZIEL DOS REIS SANTOS 026.172.749-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.670,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.670,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OZIEL FRANCISCO DA SILVA 094.671.514-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.749,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.749,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

OZIR OLIVEIRA 335.829.477-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.178,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.178,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PABLINY PROSPERO ALVES 074.661.313-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.850,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.850,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PABLO CARLOS PASTORES 716.965.200-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PABLO CARLOS PASTORES 716.965.200-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PABLO CAVAGLIERI 027.513.099-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PABLO FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 067.463.529-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PABLO JERONIMO POZZEBON 010.042.770-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.840,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.840,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PABLO MARCOS GARCIA DE OLIVEIRA 510.860.692-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.823,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.823,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PABLO SAMUEL MAYER 034.536.330-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.882,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.882,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PALOMA BEZERRA DA SILVA 024.947.592-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.969,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.969,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PÂMELA FABÍOLA DE MELO 094.970.249-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.245,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.245,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAMELA RODRIGUES DE CARVALHO 028.024.920-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAOLA BEATRIZ SIQUEIRA MORAES 021.987.122-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 221.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 221.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PARECIDO PARADA 850.476.869-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.679,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.679,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICIA BRIZOLLA CACCIAMANI 037.977.580-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.144,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.144,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICIA CRISTINA MARTH 045.358.680-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.758,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.758,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICIA DA CONCEICAO VARGAS 004.989.750-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.372,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.372,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRÍCIA ELISA COCCO DA ROSA 921.439.540-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICIA ELISIANE MARTINS SILVEIRA GONÇALVES 819.209.460-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.016,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.016,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICIA FERREIRA SOUZA DA MATA 010.609.075-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.716,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.716,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICIA GRAZIELE ORIZEU 113.761.609-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.340,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.340,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICIA HECK 029.962.810-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.252,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.252,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICIA LANG CARVALHO WESCHENFELDER 964.321.360-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRÍCIA LOPES 622.216.800-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 123.997,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 123.997,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRÍCIA MALFATTI 047.336.679-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.589,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.589,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICIA MYRIA ALVES DE ALMEIDA 441.597.224-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.312,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.312,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRÍCIA SABRINA PISONI DOS REIS DA COSTA 017.326.020-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.118,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.118,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICIA SOUZA MACEDO 321.431.758-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.371,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.371,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRÍCIA VOTE GAIDZINSKI 027.196.959-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.078,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.078,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICK ALESSANDRO DA SILVA 052.091.151-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.518,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.518,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRICK REINERT 016.479.329-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.348,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.348,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PATRIK WAGNER 034.729.670-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.745,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.745,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULA ANGELY DE OLIVEIRA MATTOS 590.171.981-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.978,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.978,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULA ERICA DA SILVA 039.452.684-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.773,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.773,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULA MIRANDA CAROLLI 106.971.219-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.551,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.551,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULA SUSELI MICHELON DE SOUZA 057.006.859-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.590,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.590,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULINY LARISSA KOBS 082.923.419-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.718,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.718,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ABERLE 432.848.250-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.585,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 88.585,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ALVES ELISEU 775.500.059-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.680,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.680,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ALVES LEAL 330.837.030-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.527,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.527,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ANDRE BACELAR DE SOUZA 445.973.392-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 287.132,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 287.132,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ANTONIO CHAVES 232.268.890-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.559,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.559,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ANTONIO GATTI 453.439.500-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.382,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.382,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO BISPO DE OLIVEIRA 231.521.685-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.843,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.843,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CAMILO DA SILVA 030.809.099-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.336,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.336,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CARDONA OLIVEIRA JOBIM 828.971.070-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CESAR ANDRADE DA SILVA 615.805.410-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.283,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.283,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CESAR DA COSTA 256.557.790-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.477,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.477,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CESAR DA ROCHA 605.419.629-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.686,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.686,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CESAR DA SILVA 007.551.739-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 124.123,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 124.123,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CESAR DA SILVA OLIVEIRA 442.054.732-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.235,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.235,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CÉSAR GONÇALVES 084.573.998-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.517,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.517,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CESAR MENEZES DA SILVA 930.040.280-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.507,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.507,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CÉSAR NUNES 761.516.380-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.344,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.344,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CESAR PIRES 824.377.859-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 813.456,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 813.456,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CESAR RAUPP DOS SANTOS 705.346.790-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 128.898,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 128.898,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CESAR RODRIGUES 200.586.241-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.771,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.771,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CESAR ROTHER 035.045.789-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 78.407,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 78.407,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CESAR SIGNOR 603.114.100-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CESAR VANZELLA PERIN 522.054.790-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CÉSAR VIANA DE OLIVEIRA JÚNIOR 758.074.912-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.041,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.041,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO CEZAR RODRIGUES DA SILVA 677.948.825-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.376,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.376,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO DAHER JUNIOR 570.816.896-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.761,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.761,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO DAVI ANSCHAU 028.349.169-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO DIESEL 703.655.559-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.838,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.838,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO DOS SANTOS RABELO 588.395.422-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.404,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.404,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO DOS SANTOS SILVA 787.186.277-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.496,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.496,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO EDUARDO BRITO 427.299.868-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO EVERSON KOBS 987.575.989-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 120.299,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 120.299,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO FRANCISCO ROEPKE PICADA 491.701.200-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 224.680,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 224.680,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO GIACOBE 033.099.670-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO HENRIQUE CORDOVA 017.229.830-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 135.307,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 135.307,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO JOSE GOETZ LUNKS 569.736.080-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.825,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.825,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO JOVANO MEOTTI 786.987.159-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.134,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.134,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO JOVANO MEOTTI JUNIOR 106.167.469-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.235,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.235,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO MAUER 538.631.600-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 120.245,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 120.245,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO MESSIAS PINHEIRO RANGEL 057.499.077-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 225.324,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 225.324,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO MEWIUS 419.852.810-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.428,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.428,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO NEY MARTINS OMENA 343.021.072-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.192,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.192,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO OSVINO LOTTERMANN 528.872.270-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.837,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.837,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO PEREIRA PIETRO 548.963.630-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 122.250,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 122.250,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO RENAN FERREIRA 108.572.249-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO RENATO CASTRO DE FRAGA 918.436.770-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.194,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.194,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO RENATO DOS SANTOS MACHADO 663.841.767-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 139.547,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 139.547,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO RICARDO AIRES DO NASCIMENTO 385.049.790-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO RICARDO BARBISAN 006.362.280-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.330,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.330,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO RICARDO BERGHAHN 021.755.780-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.831,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.831,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO RICARDO RISSI 074.102.329-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 168.598,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 168.598,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO AMARANTE FAUSTINO 961.836.830-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.723,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.723,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO ARANTES 335.888.658-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.646,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.646,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO BARBOSA DE ALMEIDA 027.915.350-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 103.899,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 103.899,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO CAMPIONI 561.811.670-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.658,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.658,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO CARLOTO MACHADO 028.634.670-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.000,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.000,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO COLETTI 003.421.090-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO DA CONCEIÇÃO 527.648.930-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.972,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.972,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO DA ROCHA SOARES JÚNIOR 811.295.720-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO DA SILVA 436.455.939-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 172.492,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 172.492,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO DE MELLO 374.423.250-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.509,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.509,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 752.175.209-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.229,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.229,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO DE PAULA 004.535.630-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.859,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.859,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO FORTES DE CASTILHOS 003.097.710-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 76.289,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 76.289,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO GRALA MENDONÇA 015.569.810-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.312,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.312,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO HUTHER 001.180.560-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 242.120,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 242.120,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO LIRA DA SILVA 613.669.862-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.605,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.605,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO PARADA 039.060.569-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 138.447,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 138.447,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO SOUSA SAMPAIO 31.539.293/0001-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 344.982,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 344.982,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO TOCHETTO 577.227.659-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.238,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.238,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO TORRES TRINDADE 278.367.970-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.851,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.851,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROBERTO WEBBER 231.911.800-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.824,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.824,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROHENKOHL 407.850.769-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.108,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.108,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO RONALDO WAGNER DA SILVA 481.309.660-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 88.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO ROQUE RISSI 555.369.309-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 91.170,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 91.170,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO SADI DA SILVA GONÇALVES 516.361.070-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.898,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.898,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO SANTANA BRAGA 166.934.181-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO SANTOS GONÇALVES 118.236.846-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.878,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.878,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO SCHAFER 619.838.299-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.184,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.184,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO SÉRGIO DE CAMARGO MEIRA 038.411.969-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO SERGIO FRADE 638.350.026-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 306.481,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 306.481,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO SERGIO FRANCISQUINI BOTELHO 092.327.787-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.483,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.483,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO SÉRGIO GOMES DA SILVA 755.602.169-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 313.116,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 313.116,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO SERGIO PEREIRA DE CRHISTO 835.083.339-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO SERGIO SPANHOLO 506.706.200-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.962,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.962,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO SERGIO XAVIER BATISTA 616.133.200-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 171.352,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 171.352,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO SILVA DE OLIVEIRA 916.746.039-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO SILVEIRA MADRUGA 025.589.919-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.479,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.479,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO STULP 687.529.389-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 252.008,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 252.008,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO TERNOUSKI 029.741.459-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.614,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.614,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO THIAGO DE SOUZA VASQUES 515.542.672-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.689,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.689,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO VALERIO MIRANDA ZANOTTI 031.519.197-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.267,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.267,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO VICTOR TORREIAS DE MESQUITA 969.507.492-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.931,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.931,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PAULO WILLIAM KOVALSKI 070.635.529-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.839,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.839,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRINHO FIORAVANTE DORS 218.266.500-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 191.669,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 191.669,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO ANTONIO OPPERMANN 593.835.939-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.233,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.233,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO BORTOLON CESAR 025.485.110-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 267.169,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 267.169,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO COSTA DA SILVA 210.149.492-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 118.766,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 118.766,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO GONÇAVES XAVIER 529.377.127-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 114.466,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 114.466,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO JOÃO FRANCOWSKI 388.029.960-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.688,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.688,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO LUIS HABIGZANG 073.119.310-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.968,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.968,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO LUIZ BORELLI 605.430.009-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO LUIZ DE LIMA 052.252.108-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.679,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.679,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO LUIZ SCHALLENBERGER 350.874.120-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.501,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.501,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO MENEZES COUTO DE OLIVEIRA 127.409.357-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 114.661,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 114.661,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO MICALOSKI 139.224.409-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.213,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.213,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO NAZÁRIO DOS SANTOS 416.744.489-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO PAULO CARVALHO PAIVA 029.119.668-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.922,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.922,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO PEREIRA DA COSTA 054.009.409-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.618,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.618,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO RUBEN NIEVAS 378.922.400-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PEDRO SANTOS DA SILVA 148.724.200-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.698,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.698,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PERCILIANA SANTOS BRITO MIRANDA 673.183.043-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.389,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.389,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PERICLES CARVALHO MESQUITA 189.148.610-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.030,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.030,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PETER ALEXANDRE MENDONCA RAUBER 550.874.420-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.164,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.164,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PETER BARBOSA YEO 011.081.490-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.828,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.828,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PETER JUNIOR NAST 031.134.790-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.858,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.858,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PETERSON BRAHIAN CARDOSO DA SILVA 020.056.990-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.333,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.333,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PHILIPE AFONSO HERENIO KERKHOFF 010.781.250-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PIERINA CORDEIRO DE MIRANDA 275.120.700-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.161,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.161,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PIERRE MICHEL DA SILVA 090.543.856-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 141.267,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 141.267,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PLAERTON MATIELO DALMORA 425.868.369-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.298,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.298,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PLINIO RUECHEL 920.720.890-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.747,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.747,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

POMPILIO DE ARMAS SOARES 724.317.920-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.596,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.596,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PREDON EDUARDO ARNECKE 027.946.530-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.225,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.225,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PREMINA SALVATI GEMELLI 614.934.060-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PRISCILA BRUSAMARELLO 013.037.760-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 109.752,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 109.752,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PRISCILA DE CASSIA FERREIRA 098.823.736-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.348,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.348,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PRISCILA LOPES DA SILVA 357.681.378-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.970,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.970,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PRISCILA MACHADO OLIVEIRA 419.609.158-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.108,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.108,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PRISCILA NASCIMENTO ELEUTERIO 027.618.209-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.290,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.290,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PRISCILA PAIXÃO AYRES 052.324.056-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.658,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.658,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PRISCILA SUSANA MORAES 082.961.406-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PRISCILLA MATOS DA SILVA 014.820.010-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.977,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.977,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PROCÓPIO CAPELA LINO 600.295.102-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 104.910,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 104.910,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

PROTASIO HECK 502.723.570-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.375,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.375,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

QUINTINO MENDES FARIAS 003.451.636-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 146.114,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 146.114,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

QUITÉRIA CAETANO DA SILVA SANTANA 061.067.889-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 136.663,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 136.663,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RADSON COSME DA SILVA 215.095.812-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.863,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.863,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL CENTENARO PANISSON 004.102.270-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.218,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.218,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL CHRISTMANN 106.142.139-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.642,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.642,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL DA CRUZ RODRIGUES 011.680.130-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL DANTAS DE VARGAS 046.344.090-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.072,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.072,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL DE LIMA CHERNEHAQUE 130.807.399-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.525,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.525,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL DE SOUZA COSTA 309.814.388-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.159,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.159,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL DOMBROSKI 016.427.600-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.665,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.665,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL FERNANDO DE MORAES 827.027.050-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.040,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.040,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL FERREIRA DE SOUZA 102.160.256-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.660,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.660,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL FROHLICH 028.550.040-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.219,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.219,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL GUSTAVO LANGBECKER 720.926.530-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.009,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.009,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL JUNIOR DA SILVA 115.262.296-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.959,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.959,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL LUTZER MICHELSON 033.756.950-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.719,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.719,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL PANIZZI TRESPACH 952.197.300-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.659,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.659,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL RICARDO MOREIRA ALEXANDRE 814.625.220-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.122,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.122,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL RODRIGO GUSE 024.613.360-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.657,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.657,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL SOUZA LIMA 009.427.040-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 86.921,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 86.921,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL TESSMANN MOREIRA 006.622.799-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.471,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.471,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL TOBIAS GOBBI 036.405.930-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 397.172,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 397.172,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL VINICIUS ESCHER 064.910.519-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.253,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.253,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL ZANELLA 022.971.740-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.930,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.930,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAEL ZANELTIN 097.618.919-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.474,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.474,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAELA DE SOUZA DUARTE DUEK 028.512.270-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.059,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.059,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAFAELA ROCHA GALVÃO FRANCO 453.981.768-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.698,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.698,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAILSON DE JESUS OLIVEIRA 739.647.602-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.628,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.628,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDA BASTOS DA SILVA 134.555.673-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.375,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.375,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDA BATISTA DOS SANTOS 396.860.435-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.232,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.232,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDA RIBEIRO DA COSTA 229.593.272-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.841,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.841,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO ALVES DE SOUZA 166.823.942-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.032,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.032,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO COSTA SILVA 164.042.542-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.410,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.410,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA MARINHO JUNIOR 361.850.192-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 101.899,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 101.899,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO ELSON SAMPAIO CAVALCANTE 160.124.102-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.146,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.146,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO ELVES PIMENTEL FERREIRA 403.424.502-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA 753.797.912-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 69.890,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 69.890,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO NONATO DE MELO SILVA 130.338.752-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.270,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.270,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO NONATO LOPES BATISTA 785.432.822-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.880,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.880,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO NONATO MOURA DA SILVA 016.946.763-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 73.521,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 73.521,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO PEREIRA DE PAULO 186.538.472-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 63.333,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 63.333,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO PORFIRIO DA SILVA 200.619.002-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.112,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.112,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO RODRIGUES AGUIAR 102.650.582-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO RODRIGUES DE ABREU 201.612.552-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.088,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.088,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO RODRIGUES DE CARVALHO 135.983.093-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.479,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.479,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO SILVA FILHO 012.005.498-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.020,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.020,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIMUNDO SOUZA 286.872.483-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.854,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.854,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAINARD PENNO 603.080.109-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAIZES CONSULTORIA EM MERCADO FINANCEIRO 

EIRELI 

31.901.215/0001-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.174,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.174,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RALF HORVATH 041.316.048-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.969,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.969,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAMON CARDOSO CARVALHO 067.696.349-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.230,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.230,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAMON ESTEVAM LOPES 850.273.910-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.936,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.936,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAPHAEL DA SILVEIRA ANDRADE 010.619.890-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAPHAEL DE SOUZA DA SILVA 146.121.237-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.096,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.096,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAPHAEL DOS SANTOS VIANA 111.865.517-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAPHAEL LOPES ZACHARIAS 271.261.938-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 117.439,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 117.439,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAPHAEL SALES DE LIMA 337.260.878-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.038,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.038,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAQUEL APARECIDA CINTRA DO NASCIMENTO 

RODRIGUES 

138.589.878-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAQUEL CAMARA WERLANG GUIMARÃES 592.767.111-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.218,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.218,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAQUEL CAROLINE PIRES ALVES DE ALMEIDA 

MESQUITA 

774.190.732-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.392,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.392,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAQUEL CRISTINA DE SOUZA 090.664.579-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.596,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.596,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAQUEL MARTINS LEONEL 570.419.462-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.912,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.912,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAQUEL SALLA 021.537.840-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAQUEL SEBOLD SOARES 813.249.950-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAQUEL SERRUYA 158.490.152-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.980,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.980,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAQUEL SOUZA CHAGAS SILVEIRA 003.673.960-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.873,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.873,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAQUEL TAIS LOOSE 033.952.470-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.742,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.742,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAUL MAR DORVAL FILHO 243.024.062-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAY MARA GUIMARÃES DA SILVA 718.239.052-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.315,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.315,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RAYMOND SCOTT DELFIN 011.544.489-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RECI ROQUE PERREIRA 848.826.629-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGIANE TORRES 026.068.409-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.386,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.386,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGINA DA SILVA 891.476.858-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 197.144,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 197.144,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGINA DO CARMO VALERIANO RODRIGUES 076.163.388-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.315,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.315,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGINA JANK 064.508.109-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.688,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.688,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGINA LUCIA ESTEVAM DOS SANTOS MARCELINO 148.147.058-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.387,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.387,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGINA SAIDA DO VALE ROLIM 591.191.952-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.973,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.973,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGINALDO APARECIDO RDIRGUES 004.184.309-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.850,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.850,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGINALDO CARVALHO DOS SANTOS 045.759.849-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGINALDO CONSTANTE DE BITTENCOURT 095.822.679-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.762,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.762,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGINALDO DE OLIVEIRA 713.473.646-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 184.955,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 184.955,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGINALDO FERREIRA DA SILVA 793.796.481-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.727,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.727,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGINALDO NUNEZ BARBOSA JÚNIOR 032.704.652-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.785,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.785,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGINALDO SILVA RIBEIRO 026.919.687-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.231,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.231,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGINALDO SOARES LIMA 601.777.802-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 104.167,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 104.167,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGIS ANDREI MARTIN 030.967.150-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REGIS HOYAR PREDEBON 023.784.050-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.408,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.408,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REINALDO BATISTA FERREIRA DE SILVA 089.974.356-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.334,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.334,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REINALDO FREITAS DA SILVA 221.052.552-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.452,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.452,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REINALDO LOPES VALIM 791.738.377-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.434,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.434,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REINOLDO MINKS 332.262.450-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 302.526,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 302.526,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REJANE FERRARI CARVALHO CERRUTTI 000.647.530-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.006,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.006,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REJINA DA ROSA MATTOS 815.420.039-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.904,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.904,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REMI MALLMANN 812.416.409-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.484,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.484,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

REMI ROQUE LINK 430.917.769-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.837,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.837,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENAN AUGUSTO KEMPA 052.325.189-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.555,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.555,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENAN CARLOS SIMPLICIO 070.556.069-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.199,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.199,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENAN CHAVES 021.579.710-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.176,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.176,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENAN DA ROSA MATTOS  

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.589,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.589,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENAN DOS SANTOS 908.670.680-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENAN GONÇALVES VANN 439.501.658-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.155,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.155,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENAN HACKER 071.507.589-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.986,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.986,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENAN MACEDO LEMOS 022.399.630-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.272,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.272,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENAN RICARDO WELTER 020.595.620-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.682,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.682,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENAN RIGATTI 050.734.750-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.467,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.467,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENAN SCOMAZZON ORLANDIN 010.164.520-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 210.260,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 210.260,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENAN TIAGO RINALDI 080.700.989-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.075,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.075,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATA CINTRA RODRIGUES MEIRELES 441.802.708-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATA MARIA TRINDADE DE LIMA 932.493.904-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATA MARTINS TOME BITENCOURT 030.945.569-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.317,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.317,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATA REGINA DA SILVA 906.547.570-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.857,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.857,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATA SANTIAGO DA SILVA 010.711.682-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 186.577,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 186.577,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO ALVES DE SOUZA 016.450.922-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.643,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.643,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO BOHRER 077.118.859-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.660,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.660,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO CESAR ALVARENGA 284.681.668-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.011,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.011,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO CÉSAR DIAS 310.560.089-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.783,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.783,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO CLAUDINO 006.666.936-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.529,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.529,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO DA SILVA NUNES JUNIOR 229.081.128-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO DE CAMPOS ROSA 994.714.770-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.843,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.843,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO FERREIRA DA SILVA 392.172.302-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 027.758.112-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO FREIRE DOS SANTOS 474.563.372-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.368,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.368,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO FRUSCALSO 049.366.699-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 129.754,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 129.754,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO KLEIN 368.297.909-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.895,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.895,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO LISBOA 090.639.270-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.810,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.810,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO LOPES FERREIRA 131.837.986-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.234,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.234,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO LOURENCO VIEIRA 013.777.156-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.618,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.618,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO OLIVEIRA CARDOSO 108.924.327-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 250.094,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 250.094,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO RÖPKE 557.013.379-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.996,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.996,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO ROSA DA COSTA 520.453.159-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.744,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.744,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENATO SILVA DE MOURA 027.528.531-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.700,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.700,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENÊ A. TAVARES 587.711.900-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 180.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 180.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENE SPOSTE 115.490.898-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.574,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.574,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENEO RENI KIEFER 428.370.060-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.170,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.170,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENI PAULO FLACH 20.021.902/0001-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.918,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.918,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENIANE DE ARMAS SOARES 001.063.140-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENY DA SILVA SOARES 064.669.820-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.140,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.140,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RENY MELCHIOR SCHWANTZ 527.651.210-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.546,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.546,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RESI BEHNE 409.411.320-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.040,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.040,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RHEURY KINSE FRANCISCO OLIVEIRA URSULINO 603.371.653-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.681,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.681,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 058.548.916-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.869,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.869,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO ALEXANDRE MANDARINI 019.205.269-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.925,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.925,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO ANTONIO DE OLIVEIRA 365.103.338-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.336,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.336,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO BORELLI 034.008.949-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.594,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.594,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO DE OLIVEIRA DE MORAES 289.495.238-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 90.753,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 90.753,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO DE SOUZA 525.247.879-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 335.487,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 335.487,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO DE SOUZA PAIVA 033.881.466-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO DOS SANTOS FLORES 617.581.167-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.911,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.911,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO DUFFECK 060.232.819-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO ELIAS DIEFENBACH 913.651.470-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.739,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.739,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO GLADIMIR DE FREITAS 003.580.470-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 173.876,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 173.876,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO GRANDE 182.423.528-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.827,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.827,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO HAUCK MONTEIRO 167.124.328-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.522,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.522,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO JOSÉ FERREIRA 027.508.824-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.938,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.938,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO LUÍS BOLL 443.033.780-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.561,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.561,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO MARANGON 007.015.160-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.644,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.644,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO PALUDO 008.494.850-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.387,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.387,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO RODRIGUES REIS BASTOS 060.520.409-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.784,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.784,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO ROSA MASSA BEMVINDO 086.341.847-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 297.441,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 297.441,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO SIGNOR 433.382.080-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 369.827,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 369.827,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARDO TEODORO 145.855.938-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.356,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.356,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RICARME DE FATIMA DAL PRA ALEXANDRE 522.996.190-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.252,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.252,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RIDO ELNO NETHER 213.992.390-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.442,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.442,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RINALDO SANTOS RIBEIRO 610.379.315-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 72.229,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 72.229,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RITA ACASSIA NUNES DE SOUZA 018.731.930-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RITA ACASSIA NUNES DE SOUZA 018.731.930-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RITA AIDA DO AMARAL SILVA 345.137.362-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.480,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.480,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RITA DE CASSIA RODRIGUES 024.081.539-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.101,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.101,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RITA DE CASSIA VALACHINSKI 863.515.839-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.309,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.309,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RITA DE FÁTIMA DE SOUZA 514.663.500-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RITA HELOISA DE SOUZA ANDRE 744.938.172-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.775,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.775,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RITA MARSCHALL SCHNEIDER 912.872.270-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.936,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.936,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RITIELE MEDEIROS 023.718.210-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.161,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.161,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RITIELI GODOY DA SILVA 012.816.850-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.484,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.484,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RIVAEL JOSÉ CHAICOUSKI 059.466.449-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.488,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.488,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RIVALDAR DE SOUZA BRAGA 370.154.862-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 90.892,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 90.892,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RIVANEI LUCIANO BEULKE HANAUER 020.009.740-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.926,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.926,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBÉLIA ROSA DA SILVEIRA 197.876.930-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.419,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.419,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERSON NOEL 600.689.720-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.070,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.070,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERT DIAS DA CONCEICAO 034.122.520-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.441,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.441,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERT MARTENS 016.891.819-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 254.538,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 254.538,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTA BORGES DA FONSECA 068.533.858-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.805,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.805,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTI MARIA AMES 029.091.149-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.375,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.375,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO CARLOS MINOTTO 883.753.310-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.820,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.820,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO CARLOS SCHEFER 059.002.609-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.550,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.550,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO DA SILVA 001.924.090-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.472,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.472,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO DE PÁDUA 171.818.208-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.242,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.242,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO DOS SANTOS LAUBER 047.840.799-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 175.979,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 175.979,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO FELIX DOS SANTOS 053.097.508-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 570.749,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 570.749,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO GOMES DE FARIAS 517.731.474-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.833,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.833,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO GOMES DE FARIAS 859.993.780-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.833,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.833,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO LOPES BATISTA 728.520.382-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.037,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.037,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO MARSCHALL SCHNEIDER 930.615.870-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 390.116,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 390.116,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBERTO ZANETTI DE SOUZA 919.367.990-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBISON FAGUNDES FRAGOSO 728.712.610-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.902,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.902,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBISON LUIZ CAPOANI 076.557.329-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.795,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.795,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBSON CARVALHO PEREIRA 087.494.277-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.130,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.130,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBSON DOMINGUES FABRETTI 137.286.948-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBSON DOS REIS TELA 097.883.996-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.883,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.883,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBSON FARIAS DE AVILA 055.294.399-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.482,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.482,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBSON FERNANDO DE ANDRADE 362.337.558-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.422,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.422,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBSON LUIZ DE ALMEIDA ASEVEDO 098.045.768-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 87.509,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 87.509,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROBSON MACHADO 014.061.480-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.004,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 71.004,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODENILSO CAVAGLIERI 042.074.309-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.450,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.450,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODIMAR FILIPPI 946.125.280-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.316,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.316,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODINEI BATISTA PEREIRA 435.638.802-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.750,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.750,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODINEI BETT 022.224.889-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.350,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.350,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODOLFO GOMES SILVA 412.483.328-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.788,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.788,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO ALVES DA SILVA 064.103.849-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.383,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.383,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO BERNARDO DA SILVA 006.823.280-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO BIEDRZYCKA MADUELL 702.423.050-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 300.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 300.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO BUFFON 075.455.919-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.686,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.686,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO DA COSTA 102.485.489-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.937,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.937,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO DALMAS DE SOUZA 073.812.669-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.199,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.199,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO DE BARROS 774.364.900-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.135,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.135,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO DE SOUZA ESTEVAM 060.270.649-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO FATTORI 682.036.160-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 260.821,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 260.821,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO FERREIRA CORRÊA 012.104.180-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.966,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.966,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO HERRMANN 016.098.410-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.816,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.816,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO JOSE WEBER 008.355.579-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 150.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 150.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO KAEFER 665.615.820-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.642,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.642,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO MAIA DO PRADO 006.025.779-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.561,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.561,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO MALIOSKI 079.562.759-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.674,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.674,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO MARTINS DE ALMEIDA 037.410.910-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO PICHLER 008.382.110-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.107,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.107,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO RISSI 086.356.709-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.845,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.845,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO SIQUEIRA DA SILVA 224.383.668-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.930,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.930,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO SOARES REZENDE MEDEIROS 057.019.647-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.963,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.963,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO SOUZA CHRISTOFARI 008.941.700-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.113,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.113,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO ZWAN 019.089.260-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.415,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.415,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGERIO BARBOSA DE BRITO 487.158.910-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.282,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.282,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGERIO CESAR DIETRICH 936.151.590-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.218,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.218,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGERIO DALMIRA 939.458.920-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.375,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.375,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGERIO DE OLIVEIRA MORAES 623.567.630-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.838,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.838,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGERIO EDI BRUM 942.658.100-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 364.460,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 364.460,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGERIO ENGEL 419.981.700-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.384,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.384,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGERIO FERREIRA DE MIRANDA 096.194.066-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 209.249,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 209.249,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGERIO FISCHER 559.053.909-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.812,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.812,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGÉRIO MAURER KURTZ 666.178.710-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 76.987,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 76.987,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGERIO MURILO DE ANDRADE 938.694.015-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 139.572,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 139.572,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGERIO OLIVEIRA DUARTE 041.719.786-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.548,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.548,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGERIO PAZ DE MELO 254.865.848-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.877,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.877,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGERIO PERDONSIN 402.835.779-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.625,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.625,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGERIO PEREIRA DA SILVA 312.932.838-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGÉRIO PIZETTA 940.203.880-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.563,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.563,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROGÉRIO ROMEO FRISKE 021.214.930-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.100,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.100,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROLAND HOFFMANN 338.589.340-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.858,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.858,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROMAR ALONÇO REIS 976.582.600-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.927,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.927,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROMARIO SEBASTIAO BATISTA RIBEIRO 730.430.010-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.510,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.510,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROMEU ELISEU SAUERESSIG 500.481.550-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.312,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.312,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROMILDA D LOURDES SOUZA TERRA 422.113.280-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.496,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.496,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROMILDE TUBIN 940.641.139-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.827,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.827,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROMILDO DE SOUZA 463.288.660-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.174,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.174,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROMILDO GERHARD GERKE 488.259.990-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.569,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.569,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROMUALDO JUNIOR DE ARAUJO DO NASCIMENTO 633.444.592-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.666,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.666,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONALDO CARLOS PEREIRA 041.913.928-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.658,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.658,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONALDO DANIEL VICK 778.744.209-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.845,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.845,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONALDO ELEUTERIO 003.988.439-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 319.671,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 319.671,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONALDO LORENCETTI PARENTI 924.130.489-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 78.878,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 78.878,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONAN AUGUSTO DE CARVALHO 088.641.316-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 203.299,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 203.299,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONEI ANTONIO OLSON 270.308.570-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.804,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.804,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONEI MALDANER 040.285.019-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.672,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.672,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONEI MARCELO DIETRICH 006.874.120-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONEI ROBERTO DE ALMEIDA 714.881.970-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.585,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.585,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONI BARROS 046.247.540-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.890,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.890,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONI CESAR COSTA FIGUEIREDO 912.478.709-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 72.087,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 72.087,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONI LAURENTINO VIEIRA 457.525.160-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 396.807,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 396.807,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONIERI TONINI 917.044.500-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONILDO DE VASCONCELOS AZEVEDO 702.991.452-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.430,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.430,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONILDO LIMA DE SOUSA 832.828.902-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 72.883,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 72.883,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONILSON ANTÔNIO TAVARES 858.436.606-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.900,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.900,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONILSON ROSA BRAGA 998.091.172-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 109.033,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 109.033,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RONOALDO FERREIRA 007.712.979-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 200.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 200.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROQUE AFONSO LOTTERMANN 219.975.359-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.848,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.848,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROQUE FERNANDES DE OLIVEIRA 673.038.979-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.443,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.443,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROQUE NELCI VOOS GREGORIUS 603.014.810-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.498,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.498,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROQUE RAMBO 039.347.419-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROQUE WINTER 345.981.709-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.159,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.159,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSA ANGÉLICA DE CARLI PEREIRA 016.478.850-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSA MARIA CAVALCANTE DA COSTA 276.212.432-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.271,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.271,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSA MARIA DIAS DA SILVA 066.797.879-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.815,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.815,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSA MARIA DOMINGOS MENDES 721.526.569-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 155.557,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 155.557,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSA MARIA HEBERLE DALLA COSTA 545.545.009-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.991,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.991,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSA MARIA MOTTA GOULART 596.426.880-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.490,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.490,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSA MARIA VIEIRA 887.528.529-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.114,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.114,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSA NELSI DA SILVA 749.803.199-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.290,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.290,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSA PEREIRA LIMA GARCIA 024.962.739-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 171.352,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 171.352,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSALIA DALCEGIO SUFIATI 712.335.129-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSALINDA MARIA DE SOUZA 417.648.469-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.964,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.964,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANA BENDER PERIN 545.416.110-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 309.610,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 309.610,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANA OLIVEIRA ROSSIGNOLLI 157.040.478-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 575.860,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 575.860,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE CLARICE LORENZ 600.924.750-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.851,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.851,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE EITELVEN ALVES CHAVES 625.349.100-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.571,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.571,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE FERREIRA DE OLIVEIRA 987.244.609-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE FLORES 656.211.900-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.582,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.582,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE FRISKE 927.844.290-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.032,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.032,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE GOHLKE CASAGRANDA 646.058.450-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 109.811,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 109.811,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE GOHLKE CASAGRANDRA 646.048.450-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 135.442,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 135.442,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE GONÇALVES BANDEIRA 596.304.340-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.586,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.586,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE HERPICH BERGONSI 966.693.730-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.296,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.296,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE LUNKES DA SILVA 918.362.129-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.312,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.312,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE MARIA BECKER 585.708.880-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.400,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.400,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE MARIA MELLO DOS SANTOS 626.996.280-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.454,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.454,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE MARIA SCHNEIDER GEHRING 991.103.770-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.711,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.711,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE MARIA SCHNEIDERS 907.199.990-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 178.396,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 178.396,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE MARISE BETTINGER 729.892.540-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  984,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  984,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE OSORIO FERNANDES LOPES 414.520.000-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 507.980,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 507.980,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE OSORIO FERNANDES LOPES 414.520.970-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.978,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.978,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE TORRES 548.946.979-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 354.033,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 354.033,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANE WASELESKI DAUFENBACH 946.699.299-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 149.176,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 149.176,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANGELA APARECIDA DA ROSA 004.449.740-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.147,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.147,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANGELA AZEVEDO LIRA 169.562.938-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.970,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.970,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANGELA BEATRIZ BERTONI FERNANDES 110.088.588-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.324,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.324,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANGELA CARBONE BARBOSA 894.147.138-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSÂNGELA CORREA SILVA 088.518.587-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSÂNGELA DE FÁTIMA RIBEIRO RAMOS 806.328.370-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANGELA DE FÁTIMA TEIXEIRA DO NASCIMENTO 249.353.362-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.398,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.398,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANGELA DIRLEI WILHELM 036.944.659-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.062,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.062,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSÂNGELA RODRIGUES FREIRE 687.980.832-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANGELA SANTAYANA 380.235.390-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.910,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.910,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANGELA SILVA DE ABREU 314.827.752-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.285,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.285,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANGELA VALIM PAIVA 150.628.188-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.922,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.922,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANI JANKE 054.022.849-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 164.167,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 164.167,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANI KUSSLER 578.045.400-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.741,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.741,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANI MARI GRAFFITTI 343.522.010-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.630,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.630,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANI MULLER DE ARAUJO 703.619.409-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.893,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.893,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANIA DE PIERI NOGAREDO 843.329.139-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.574,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.574,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSANO THIERRU MACHRY 007.231.719-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.191,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.191,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSE FLORES 681.564.990-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.560,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.560,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSE KUNNASZ 060.938.359-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.850,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.850,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSEANE CAMPOS GOMES DE MATOS 111.913.252-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.562,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.562,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSECLER RIBEIRO SIQUEIRA 445.765.440-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.552,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.552,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELAINE SILVANA WINTER 930.222.630-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 110.097,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 110.097,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELEI APARECIDA PARADA RODRIGUES 996.629.149-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.538,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.538,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELENE HILLESHEIN 789.506.789-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.270,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.270,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI ADRIANE BARON 016.834.219-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.560,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.560,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI ALTMANN KLEIN 528.715.680-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.633,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.633,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI BERNARDES 013.571.330-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI DA GRAÇA TRINDADE 360.459.420-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.945,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.945,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI DAL PRA CAINELLI 601.674.400-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.212,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.212,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI DE FATIMA CHITTO 652.174.209-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.414,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.414,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI DE LOURDES MOMBACH 943.368.730-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI FERREIRA LOPES 502.544.649-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI FRAGA DA SILVA 055.513.438-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.716,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.716,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI GUNTHER MACHADO 842.517.279-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.338,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.338,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI KOVALEC 044.757.609-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.990,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.990,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI MARIO FILIPE 711.926.039-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 337.080,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 337.080,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI REGINALDO 853.553.139-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.988,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.988,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI RIBEIRO 447.334.702-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.778,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.778,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSELI VIEIRA DOS SANTOS DZIOBA 035.489.939-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.245,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.245,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSEMARI SIGNOR VALMORBIDA 987.392.719-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.991,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.991,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSEMARI VARGAS MORETTO 382.752.870-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.809,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.809,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSEMEIRE PEREIRA 042.981.236-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.599,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.599,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSEMERI ALVES 008.393.230-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 231.405,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 231.405,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSIANE PASCHOAL GARRIDO 006.913.588-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSIANI BITENCOURT DOS SANTOS 039.633.049-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSICLER SEXTO KUKOLJ 921.778.919-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.993,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.993,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSIÉLE SILVEIRA DOMINGUES 011.063.720-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  979,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  979,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSIELI APARECIDA XAVIER 004.325.419-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.552,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.552,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSILANEA APARECIDA BARDINI 824.265.469-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.071,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.071,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSILDA DE PAULA MORAES 804.353.519-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.860,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.860,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSILEIA MARCOS CORREA 667.657.652-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.217,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.217,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSILENE LIMA RAMOS 400.425.452-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.310,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.310,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSIMAR COUTINHO PARREIRA 517.693.527-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 117.661,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 117.661,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSIMAR FERNANDES DE SOUZA 879.656.822-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.268,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.268,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSIMERE SIMONI 527.136.100-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.316,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.316,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSIMERI DAPPER 005.399.560-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.028,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.028,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSIMERI TERESINHA LERNER 005.354.659-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.071,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.071,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSINEIDE CONCEIÇÃO DE LIMA 186.940.472-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSITA WEISS 016.852.611-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.315,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.315,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 335.368.362-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 338.459,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 338.459,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 335.368.562-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 338.459,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 338.459,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSMARI FÁTIMA HARTMANN 007.378.970-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.447,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.447,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSMARI SALETE MEURER 501.693.199-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.555,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.555,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROSMERI RIBEIRO PREDEBON 938.565.989-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.187,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.187,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROVALDO BORTOTTI 178.462.038-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 144.038,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 144.038,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROVANE IVETI HUBNER 562.797.362-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 111.526,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 111.526,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROVANIR SIDNEI DE OLVEIRA ROSA 930.626.640-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.694,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.694,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROVERSON LUCIO MARIOT 089.992.679-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.733,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.733,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROZANA DOS SANTOS CARVALHO 038.634.826-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.810,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.810,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROZENA ROSSETTI DE SOUZA 238.728.292-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 126.667,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 126.667,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ROZILDA BUENO DE PAULA RINCOS 650.972.119-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUAN CRLOS FERREIRA 088.118.879-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUAN FELIPE BUSQUINI CARVALHO 931.491.902-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUBENS ANTONIO DIAS 250.640.008-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.521,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.521,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUBENS CARDOSO MARCELINO 422.701.200-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.445,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.445,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUBENS SIDNEY JORDÃO 050.933.199-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.655,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.655,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUBESMAR ANTONIO GOEBEL 653.333.900-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.398,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.398,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUBIA FRISKE 053.910.850-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUDI ARMANDO STEFAN 332.161.340-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUDI BRANDENBURG 433.863.000-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.892,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.892,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUDI GRAEF 575.923.810-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 93.963,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 93.963,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUDI STEIN 538.544.700-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.560,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.560,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUDIMAR HENRIQUE PUHL 525.903.489-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.740,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.740,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUDINEI ANDRE SIPPERT 989.814.470-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.607,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.607,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUDINEI ANTONIO SCHUSSLER 017.276.240-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.360,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.360,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUDINEI BLASIUS 024.737.339-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.248,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.248,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUDINEI DE COL 999.789.549-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.200,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.200,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUDINEI DE SOUZA LIMA 002.715.820-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.193,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.193,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUDINEI LOVIZON 045.715.579-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.477,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.477,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUFINO CASIMIRO PEREIRA 264.682.418-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 126.167,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 126.167,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUI BUSIN 409.913.930-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.534,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.534,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RUTE BUENO DE PAULA SILVA 950.693.059-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RYAN TOGNERY MOREIRA DUARTE 072.449.897-41 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

S C ELÉTRICA E SERVIÇOS - ME 31.076.791/0001-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 630.677,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 630.677,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

S DE P REINALDO ESQUADRIAS ME 05.943.657/0001-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 78.703,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 78.703,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SABRINA ARAUJO GUIMARÃES COSTA 109.340.247-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.253,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.253,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SABRINA CHUVATZ SEGATTO 002.869.750-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.219,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.219,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SABRINA GEICIELE DONATTI 030.416.650-26 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.516,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.516,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SADI MORALDI RODRIGUES CAVALHEIRO 308.861.120-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.260,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.260,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SADI ROMEU BECKER 016.279.599-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 124.297,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 124.297,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAIONARA DESSORDI MATTIOLLO 077.401.569-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 118.798,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 118.798,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALASETE DALLABONA 956.120.840-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.106,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.106,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALATIEL ERMINIO DA SILVA 026.326.624-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.169,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.169,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALETE BORGES 845.000.009-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.133,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.133,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALETE GUIMARÃES CRUZ 020.221.949-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.697,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.697,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALETE MARIA PETRY 590.909.790-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.524,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.524,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALETE MARIA RÄDER DOS SANTOS 538.822.020-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.641,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.641,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALETE MENEGUETI AGOSTINI 949.544.700-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALETE PERUZZO CARNIEL 730.429.270-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.739,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.739,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALETE RITA PIERDONA 662.990.479-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.661,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.661,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALETE STULP 625.509.509-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.320,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.320,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALETE TREVIZZAN 027.517.029-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.730,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.730,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALI FLOES 016.449.379-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.510,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.510,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALIM SOUZA FEITOSA 383.948.202-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.317,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.317,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALOMAO FRANCA DA SILVA 860.245.312-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 72.633,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 72.633,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALVADOR GUARESE 391.782.340-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.119,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.119,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALVADORA DA SILVA MARTINS 035.725.493-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 159.399,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 159.399,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SALVITO LUIR PEREIRA DE MORAES 034.744.189-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.678,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.678,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMARA DA SILVA 073.789.329-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMARA DAMBROZ 061.621.849-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.869,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.869,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMARA TABOLKA 010.079.189-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.869,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.869,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMARONE MADEIRA SIQUEIRA 003.764.540-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMERNY GAMA NOLORVES BATISTA 003.563.402-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.590,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.590,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL AMANTE 062.886.139-75 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 149.811,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 149.811,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL ANTUNES GUEDES FERREIRA 037.942.794-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.176,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.176,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL BORGES BENTO DA SILVA 003.153.427-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.980,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.980,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL CAMARGO 027.114.660-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.659,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.659,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL DA CRUZ NOVASKI 033.069.230-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.479,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.479,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL DALZOCHIO 661.159.570-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 73.444,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 73.444,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL DOUGLAS RODRIGUES ROSA 003.530.889-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.823,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.823,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL ECTOR BECKER 827.434.520-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL FERREIRA DO NASCIMENTO 040.051.106-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL FERREIRA SOARES 007.071.970-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.364,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.364,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL JEFERSON GUSE 024.539.470-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.172,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.172,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL JOÃO FELISBINO 067.840.449-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL LANIUS 801.778.830-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.385,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.385,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL LAVERDE PERAZOLO 450.337.229-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 143.547,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 143.547,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL MAIA RAMOS 473.539.962-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.151,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.151,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAMUEL RAMOS DE JESUS COSTA 083.640.786-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.256,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.256,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDER JOSÉ CARVALHO 827.595.530-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.501,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.501,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDOVAL BORGES OLÍMPIO 174.794.418-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.518,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.518,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDOVAL REIS DA ROCHA 050.888.243-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.934,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.934,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRA COGO KUNZ 977.490.100-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.475,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.475,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS MOURA 618.018.790-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.697,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.697,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRA DALLA COSTA 927.604.819-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.707,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.707,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRA DE LIMA SILVA 995.393.816-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.606,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.606,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRA MARA NUNES ALTMANN 761.516.620-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.377,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.377,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRA MARA PAIXAO CLAUDINO 792.557.959-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.965,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.965,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRA MARIA BRANDELLI RUBBO 479.701.030-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.266,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.266,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRA NELI FREITAS DE AZEVEDO 338.586.322-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.794,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.794,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRA PINHEIRO GONCALVES DUARTE 961.924.370-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.290,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.290,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRA RAMOS AMARANTE 317.998.500-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.395,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.395,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRA REGINA CAVAGLIERI NEIS 933.765.539-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.965,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.965,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRA REGINA GORIA 486.910.976-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.042,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.042,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRIANO PETRONIO CORDEIRO DA SILVA 975.160.665-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.940,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.940,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRO BONINI 293.932.268-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 112.196,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 112.196,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRO CHRISTIAN TOLEDO VIEIRA 047.664.557-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.338,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.338,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRO DENIZ SCALON 722.995.760-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.765,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.765,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRO PAULO SILVA RODRIGUES 600.712.902-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.487,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.487,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SANDRO RIBEIRO 025.358.809-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SARA MANGINI RECH 045.609.130-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.068,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.068,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SARA MIRIÃ DA SILVA DE ARAÚJO 465.243.148-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.125,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.125,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SARA MOREIRA MEDINA 018.971.722-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.077,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.077,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SARITA BARTH DE OLIVEIRA 651.667.870-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.164,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.164,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAULO CORDEIRO DOS SANTOS 303.626.098-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAULO JOSE ALVES DA SILVA 008.795.165-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.430,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.430,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SAYMON ALVES DA SILVA 029.905.925-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 146.308,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 146.308,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SEBASTIANA BASTOS DA PENHA RIBEIRO 456.142.702-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.484,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.484,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SEBASTIÃO AMARO DA SILVA 036.781.259-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 168.637,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 168.637,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SEBASTIÃO ANASTÁCIO 653.336.759-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.112,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.112,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SEBASTIAO BATISTA TOGA 001.111.482-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.406,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.406,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SEBASTIÃO BOEIRA DA CUNHA 248.649.430-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.012,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.012,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SEBASTIÃO FERREIRA DE ANDRADE FILHO 626.553.709-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.792,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.792,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SEBASTIAO FERREIRA DO NASCIMENTO 834.058.102-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.208,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.208,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SEDENIR JOSE SARTORI 756.049.650-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.436,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.436,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SELENI MARIA SCHMIDT 356.967.960-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SELÍ MARLEI SCHNEIDERS 387.986.620-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.630,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.630,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SELIANE CANALI 959.284.560-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SELITA HELENA SCHNEIDER 767.337.269-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.295,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.295,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SELMA INEZ PEREIRA 075.064.459-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.697,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.697,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SELMA MOREIRA CAVALCANTE DE ASSIS 628.431.412-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.168,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.168,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SELMA MORETTO 090.265.798-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.312,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.312,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SELMIR FERNANDES 230.411.290-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.716,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.716,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SELOMAR CARMO DA SILVEIRA 555.753.150-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SELSO FRANCENER 605.429.939-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.400,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.400,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SELVINO DARLEI DE MIRANDA 299.286.052-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.100,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.100,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERAFIN CONTE 335.018.749-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.366,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.366,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SÉRGIO ALAIR CAMARGO RATHES 565.032.960-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.938,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.938,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO BARTH DE OLIVEIRA 488.138.770-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.612,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.612,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SÉRGIO BERNARDO BRESOLIN 587.069.250-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.385,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.385,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO COLOMBO 039.200.018-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 232.994,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 232.994,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SÉRGIO DA COSTA FIUZA 511.373.990-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.400,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.400,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SÉRGIO DA CRUZ SILVA 815.933.330-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 117.597,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 117.597,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO EUGENIO SCHAFER 424.821.940-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.357,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.357,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SÉRGIO HERMANN 638.795.220-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.790,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.790,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SÉRGIO KACHAVA 611.603.850-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 377.217,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 377.217,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO LUIS DA FONSECA FETZER 006.319.460-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.447,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.447,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO LUIS LOPES 386.006.920-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.658,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.658,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO LUIZ FLECK 105.127.210-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.565,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.565,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO LUIZ OSELAME 328.196.410-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.205,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.205,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO LUIZ VOLKEN 557.265.340-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.788,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 88.788,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO MARCOS MELO DE SOUZA 634.319.202-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.616,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.616,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO PEREIRA DA SILVA 451.957.226-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.925,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.925,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO RENATO LERNER 703.637.579-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.269,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.269,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO SIDNEI BRUN 176.731.248-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 51.784,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 51.784,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SÉRGIO SILMAR DAHMER 661.612.230-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO SILVA BORGES 232.375.030-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.163,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.163,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SÉRGIO SOUTO DE OLIVEIRA 001.190.310-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 168.820,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 168.820,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO TABOLKA 815.132.329-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.738,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.738,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERGIO TOMASINI 566.042.389-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.643,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.643,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERINEU BONETTI 240.715.879-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.556,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.556,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SERLIGE LIMA SILVA DOS SANTOS 251.683.123-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 132.517,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 132.517,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SETEMBRINO DE GASPERI 496.340.700-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.945,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.945,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SEVERINO VICENTE DA SILVA 591.161.297-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SHEILA BARBOSA 911.312.350-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SHEILA MARIA LOPES SASAKI 557.562.591-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.879,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.879,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDINEI ALVES DA SILVA 004.416.359-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDINEI ALVISIO WESCHENFELDER 752.044.010-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.570,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.570,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDINEI DOS SANTOS 045.780.529-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 201.533,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 201.533,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDINEI GALVAN 689.338.600-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 62.297,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 62.297,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDINEI GOMES DA SILVA 000.911.590-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.346,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.346,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDINEI LOVIZON 074.733.099-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 154.824,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 154.824,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDINEI MOTTER 487.659.291-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.710,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.710,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDINEI PANIS 030.466.129-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.372,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.372,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDINEI SERGIO VIOTTO 014.996.009-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.748,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.748,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDNEI ALVES DA SILVA 049.350.149-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 96.649,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 96.649,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDNEI DE ARAUJO MORAES 028.667.009-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.110,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.110,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDNEI DE SOUZA 087.320.398-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.673,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.673,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDNEI FURLAN 049.387.069-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 267.901,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 267.901,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDNEI MARCIANO DE GOUVEA 050.956.698-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 176.384,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 176.384,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDNEI MATCHE SBARDELOTTO 707.901.240-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.169,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.324,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDNEI PEREIRA RAUPP 050.782.209-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.309,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.309,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDNEI VEIGA 053.683.199-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.014,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.014,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDNEY DE LIMA 041.725.106-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.816,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.816,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDNEY JERONIMO DURAES 668.274.697-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.693,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.693,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDNEY MARCELO DE SOUZA MOTA 984.640.432-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.764,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 88.764,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDNEY RAMOS GADELHA DE SOUZA 320.046.992-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 378.551,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 378.551,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDONIA STUMM 441.692.640-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.236,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.236,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIDONILE VIEIRA 780.767.307-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.253,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.253,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILAINE VENTURINI PEREIRA RODRIGUES 025.012.059-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 127.942,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 127.942,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILAS ANDRADE DE OLIVEIRA 399.668.498-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.891,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.891,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILAS FRANCO DA SILVA 602.115.552-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.524,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.524,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILBERTO MENO METZ 337.501.730-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 47.137,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 47.137,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILDA MAUER PRUX 604.901.010-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.004,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.004,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILENE ROSÁLIATOMM GUSE 907.217.210-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.823,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.823,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILESIO DOS SANTOS 558.241.299-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.085,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.085,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILMARA DE CARVALHO MARAMBIO 724.040.782-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.982,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.982,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILMARA TEREZINHA PELOZI FERREIRA 023.604.359-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 92.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 92.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILMIRO LAUDIR SCHEIDT 593.642.469-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.465,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.465,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILNEIA TERESINHA WESCHENFELDER 005.198.260-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 148.326,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 148.326,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILOE WALTER FERREIRA 962.806.209-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 167.305,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 167.305,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILOMAR LUIS GOEBEL 638.485.700-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 70.090,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 70.090,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILON LUIZ PERUSSATTO 254.652.360-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.468,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.468,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVAN WILLIAM VETTORAZZI 021.711.570-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.454,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.454,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVANA BARILI SALVI 515.741.100-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.538,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.538,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVANA CARDOSO PAOLOZZI 046.707.258-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 123.509,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 123.509,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVANA DA SILVA 812.394.089-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 161.269,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 161.269,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVANA DE ALMEIDA CHOQUETTA 028.741.930-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.541,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.541,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVANA FORLIN 079.863.939-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVANA MIRIAM GIACOMINI WERNER 401.697.400-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.811,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.811,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVANA PEREIRA E MOURA 669.946.326-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.933,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.933,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVANA RAMOS DE JESUS 540.223.636-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.889,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.889,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVANE SCHWERTZ TRASEL 042.635.209-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.780,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.780,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVANE TEREZINHA SCHNEIDER 018.890.940-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.762,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.762,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVANETE MARQUES BRASIL 345.474.282-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 124.489,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 124.489,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVANI ALVES DA SILVA DE SOUZA 029.364.009-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVÂNIA PEREIRA ARAÚJO 051.471.766-16 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.081,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.081,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVANIA SANTOS ANDRADE 476.436.175-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.243,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.243,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVÉRIO FRANCISCO SCHERER 308.943.080-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.959,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.959,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVÉRIO FRANCISCO SCHERER 308.948.080-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.998,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.998,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIA DOS SANTOS GARCIA 908.503.439-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.365,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.365,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIA ELENA ENGEL 395.212.300-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.240,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.240,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIA KAPUSCINSKI DOS SANTOS 072.198.699-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.828,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.828,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIA LETICIA DE SOUSA PROSPERO 041.128.043-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 192.479,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 192.479,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIA LETICIA GOULART DA SILVA 827.463.899-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.896,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.896,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIA REGINA SCHEFFER DE MIRANDA 355.715.940-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.159,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.159,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIA WALCZAK 724.035.869-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.400,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.400,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVINO JOSE VILKE 589.620.189-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.628,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.628,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIO BACK 675.556.080-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 134.334,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 134.334,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIO BALTAZAR LUCAS 002.721.460-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.329,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.329,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIO INDALECIO SANTANA DE ARAUJO 070.670.418-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.380,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.380,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIO PANIS 898.600.479-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.967,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.967,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIO RINALDSSON ANDRADE RIBEIRO DOS REIS 420.838.398-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 272.054,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 272.054,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIO SERGIO SOUZA ALMEIDA 251.055.898-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 77.009,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 77.009,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SILVIO WOLSKI JUNIOR 037.870.371-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 101.060,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 101.060,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMARA MICHELE BECKER FRISKE 019.089.020-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.861,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.861,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMON MARINHO SILVA 015.890.206-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 496.100,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 496.100,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMONE ADRIANE SCHAFER 912.004.900-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 79.220,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 79.220,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMONE CÉLIA DOS SANTOS NERVI 042.552.689-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.460,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.460,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMONE DOROTEIA IRIS LEVIN 004.357.489-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.257,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.257,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMONE GOULART 542.766.830-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.384,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.384,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMONE LIMA DA SILVA 798.337.052-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.966,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.966,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMONE LIZANDRA BANDEIRA SIMIONATO 676.411.640-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.012,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 71.012,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMONE MARIA BANDEIRA SOARES 007.710.210-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.231,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.231,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMONE RIGO ZACCHI 414.197.740-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.613,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.613,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMONE ROBERTO MENEGUZZI 433.385.000-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.283,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.283,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMONE SUELI COUTINHO PIHEIRO DE FREITAS 393.051.122-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.288,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.288,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMONE ZANIN DE VILLA 977.200.380-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.948,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.948,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMONI ROUSENO 676.225.500-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.877,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.877,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIMONIA FATIMA BEULKE SCHNEIDER 000.661.440-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.694,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.694,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SINDI FABIANE BORGES BRUN 727.786.600-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SINEIDE MARLENE FERST 044.557.129-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.252,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.252,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SINVALDO DA SILVA 490.077.699-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 189.245,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 189.245,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIRENO DA CRUZ DE SOUZA DOS SANTOS 045.546.486-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.424,21 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.424,21 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIRLEI DA SILVA RAUPP 019.324.680-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.535,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.535,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIRLEI DIAS DE CARVALHO CARDOSO 968.180.269-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.757,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.757,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIRLEI KOGLER FASSBINDER 933.038.070-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 73.228,69 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 73.228,69 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIRLEI LIMA DA SILVA 274.364.622-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.338,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.338,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIRLEI MARIA LIPKE 704.075.330-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.113,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.113,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIRLEI METZ CORTEZE 598.115.600-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.897,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.897,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIRLENE BUHL FISCHER 028.618.389-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIRLENE FARIA MENEGAT 822.088.839-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SIVALDO JOSE ALVES DA SILVA 904.809.295-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.604,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.604,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOELI TEREZINHA DE OLIVEIRA 451.807.410-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.875,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.875,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOELY SIMSEN 524.291.219-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.540,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.540,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOENI KAZAKEVICHE 088.537.318-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.157,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.157,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOLANGE ANDRETTA 007.068.059-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.420,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.420,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOLANGE APARECIDA GOMES DUARTE MESSIAS 149.730.088-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.312,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.312,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOLANGE LAGO SOARES 383.995.042-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.742,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.742,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOLANGE MANARA FAGUNDES 008.540.450-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.172,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.172,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOLANGE MARIA ATTUI 634.445.698-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.209,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.209,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOLANGE MONTEIRO DA ROCHA 276.089.993-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.065,97 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.065,97 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOLANGE PAULUK 029.097.499-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.492,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.492,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOLANGE VIVIANE MENEZES 008.296.912-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 219.443,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 219.443,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOLANO DALAZEM 896.773.310-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 150.220,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 150.220,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOLEIL FELIPPE CARELLI 108.721.629-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 151.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 151.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOLENI ALVES DE LIMA TEODORO FRUSCALSO 077.610.529-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.958,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.958,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOLENI SCHUVATZ TEDESCO 392.511.790-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.608,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.608,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SONARA DE SOUSA SANTOS FLORES 065.915.486-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.905,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.905,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SONIA APARECIDA PUCCI CEREGATTI 024.235.289-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.971,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.971,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SONIA BITENCOURT MEDEIROS 025.754.879-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SONIA DE FATIMA MORANDI 919.446.600-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.913,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.913,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SÔNIA DE JESUS LIMA FUSI 912.928.591-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SÔNIA DO NASCIMENTO DA SILVA 020.231.469-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.991,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.991,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SÔNIA GABRIELA SOARES MORAES 016.304.530-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SÔNIA GABRIELA SOARES MORAES 016.404.530-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.686,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.686,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SÔNIA LEONICE DA SILVA ALMEIDA 822.391.690-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.737,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.737,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SONIA MACIEL DA SILVA 413.892.800-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SONIA MARGARETE CALEGARI 973.099.070-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SONIA MARIA DA COSTA 487.687.400-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.222,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.222,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SONIA MARIA GALVÃO 135.517.238-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.580,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.580,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SONIA MARIA MULLER WEIDAUER 204.024.572-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.161,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.161,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SONIA MARISA SOARES 629.812.420-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SONIA SILVANE PFAFF 829.998.210-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.666,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.666,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SOPHIA GABRIELA COLARES MOREIRA 017.084.310-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.403,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.403,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SORAYA APARECIDA DE OLIVEIRA BELLO 083.345.778-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.603,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.603,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

STEFANI BEHNE FRANKEN 026.900.650-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.744,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.744,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

STEFANIA STIBOHAR PEREIRA 291.538.080-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 160.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 160.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

STEFANIE THOMAZ 032.842.230-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.676,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.676,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

STEFFANIE COSTA SANT?ANA 017.465.350-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.780,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.780,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

STELA REGINA RIBEIRO SAUDADE 009.305.460-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.952,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.952,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

STEPHANIE LETICIA IZIDORO 007.151.559-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.867,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.867,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

STEPHANIE OSELAME 024.409.570-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.146,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.146,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

STÈPHANIE RÊGO BARRETO TABOSA 097.168.804-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.983,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.983,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SUELI MARIA HUHNFLEISCH 507.411.100-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.662,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.662,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SUELI MARIA MALLMANN 586.436.300-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.517,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.517,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SUELI MARIA RIGO 641.127.300-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SUELI PEREIRA RODRIGUES 675.300.449-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 200.890,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 200.890,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SUELI SCHUVARTZ DO NASCIMENTO 913.491.170-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.391,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.391,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SUELIMAR GOMES DA SILVA 328.784.353-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.050,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.050,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SUPER BOSS INTELIGENCIA SOCIAL LTDA 23.072.878/0001-38 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 69.683,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 69.683,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SUPERMERCADO ESTRELA DA MANHA LTDA - EPP 29.617.856/0000-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.997,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.997,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SUSIA RAMOS DA SILVA 551.226.399-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.574,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.574,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SYBILLA STOFFEL BERLITZ 596.392.700-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.434,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.434,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SYDNEI ALBERTO COLOSSI FILHO 703.741.630-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.018,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.018,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SYLAS MIKAEL MAGNUM GERVASIO GONÇALVES 391.200.498-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.087,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.087,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

SYLVIA CAMARGOS FREITAS 031.672.866-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.632,60 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.632,60 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

T DO C DALLA VECCHIA 02.794.472/0001-99 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.815,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.815,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

T PALHETA LEITAO 30.899.180/0001-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.109,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.109,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TACIANA GHIDINI MARCHETTI 022.967.580-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.208,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.208,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TACIANE GUIOTTO 069.284.519-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 270.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 270.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TACIO DA SILVA ROSA 109.701.666-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.330,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.330,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAILER RUAN NOLL 043.818.750-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAINÁ LAIS DOS SANTOS 085.334.579-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.593,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.593,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAINÁ YASMIN SCHAUMLOFFEL ZIMMER 042.625.540-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.810,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.810,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAINARA BEATRIZ ZUMMACH SCHNEIDER 047.082.050-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.800,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.800,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAINARA DAIANA KUHN 074.399.789-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.800,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.800,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAIS APARECIDA NOGUEIRA GINATO 254.908.028-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.192,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.192,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAIS COLLE TURRI 032.686.540-37 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.320,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.320,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAÍSA NAIZER DO NASCIMENTO 064.345.619-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.068,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.068,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAISSON DOS SANTOS EBERTZ 041.437.290-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.674,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.674,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TALISON LUCAS ARINI 030.137.670-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.262,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.262,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TALITA CRISTINA WALZ 095.434.649-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.342,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.342,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TALITA DE OLIVEIRA REIS 368.292.898-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.564,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.564,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TALITA HORN DO NASCIMENTO 085.183.069-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.610,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.610,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TALITA VIEIRA DA ROCHA 086.188.469-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  838,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  838,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TALYTA SANTOS DE ARAUJO 027.936.131-93 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAMARA DO AMARAL DE OLIVEIRA 028.442.920-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.002,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.002,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAMARA PINTO DA SILVA 520.000.522-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.079,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.079,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAMIRES DESCONZI 016.507.140-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.308,23 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.308,23 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TAMIRES RISPOLI SILVA 026.516.670-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.050,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.050,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TÂNIA BARBOSA DE SOUSA 587.197.172-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.982,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.982,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TANIA BUFFON 020.338.470-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.808,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.808,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TANIA CLAUDIA BARONI LORETO 007.813.940-66 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.501,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.501,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TANIA DE FATIMA OLIVEIRA FERRÃO 361.907.210-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.310,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.310,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TANIA MARCIA AVELINO ALVES 762.791.977-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TANIA ROZA D A SILVA 004.126.369-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TANIA WOLFF DA SILVA 995.858.630-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.489,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.489,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TARCILA DA SILVA CARVALHO 130.064.872-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 171.695,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 171.695,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TARCILIA NEGRO BARANDAS 028.149.109-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.247,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.247,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TARCÍSIO LAUXEN 000.125.449-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.289,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.289,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TARCISIO MOSSMANN 000.299.130-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.704,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.704,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TARCISIO SCHMITT 172.703.670-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.585,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.585,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TARLEI MATOS DE OLIVEIRA 789.675.209-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 164.108,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 164.108,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TARLENE DE ANDRADE PADILHA 098.760.378-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TATHYANA PEREIRA DA SILVA TODA 036.786.779-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 79.483,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 79.483,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TATIANA CRISTINE DEBUS POZZEBON 005.728.120-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.284,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.284,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TATIANA ELIZA CHEMELLO 584.180.910-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.963,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.963,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TATIANA KELLY UMBELINO 015.469.869-52 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.846,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.846,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TATIANE DO NASCIMENTO DE SOUSA 381.098.518-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 214.342,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 214.342,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TATIANE JANICE CAVAGLIERI 032.143.079-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.915,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.915,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TATIANE KRÜGER ELAUTÉRIO 049.726.289-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.544,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.544,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TATIANE RAQUEL ASSENHEIMER 034.564.560-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TATIANE SOARES BONILLA 923.047.290-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.280,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.280,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TATIANI MARIA DA SILVA 001.784.120-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.753,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.753,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TEC MONEY MARKETING LTDA 33.416.626/0001-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.383,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.383,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TEILON LUIS THOMAS 037.487.130-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.666,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.666,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TELMO LUIZ LOPES DOS SANTOS 448.383.440-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.122,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.122,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TENISON DE SOUZA 017.984.408-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.145,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.145,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TERESA ALVES DA SILVA QUEIROZ 068.000.968-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.503,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.503,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TERESA CRISTINA GONÇALVES DA SILVA 784.334.957-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.871,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.871,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TERESIA MARIA SCHWENGBER 331.808.810-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.218,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.218,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TERESINHA PAGLIARINI GROLLI 637.325.210-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.496,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.496,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TERESINHA PARIZOTTO HILGERT 987.386.909-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.596,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.596,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TERESINHA RODRIGUES CINTRA NASCIMENTO 035.584.818-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TEREZA ALICE MARTINS DE SOUZA 279.835.010-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.491,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.491,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TEREZA FARIAS DA VEIGA 761.795.751-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TEREZA MANDRIK 034.148.109-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.320,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.320,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TEREZA TRAVISANI 438.254.949-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.921,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.921,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TEREZINHA APARECECIDA DOS SANTOS DOMINGUES 547.037.439-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TEREZINHA BARROS BORGES RODRIGUES 642.692.308-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.285,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.285,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TEREZINHA CORREIA DE ANDRADES 548.783.810-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.178,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.178,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TEREZINHA CRISTINA ZANONI SILVA BARBOSA 086.618.617-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.823,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.823,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TEREZINHA DE JESUS 411.444.490-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.740,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.740,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TEREZINHA EDILTE RUAS DE OLIVEIRA 316.482.400-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TEREZINHA MACIEL MACHADO 012.074.300-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.984,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.984,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TEREZINHA SERAFINI 889.569.200-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.260,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.260,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THAINA DE SOUSA MACHADO 099.591.889-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.209,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.209,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THAIS SCHFFER DE MIRANDA BORANGA 019.827.980-92 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 165.080,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 165.080,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THAIZ QUEIROGA BARROS 035.871.157-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.507,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.507,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THALITA RÉUS GENEROSO 093.372.879-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THAYENE RIBEIRO RODRIGUES DE CARVALHO 131.455.866-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.911,52 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.911,52 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THEODOMIRO DOS SANTOS MACHADO 247.751.260-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.994,68 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.994,68 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THIAGO ANDREI ROSANELI 077.095.479-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.203,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.203,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THIAGO DE MORAES SILVA 015.365.552-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.948,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.948,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THIAGO DIAS MARTINS 056.248.087-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THIAGO GAUER 010.851.090-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 79.040,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 79.040,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THIAGO GOTTSELIG MARHOLT 087.658.929-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.315,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.315,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THIAGO GREGUI 319.655.088-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.059,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.059,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THIAGO HENRIQUE MONTEIRO NEVES 996.899.102-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 535.069,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 535.069,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THIAGO HENRIQUE ZAPLANA 056.100.329-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.048,72 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.048,72 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THIAGO KUCZMIJ 080.820.709-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.728,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.728,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THIAGO MENDES GERVASIO 050.166.396-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.824,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.824,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THIAGO WILPERT CORREA 081.453.589-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.785,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.785,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THOMAZ MAGNO ROSENDO RAYMUNDO 377.478.468-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.793,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.793,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THOMAZO NICOLI LAGO 012.664.680-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 78.930,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 78.930,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

THUANY MILENA HEINZMANN 028.332.340-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.626,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.626,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO ADRIANO DORFSCHMIDT 019.608.930-17 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 671.257,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 671.257,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO ALEXANDRE HENRIQUE 034.369.909-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.056,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.056,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO ALEXANDRE PADILHA 029.411.150-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 116.028,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 116.028,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO BERTONCELLO 012.921.840-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.462,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.462,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO BUFFON 401.683.282-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.383,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.383,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO CAMARGO HENZEL 010.940.560-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.215,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.215,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO DANIEL REIS 081.686.169-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.637,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.637,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO DE LIMA GOLIMBIEVSKI 034.047.560-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO DE SOUZA 026.388.760-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.848,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.848,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO DELFINO LAURINDO 099.998.249-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.342,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.342,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO FERNANDO DIETRICH 020.179.550-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.698,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.698,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO FIRMINO DA SILVA 089.614.784-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.755,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.755,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO HILGERT 068.003.269-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.559,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.559,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO JOSÉ LONGO 694.953.000-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.007,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.007,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO KLESZCZ 012.325.820-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.654,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.654,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO LIMA SOARES 006.595.880-21 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.972,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.972,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO LUÍS SOSO RIBEIRO 836.723.460-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 28.953,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 28.953,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO NAZARIO FAISTAUER 007.572.950-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.662,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.662,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO RAMBO 056.620.179-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 153.376,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 153.376,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO SOARES PAULINO 021.519.420-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 91.544,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 91.544,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO VILANOVA TITELLO 011.251.740-48 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.799,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.799,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIAGO JOÃO MENEGHINI 060.229.999-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.589,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.589,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TIANE FARENCENA 086.511.379-31 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TOBIAS GUARESE 007.112.010-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.967,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.967,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TOKA DO AMOR COMERCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS EIRELI 

18.755.415/0001-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 344.546,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 344.546,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TOMAS GUARESE 838.964.810-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.808,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.808,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TOMASI CALÇADOS EIRELI 27.272.450/0001-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.537,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.537,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TRANQUILO FIAMETTI 415.050.850-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.563,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.563,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TRANSPORTADORA CAMINHOS LTDA 14.507.704/0001-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TRAUDE SCHOPPAN 955.505.000-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.267,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.267,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TRAUDI IVONE THELEN 759.644.900-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.755,58 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.755,58 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TUANY CRISTINA SANTANA BARBOZA 106.392.556-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.377,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.377,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

TULIO MARTINS DE QUEIROZ 040.002.241-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.081,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.081,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VAGNER COSTENARO 016.395.190-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.453,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.453,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VAGNER DA LUZ FLORES 019.075.440-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.437,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.437,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VAGNER TREMARIN FULIGO 007.017.270-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.311,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.311,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALAR ANDRE MENEGAT 705.712.440-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 72.473,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 72.473,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALCIONE ANDRE BECKER 033.577.680-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.400,17 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.400,17 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALCIR ANTONIO DIDONE 089.817.010-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.981,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.981,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALCIR HECK 400.066.899-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.922,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.922,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDECI FELICIANO DOS SANTOS 387.955.310-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.754,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.754,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDECI GONÇALVES DE GODOI 693.859.399-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDECI PEDROSO THOMÉ 466.344.109-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDECIR BAR 003.776.079-32 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 93.400,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 93.400,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDECIR DE ALMEIDA 702.301.100-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.252,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.252,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDECIR MOSKALIK 039.795.380-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.740,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.740,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDECIR MOSKALIK 039.795.389-58 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.740,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.740,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDECIR NATAL GALLETI 100.868.719-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDECIR NATAL GALLETI 593.772.409-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDECIR REOLON 429.718.880-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.989,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.989,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDECIR VASRGAS DA SILVA 618.841.110-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 256.939,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 256.939,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDECY TRAVAIN 700.789.209-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.210,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.210,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEIR LOURENÇO DA SILVA 033.703.859-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.357,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.357,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDELIR CANALLI 522.964.400-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 489.719,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 489.719,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMAR BAZZANELLA 328.606.090-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.220,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.220,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMAR JACÓ HOLZ 460.427.760-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.322,06 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.322,06 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMAR KRAMPE 308.215.090-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.266,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.266,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMAR MARQUES DA SILVA 570.695.650-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.146,56 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.146,56 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMAR RODGIUES BATISTA 332.865.580-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 140.674,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 140.674,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMAR RUTKE 970.906.700-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.871,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.871,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMAR ZARPELON 076.844.959-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 447.818,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 447.818,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMIR APARECIDO NUNES CORDEIRO 004.240.529-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.644,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.644,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMIR CARNEIRO 991.360.070-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMIR DA SILVA FEITOSA 445.009.552-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.501,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.501,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMIR DE ALMEIDA RODRIGUES 421.669.501-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.448,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.448,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMIR DIETRICH 423.124.340-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.733,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.733,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMIR PEDROZO 434.485.189-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 114.800,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 114.800,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMIR SALINI 494.394.480-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 218.348,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 218.348,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMIR TOMAZ 735.143.578-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.180,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.180,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMIRO DE OLIVEIRA 652.156.727-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 135.611,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 135.611,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEMIRO LEMONI 839.601.639-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.050,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.050,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDENIR RAIMUNDO DE MOURA 636.431.116-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.412,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.412,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDENISIO SEVERINO DA PAZ 037.624.854-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.755,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.755,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDERES TEIXEIRA VIEIRA 031.618.046-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.539,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.539,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEREZ ROSA DE AVILA 750.219.510-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 308.286,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 308.286,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDETE DE SOUZA MALEK 762.267.272-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.340,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.340,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDEVINO QUEIROZ DE OLIVEIRA 853.861.116-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.932,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.932,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDI CARLOS DOS SANTOS 040.023.153-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 54.635,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 54.635,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDI WINTER 227.631.980-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.250,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.250,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDINEI DA SILVA SANTOS 725.625.792-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 83.630,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 83.630,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDINEI ROBERTO FERREIRA 669.282.570-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.396,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.396,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDINEI ROQUE PANTALEAO DA SILVA 078.135.329-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.161,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.161,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR ALVES CARVALHO 792.446.021-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR ANDRÉ MENTGES 998.327.550-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.383,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.383,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR ANTONIO COGHETTO 374.018.150-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 74.391,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 74.391,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR ANTONIO DA SILVA 357.596.070-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 31.830,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 31.830,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR BUCHHOLZ 650.679.160-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 55.819,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 55.819,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR CAMARGO PEREIRA 649.794.740-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 243.873,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 243.873,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR FERREIRA ANTUNES 717.474.789-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.959,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.959,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR GUSE 892.377.900-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.080,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.080,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR JANDREI MARHOLT 704.063.249-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.957,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.957,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR KREBS 043.277.579-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.326,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.326,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR LUIZ WIEDEMANN 546.013.989-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.879,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.879,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR MELO DA SILVA 194.174.110-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 242.501,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 242.501,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR MENON 710.257.159-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR MULLER SOARES 051.265.079-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 72.823,83 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 72.823,83 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR PALMA 279.052.840-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR PPIVA DUARTE 008.688.809-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 111.953,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 111.953,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIR WILHELM 466.985.079-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIRA DOBINSKI SOARES 724.824.359-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.864,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.864,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIRENE DIETRICH 024.043.400-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.835,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.835,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDIVINO DA CRUZ MAGALHAES 972.312.155-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.737,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 88.737,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDOMIRO CAMARGO DA SILVA 882.905.659-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDOMIRO DE ALMEIDA FARIAS 413.787.252-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.602,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.602,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDOMIRO DE ALMEIDA SOARES 327.521.210-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 150.794,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 150.794,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDOMIRO MARTINS 982.036.499-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 50.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 50.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALDOMIRO SOARES DA SILVA 026.452.239-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 39.401,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 39.401,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALEN SOLUÇOES CORPORATIVAS 34.077.770/0001-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.639,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.639,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALERIA APARECIDA DA SILVA 362.451.238-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.087,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.087,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALÉRIA BAVARESCO 039.246.810-74 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.512,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.512,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALÉRIA CAVALCANTE DE ASSIS 031.885.652-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.258,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.258,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALÉRIA PARSICIA BUENO 709.437.459-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.030,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.030,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALERIA SPILLER DA ROSA DA LUZ 008.346.300-36 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 15.669,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 15.669,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALERIANO ALVES DE ALMEIDA 194.789.500-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.148,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.148,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALESKA REBELO FERRARI 022.232.980-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.700,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.700,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMIR ANTONIO POSTAI 288.486.670-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.773,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 88.773,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMIR DA SILVA BREITENBACH 050.600.979-35 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMIR GOMES GUIMARÃES 034.572.184-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 133.982,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 133.982,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMIR HUFF 346.021.609-30 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.254,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.254,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMIR JOAO SCHMIDT 944.210.210-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.634,30 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.634,30 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMIR LUIS GUARNIERI 629.298.440-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 60.492,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 60.492,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMIR MACHADO MORAES 946.947.100-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.244,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.244,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMIR MELO DA SILVA 194.174.030-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 264.151,38 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 264.151,38 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMIR PEREIRA DA LUZ 645.223.930-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.140,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.140,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMIR SOUSA DOS SANTOS 293.309.042-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.176,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.176,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMIR VAZ DOMINGOS 961.094.320-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.134,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.134,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMOR ARAMIS KLEIN 202.017.960-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 96.919,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 96.919,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMOR DE PAULA 594.248.349-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.367,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.367,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMOR ILDO BOFF 442.953.080-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 202.011,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 202.011,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMOR KASSNER 433.297.640-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.677,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.677,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALMOR LOTTERMANN 990.947.629-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.027,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.027,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALQUIRIA SCHWALM DIDIO 007.954.670-60 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALSENIO GAELZER 464.236.990-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 148.995,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 148.995,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALTAIR FIAFILO DEUCHER 205.046.912-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALTAIR SCHMIDT 003.403.230-43 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALTEMIR GOLF DOS SANTOS 767.396.789-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.691,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.691,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALTENCI OLIVEIRA DO NASCIMENTO 783.511.465-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.659,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.659,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALTENIS MAIA RAMOS 384.546.882-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.787,64 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.787,64 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALTER ANTUNES WEBER 987.275.590-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.583,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.583,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALTER CLÁUDIO ZANFIROV 197.412.578-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.235,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.235,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALTER DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR 032.304.024-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 49.387,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 49.387,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALTER DEBUS 366.958.900-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.860,08 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.860,08 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALTER FABIANO KICH 988.935.300-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.642,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.642,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VALTER RUBBO 635.589.470-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.346,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.346,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDA MELO DA SILVA 394.796.170-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.862,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.862,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDE ALVES DA SILVA 411.657.642-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.519,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.519,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDELINO FOERSTE 991.285.197-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 93.715,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 93.715,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDER DE FIGUEIREDO MARINHO 014.232.397-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 152.318,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 152.318,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDER JUNIO SOARES DE SOUZA 095.213.846-89 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 134.183,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 134.183,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI APARECIDO FERREIRA 167.618.238-11 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 96.410,81 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 96.410,81 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI CELSO ZENATI 041.439.809-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.444,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.444,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI CRISTIANO PALHANO 634.318.230-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.692,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.692,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI DA ROSA QUINTILIANO 275.195.890-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.156,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.156,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI DE BONA 628.262.639-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 158.039,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 158.039,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI FRISKE 899.817.400-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.327,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.327,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI JOÃO BANDIERA 744.190.990-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 44.279,59 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 44.279,59 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI JOAO SIPPERT 013.115.450-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.920,77 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.920,77 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI LUIZ BRUMMELHAUS 624.443.360-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.224,10 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.224,10 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI MANHAES PERROUT 018.696.439-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.986,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.986,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI MENDONÇA 953.252.470-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.122,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.122,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI PEDRO DE ALMEIDA 718.093.689-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.998,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.998,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI RODRIGUES DE ANDRADE 043.050.849-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.299,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.299,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI ROSIN 001.772.980-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.156,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.156,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI TREVISO 058.282.549-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.405,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.405,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEI VERGÜTZ 656.168.399-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 75.298,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 75.298,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLEIA OLIVEIRA DA SILVA 333.408.462-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 100.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 100.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERLI ANTUNES GONÇALVES 004.465.389-14 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.414,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 71.414,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDERSON LENHARD 012.424.500-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.700,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.700,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANDOIR JOSE KREIN 037.412.139-77 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.463,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.463,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA AMALIA DA COSTA 999.420.540-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.152,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.152,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA ANDRADE LEIT 053.286.509-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.168,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.168,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA ANGHINONI 308.437.758-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.690,01 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.690,01 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA ARCARI 032.504.890-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.026,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.026,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA BETTA RAMOS 123.525.597-23 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.991,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.991,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA BRASIL DO AMARAL 070.280.219-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 200.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 200.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA DA SILVA ROHDEN BOGORNI 004.773.580-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.320,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.320,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA FLORES JERONIMO 006.405.249-40 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 342.300,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 342.300,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA JOAQUIM DE MELO 068.509.319-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA QUEVEDO 008.077.860-71 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.658,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.658,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA SALAMAÇO MARTINS 387.731.668-98 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 119.118,36 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 119.118,36 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA SBRUZZI 008.927.610-83 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.483,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.483,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA TEIXEIRA DE SOUZA SARAMENTO 000.659.959-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 200.915,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 200.915,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA TEREZINHA HAHN 007.567.550-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.218,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.218,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA THEIS 014.846.750-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.285,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.285,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANESSA VIEIRA DE SOUZA 004.737.750-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 56.178,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 56.178,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANETE NIEDERLE HOEHN 027.157.699-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 94.845,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 94.845,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANIA CORDEIRO ALVES 165.877.848-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANIA DA CRUZ NOVASKI 685.234.830-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.152,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.152,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANIA INES AVILA PRIAMO 604.395.300-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 68.400,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 68.400,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VÂNIA MARIA DOS SANTOS MOURA 662.204.160-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.227,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.227,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANIA REGINA MENDONÇA 647.122.737-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$  984,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$  984,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANIA RITA DOS SANTOS 422.941.779-90 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.532,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.532,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANIA SALTON ZONATTO 684.483.840-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.252,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.252,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANICE GUARESI DEMOLINER 948.941.910-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.942,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.942,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANICE LORANDI 801.807.440-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANICI ROSA GOMES 912.050.420-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.944,40 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.944,40 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VANUSA AGUIRRE MACHADO 009.753.640-73 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.216,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.216,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VARDIR PIVA DUARTE 008.688.090-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 335.976,18 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 335.976,18 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VENICIO MARCOS HARTHMANN 077.617.339-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.237,54 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.237,54 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERA LUCIA DE DEUS LOIRA 443.756.209-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.990,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.990,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERA LUCIA DE SOUZA GOVONI 663.347.210-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.502,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.502,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERA LUCIA MATTOSO ALDRIGHI 817.279.920-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.519,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.519,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERA LUCIA MORSCH 653.531.880-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERA LUCIA NEIWERT MATHEUS 533.103.900-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.928,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.928,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERA MARCIA DABOSCO 416.426.009-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.758,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.758,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERA MARIA LAMEL ISERNHAGEN 955.059.209-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 43.209,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 43.209,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERA REGINA DE OLIVEIRA PAIM 377.028.740-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.748,99 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.748,99 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá comprovar a validade da incidência dos consectários legais do art. 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil - notadamente, dos honorários advocatícios - , tendo em vista a inaplicabilidade 

automática no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERA TEREZINHA DOS SANTOS JANDREY 954.168.460-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.370,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.370,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERCY FRANCISCA SCHUVATZ 478.106.610-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.184,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.184,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERDEGAL DOS SANTOS 277.097.278-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERGINIA CRISTINA FLECK 430.946.780-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.172,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.172,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERIDIANA ALVES DA SILVEIRA SOUZA 012.326.090-64 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.394,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.394,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERIDIANE VALORIO DOS ANJOS 096.281.959-05 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.750,65 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.750,65 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERLEI DORFSCHMIDT 917.761.470-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 92.259,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 92.259,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERNO SCHAUREN 469.155.759-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 35.768,74 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 35.768,74 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VEROCIL VIEIRA ELAUTÉRIO 970.929.169-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.850,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.850,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VERONICA MARCIA FREITAS BRANDÃO 368.377.682-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.584,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.584,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VESTE BEM LTDA - ME 31.737.561/0001-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 573.947,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 573.947,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VICENTE DE PAULA VALACHINSKI 183.754.219-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.072,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.072,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VICENTE DE SOUZA 381.476.029-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.064,63 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.064,63 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VICENTE ROBERTO ROMAN MENEGOTTO 947.164.950-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 85.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 85.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VICENTE SALES DE ASSIS 406.099.282-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.452,93 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.452,93 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VICTOR CEZAR GEHRING 980.360.760-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.999,34 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.999,34 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VICTOR MANFIO LOURENÇO 858.486.970-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.198,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.198,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VICTOR MASSONETO PICCOLLI 418.347.528-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.865,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.865,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VICTORIA POZZER ROMANI 102.142.529-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.387,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.387,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILMA DA SILVA TEODORO 525.363.512-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILMA KUNTZ 916.620.600-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.144,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.144,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILMACIR DO SANTOS BARROS MARTINS 031.621.557-03 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.135,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.135,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILMAR ANTONIO BORSATTO 790.875.239-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.854,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.854,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILMAR ARNOLDO MOHR 986.392.600-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.126,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.126,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILMAR DALCEGIO 670.578.539-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.594,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.594,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILMAR HENNEMANN 033.938.920-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.031,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.031,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILMAR LUIS MOLSKI 007.525.130-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 97.104,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 97.104,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILMAR POMA MAGENIS 454.095.100-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.927,66 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.927,66 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILSO CUSTÓDIO DO AMARAL 651.301.039-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILSON ALEOMAR MELLO PEREIRA 564.942.629-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 750.230,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 750.230,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILSON HABITZREUTER DIETRICH 605.778.600-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.475,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.475,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILSON JOÃO WEBER 588.792.690-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 40.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 40.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILSON JOSÉ HOLZ 495.477.390-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 247.520,35 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 247.520,35 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILSON LEWY 593.891.500-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 84.074,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 84.074,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILSON LUZ FLORES 746.266.710-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILSON PEREIRA SUMARIVA 771.599.009-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 978.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 978.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILSON RISSON 452.728.080-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 53.077,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 53.077,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VILSON TECCHIO 171.886.360-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.548,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.548,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VINICIUS CALDEIRA COLARES 033.062.216-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 158.761,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 158.761,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VINICIUS DANIEL DINIZ 030.411.670-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 131.737,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 131.737,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VINICIUS DE MARTINI GAIO 101.055.839-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.629,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.629,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VINICIUS DOS SANTOS SILVA 703.206.212-19 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.040,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.040,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VINICIUS EDUARDO JUNKES 100.539.379-61 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VINÍCIUS FELIPE ENGEL LEÃO 005.360.550-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 80.487,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 80.487,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VINICIUS FERNANDO GONCALVES 705.748.120-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VINICIUS LEMES DE LIMA 067.542.061-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.972,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.972,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VIRGINIA SILVA DE SOUZA 003.907.132-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.144,02 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.144,02 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VIRIDIANA SANTIAGO NUNES 009.330.680-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.014,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.014,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VIRO FRANCISCO LERNER 557.014.509-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 168.826,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 168.826,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VITOR ARI KUSSLER 819.854.600-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.927,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.927,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VITOR BRUM COSMAN 039.313.880-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.386,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.386,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VITOR HUGO HENIG 946.956.010-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.185,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.185,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VITOR MORSCH KIECKHOEFEL 090.955.489-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.925,47 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.925,47 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VITOR NESKE 460.570.990-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VITOR PERIN 041.204.830-29 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.779,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.779,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VITÓRIA BRUM DOS SANTOS 024.435.860-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 78.036,62 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 78.036,62 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VITORIO FRANCISCO CLERICI 661.208.880-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 95.076,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 95.076,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VIVALDO FALCÃO DE ARAÚJO 052.831.242-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 66.899,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 66.899,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VIVIANA FERREIRA DE SOUZA 978.093.141-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.548,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.548,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VIVIANE ANDRADE RIBEIRO 451.859.768-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 126.681,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 126.681,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VIVIANE BALZANA FARIAS 030.668.314-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 82.772,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 82.772,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VIVIANE GOES DE LIMA 009.734.740-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.315,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.315,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VIVIANE MARCIA PHILIPPSEN 898.834.039-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.291,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.291,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VIVIANE MATTOSO ALDRIGHI BAROSSI 003.518.130-39 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.140,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.140,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VIVIANE SCHULTZ 988.673.939-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.663,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.663,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VIVIANI ANDREIA FERNANDES DE AGUIAR 009.992.399-88 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.944,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.944,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VLADEMIR LEÃO 297.017.590-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 33.552,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 33.552,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VLADIMIR GUERIN PADILHA 896.462.070-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 41.347,55 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 41.347,55 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VOLMIR ANTONIO RIGATTI 592.792.100-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 24.094,22 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 24.094,22 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VOLMIR RODRIGUES DA ROSA 528.903.090-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 107.126,80 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 107.126,80 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VOLMIR TEDESCO 362.089.060-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.208,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.208,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VOLMIR ZACCHI 651.061.800-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.066,75 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.066,75 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VOLNEIDE MARIA MICHELON 573.531.829-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.717,96 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.717,96 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VONDIR LUIZ SCHWARTZ 204.298.190-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.991,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.991,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VONEIS NUNES DOS SANTOS 000.211.731-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.000,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.000,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

VONLEI KRUGER BRAUN 012.482.520-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.068,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.068,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

W V IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME 08.798.306/0001-47 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.600,71 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.600,71 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WAGNER AUGUSTUS FERRAZ BENITEZ 608.656.601-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 126.638,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 126.638,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WAGNER CANDIDO 012.521.020-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WAGNER DA SILVA MAGALHÃES 005.596.297-10 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.788,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.788,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WAGNER DA SILVA ROCHA 090.518.287-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 37.044,33 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 37.044,33 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WAGNER FARIAS 068.188.619-62 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.352,53 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.352,53 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WAGNER FIORESE 006.368.730-56 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.077,49 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.077,49 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WAGNER GIOVANI PEREIRA 002.226.420-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.593,48 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.593,48 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WAGNER LIHTNOW ÁVILA 950.960.940-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 200.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 200.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WAGNER MARCHETTO 977.520.290-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 30.399,51 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 30.399,51 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WAGNER RIBEIRO 145.154.348-45 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.380,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.380,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WAGNER WILSON KOPYCKI 044.076.619-25 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 11.591,95 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 11.591,95 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALBER TAVARES SILVA 960.616.182-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.982,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.982,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALDEK VIANA RODRIGUES 833.840.576-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 89.502,43 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 89.502,43 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALDELIRIO BATISTA RIBEIRO 405.574.130-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALDETE ALVES DOS SANTOS 214.980.595-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.821.499,20 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento 0 

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.821.499,20 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso III, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação dos documentos comprobatórios do crédito. O processo indicado como origem 

possui segredo de justiça, impedindo a análise de ofício pela administração judicial, a fim de ser verificada a 

racionalidade do pedido. A mera apresentação da capa processual não se confunde com a obrigatoriedade de 

comprovação da certeza, liquidez e exigibilidade do crédito. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALDINEY DIAS SANTA ANNA 945.799.628-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 152.327,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 152.327,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALDIR DE ALMEIDA 592.359.340-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.457,15 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.457,15 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALDIR LAUXEN 422.242.339-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.005,45 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.005,45 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALDOMIRO CECONI 193.159.700-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 12.946,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 12.946,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALFRIT ZIMMERMANN 717.799.909-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.114,04 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.114,04 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALLACE BELO VIEIRA 079.408.504-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 404.503,67 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 404.503,67 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALMIR ROBERTO CAMILLO 364.115.150-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 91.448,78 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 91.448,78 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALQUINAER CARLOS COLONNA 030.821.297-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.387,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.387,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALTER AVILA CAMINHA 098.759.300-59 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 86.080,09 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 86.080,09 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALTER DE OLIVEIRA JUNIOR 455.491.330-91 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 123.816,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 123.816,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WALTER FREIRE SPANGHERO 105.927.648-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 346.975,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 346.975,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WANDERLEI DELARES 017.426.999-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 65.345,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 65.345,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WANDERLEI DILL 289.236.699-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.670,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.670,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WANDERLEI MACHADO MERA 858.410.809-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WANDERSON JOSÉ REIS SILVA 356.436.478-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 36.600,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 36.600,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WANDERSSON DE JESUS SANTOS 071.972.855-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.944,61 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.944,61 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WANESSA DE ABREU VIEIRA 929.317.152-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.626,82 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.626,82 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WARLLEY PAULO FREIRE 082.421.406-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.849,44 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.849,44 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WASHINGTON PEREIRA MACIEL 970.046.342-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.085,57 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.085,57 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WASLISGLEINA ALVES CARVALHO SILVA 012.847.301-07 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 78.436,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 78.436,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WATSON RIBEIRO DA SILVA 636.354.452-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 8.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 8.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WEBER RÔMULO GOMES 056.241.566-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 6.582,03 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 6.582,03 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WEKSLLEY COSVOSKIS MARTINS 087.777.357-22 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WELINGTON NICOLAU SANTOS 012.097.822-94 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.351,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.351,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WELLINGTON DA SILVA BARBOSA DUQUE 111.959.789-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WELLINGTON LEANDRO SOUZA DOS SANTOS 771.363.302-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WELLINGTON LUIS TERUO DE OLIVEIRA 686.682.449-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 88.952,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 88.952,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA 083.038.216-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.752,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.752,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WELTON DONIZETE FERNANDES 385.719.758-76 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 220.429,73 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 220.429,73 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WENCESLAU RODRIGO FREIRE DE OLIVEIRA 008.259.342-65 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 38.868,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 38.868,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WERICSON SILVA MARTINS 084.198.564-28 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 45.419,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 45.419,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WERNO STOLL 093.771.239-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.288,05 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.288,05 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WESLEN JONATHAN DE SOUZA 077.451.939-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.266,76 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.266,76 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WESLEY CARVALHO CRUZ 985.685.902-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 16.771,91 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 16.771,91 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WESLEY OLIVEIRA DE CARVALHO 436.965.818-79 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.220,46 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.220,46 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WETERSON MENDES DA SILVA JUNIOR 026.696.162-24 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.443,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.443,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WEVERTON DE OLIVEIRA SOARES 042.011.372-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.131,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.131,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WEVERTON MONZINHO SANTOS FERREIRA 033.920.762-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILIAN LUIZ KLITZE 801.196.989-78 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 46.618,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 46.618,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILIAN ZILIO 028.325.230-80 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.997,70 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.997,70 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIAM AMARAL MACHADO 016.892.050-67 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 9.239,90 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 9.239,90 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIAM HENRIQUE BRAGA TREVISAN 396.065.918-08 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 14.787,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 14.787,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIAM MIRANDA RAMIRES 017.104.550-55 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIAN DIAS DA SILVA 162.360.668-33 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.417,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.417,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIAN DIOGO KUHN 089.229.549-06 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.720,26 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.720,26 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIAN DOUGLAS NAVARRO DO PRADO 086.971.479-13 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.442,27 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.442,27 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIAN GASPARETTO 017.998.310-51 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIAN MACHADO 069.104.109-12 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 27.496,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 27.496,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIAN ROBERTO DE OLIVEIRA 213.370.178-84 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.804,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.804,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIAN SILVÉRIO DE MIRANDA 037.649.526-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.035,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.035,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIAN SPREDEMANN 072.521.639-54 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 239.736,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 239.736,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIAN VALGAS FERREIRA 004.425.529-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 48.143,19 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 48.143,19 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIAN XAVIER PEREIRA 046.743.999-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 58.159,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 58.159,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIANS COSTA SILVA 314.809.262-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.042,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.042,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIANS FERNANDES CELES 375.162.298-57 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 57.460,94 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 57.460,94 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILLIMAR WELKE 288.438.941-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 163.332,50 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 163.332,50 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILMAR FRANCISCO HOLZ 502.966.200-68 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.904,92 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.904,92 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILSON FRANCISCO DA COSTA 019.363.757-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 315.011,42 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 315.011,42 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILSON GIESE 580.811.439-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.313,41 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.313,41 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILSON GOMES CABRAL 135.160.002-87 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 42.952,79 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 42.952,79 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILSON MAIA DE CARVALHO 234.975.809-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.500,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.500,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILSON MARTINS 018.537.639-85 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 69.386,29 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 69.386,29 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILSON MOREIRA NUNES JUNIOR 474.288.482-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 81.666,25 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 81.666,25 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILSON PEDRO CARDOSO 266.530.600-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 185.160,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 185.160,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILSON PEREIRA DE MELO 063.601.828-82 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 102.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 102.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILSON VOIGT 020.386.589-86 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 29.129,87 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 29.129,87 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WILTON QUEIROZ ARAÚJO JUNIOR 607.669.212-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 25.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 25.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WLADIMIR RODRIGUES VENTURINI 918.458.819-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.393,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.393,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WLAUDILAINE VENTURINI DE SIQUEIRA 020.701.639-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.240,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.240,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WOELIQUE VINICIOS FELIPE 072.731.199-97 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.878,89 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.878,89 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WOELITHON DE OLIVEIRA 038.683.240-46 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

WOLNEY NUNES 090.884.287-27 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 23.047,39 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 23.047,39 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

YASMIN DIAS DA CONCEICAO 049.084.160-01 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.742,11 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.742,11 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

YONE CAETANO DE ANDRADE DUTRA 002.168.172-42 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 7.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 7.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

YSTEFANYE CAROLINI DE ALENCAR 437.871.398-50 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 3.215,84 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 3.215,84 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

YURI LADWIG DE OLIVEIRA 022.086.380-69 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 71.842,85 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 71.842,85 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

YURI TYONATAN WILGES 057.314.179-70 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.298,28 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.298,28 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZAILDA FRANCISCO CHAGAS DIAS 124.856.158-96 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 32.979,31 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 32.979,31 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZALDIVAR MALHEIROS DE MOURA 946.258.910-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 59.934,24 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 59.934,24 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZAQUEU DA SILVA PINHEIRO 001.626.640-44 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 4.900,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 4.900,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZARPEL MARKETING MULTINIVEL EIRELI 33.600.868/0001-81 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 52.019,14 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 52.019,14 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZELI MARCILIO MACHADO WIEMES 038.328.449-02 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 34.238,37 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 34.238,37 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZELI TERESINHA PADILHA 537.246.900-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 476.976,88 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 476.976,88 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZELIA CORA NUNES DO AMARAL 417.969.770-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.563,07 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.563,07 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZÉLIA DE BEM FARIAS 868.316.669-49 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 228.200,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 228.200,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZELIA SCHNEIDER 377.730.629-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 19.747,32 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 19.747,32 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZELINDA APARECIDA DA PAZ BRAGA 197.144.369-18 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 10.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 10.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZELINHO LOURENÇO DE SOUZA 990.406.119-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 67.603,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 67.603,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZENAIDE DA LUZ 592.061.100-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 5.489,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 5.489,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZENAIR DE MEDEIROS SOUZA 784.747.879-04 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 13.040,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 13.040,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZENEIDA LABORDA PASSOS TINDELL 276.075.182-15 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 26.947,16 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 26.947,16 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZENEZI CUTY WISNIEWSKI 193.857.000-20 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.800,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.800,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZENILDA CLAUDIO LINO 035.647.399-63 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 20.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 20.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZENILDA DA SILVA RODRIGUES 499.251.806-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 1.318,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 1.318,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZENILDA GARCIA DOS SANTOS 430.107.838-09 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 122.603,12 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 122.603,12 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZENILDA SILVEIRA VELASCO 957.790.947-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 2.396,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 2.396,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZENITA RAMOS DOS SANTOS 510.963.900-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 21.156,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 21.156,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZILAR CALHEIRO DALBERTO 772.844.960-53 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 22.544,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 22.544,86 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZILDA FATIMA DE SANTANA DE CARVALHO 751.488.894-34 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 18.000,00 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 18.000,00 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZILMAR BELLAVER 248.686.390-72 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 64.348,98 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 64.348,98 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

 
REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

ZOLVINA INÊS SCHEIBEL 298.934.450-00 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 152.307,13 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Investimento  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 152.307,13 Quirografária (art. 83, VI, a) 

 

A partir de análise da documentação apresentada pela parte requerente, constata-se a necessidade de se aguardar 

a regularização do pedido, para fins de cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.101/2005, conforme 

detalhamento exposto no item “comentários adicionais” abaixo. 

 

Os critérios de análise das habilitações de crédito, ora adotados pela administração judicial, estão elencados nas 

decisões proferidas nos eventos 136 e 425 do processo de falência. A base de dados apreendida na Operação 

Lamanai no dia 17/10/2019, e disponibilizada pelo Juízo criminal ao Juízo falimentar por meio de cooperação 

jurisdicional, é utilizada como prova subsidiária na fase de verificação de créditos. Contudo, o documento não 

possui a integralidade dos registros financeiros durante toda a extensão da atividade empresarial da falida, mas 

sim os logins que tinham, em meados de agosto de 2019, pelo menos uma fatura ativada a partir de 3 de fevereiro 

de 2019, ainda abaixo de 100%. 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

Com a finalidade de adequar o caso Unick ao procedimento falimentar, na hipótese de a parte requerente não 

concordar com o parecer da administração judicial, recomenda-se o envio de e-mail para 

contato@falenciaunick.com.br, contendo a discordância fundamentada sobre o pedido, para avaliação final a 

respeito da (des)necessidade de ajuizamento de impugnação de crédito, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, até o encerramento 
da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, pedir a exclusão, 
outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, 
documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores 

A parte requerente deverá regularizar o pedido, mediante o cumprimento do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

que determina a apresentação de cálculo atualizado até o dia 23/04/2025. Conforme critérios estabelecidos nas 

decisões dos eventos 136 e 425 do processo de falência, é necessária a individualização de todos os aportes, 

atualizados monetariamente pelo índice IGP-M, a contar da data de cada desembolso, com a subtração de 

eventuais resgates, sendo terminantemente excluídos quaisquer valores referentes a lucros, bônus ou rendimentos 

prometidos pela falida, por se tratarem de remuneração fictícia e parte integrante da atividade objeto de ação 

penal. 



1º RELATÓRIO PERIÓDICO DE HABILITAÇÕES ADMINISTRATIVAS DE CRÉDITO 
Dezembro de 2025 

Lei nº 11.101/2005, Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do Ministério Público poderá, 
até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no 
Código de Processo Civil, pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de descoberta de 
falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos ignorados na época do julgamento do crédito ou da 
inclusão no quadro-geral de credores 

 

REQUERENTE Identificação do(a) titular do valor solicitado 

Nome Documento 

RODRIGO MARIANO DA ROCHA e MARÍLIA ATHAYDE 

GUERRA 

 

 

 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Valor solicitado pelo(a) requerente 

Tipo Valor 

Habilitação de crédito R$ 17.345.555,86 

 

 
ORIGEM Identificação do valor solicitado 

Origem Processo 

Honorários advocatícios contratuais  

 

 
CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL Resultado da análise administrativa 

Decisão Valor Categoria 

Reservado R$ 17.345.555,86 Trabalhista (art. 83, I, a) e 

quirografária (art. 83, VI, c) 

 

A reserva do crédito é uma forma de proteger o interesse da parte requerente, assegurando que, em caso de início 

dos pagamentos no processo falimentar, o valor reservado fique sobrestado aguardando a definição do 

requerimento – ou seja, de deferimento, parcial deferimento ou indeferimento do pedido.  

 

 
COMENTÁRIOS ADICIONAIS 

Requerimento realizado no mês de apresentação deste relatório, motivo pelo qual será analisado na competência 

de janeiro de 2026. 


